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BREVES PONTIFÍCIOS,

LEYS REGIAS,
QUE FORAÕ EXPEDIDOS , E PUBLICADAS
defde o anno de 1741. , fobre a liberdade das PeíToas

7

Bens , e Commercio dos índios do Brafil

;

DOS EXCESSOS QJJ E NAQUELLE ESTADO OBRARAM
os Regulares da Companhia denominada de JESU ; das Reprezenta-
çoens que Sua Mageítade Fideliíiima fez á Santa Sede Apoftolica ,

lobre eíla matéria até a expedição do Breve que ordenou
a Reforma dos fobreditos Regulares

;

D°S PROCEDIMENTOS QUE COM ELLES PRATICOU
o EminentiJJimo , c Re^verendijfímo Reformador ; dos abfurdos em que fe precipi-
tarão os me/mos Regulares com o ejiimulo da fobredita Reforma até oborrorofo
infulto dej de Setembro do anno de 1758. ; das Sentenças que fobre elle fe
projernaõ; das Ordens Reaes que depois da mefma Sentença fe publicarão '-,

A
Re

l
a<ioens 1ue.

a Fiiial ^^eraçaõ de ElRey Fidelijjimo fe\ ao Papa
de tudo o que havia ordenadofobre o mefmo infulto3efuas confequencias;

E DA PARTTCIPAÇAM QUE O MESMO MONARCA
tez ao EminentiíUmo

, e Reverendilfímo Cardeal Reformador , e mais
Prelados Diocefanos deites Reinos , das ultimas , e finaes Refoluções

que Jiayia tomado para expulfar dos feus Reinos, e Dominios
os ditos Regulares.

IMPRESSA NA SECRETARIA DE ESTADO
Por elpecial Ordem de Sua Mageftade.
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CATALOGO
DOS PAPEIS, QUE SE CONTE

nefta Colleccaõ.

Numero I.
'

,
I'* REVÊ que o Santo Padre Benediclo

XIV expedio em XX. de Dezembro de

M.DCC XLL aos Arcebifpos , e Bif
pos do EJiado do Brafl: Clamando con-

tra a efcravidao dos índios , e violências que lhesfa-
ziao : Prohibindoas debaixo de Excomunhão Latse
fententiae : E excitando a eximia Piedade de El-
Rey D. João V. defeliz recordação

, para cohibir

pelos feus Minijlros , e Officiaes aquellas extor-

foens.

Num. II. Ley de VI. de Junho de M. DCC. LV. pela
qual EIRey Fidelifimo , felizmente Reinante ( no
mefmo efpirito da Bulia Pontificia ajfima indicada )
excitou a obfervancia delia , e de todas as mais Bul-
lus Pontifícias , e Leys Regias , que tinhao prece-
dido ; para rejlituir aos índios do Grão Pará , e

Maranhão , a liberdade de fuás PeJJoas , bens , e

Commercio.

Num. III. Ley de VII de Junho do mefmo anno de
M. DCC. XLV. , porque o mefmo Monarca Fi~
delijfmo excitou também a inviolável obfervancia
da outra Ley de 12 de Setembro de 1653., que
havia eftablecido que os mefmos índios do Grão
Para , e Maranhão

, fojfem governados no Tempo-
ral pelos Generaes , e Minijlros daquelle EJiado ,

e pelos feus Principaes , ou Chefes Nacionaes 9

com inhibiçao do governo Temporal aos Reguiares',

Mifflonarios 3 que a nao podiao exercitar confór-

§ ú me
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4 Catalogo dos Papeis 3

me o Direito commum , e conforme as fuás Ccnfli-

tuiçoens Religiofas.

Num. IV. Relação abreviada da Republica', que os Reli-

ligiofos Jefuitas das Provindas de Portugal , e

Hefpanha , eflablecerao nos Domínios Ultramari-

nos das duas Monarchias j e da Guerra que nelles

tem movido , efuflentaâo contra os Exércitos Hefi
panhoes , e Portuguezes ; formada pelos Regiflos

das Secretarias dos dous refpeSlivos Principaes CÔ-

mijfarios , e Plenipotenciários , e por outros Do-
cumentos authenticos. Foi compilada na Secretaria

de EJlado no mez de Setembro de 1757. pelos origi-

naes , que nella fe acbao exiflentes.

Num. V. Inflrucçao que Sua Mageftaâe Fiâelifijima man-
dou expedir em 8 de Outobro de 1 757. a Francifco

de Almada de Mendonça , feu Miniflro na Cúria

de Roma , fobre as de[ordens que os Religiofos je-

fuitas , tinhaofeito nefle Reino , e no Brafil : Para
as reprezentar ao Santifjimo Padre RenediSloXIV
com a Relação abbreviada dos infultos que os mefinos
Religiofas haviao feito no Norte , e no Sul da Ame-
rica Portugueza.

Num. VI. Inflrucçao dirigida na data de dez de Fevereiro

de 1758. ao mefino Francifco de Almada de Men-
donça Miniflro de Sua Mageflade Fidelijfima na

Curta de Roma : Informando-o das defordens que até

aquelle tempo haviao accumulado os Religiofas da

Companhia de JESU aos muitos abfurdos , em que

fe tinhao precipitado nos Domínios Ultramarinos

defta Monarchia
, quando Sua Mageflade fe vio

obrigado a informar o Santifjimo Padre RenediSlo

~X.IV. dos infultos dos ditos Religiofas ? pela outra

Carta inJlruBiva de 8 de Outubro de ^J^J.
Num. VIL Breve do 1 de Abril de 1758., pelo qual o

Santo Padre Benediclo XIV. fobre as infâncias de

EIRey



que fe contem n eíla Colíecçaó. $

EIRey Fidelijfimo contendas nas duas Cartas
afifi-

ma indicadas
? conftituio o Eminentijpmo , e Reve-

rendlffmo Cardeal Saldanha Vifitador , e Refor-
mador Geral da Companhia de JESU neftes Rei-
nos de Portugal, e dos Algarves , e todos osfeus
Dominios ; e traducçao do mefmo Breve na língua
Portugueza.

Num. VIII. Mandamento do mefmo Eminentijpmo , e Re-
verendij/imo Cardeal Vifitador , e Reformador Geral
expedido em 15 de Mayo do mefmo anno de 1758.

:

Parafufpender o efcandalofo Commercio que o go-
verno dos fohréditos Regulares da Companhia de-
nominada de JESU ejlavao publicamente fazendo
nos referidos Reinos , efeus Domínios,

Num. IX. Edital que o Eminentijfimo , e Reverendifpmo
Cardeal Manoelpublicou em 7 de Junho do mefmo
anno de 1758. para fufpender os mefmos Regula-
res

, dos exercidos de Confejfar , e Pregar no [eu
Patriarcado

; como praticarão todos os outros Pre-
lados âejles Reinos.

Num. X. Memorial que foi apprezentado em 31 de Julho
do mefmo anno de 1758. ao Santo Padre Clemente
XIII. pelo Geral da Companhia para revogar o
Breve da Reforma : E Parecer ou voto , que fe-
bre o mefmo Memorialfe interpoz na Congregação
que o mefmo Santo Padre convocou para fe confiâe-
rar o referido Memorial.

Num. XI. Edital Régiopublicado no dia 1 3 de Dezembro-
do mefmo anno de 1758. em que forao prezos os
Pnncipaes Reos do facrilego Infulto comettido-em

3 de Setembro do mefmo anno 71a Sacfa Real Pef-
foa de Sua Mageftade Fideliffima 1 Parafe acaba-
rem de defcobrir os Reos daquelle horrorofo atten-
taâo

, que aindafe achajfem occultos.

Num. XII. Sentenças que em 12 de Janeiro do prezente

anno

r
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6 Catalogo dos Papeis,

anno de 1759. proferio a Suprema Junta de Incon-

fidência , contra os Reos do mefmofacrilego atten-

fado : Differindo na Primeira a jufta , e zeloja

ReprezentaçaÕ do Povo de Lisboa , em que reque-

reo que os Reos de tao nunca imaginado , e horro-

rofo crime fojfem primeiramente exautorados da

honra , e da naturalidade de Vajfallos defie Reino :

Epajfando na Segunda a julgar a caufa nosfeus
merecimentos

.

Num. XIII. Carta Regia expedida em 1 9 de Janeiro de

I759* aos d°us Chancelleres das Relaçoens de Lif-

boa , e do Porto , para a reclufao das Pejfoas , e

fequejlro dos bens dos Regulares da Companhia

denominada de J E SU , que haviao maquinado ,

perfuadido , e incitado a Conjuração que abortou

aquelle exacrando deliSlo.

Num. XIV. Carta Regia dirigida no mefmo dia 19 de Ja-
neiro de 1759. a todos os Prelados Diocefanos def

tes Reinos : Participando-lhes os Erros ímpios ,

e Sediciofos , que haviao Jeminado os fobreditos

Regulares da Companhia denominada de JESU,
afimdequeprezervajfem asfuás Ovelhas de tao ve-

nenofo contagio. Papel em que forao declarados

osfobreditos Erros ímpios , e as Pajloraes dos mef-

mos Prelados Diocefanos dejles Reinos , publica-

daspara prezervarem as fuás Ovelhas de tao mor-

tal veneno.

Num. XV. Carta Regia dirigida em 20 de Abril do mef-

mo anno de 1759. ao Santo Padre Clemente XIII. ,

pela Filial veneração de EIRey Eideliflimo ; febre

o ultimo ejlado da Sociedade denominada deJESU
nejles Reinos de Portugal , e feus Dominios j fe-
bre as refoluçoens , que Sua Magejlade havia to-

mado a rejpeito delia , até o dito dia 20 de Abril

defle prezente anno de iyS9' em fue foí eícrtta a

refe-
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que fe contem neíla CollecçaÕ.
f,

referida Carta; efobre ajuftiça , com que Sua dita

Mageftade efperava que em bum tao extraordiná-

rio , e horrorofo cafo lhes nao faltajfe a Apoftolica,
e Paternal cooperação de Sua Santidade,

. XVI. Supplica recomendada na mefma Carta Regiai
que em 15 do mefmo mez de Abril , haviafeito ao
Santo Padre o Procurador da Coroa de EIRey Fi-
deliftlmo , para que em bum cafo de tanta atrocidade,

naofaltajfe o beneplácito Apoftolico , e aprovidencia
do Summo Sacerdócio no caftigo dos Reos , que erao

Regulares.

XVI. Deducçao ou Promemoria também ojferecida

a Sua Santidade na mefma Qarta Regia , contendo

o extraSlo , ou compendio de todos os faclos nella

enunciados ; ou a Relação do que tinha precedido

ãefde a expulfao dos Confejfores Jefuitas, que Sua
Mageftade Fidelijftma mandoufahir dofeu Palácio
até àquella hora.

XVII. Carta que Sua Mageftade Fidelijftma dirigio

em 3 de Setembro do mefmo anno de 1759. ao Emi-
nentijftmo , e Reverendijfimo Cardeal Patriarca de
Lisboa , Reformador Geral da dita Companhia de-

nominada de JESUy com o motivo da profcri-

pçao, defnaturalizaçao ', e expulfao da mefma Com-
panhia denominada deJESUS deftes Reinos , e

feus Domínios.

XVIII. Carta que o mefmo Monarca Fideliffimo di-

rigio no dia 6 do referido mez de Setembro ao mef-
?no Eminentijftmo , e Reverendijfimo Cardeal Pa-
triarca , para encarregar a adminiftraçao , ajftm das
Igrejas , como dos Edifícios , das Cafas Profejfasr,

Collegios , e Noviciado dos fobreâitos Regulares
expulfos , que fe achavao no Território do mefmo
Patriarcado ás Pejfoas Ecclefiafticas , que lhespa-
recejfe nomearpara os ditos effeitos*

Num,

M
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& Catalogo dos Papeis, que fe contem neíla CollecçaÓ.

Num. XIX. Ley dada em 3
'. de Setembro do mefmo vnno 5

para a profcripcao , de/naturalização , e expulfao

dos fobréditos Regulares ? neftes Reinos , e feus

Domínios.

£X.- Alvará porque :Sua Magejlade mandou guar-

dar em Cofre de três chaves ? na Torre do Tombo ;

em todos os Tribunaes , e em todas as Cameras das

Cabeças de Comarcas , e das Cidades , e Villas

âeftes Reinos 5 a CollecçaÕ em que mandou compi-

lar todos os Papeis que fahirao da Secretaria de

Eflado , e a ella vierao , âefde a primeira repre-

zentaçao que ao Papa BenediBo XIV. fez o mef-

mo Senhor em 8 de Outubro de ij$y. ± fobre os

ãttentados que haviaõ comettido nefés -Reinos , e

feus Dominios , os Regulares da Companhia de*

nominada dej'E SU.

Paflorai do Eminentijfmo , e Reverendijfnno Car-

deal Patriarca ? porque ordenou aos feus Diocefa-

nos queJe apartaffem de uda a çommunicaçao com

os fobreditos Regulares , pedindo a Deos que os

illuminajfe para fe rejlitmrem à obfervanciã do

feu Santo Tnftituto.

DOM
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Verierabilibus Fratribus Antiílibus Bfafili^ • alia-Num. L

rumque Ditionum Cariffimo in Chrifto Filio

noftro Johanni Portugallfe,&:Algarbiorum Re-
gi in Indiis Occidentalibus , & America fubje-

étarum-

BENEDÍCTUS PAPA XIV.
Venerabiles Fratres , Slalutení

, éf Apoftolicam benediclioneníi

i

&
ft MMENSA Paftorum Principis JESU Chrifti, qui

,j
iit homines vitain ahundantius habcrent , venit , &
fe ipfum tradidit redemptionem pio mui tis, cantas
urget Nos , ut, quemadmodum Ipíius vices plane'

immerentes gerimus in terris , itá rnaiorem carita-

tem non habeamns
i
quàm ut animam noftram non

folum pro Chrifti fidelibus,fed pro onmibusetiam
omnino hominibus ponefe fatagâmus. Etíi autem
pro Suprema Catholica; Eccleíise procuratione in-

firmitati noftras injun&a Apoftolicam hanc Sanctam Sedem
i
ad quam

undiquegentium indies concurritur , ut ópportunum
i
acfâlutare emer-

gentibus inChriftiana Republica íive negotiis , five detrimentis reme-
dium aíFeratuf , híc Ramas more , inftitutoque Maiorum tenere , ae re-

gere cogimur ; nec longínquas, diffitafque regiones , ut qualemcumque
inibi Apoíloliciminifterii noftri pro lucrandis aniiiiabus preciofoJESU
Chrifti fanguine redemptis operam impendamus, ac vitarn ipíam,quem-
admodum cúpimus, profundamus , adire non poílumus : tamen , íicut

nolumus omnes Apoftolicae providentias anctoritatis , benignitaíifque
partes abomni natione

,
quas fub Coslo eft , deíiderari , ita Vos , Ve-

nerabiles Fratres
,
quos adeXcolendam Vineam Dei Sabbaoth coope-

radores eadem Apoftolica Sedes fibi adfcivit , in Pontifícias folicitudi-
nis

, vigilantiasquenoftras partem libenter advocarnus ; ut & impoíito1

Vobis mimeri magis magifque fatisracere , & coronam legitime cer-
tantibus in Ccelo repõfitam faciíiúsconíeqoi valeatis. Porro Fraterni-
tatibus Veftfis compertum eft

, quas, & quanta Romani Pontífices Yrx*
deceííbres noftri , & Catholici Príncipes de Chriftiana Religione be-
nemerentiflimi , laboram incommoda , ac pecuniarurft difpendia álaeri,-

conftantique animo pafh* fuerint , ut hominibus
,
qui ambulabant irí te-

nebris
, & in umbra mortis íedebaitt

,
per Sacros Operários tum ía-

cris presdicationibus
, bonífque eXempIis , tumdonis, tum operibus,

tum fubfidiis, tum auxiliis lumert Orthodoxas Fidei illucefeeret , & ad
agnitionem veritatis venirent : & quibus eíiam nunc muneribus

,
quibus

benefíciis
,
quibus privilegiis

,
quibus prasrogativis

,
quemadmodum

§ femper
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femper fa&utn cft , Infidelcs cumulentur , ut iis rHe&i Catholicam Re-
lipionem ampleclantur , ineaque manentes per bona Cnriíliance pieta-

tis opera éêãèMm falutem adipifcantur. Hapropter non filie graviííimo

paterni animi noftri mcerore accepimus
,
poft tot mi ta ab iiíciem Prse-

deccfloribus noftris Romanis Pontiflcibus Apoílolicx providentiíe

confilio, poíl editas conftituriònes, opem, íubíidium ac prsêftdium Infi-

delibus omni meliori modo pracftandum eííe; non injurias, non flagel-

la , non vincula , non fei vitutcin , non necem inferendam eíTe fub gra-

vifliir.is pernis, & Eccleíiafticis Ceniuris prxfciibentesj adhuc reperiri,

praefertim in illífBrâffti^ Regionibus, homir.es Orthodoxas Fidei eufe

íores , qui veluti Caritatis in cordibus noftris perSpiritum San&um
dirlufe Venfibus penitns oblíti , miferos Indos non íblum Fidei Ince

carentes j verum etiam Sacro regenerationis lavacro ablutos in monta-

nisjafperrimifqueearumdem BVafíiiae tam Occidentalium
,
quàm Meri-

dionaíiurn , aliarumquè rcgionum defertis inhabitantcs nut in fervi tu-*

tem'rcdigere
5
aut vehiti manei pi a aliis vendere , auteos bonisprivari,

éaque inliumanitate erm iifdem agere prsefumant , ut ab ampleclenda

GhViíti Fide potiííimum avertaniur , & ad ódio habendam maximopere

obfírrnentur. Kiícemalis, quantum cum Domino poiíumus , oceurrere

ffitagentes
,
primum quidem eximiam pietatem, & in Caíbolica Reli-

girtfL? -Tiropasjanda incredibilem CariíTimi in Cb riflo Filii noftri Johan-

nis Portugal liae & Algarbiorum Regis illuftris zelum excitandum cura-

vi mus : qui pro íiliali fuâ erga Nos , atque hanc Saneiam Sedem obfer-

vantia
?
ftatim fe" omnibus & íingulis fuaruin Ditionum GíEcialibus, &

Miniftris in raandatis daturum pollicitus eft , ut quemcumque fuoruiri

fubdhorura aliter ,
quam Chriftianae caritatis maníuetudo exigit , erga

Indos hujuímodi fefe gerere comperiflent, gravifilmis juxta Regia edi-

£la poenís afjficere.it. Deinde Fraternitates Veftras rogam us, atque in

Domino hortamur , ut ne dum debitam minifterii Veftri vigilantiam,

foíiicitudinem,op*ramque veftram hac in recum nomini-s.dignitatifque

veftras detrimento deeíTe pátiamini
;
quin imo iludia veftra Regiortím

Miniílrorum ofnciis conjur.gentcs, unicuique prebetis, Sacerdotes!

animarum paftores quanto prae laicis Minifrris ad índis hujuímoui

opem ferendam , eofque ad Catholicam Fidem adducendos ardentiori

Sacerdotaiis caritatis as-ftu ferveant. Prasterea Nos aucToritate Apofto-

lica tenorc príeíentium Apoftolicas in íirnili forma Brevis.Literas à fel.

record. Paulo Papa III. PrícdeccíTore nofíroad tunc exiftentem Johan-

hem Sanéhe Romana; Ecclefiae Cardinalem deTaveranuncupatnm Ar-

diiepifcopumTotclanumdieXXVnr.menfisMaiiannoM.DXXXVII.
datas, Sz a rec. mem. Urbano Papa VIII. itidem prajdeceííbre noftr.o-

tunc exiftenti
,
jurium & -fpoliorum Camcrae Apoftolicrcin Portugal-

lias & Algarbiorum Regnis debitorum ColIecTori general i dic XXII.
mcníls Aprilis snno M.DC.XXXIX. feriptasrenovamus ,

&conf7rma-

mus ". necnon eorumdem Pauli & Urbani Pnedeceílbrum veuigiis in-

hscrendo ; ac irnpiorum hominum aufrs
,
qui-Indos prssdicTos

,
quos

omnibus Chriítianas caritatis.
;
& maníuetudinis officiis.ad fufcipiendam

Chrifti Fidern inducere oportet , inhumanitatis adtibus ab illa deier-

rent,

'
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rent, reprimefe voí entes; unicuique Fraterniratum veílraruin, veítrifqueNuni. I*

prò tempore fucceííoribus committimus, <& mandamus, utunufquifque
veftrum vel per fe ipfum , vel per alium , feu alios , editis , atquein
publicuiTt propoíitis, affixifque Ediclis , omnibus Indis tam in Paragua-

ria; & Brcíll ise Provinciis , ac ad Flumen delia P/ata nuncupatum
$

quàm in quibufvis aiiis regionibus, & locis in Indiis Occidentalibus&
Meridionalibus exiftentibus inpraemiííis efficacis defeníionis prasíidio

afliftentes , univeríis & fingulisperfonis tam Sascularibus , etiam Eccle-

íiafticis cujufciimque ílatus , fexus
,
gradus ,conditionis, & dignitatis

etiam fpeciaii nota & mentione dighis exiílentibus, quàm cujufvisOr-
dinis , Congregationis , Societatis etiam Jeíu , Religionis & Inftituti

Mendicantium & non Mendicantium , ac Monachalis RegUlaribus -,

etiam quarumcumque MilitiarUm , etiam Hofpitalis Sancli Johanniá
Hieroíblymitani Fratribus Militibus , fub Excommunicationis latas

fententias per contravenientes eo ipfo incurrenda poena , à qua non niíi

à Nobis , vel pro tempore exiftente Romano Pontífice
,
prasterquam

in mortis articulo conílituti , & fatisfaclione prasvia abfolvi poííint ,

diftriclius inhibeant; ne de cetero prasdicloslndcs in fervi tu tem red in-

gere , vendere > emfíré , commutare > vel donare \ ab uxoribus, & filiis

fuis feparare , rebus & bonis íuis fpoíiare $ ad alia loca deducere , Sc

tranfmittere
, aut quoquomodo libertâteprivare, in fervitute retinere;

necnon prsdícra agentibus coníilium , auxilium ,| favorem, & operam
quocumque prastextu, & quseílto colore prseftare $ autid licitum prae-

dicare , feu.docere, ac alias quomodólibet praerriiííis) cboperari audeantj
feu prasfumant. Contradic~tores qUóslibet & rebelles, ac unicuique Ve-=

ftrúm in prgemiílis non parentes, in poenam Excommunicationis hujuf-

modi incidiJTe declarando , ac per alias etiam Cen furas ,& poerias Ec-
clefiafticas, aliaque opportuna júris, & facli remedia, appellatione poft-

poíita , compefeendo • legitimifque fuper his habendis fervatisprocef-1

íibus , Cenfuras, & poenas ipías etiam itefatisvicibus aggravando,in^
vocatoetiam ad hoc,íi opus fuerit, auxilio brachii Sasculaiis. Nos cnint

Unicuique Veftrum , veftrorumque pro tempore fueceíforum defuper
plenam, arnplam, & liberam facultatem tribuimus,&impertimur. Non
obftantibus íimiíis memorias Bonifacii Papge VIII. etiam PraedecefToris

noftn de una
, acConciliiGeneralis de duabus disstis , ac aliis Apofto-

licis , & in Conciliis Univerfalibus , Provincialibufque ,& Synodalibus
editis genetalibus , vel fpecialibusConftitutionibus,& Ordinationibus

3

Legibus quoque etiam municipaiibus ,ac quorumcumque locornm pio-*

rum
, &z non piorum

, & generaliter quibufvis etiam juramento , con-
firmatíone Apoftolica,vei quavis firmitate alia robõratis ftatutis & con^
fuetudinibus; privilegiis quoque,Indultis,& Literis Apoftolicis in con^
trarium prsemiííbrum quctr.Odólibct conceíHs , confirmatis,& innova-
tis. Quibus omnibus, & ílngulis, etiamíi de illis , eorurnque totis teno-
ribus, ípeciaiis, fpeciíica^exprefta, & individua, ac de verbo ad verbum,
non autem per claufulas generales idem importantes mêtiõ,feii quavis
alia expreílio habenda , aut a-liqua alia exquiíita forma ad hoc fervanda
foret , tenores hujufmodi, acfi de verbo ad verbum, nihilpenitus omif-

fo$
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íb , (x lOimain liiis tradita obíervata , exprimerentur , & ínfererentur..

prseíentibus pro plene, & íufficienter expreflis , & infertis habentes , il-

Jis alias in íuo robore permanfuris , ad praemifíbrum eneclum bac vice
dumtsxat fpecialiter , & exprefTe derogamus , ceterifqtie contrariis qui-

bufcumque.Volumusautem^itearumdemprgEfentiumLitreraruíntraní-
fuiriptis , feu exemplis , etiam impreílis , manu aJicujns Notarii publicf

fubícriptisj&íigilloperfonae in Eccleíiaftica dígnitate conftitutaemuni-
tis eadem proríus fides in judicio & extra adhibeatur,quíe ipíis praefen-
tibus adhiberetur, íi forent exhibirse , vclofterífas, Ceterum , Vénerabi
les Fratres

, cuftodientes Vos vigílias fuper grege unicuique veíirúnt
credito ,miniílerium veítfum fatagite, atque enitimini ea

,
quã obífri&i

efíis
, diligentia , fedulitate , & caritate adimplere ; aflidue in ariimis ve-

flris recolentes raticnem
,
quam & Vos Paftorum Principi JESU Ghri-

ílo aeterno Judiei de ovibus fuis reddituri eritis, & quam II le aceurarií-
íime; a Vobis exaéhiras erit. Ita enim fore confidimus , tit unufquifqus
VêHrôm omnem operam , atque conatum adhibeat , ne debitum in hoc
tam eximi se caritatis opere officium deíideretur. Interea ad profperi
eventos íucceíTum Apoítolicam benediclionem cum ubérrima coeleftium
charifmatum copia conjun&am Vobis, Venerabiles Fratres

,
peraman-

ter impertimur. Datum Romãs apud Saneiam Mariam Maiorem fub
Annulo Pifcatoris die XX. Dicembris M. DCCXLI, , Pontificaiús
Noítri Anuo Secundo.

D. Cardlnalis Pajfioneus*

ROMjE, mdccxlii.

Ex Typographia Reverendas Camerse Àpoítolkae.

y

M. DCC. LV,

Juxta exemplar Kom£ imprejjttnt.



OMFREY MIGUEL DE BULHOENS, Numero!
da Ordem dos Pregadores

,
por mercê de Deos

, e

da Santa Sede Apoílolica , Bifpo do Graõ-Pará, do
Confelho de S. Mageííade Fideliíílma , &c. Faze-

mos faber, que informado o Santiffimo Padre Be-
nedito XIV

7
que felizmente governa a Igreja de Deos

) das

impiedades y e injuítiças , com que eraõ tratados os índios pelos

habitantes das índias Occidentaes , e Meridionaes , os quaes

,

até efquecidos das próprias Leys da humanidade , naô fó mal-
tratavao os ditos índios com atrozes injurias

i
mas até lhes che-

gavaõ a tirar a liberdade , reduzindo-os injuftamente ás rigoro-

fas condiçoens do Cativeiro ; de que fe tinha feguido o ia ftimo-
fo efleito de abominarem os mefmos índios a converfáõ para a

nofla Santa Fé : Para remediar taõ perniciofas defordens ao bem
commum da falvaçao daquellas Ovelhas

?
que pela fua mefma

barbaridade, e ignorância fe faziaõ mais attendiveis ás fuás

paternaes providencias
7
expedio aos Prelados "Diecefanos do

Brafil , e mais Conquiftas , fujeitas aos Domínios do noíío Au-1

gufto Monarca , a Bulia
}

e Conílituiçaõ
\
que he do teor fe-

guinte.

Aos Veneráveis Irmaõs Árcebifpos , e Bifpos
do Brafil ', e dos outros Domínios

?
que o noíTo

CariíTimo em Chriílo Filho Joa5 , Rey de Por-
tugal , e dos Algarves

, poíTue nas índias Occi-
dentaes

y e na America.

BENEDICTO PAPA XIV.
Veneráveis IrmaÕs

;
Saúde , e Benção Jlpoftolica.

Immenfa Caridade do Príncipe dos Paítores JESU
Chrifto, que veyo ao mundo , e fe entregou a

fi mefmo^ela Redempçao do Género humano
,

para que os homens alcançaííem a vida eterna;

nos obriga a que , fazendo no mundo as fuás ve-

zes
,
pofto que deftituidos de merecimentos , nos infkmme-

mos naquelia ardentíffima Caridade
, que he a todas fupe-

l „rior
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rior ,
para procurarmos com todo o difvelo pôr a noíTa vi-

da naõ fó pelos Fieis ChriflaÕs , mas ainda por todos os ho-

mens em geral, E fuppofto que em razaõ da fuprema ad-

miniftraçao da Igreja Catholica , commettida ás noíTas dé-

beis Forças , nos vejamos obrigados a governar defde Roma,
pelo coílume , e Inítituto dos noíTos PredeceíTores , efla San-

ta Sede Apoílolica , á qual concorre de todas as partes do

mundo , cada dia com mayor frequência , a Republica Chriítã

a bufcar opportunos, e faudaveis remédios nos feus negócios, e

efpiritmes neceílidades : E poíto que por iíío naõ poflamos

vifitar peííoalmente eílas diítantes , e apartadas Regioens , pa-

ra nellas applicarmos todo o immediato trabalho do noíío

Apoftolico miniíterio ; e facrificar a própria vida ( como defe-

jamos ) pela falvaçaõ das Almas remidas com o preciofo lan-

gue de JBSU Chriíto : Com tudo , porque naõ he conforme

á noíla intenção
7
que nenhuma das Naçoens

,
que eííaõ de-

baixo do Ceo , experimente a falta da influencia , da benigni-

dade , e da providencia Apoílolica $ daqui vem , Veneráveis

Irmãos , ( a quem a mefma Sede Apoílolica unío a fi para co-

operar na cultura da Vinha do Senhor, ) que goftoíamente vos

chamamos para ajudardes em parte o noíío cuidado , e vigilân-

cia Pontifícia ; a fim de que juntamente com ella poííais mais,

e mais fatis fazer a efte grande encargo , e merecer com mais fa-

cilidade a Coroa , que o Ceo deílinou aos que legitimamente

combatem pela Caufa de Deos. Bem notório vos he quaes
,

e quantos tenhaõ fido os trabalhos , e quaes , e quantas as deí-

pezas , que tem applicado , e feito , com animo alegre , e conf-

iante , naõ íó os Pontífices Romanos , noílos Predeceílores ,

mas também os Príncipes Catholicos mais beneméritos da Re-

ligião Chriítã
,
para que os homens , que viviaõ nas trevas da

ignorância , e repouíavaò debaixo da fombra da morte , foíTem

attrahidos ao conhecimento da verdade eterna pelos Operá-

rios Evangélicos ; ora com as Prégaçoens ; ora com os exem-

plos ; ora com os prémios \ ora com as dadivas ; ora com os

benefícios ; ora com os foccorros ; ora com os confelhos; pa-

ra fazerem refplandecer entre elles a luz da crença Orthodoxa.

Da mefma forte vos he bem manifeílo com quantas dadivas,

com quantos benefícios , com quantos privilégios , com quan-

„ tas



1*

11

V

11

V
71

71

??

77

;;

17

??

li

Tl

77

7f

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

H
11

11

tas prerogativas, fe procurou fempre ílicceíUvameMe alliciar Numero
os Infiéis

,
para que abraçaííem a Religião Chriíta ; e para que

permanecendo nella com boas obras de piedade, coníigaõ a

íalvaçaõ eterna. Por iíTo naó pudemos ouvir fem dor gravif-

íima do noíio paternal animo
,
que depois de tantas admoeíh-

çoens da Apoftolica Providencia dos Romanos Pontífices

,

noílos PredecefTores ; e depois da publicação das Conftitui-

çoens , em que ordenarão
,
que íe deviaõ loccorrer os ínfieis

no melhor modo ; prohibindo debaixo de íeveriílimas penas
,

e Cenfuras Ecclefiaiticas , que fe lhes fizeflem injurias j que

fe lhes deíTem açoutes ; que foílem metidos em cárceres

;

que os fujeitaííem a efcravidoens \ e que fe lhes maquinaííe ,

ou foíTe dada a morte i tudo o referido nao obítante , fe achao

ainda agora ( principalmente nellas Regioens do Braíil ) ho-

mens, que , fazendo profííTaô da Fé Catholica , vivem tao in-

teiramente efquecidos da Caridade infufa pelo Efpirito Santo

nos noííos coraçoens , e fentidos > que reduzem a cativeiro

;

vendem como efcravos ; e privaõ de todos os íeus bens nao

fó aos miferaveis índios , que ainda nao aílumiou a iuz do
Evangelho \ mas até os mefmos , que já fe achao bautizados y

e habitaõ" nos Sertoens do mefmo Braíil , e nas terras Occi-

dentaes, Meridionaes, e outras daqueíle Continente ; atreveu-

do-fe a tratalíos com huma deshumanidade tal , que , apartan-

do-os de virem bufcar a Fé de Chriíto , os fazem antes endu-

recer no Ódio , que contra ella concebem por aquelles moti-

vos. Procurando Nós pois folicitamente, quanto com o Se-

nhor podemos , occorrer a eítas tao deploráveis ruinas : Ante&
de tudo excitámos a eximia piedade , e nunca aílâ2 compre-

hendido zelo da propagação da Fé Catholica
,
que refplande-

cem no noíio CariíTimo em Chriíto Filho Joaõ , Rey precla-

ritfímo de Portugal \ e dos Algarves : O qual pela filial reve-

rencia
;
que nos profeíía , e a efla Santa Sede Apoftolica, nos

fegurou logo , fem a menor dilação
,
que ordenaria a todos , e

cada hum dos Miniftros
, e Officiaes dos feus Domínios, que

caítigaílem com as graviílimas penas , eílabelecidas pelas fuás

Leys , todos os que foíTem comprehendidos na culpa de exce-

derem com os referidos índios a maníidaô , e a caridade
,
que

prefcrevem os difames , e os preceitos Evangélicos. Sobre q
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que por etla vos rogamos
;
e exhortamos no Senhor , que de

nenhuma forte permittais , que a refpeito de taõ importante

matéria falte em Vós alguma parte daquella vigilância , e cui-

dado
,
que faõ infeparaveis do voíTo minifterio , com grave

detrimento das voflas Peííoas , e dignidades ; mas que antes,

unindo os voíTos difvelos com as diligencias dos Miniítros Ré-
gios , deis a cada hum delles as mais evidentes provas de que
os Eccleíiafticos , Paftores de Almas , abrazados com o fogo
da Caridade Sacerdotal , fe infiammaÕ ainda mais , do que os
mefmos Miniítros Seculares , no zelo de foccorrerem os ín-

dios, e de os conduzirem ao grémio da Igreja Catholica. Além
do que Nós de authoridade Apoftolica

,
pelo teor das pre-

íentes Letras , renovamos , e confirmamos o Breve de Paulo
III. , de feliz memoria , noflb PredeceíTor, expedido a D. João
de Taveira, Cardeal da Santa Igreja Romana , e Arcebifpo
de Toledo , na data de XXVIII de Mayo de M. D. XXXVII.
como também o de Urbano VIII,, de feliz recordação, também
noílo Predeceílor, dirigido ao Colleitor geral , que, entaô
era nos Reynos de Portugal, e dos Algarves , na data de
XXÍÍ de Abril de M. DC. XXXIX. E infiftindo nos mefmos
Decretos de Paulo , e Urbano , noílos AnteceíTores

,
para re-

primir a oufadia , e a impia temeridade daquelles
, que deven-

do attrahir com todos os officios da Caridade , e manfidaõ

Chriítã os fobreditos índios para receberem a Fé de Chriíto,

os apartaõ delia pela deshumanidade , com que os trataõ : vos

ordenamos , e mandamos a Vós , e a voíTos Succeflbres

,

que cada hum per íi , ou pelos feus Miniítros , aííiítindo com
o foccorro de huma eflicaz protecção a todos os índios habi-

tantes das Provincias do Paraguay, do Braíil , das margens
do Rio da Prata, e de quaefquer outros lugares , e terras das

índias Occidentaes , e Meridionaes ; mandeis affixar Edi&os
públicos , pelos quaes apertadamente fe prohiba , debaixo da

pena de Excommunhaõ lata jententia ( da qual os tranfgref-

fores naó poderáó fer abfolutos , fenaõ por Nós , e pelos Ro-
manos Pontífices

,
que nos fuccederem , falvo fe for no artigo

da morte , dando primeiro huma competente fatisfaçaõ ) que
alguma PetToa , ou feja Secular, ou Ecclefiaítica , de qualquer

eirado", ou fexo
,
gráo , condição , e dignidade

?
pofto que

„ delia
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delia fe deveíTe fazer efpecial , e expreíTa menção ; ou feja de Numero 1,
qualquer Ordem , ou Congregação

, ou ainda da Companhia
de JESUS , ou de qualquer outra Religião, Inftituto de Men-
dicantes , ou naõ Mendicantes , de Monacaes , ou de quaef-

quer Ordens Militares ; e ainda da dos Cavalleiros do Hofpi-
tal de Saõ Joaõ de Jerufalem ; fe atreva , nem attente daqui
em diante fazer efcravos os referidos índios , vendellos , com-
prallos , trocallos , ou dallos ; feparallos de fuás mulheres , e
filhos; defpojallos dos feus bens, e fazendas; levallos para

outras terras ; tranfportallos , ou por qualquer modo privallos

da fua liberdade , e retêllos em efcravidaó ; nem taÔ pouco
darconfelho, auxilio, favor, e ajuda aos que iíto fizerem

,

debaixo de qualquer cor, ou pretexto que feja ; nem prega-
rem , ou enfinarem que os referidos factos fãõ lícitos ; nem
cooperarem para elles por qualquer modo, ou maneira : Decla-
rando Vós os tranfgrellores , e rebeldes

, que vos naõ obe-
decerem aos ditos refpeitos

,
por incurfos na mefma pena de

Excommunhaõ latafententia ; E cohibindo-os com todas as
outras Cenfuras

, e penas Ecclefiafticas , e pelos meyos mais
próprios , e efficazes de feito , e de Direito ; fem que íejao
admittidos a appellarem deites procedimentos. No cafo de
naõ obedecerem ainda

, guardada comtudo a ordem do Pro-
ceílb

, lhes aggravareis as penas , e as Cenfuras , huma , e
muitas vezes , invocando em voílo foccorro , fe neceílario
for, o auxilio do Braço Secular: Porque para tudo o fobre-
dito

, defde a eminência do Sólio Pontifício , vos damos , e
concedemos a cada hum de Vós , e dos voÍTos SucceíToreí

,

toda a plena , e ampla faculdade. E iílo , naõ obílantes as
Conftituiçoens de huma Dieta ordenada por Bonifácio VIII.

,

de feliz memoria ; a do Concilio geral das duas Dietas ; e
quaefquer outras geraes , ou efpeciaes Conftituiçoens , e Dif-
pofiçoens Apoílolicas , eftabelecidas em quaefquer Concílios
Univerfaes

; Provinciaes , ou Synodaes : Naõ obítantes quaef-
quer Leys Municipaes , de quaefquer Lugares fagrados , ou
profanos

; e quaefquer Eftatutos , e coftumes , ainda robora-
dos com juramento

, e confirmação Apoííolica , ou qualquer
outra folemnidade : E fem embargo dos Privilégios , Indul-
tos

, e Letras Apoílolicas
, que em contrario fe tenhaõ con-

„ cedi»
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cedido, innovado, e confirmado: As quaes todas, com as

mais, que obítarem , derogamos em. geral, e em efpecial

,

poreíla vez fomente , e para o referido effeito ,
ainda que

delias, e do que nellas fe contém , fe deveíTe fazer expreíía ,

efpecial, efpecifka ,
e individual mençaó ; e que fofle neceí-

fario trasladallas pelas fuás próprias palavras , e naõ por outras

claufulas ,
que diíTeíTem o mefmo ; ou fe requereíTe para iíío

alguma extraordinária forma, e folemnidade
,
que ie houveíle

deguardar >
porque havemos por expreílo nas prefent es Le-

tras o conteúdo nellas , ficando aliás fempre em feu vigor. E

queremos que os traslados , e tranfumptos delias Letras,

ainda impreflos ,
que forem fobfcriptos por algum Notário

publico , e íellados com o fello de alguma Peííoa conftituida

em dignidade EcclefiaOica , valhao , e tenhaô fé , e credito

em jufzo , e fora delle , como fe foílem os próprios Origi-

naes. EVós, Veneráveis IrmaÔs , empregados na guarda
,
e

cuftódia dos voífos Rebanhos, procurai vigilantemente defem-

penhar com aqoella diligencia, zelo, e applicaçao , que de-

veis as obricraçoens do voflo miniíteno ; lembrandovos con-

tinuadamente^ conta
,
que ao Eterno Juiz, e Príncipe dos

Paftores, Jefu Chrifto , haveis de dar das íuas Ovelhas
, e

daqueElle vos ha de taó eílreitamente pedir: Porque aííira

efperamos que cada hum de Vós porá todas as forças das

fuás laboriofas fadigas
,

para que nefta taô excellente obra de

caridade naõ falte em alguma coufa o beneficio do voífo mi-

niílerio. E entretanto ,
Veneráveis Irmãos vos lançamos

amantiffimamente para o bom fucceffo deita Commillao a

Apoítolica Benção , com huma abundante copia das celeitiaes

atacas Dado em Roma junto a Santa Maria Mayor ,
debaixo

do Annel do Pefcador , no dia XX de Dezembro do anno

de M, DCC. XLI. , e fegundo do noílo Pontificado.

D. Cardeal PaJíoneL

ImpreíTo em Roma no anno de M. DCC. aLII.

Na Officina da Reverenda Camera Apoítolica.

E paia

IZ



E para que efta Conítituiçaõ tenha a fua devida obfervan-]^umero
cia , a mandamos publicar : ordenando que , depois de publi-

cada , fe affixe em alguma das partes interiores da nolTa Cathedral;

prohibindo com pena de Excommunhaõ mayor , a Nós refervada,

que nenhuma Peflba , de qualquer género, ou qualidade que feja,'

fe atreva a rafgalla , ou extrahilla da dita parte , fem efpecial li-

cença noíía. Dada nefta Cidade de Belém do Graó-Pará , fob
noíío final , e fello das noíTas Armas , e paílada pela Chancel-

laria, aos vinte e nove de Mayo de mil fetecentos e cincoenta e

fete. E eu Manoel Ferreira Leonardo , Secretario de Sua Excel-

lencia , a efcrevi.

Fr. M. Bifpo do Para.

Loco ){< íigilli.

^. -
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OM JOSEPH FOR GRAC,Á DÈ DEGS REY
de Portugal, e dós Algarves dáquem , e dálem maí
em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquiíla,nave-

gaçaó , e commercio de Ethiopia , Arábia , Feríia *

e da índia , &c. Faço faber aos que eíla Ley virem,

que mandando examinar pelas pefíbas do meu Confelho,e por ou-
tros Miniílros doutos , e zelofos do ferviço de Deos , e meu , e do
bem commum dos meus Vaílalios

, que me pareceo coníiiltar , as

verdadeiras cauías com que defde o defcobrimento do Grão Pará,

e Maranhão, até agora nao íb fe naõ tem multiplicado, e civiliza-

do os índios daquelle Eílado ; defterrando-fe deííe a barbaridade,

e o gentilifmo , e propagando-fe a doutrina Chriílã , e o numero
dos Fiéis allumiados da luz do Evangelho , mas antes pelo contra-

rio todos quantos índios fe deíceraÕ dos Sertoens para as Aldeãs
em lugar de propagarem, e profperarem neílas de forte , que as

íiias comodidades, e fortunas ferviíTem de eílimulo aos que vivem
difperfos pelos matos para virem bufcar nas povoações pelo meio
das felicidades temporaes o maior fim da bemaventurança eterna,

imindo-fe ao grémio da Santa Madre Igreja ; fe tem viílo minto
diverfamente , que havendo defcido muitos milhões de índios fe

foraÓ fempre extinguindo de modo, que he muito pequeno o nuf
mero das povoações, e dos moradores delias ; vivendo ainda eílés

poucos em taó grande miferia , que em vez de convidarem , e ani-

marem os outros índios bárbaros a que os imitem , lhes fervem de
efcandaío para fe internarem nas fuás habitações íilveítres com h?,

mentavel prejuizo da falvaçaõ das fuás almas, e grave darnno do
mefmo Eftado, nao tendo os habitantes delle quem os firva , e
ajude para colherem na cultura das terras os muitos , e preciofos
frutos em que ellas abundaÒ : Foi aífentado por todos os votos

,

que a caufa, que tem produzido tao perniciofos, eífeitos coníiftio,

e confifte ainda , em fe nao haverem fuílentado eíEcazmente os
ditos índios na iiberdade,que a feu favor foi declarada pelos Sum-*
mos Pontífices, e pelos Senhores Reys meus predeceííòres

i obfer-»

vando-fe no feu genuíno fentido as Leys por elles promulgadas
fobre eíla matéria nos annos de mil e quinhentos e fetenta , ^mil e
quinhentos oitenta e fete , mil e quinhentos noventa e finco , mil
e feifcentos e nove , mil e feifcentos e onze, mil feifcentos qnaren-'
ta e ktQy mile feifcentos fmcoenta e finco ; caviÍíando4e fempre

a pela



pela cubica dos intereíTes particulares as difpoíiçoens deltas Leys,

até que fobre eílè claro conhecimento , e fobre a experiência do

que havia paíTado a refpeito delias , eílabeleceo EIRey meu Se-

nhor, e Avô no primeiro de Abril de mil e feifcentos e oitenta

( para de huma vez obviar a taó perniciofas fraudes ) a Ley cujo

teor he o íeguinte.

Ley do -primeiro de Abril de milfeifcentos e oitenta.

Om Pedro Príncipe de Portugal,e dos Algarves como Re-
gente , e íucceílòr deíles Reinos &c. Faço faber aos que

, eíla Ley virem,que fendo informado EIRey meu Senhor,e Pay,

,
que Deos tem , dos injuftos cativeiros , a que os moradores do

, Eítado do Maranhão por meios illicitos reduziao os índios del-

, le , e dos graves damnos, exceílos , e offenfas de Deos , que

,
para eíle fim fe cõmettiao , fez huma Ley neíta Cidade de Lis-

, boa em nove de Abril de mil feifcentos íincoenta e íinco , em
,
que prohibio os ditos cativeiros, exceptuando quatro cafos, em

,
que de direito eraó juftos , e licitos \ sl faber quando foífem to-

, mados em juíta guerra , que os Portuguezes lhe moveífem , in-

, tervindo as circunílancias na dita Ley declaradas ; ou quando

, impediílem a pregação Evangelica^ou quando eíliveíTem prezos

, á corda para lerem comidos j ou quando foífem rendidos por

, outros índios, que os houveflem tomado em guerra jufta , exa-

, minando-fe a juftiça delia na forma ordenada na dita Ley. E
,
por nao haver fido efrlcaz efte remédio , nem o de outras Leys

, antecedentes do anno de mil e quinhentos e fe tenta , mil qtii-

, nhentos oitenta e fete,mil quinhentos noventa e íinco, mil feif-

, centos fmcoenta e dous, mil feifcentos íincoenta e tres,com que

, o dito Senhor Rey meu Pay , e outros Reys feus predeceílores

,,
procurarão atalhar eíle damno , antes fe haver continuado até

5 o preíente com grave efcandaio, e exceífos contra o ferviço de

,, Deos,e meu; impedmdo-fe por eíla caufa a converíao daquella

„ gentilidade , q defejo promover , e adiantar , o que deve fer , e

„ lie o meu primeiro cuidado ; tendo moílrado a experiência, que

„ íuppoílo fejao licitos os cativeiros
,
porjuflas razoens de direi-

„ to nos cafos exceptuados na dita ultima Ley de feifcentos íin-

, coenta e finco , e nas anteriores , com tudo que laõ de maior



» ponderação as razoes que ha em contrario para os prohibir em
todo o caio, ferrando a porta aos pretextos , fimulaçoes , e do-
los com que a malícia abufando dos cafos em que os cativeiros
Íao juílos

, introduz os injuítos , enlacando-fe as coníciencias
,nao fomente em privar da liberdade aquelles a quem a com-

municou a natureza
, e que por Direito natural , e poíidvo íao

verdadeiramente livres; mas também nos meios illicitos de que
uíao para eíte fim: Defejando reparar taÓ graves damnos , e
inconvenientes

, e principalmente facilitar a converfaÕ daquel-
les Gentios

,
e pelo que convém ao bom governo , tranquilida-

de
, econíervacaÕ daquelle Eítado ; com parecer dos do meu

Coníelho
, ponderada eíta matéria com a madureza, que pedia

a importância delia; e examinando-fe as Leys antigas, e as que
eípecialmente fobre.eíte particular fe eítabeíecerao para o Eíta-
do do braíil

, aonde por muitos annos fe experimentarão os
melmos damnos, e mconvenientes

, que ainda hoje durão ú e fe
entemno do Maranhão: Houve por bem mandar fazer eíla
Ley, conformando-me com a antiga de trinta de julho de kiC-
centos e nove 9 e coma Provifaõ que nelía fe refere de finco de
Julho de feifcentos e finco paliadas para todo o Eítado do Bra-
liL b renovandoa fua difpofiçaó ordeno , e mando que daquiem diante fe nao poífa cativar índio algum do dito Eítado em
nenhum calo,nem ainda nos exceptuados nas ditas Leys, q Hei
por derogadas,como fe dellas,e das fuás palavras fizera expref-
ia, e declarada mença6, ficando no mais em feu vigor : e fucce-
dendo q alguma pefloa de qualquer condição, e qualidade que

„ leja cative,e mande cativar algum Indio,publrca ou fecretamen-
" ?* S™ VaTQr tltul°

'
°U Pretext0 Sue fe

Ja > 9 Ouvidor geral
„ do dito Eftado o prenda, e tenha a bom recado, fem nefte cafo
„ conceder Homenagem, Alvará de fiança, ou fiéis Carcerei-
„ rosj e com os autos que formar o remetta a eíle Re

5)

55

55

55

55

55

55

55

55

55

51

55

55

35

55

55

55

35

35

35

55

55

53

35

55

. ^ r-.^"***** v ivnivua a. cite xveino en~
tregue ao Capitão ouMeftre do primeiro Navio

, que cara
ellevier, para nefta Cidade o entregar no Limoeiro delia , eme dar conta para o mandar caftigar como me parecer. E
tanto que o dito Ouvidor geral lhe conftar do ditoí cativeiro

,

porá logo em fua liberdade o dito índio, ou índios, mandan-do -os para qualquer das Aldeãs dos índios Catholicos , e livres
„ que elle qmzer. E para me ler mais facilmente prefente fe etta

!:L7dit^rrm^L¥?do,^° Bií-p<>.^oVerna-
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Parochos das Aldeãs de índios , me dem conta pelo Confellio

Ultramarino,eJunta das MiíToens dos tranfgre (fores, que hou-

ver da dita Ley , e de tudo o que neíla matéria tiverem noticia,

e for conveniente para a ília obfervancia.E íiiccedendo mover-

fe a guerra defenfiva , ou oíFeníiva a alguma Nação dos índios

do dito Eílado nos cafos, e termos, em que por minhas Leys, e

ordens he permittido j os índios que na tal guerra forem toma-

dos íicaráÕ fomente prizioneiros , como ficaó as peíToas que fe

tomaÕ nas guerras de Europa , e fomente o Governador os re-

partirá como lhe parecer mais conveniente ao bem , e feguran-

ça do eílado , pondo-os nas Aldeãs dos índios livres Catholi-

cos , aonde fe poífaó reduzir á Fé , e fervir o mefmo Eílado , e

confervarem-fe na fua liberdade, e com o bom tratamento,que

por ordens repetidas eílá mandado , e de novo mando, e enco-

mendo fe lhes dê em tudo , fendo feveramente caíligado quem
lhes fizer qualquer vexação , e com maior rigor os que lhas fi-^

zerem no tempo em que delles fe fervirem por fe lhes darem

„ na repartição. Pelo que mando aos Governadores, e Capitães

„ mores, Ofíiciaes da Camera,e mais Miniílros do Eílado do Ma-
„ ranhaõ de qualquer qualidade , e condição que fejaó, a todos

em geral , e a cada hum em particular , cumpraÕ , e guardem

eíta Ley , que fe regiílrará nas Cameras do dito Eílado ; e por

ella Hei por derogadas naÔ fomente as fobreditas Leys , como
acima fica referido , mas todas as mais , e quaefquer Regimen-

tos , e Ordens , que haja em contrario ao difpoílo neíla , que

fomente quero que valha , tenha força , e vigor , como nella fe

contém , fem embargo de naõ fer paífada pela Chancellaria , e

das Ordenaçoens , e Regimentos em contrario. Lisboa o pri-

meiro de Abril de mil feifcentos e oitenta.

•>•>
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PRÍNCIPE.

E porque o tempo foi cada dia fazendo mais notorias,e mais

dernonílrativas as juftiífimas caufas
5
em que fe eílabeleceo eílaLey

para reílituir aos índios a fua antiga e natural liberdade , fechan-

do aporta ás impiedades , e ás malicias , com que debaixo do pre-

texto dos cafos , em que antes , e depois delia , fe permittio o ca-

tiveiro , fe faziao efcravos os referidos índios , fem mais razão ,

que a cubica , e a força dos que os cativavaõ , e a ruílicidade , e

fraqueza dos chamados cativos : Sou fervido , com o parecer das

mef-
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EU EIRey faço faber aos que eíle Alvará virem , que teíido
^confideraçaõ ao grande prejuízo

, que fe fegue ao ferviço
deDeos, e meu, e ao augmento do Eílado do Maranhão,
de fe darem por adminiílraçao os Gentios , e índios daquelle Eí-
tado, por quanto os Portuguezes,a quem fe dao eílas adminiílra-
çoens, ufaó taó mal delias, que os índios, que eílaó debaixo
das mefmas adminiílraçoens , em breves dias de ferviço , ou
morrerem a pura fome , e exceífivo trabalho , ou fogem pela ter-
ra dentro, onde a poucas jornadas perecem, tendo por eíla
caufa perecido , e acabado innumeravel gentio no Maranhão

,

Pará
,

e em outras partes do Eílado do Brafil : Pelo que Hei
por bem mandar declarar por Ley ( como por eíla faço ), e co-
mo o declararãojá os Senhores Reys deite Reino, e os Sum~
mos Pontífices

, que os Gentios fao livres , e que naô haja ad-
mimílradores

, nem adminiílraçao , havendo por nuilas , e de
nenhum eífeito todas as que eíliverem dadas , de modo quenaó
haja memoria delias 3 e que os índios poílaõ livremente fervir

(O
mefmas Peíloas, e Miniílros , derogar , e annullar ; como por eíta NumJLk.
derogo, e annullo todas as Leys, Regimentos, Refoluçoens , e
ordens

, que defde o defcobrimento das fobreditas Capitanias do
Grão Pará, e Maranhão até o prefente dia permittirao ainda em
certos cafos particulares a efcravidaô dos referidos índios , e no
majsem que eíla Ley forem contrarias para neíla parte fomente
ficaram derogadas, e caíladas > como fe da fubílancia de cada hu-
ma delias fizeíTe aqui expreífa, e expecial menção, fem embargo
da Ordenação do livro fegundo , titulo quarenta e quatro em con-
trario

: Renovando , e excitando a inteira , e inviolável obfervan-
cia da fobredita Ley acima trasladada , e iílo com as ampliaçoens,
declaraçoens, e reílricçoens

, que ao diante fe feguem.
Por obviar mais efficazmente as calamidades

, que fe tem
feguido da efcravidaó ; e por cortar de huma vez todas as raizes

,

e apparencias delia : Ordeno que nos índios
, que ao tempo da

publicação deita fe acharem dados por repartição , ou ainda por
adminiílraçao

, fe obfervem as difpofiçoens do Alvará de dez de
Novembro de mil feifcentos e quarenta e fete : cujo teor he o
feguinte.

Ley de dez de Novembro de milfeifcentos quaren-
ta e fete.

3

a m „ ecrã-
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e trabalhar com quem bem lhes eíliver , e melhor lhes pagar feu

trabalho. Pelo que mando ao Governador do dito Eílado do Ma-
ranhão ,ea todos os mais Miniílros delle , de Juítiça , Guerra

,

e Fazenda , a todos em geral , e a cada hum em particular , e

aos Oíliciaes das Cameras do mefmo Eílado , que neíta confor-

midade cumpraò , e guardem eíle Alvará , fazendo publicar em
todas as Capitanias , Villas , e Cidades

.,
que os índios faõ li-

vres; naÓ confentindo outro fim , que haja Adminiítradores

,

nem adminiílraçaó , havendo por nullas, e de nenhum eífeito

todas as que tiverem dadas na forma que acima fe refere ; por-

P,
que aííim o Hei por bem. E eíle quero que valha como Carta,

„ fem embargo da Ordenação do fegundo livro titulo quarenta em
„ contrario. Manoel Antunes o fez em Lisboa a dez de Novem-
y, bro de mil feifcentos quarenta e [ttQ , e eíle vai por duas vias.
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REY.

Deçlarando-fe por Editaes póílos nos lugares públicos das Ci-

dades de Belém , do Grão Pará , e de S. Luiz do Maranhão , que

os fobreditos índios como livres , e izentos de toda a efcravidao

podem difpor das fuás peífoas , e bens como melhor lhe parecer,

fem outra fnjeiçao temporal , que nao feja a que devem ter ás mi-

nhas Leys , para a fombra delias viverem na paz , e união Chnílaa,

ena fociedade Civil , em que mediante a Divina graça procuro

manter os Povos, que Deos me confiou, nos quaes ficarão incorpo-

rados os referidos Índios fem dinílinçaô , ou excepção alguma , pa-

ra gozarem de todas as honras, privilégios, e liberdades , de que

os meus Vaífalíos gozaó acluaímente conforme as fuás refpe&i-

vas graduaçoens , e cabedaes.

O que tudo fe extenderá também aos índios ,
que eíliverem

polfuidos como efcravos ; obíervando-fe a refpeito delles inviola-

velmente o Paragrafo nove da Ley de dez de Setembro de mil e

feifcentos e onze , cujo teor he o feguinte.

, ?
E por quanto fou informado , que em tempo de alguns Go-

vernadores paliados daquelle Eílado fe cativarão muitos Gen-

tios contra a forma das Leys de EIRey meu Senhor , e Pay , e

do Senhor Rey D. Sebaíliaô meu Primo ,
que Deos tem , e prin-

cipalmente nas terras deJaguaribe : Hei por bem, e mando; que

aííim os ditos Gentios , como outros quaefquer , que até á publi-

cação deíla Ley forem cativos
9 fejaõ todos livres , e póílos em

.. ília
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fua liberdade ; e fe tirem do poder de quaefquer peffoas , em cu- Num.IL
jo poder eíliverem , fem replica, nem dilação, nem ferem ou-
vidos com embargos, nem acçaó alguma , de qualquer quali-
dade, e matéria que fejao, e fem íe lhes admittir appellaçao,
nem aggravo

, poílo que alleguem eítarem delies de poíTe , e
que os comprarão , e por fentenças lhe foraõ julgados por cati-

vos : por quanto por eíta declaro as ditas vendas , e fentenças
por nullas ; ficando refguardada fua jufliça aos compradores

,

contra os que lhos vonderaô : e dos ditos Gentios fe faraó tam-
bém as Aldeãs , que forem neceífarias ; e aííim nellas , como nas
mais, quejá houver, e eílaõ domefticas , fe terá a mefma or-
dem, e governo, que por eíla fe ordena haja nas rnais que de
novo fe fizerem.

Deita geral difpofiçao exceptuo fomente os oriundos de pre-
tas efcravas , os quaes feraó confervados no domínio dos feus-

acluaes fenhores , em quanto Eu naõ der outra providencia fo-
bre eíta matéria.

Porém para que com o pretexto dos fobreditos defcendentes
de pretas efcravas , fe nao retenhaô ainda no cativeiro os índios
que fao livres

; eítabeleço que o beneficio dos Editaes acima orde-
nados fe extenda a todos os que fe acharem reputados por índios ,
ou que taes parecerem,para que todos eíles fejaõ havidos por livres
fem a dependência de mais prova do que a pleniflima que a feu fa-
vor refulta da prefumpçaõ de Direito Divino , Natural , e pofitivo,
que eítá pela liberdade , em quanto por outras provas também pie--
niffimas, e taes , que fejao baítantes para illidirem a dita prefump-
çaõ conforme a Direito , fe nao moítrar que eífeaivãmente faÕ ef-
cravos na fobredita forma : incumbindo fempre o encargo da prova
aos que requerem contra a liberdade ainda fendo Réos.

O que nos cafos occurrentes fejulgará breve, fummariamen-
te, e^de plano pela verdade fabida em huma fó Inltancia. Para elía
ferao preparados os autos pelos Ouvidores Geraes nas fuás refpe-
divasJunfdicçÒes, e os proporáÓ em Junta a que aíMiráÓ o Prela*
do Dioceíano, ou o Miniítro que elle deputar no feu lugar para eíte
effeito

,
o Governador, os quatro Prelados maiores das Miífoens da

Companhia deJESUS de noífa Senhora do Monte do Carmo dos
lleligiofos Capuchos da Provinda de Santo António, e de nofa
penhoradas Mercês, o dito Ouvidor Geral , o Juiz de fora , e o
Procurador dos índios: Vencendo-fe pela pluralidade de votos con-
tra a liberdade

: e bailando a favor delia
, que fejao iguaes os mef-

mos



<>IÍ
!

I t-

(8)
mos votos : os quaes em nenhum cafo fe poderão dar fem que eíte-

jaó prefentes os Vogaes acima referidos, ou as peííbas que feus

J ligares fervirem; a menos que fe naô efcufem , fendo advertidos,

para o referido aclo , com recado por efcrito; porque efcufando-

lè algum , ou alguns delles , por fe acharem impedidos , fe autua-

rá a efcufa , e fe expedirá fempre a caufa com os que eftiverem

pi efentes , com tanto que haja fempre três votos conformes para

fe vencer a decifaó. E das fentenças proferidas na fobredita fór-

ma,nao poderá haver appellaçaó fuípeníiva, que retarde a fua exe^

cuçao , nem outro algum recurfo, que naõ feja devolutivo, inter-

pondo-fe para o Tribunal da Mefa da Confciencia , e Ordens,onde
eílas caufas feraó fentenciadas na fobredita forma ; com preferen-

cia a quaefquer outras , como convém para o ferviço de Deos, e

meu , em liuma matéria tao grave , e delicada , que involve em £ os

bens efpirituaes , e temporaes daquelle Eftado.

E para que os moradores delle poílaõ achar quem lhes faça as

fuás obras , e lhes cultive as fuás terras ainda dentro nellas , fem a
dependência de mandarem vir obreiros , e trabalhadores de fora ; e

os Índios naturaes do Paiz poífao também achar a fua conveniência

em fe applicarem ás referidas obras, e ferviços ; fazendo aííim huns
aos outros aquelles recíprocos intereífes , em que coníiftem o efta-

beiecimento, o augmento, a multiplicação, e a profperidade de
todos os Povos civilizados , e polidos, nos quaes fempre crefce o
numero dos operários á proporção das lavouras , e das manufactu-
ras , que nelles fe cukivaò : Hei por bem

, que , logo que efta fe

publicar na Cidade de Belém do Grão Pará , o Governador , e Ca-
pitão General daquelle Eftado, ou quem feu cargo fervir , convo-

cando a Junta os Miniftros Letrados daquella Capital , e ouvindo
o Governador, e Miniftros da Cidade de S. Luiz do Maranhão

,

com acordo das duas refpeclivas Cameras , eftabeleça aos fobredi-

tos índios os jornaes competentes para fe alimentarem, e veftirem

fegundo as fuás diíFerentes profiífoens \ conformando-fe com o que
a efte refpeito fe pratica neftes Reinos , e nos mais da Europa , em
quanto os preços comuns do meímo Eftado puderem permitillos ; e
fervindo para efte effeito de regras os exemplos feguintes : Primei-

ro exemplo, fe em Lisboa cufta o fuftento de hum homem de traba-

lho hum toftaõ, e he por iílo de dous toftões ojornal de hum traba-

lhador ; a efta imitação fe deve taxar a cada índio de ferviço por
jornal o dobro do que lhe he preciíò para o diário fuftento regula-

do pelos preços da terra : Segundo exemplo, fe hum Artífice ganha

em
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em Lisboa três toftoehs por dia , e hum trabalhador fomente dons Num.II.
toíloens; a eíla imitação fe taxará aos Artifices do referido Eílado
ametade mais dojornal que fe houver arbitrado aos trabalhadores.

Todos os referidosjornaes feráó pagos por ferias nos Sabba-
dos de cada femana,cobrando-fe aílim nas quintas em q houverem
fido taxados , ou em panno , ou em ferramenta , ou em dinheiro,
como melhor lhe parecer aos que os ganharem;procedendo~fe por
elles verbal, e executivamente, como já foi declarado por Alva-
rá de doze de Novembro de mil feifcentos quarenta e fete; e ob-
fervando-fe as fobreditas taxas fem embargo do dito Alvará ; do
Capitulo quarenta e oito do antigo Regimento ; dos outros Alva-
rás , de vinte e nove de Setembro de mil feifcentos quarenta e oi-

to, e doze deJulho de mil feifcentos fincoenta e íeis; e de todas as
mais difpofiçóes , e taxas até agora eílabeíecidas , as quaes todas
Hei também neíla parte por derogadas como fe delias íizeífe efpe-
cial mençaÓ,naó obílate a Ordenação do livro fegundo,titulo qua-
renta e quatro,e as mais difpofiçôes de Direito a ella íemeíhantes.

Porque naó bailaria para reítabelecer , e adiantar o referido
Eílado, que os índios foíTem reílituidos á liberdade das fuás pef-
foas na fobredita fórma,fe com ella fe lhes naô reílituiífe também
o livre ufo dos feus bens

, que até agora fe lhes impedio com ma-
nifeíia violência : Ordeno , que a eíle refpeito fe execute logo â
-difpofíçao do paragrafo quarenta do Alvará do primeiro de Abril
de mil feifcentos e oitenta : cujo teor he o feguinte.

„ E para que os ditos Gentios,que aífim defcerem, e os mais
que ha de prefente , melhor fe confervem nas Aldeãs : Hei por
bem , que fejaô fenhores de fuás fazendas , como o faó no Ser-
tão , fem lhes poderem fer tomadas , nem fobre ellas fe lhe fa-
zer moleíha. E o Governador com parecer dos ditos Religio-
fos aílinará aos que defcerem do Sertão , lugares convenientes
para nelíes lavrarem, e cultivarem, e nao poderáo fer mudados
dos ditos lugares contra fua vontade ; nem feráo obrigados a
pagar foro, ou tributo algum das ditas terras, ainda que eflejaô
dadas em Sefmarías a peífoas particulares

, porque na concef-
faô deitas fe referva íempre o prejuizo de terceiro,e muito mais
fe entende , e quero fe entenda fer refervado o prejuizo , e di-
reito dos índios

, primários , e naturaes fenhores delias.

Em obfervancia de cuja difpoíiçao,que Hei por bem renovar,
e mandar executar ínvioiaveimente,fem maior dilação daquella, q
ate agora houve em taô importãte negocio^o mefmo Governador*

e Capi-
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e Capitão Generaí,ou quem no feu lugar eítiver,fazendo erigir em
Viilas as Aldeãs que tiverem o competente numero de índios, e as
mais pequenas em lugares,e repartir pelos meímos índios as terras
adjacentes ás fuás refpeclivas Aldeãs : praticará neílas fundações,
e repartições ( em quanto for poílivel) a politica que ordenei para
a fundação da Filia nova de '& Jofeh do Rio Negro : Suftentando-
fe os índios, a cujo favor fe fizerem as ditas demarcaçoes,no integ-
ro dominio, e pacifica poífe das terras, que fe lhes adjudicarem
para gozarem delias per fi , e todos feus herdeiros : E fendo caíti-

gados os que, abuzando da fua imbecillidade, os perturbarem neí-
las, e na fua cultura,com toda a feveridade q as Leys permittirem.

E porque fendo o meu principal intento dilatar a pregação do
Santo Evangelho,e procurar trazer ao gregio da Igreja aquelle nu-
mèrofo Pagamfmo ; e muitas das Nações daquelles Gentios eftaõ
em partes mui remotas,vivendo nas trevas da ignorancia,e difficul-

toíarnente fe perfuadiráô a defcer para as Povoações q até agora
fe achaó eftabelecidas; para que ainda no interior dos Sertões lhes
naõ falte o Pafto efpiritual : Hei por bem q nelles fejaõ aldeados
na fobredita forma ; levantando- fe Igrejas , e convocando-fe Mif-
íionarios,que inítruam os ditos índios na Fé,e os confervem nella.

E havendo mortrado a experiência de tantos annos
, que eíte

meu primeiro fim fe naõ confeguirá nunca fe naÔ for pelo próprio,
e eflicaz meio de fe civilizarem eft.es índios j fendo ao mefmo paf-
ío exhortado, e animados a cultivarem as terras

; para que , apro-
veitando-fe dos frutos, e drogas

, que ellas produzem, e còmutan-
do-as com os habitantes dos lugares maritimos pela facilidade,que
para ílfo lhes daõ os rios,poífa6 na frequência deíla comunicação
deixar feus bárbaros coftumes; com o que , além da utilidade efpi-

ritual, e temporal dos fobreditos índios filveítres, crefcerá o Com-
mercio daqueile Eílado com grande conveniência dos moradores
delle

;
tendo entre outras as de por eíte modo fe ferviráõ os ditos

moradores dos Índios mais remotos para confeguirem os frutos , e
as drogas do Sertão, fern o trabalho,e defpezas das navegações, q
ate agora faziao para tranfportarem os referidos géneros agrefles,
e incultos de partes mui diítantes ; e de q afiim confervaráõ os ou-
tros índios vizinhos das Aldeãs dentro nellas,valendo-fe delles pa-
ra o ferviço das fuás !avouras,e obras fem confumirem nas viagens
do Sertão, como até agora fuccedia : Hei outro fim por bem , que
o fobredito Governador,e Capitão General, e os que lhe fuccede-
rem,appliquem também hú exaclo cuidado na inílrucçaõ civil dos

refe*



referidos índios , que forem aldeados nos Sertoens , fazehdò-lhes Num.IL

'confervar as liberdades das fuás peiToas , bens , e comercio : e nao

permittindo que efte lhes feja interrompido, ou uíiirpado debaixo

de qualquer titulo , ou pretexto por mais efpeciofo que feja : e re-

comendando aos Miífionarios, e ordenando aos Miniíhos fecula-

res , que lhes dem conta das violências que fe fizerem aos ditos

refpeitos para fe proceder logo contra os que as houverem feito

com o prompto caftigo que requer a gravidade da matéria.

Pelo que mando aos Capitaens Generaes , Governadores 9

Miniílros, eOírlciaes de Guerra, e das Cameras do Eílado dd

Graò Pará, e Maranhão, de qualquer qualidade, e condição

que fejao , a todos em geral , e a cada hum em particular , cum-

praó , e guardem eíla Ley , que fe regiílrará nas Cameras do di-

to Eílado , e por eíla Hey por derogadas nao fomente as Leys

acima indicadas , e referidas, mas também todas as mais, e quaef-

quer Regimentos , e Ordens , que haja em contrario ao difpoílo

neíla , que fomente quero que valha, e tenha força, e vigor como
neJla fe contém , fem embargo de nao fer paífada pela Chancel-

laria , e das Ordenaçoens do livro fegundo 5 titulo trinta e nove ,

quarenta, quarenta e quatro, -e Regimento em contrario. Lis-

boa a íeis de Junho de mil e fetecentos íincoenta e finco.

Sebajllao Jofeph de Carvalho e Mello.

Ley
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Ey porque V. Magejlade ha por bem reflitiiir aós\

j Índios do Grao Pará, e Maranhão a liberdade

dasfuás pejjbas , e bens , è commercio naforma que nel~

la fe declara.

Para V. Mageftade ver.

Manoel Gomes de Almeida a fez.

legi

trangeir

na Secretariade Filado dos Negócios E£
os , e da Guerra no livro primeiro da Cora-

do Graô Pará , e Maranhão.



CO
U ELREY. Faço faber aos que eíle Alvará Num. XJL
com força de Ley virem

, que havendo reíK-

tuido aos índios do Graô Pará , e Maranhão a
liberdade das fuás peífoas , bens , e commercio
por huma. Ley da mefma data deite ; a qual
nem fe poderia reduzir á fua devida execução

,

nem os índios á completa liberdade , de que dependem
os grandes bens efpirituaes , e politicos

, que conftituiraó

as caufas finaes da dita Ley j fe ao mefmo tempo fe naõ
eítabeleceífe para reger os fobreditos índios huma forma
de governo temporal, que fendo certa, e invariável, fe

accõmodaífe aos feus coílumes quanto poííivel foífe , no
que he licito , e honefto ; porque aífim ferao mais facil-

mente attrahidos a receber a Fé , e a fe meterem no Gré-
mio da Igreja : Tendo coníideraçaô ao referido ; a que
fendo prohibido por Direito Canónico a todos os Eccle-

íiaíticos , como Miniílros de Deos , e da fua Igreja , mif-
turarem-fe no governo fecular , que como tal he inteira-

mente alheio das obrigaçoens do Sacerdócio ; e a que li-

gando efta prohibiçaõ muito mais urgentemente os Páro-
cos das Miflbens de todas as Ordens Religiofas ; e con-
tendo muito maior aperto para inhibirem , aífim os Reli-
giofos da Companhia de JESUS , que por força de voto
faó incapazes de exercitarem no foro externo até a meíma
jurifdicçaõ Eccleíiaílica ; como os Religiofos Capuchos ,

cuja indifpenfavel humildade fe faz incompatível com o
império da jurifdicçaõ civil , e criminal , nem Deos fe po-
deria fervir de que as referidas prohibiçoens expreífas nos
Sagrados Cânones , e Conílituiçoens Apoftolicas , de que
Sou Proteétor nos meus Reinos , e Dominios , para fuf-

tentar a fua obfervancia , a naô tiveífem por mais tempo
depois de me haver fido prefente todo o fobredito , nem
aquelíe Eílado poude até agora , nem poderia nunca , ain-

da naturalmente , profperar entre huma taÒ defufada , e
empraticavel confufaõ de jurifdicçoens tao incompativeis,

como o faõ a efpiritual , e temporal , feguindo-fe de tudo
a falta de admiriiítraçaó da Juftiça , fem a qual naò ha

a Povo
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Povo qne poífa fubílítir. Sou fervido com o parecer das

peííòas do meu Confelho, e outros Miniílros doutos, e

zelofos do ferviço de Deos , e meu , que me pareceo ou-

vir neíta matéria , derogar , e cariar o Capitulo primeiro

do Regimento dado para o referido Eftado em vinte e hum
de Dezembro de mil feifcentos oitenta e féis , e todos os

mais Capitules , Leys , Refoluçoens , e Ordens quaef-

quer que ellas fejaõ , que directa , ou indirectamente fo-

rem contrarias ás fobreditas difpoílçoens Canónicas , e

Conítituiçoens Apoftolicas , e que contra o nellas difpof-

to , e nefte ordenado
, permittiráo aos Miffionarios inge-

rirem-fe no governo temporal , de que fao incapazes

:

Abollindo as fobreditas Leys , Refoluçoens , e Ordens ,

e havendo-as por derogadas , e de nenhum eíFeito, como
fe de todas j e cada huma delias fízeífe aqui efpecial men-
ção , fem embargo da Ordenação do livro fegundo titulo

quarenta e quatro em contrario : E renovando para ter a

fua inteira , e inviolável obfervancia a Ley eítabelecida

fobre eíta matéria em doze de Setembro de mil feifcentos

e feífenta e três em quanto ordena o feguinte.
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55
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55

35
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U ELREY faço faber aos que efta minha Provifaó

h em forma de Ley virem , que por fe haverem mo-
vido grandes duvidas entre os moradores do Maranhão

,

e os Religiofos da Companhia , fobre a forma , em que
adminiííravaõ os índios daquelle Eirado em ordem á

Provifaó , que fe paífou em feu favor no anno de feif-

centos íincoenta e finco , das quaes refultaraó os tumul-

tos , e exceífos paífados , originado tudo das grandes

vexaçoens que padeciao , por fe naÔ praticar a Ley

,

que íe tinha paífado no anno de feifcentos íincoenta e

três ,' em tanto , que chegarão a fer expulfos os ditos

Religiofos de fuás Igrejas, e Milfoens , ao exercicio

das qUaes he muito conveniente , que tornem a fer ad-

mittidos , viíto naõ haver caufa , que obrigue a privai-

los delias , antes muitas para que feu fanto zelo feja alli

necefíario : p defejando Eu atalhar a tao grandes in-

„ couve-
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(3)
convenientes, e que meus VaíTaHos logrem toda a paz, Num. III.

e quietação que hejuíto : Hey por bem declarar
, que

affim os ditos Religiofos da Companhia , como os de
outra qualquer Religião , nao tenhaÒjiirifdicçaó algu-

ma temporal lbbre o governo dos índios ; e que a efpi-

ritual a tenhaõ também os mais Religiofos
, que affiftem,

e reíidem naquelle Eítado
; por fer jufto que todos fe-

jaô obreiros da Vinha do Senhor ; e que o Prelado Or-
dinário com os das Religioens^poílaõ efcolher os Reli-
giofos delias, que mais fufficientes lhe parecerem , e

encommendar-lhes as Paroquias , e a cura das almas
do Gentio daquelías Aldeãs ; os quaes poderão fer re-

movidos todas as vezes , que parecer conveniente
,

e que nenhuma Religião poíFa ter Aldeãs próprias de
índios forros de adminiftraçao : Os quaes no temporal
poderáõ fer governados pelos feus principaes

, que hou-
ver em cada Aldeã : E quando haja queixas delles cau-
fadas dos mefmos índios as poderão fazer aos meus
Governadores , Miniítros , e Juítiças daquelle Eirado,
como o fazem os mais Vaífallos delle.

A qual difpofiçao Sou fervido renovar , e reílituir

á fua inteira , e inviolável obfervancia na fobredita forma

:

Ordenando que nas Villas fejaõ preferidos paraJuizes Or-
dinários , Vereadores , e OíSciaes de Juítiça , os índios
naturaes delias , e dos feus refpeclivos deítnclos em quan-
to os houver idóneos para os referidos cargos : e que as
Aldeãs independentes das ditas Villas fejao governadas pe-
los feus refpeclivos principaes , tendo eftes por fubalternos
os Sargentos mores , Capitaens , Alferes , e Meirinhos
das fuás Naçoens

, que foraÓ inílituidos para os governa-
rem : recorrendo as partes

, que fe confiderarem grava-
das, aos mefmos Governadores, e Miniítros de Juítiça,
para lha adminiítrarem na conformidade das minhas Leys ,

e Ordens expedidas para aqueiíe Eftado.

Pelo que mando aos Capitaens Generaes , Gover-
nadores, Miniítros, e Officiaes de Guerra , edasCame-

ras

i>
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!
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ras do Eílado do Graõ Pará , e Maranhão , de quaíjquer

qualidade , .e condição que fejao , a todos em geral , e a

cada hum em particular , cumpraõ, e guardem eftaLey,
que fe regiftará nas Cameras do dito Eítado , e por ella

Hey por derogadas todas as Leys , Regimentos, e Ordens,

que haja em contrario ao difpofto neíla,que fomente quero

que valha , e tenha força , e vigor , como nella fe contém,

fem embargo de naõ fer paífada pela Chancellaria , e das

Ordenaçoens do livro fegundo titulo trinta e no^e , qua-

renta , quarenta e quatro , e Regimento em contrario.

Lisboa , ariète deJunho de mil fetecentos íincoenta e íinco.

rey ;

HL

SebaftiaÕ Jofeph de Carvalho e Melloi

ALvará com força de Ley
, porque T

7
". Ma*

gefiade ha por bem renovar a inteira , e in-

violável obfervancia da Ley de doze de Setembro

àe milfeifcentosfincoentae três , em quanto nella

fe eftabeleceo
,
que os índios do Grão Pará , e

Maranhão fejao governados no temporal pelos

Governadores, Minifiros, e pelosfeus principaes, e

Jufiiçasfeculares,com inhibiçao das adminiflraçoes

dos Regulares , derogando todas as Leys , Re-
gimentos, Ordens , e difpofiçoens contrarias.

Para V. Mageftade ver.

António Jofeph Galvão o fez.

Regiftado na Secretaria de Eílado dos Negócios Eftran-

geiros , e de Guerra no livro primeiro da Companhia do
GraóPará, e Maranhão.



Num. IV,

RELAÇÃO
ABBREVIADA

REPUBLICA,
QUE OS RELIGIOSOS JESUÍTAS

Das Provindas

D E

PORTUGAL, EHESPANHA,
eftabeleceraõ nos Domínios Ultramarinos das duas

Monarchias

,

E da Guerra
, que nelles tem movido , e fuíientado contra os
Exércitos Hefpanhoes , e Portuguezes.

Formada pelos regiftos das Secretarias dos dous refpeâlivos Prin*
cipaes Commiffarios , e Plenipotenciários

; e por outros

Documentos autbenticos,

"" _=-
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Num. IV.

RELAÇÃO.

1\ O tempo em que fe negociava fobre a execu-

ção do Traciado de lemites das Conquiftas , celebrado a

16.de Janeiro de 1750., fe romperão na Corte de Lis-

boa ( da qual paliarão á de Madrid ) as informaçoens de

que os Religiofos Jefuitas íe tinhaó feito de muitos annos

a efta parte de tal forte poderofos na America Heípanhola ,

ePortugueza, que feria necefiario romper com elleshu-

ma guerra difficil, para a referida execução ter o íeu

devido eífeito.

Toda a certeza daquelles certos, e permanentes

factos naó bailou para que os mefmos Religiofos fe naó

atreveífem a procurar encubrillos aos dous refpec"tivos Mo-
narchas : Suggerindo em ambas as Cortes por fi , e pelos

feus Fautores , diíferentes prejuizos , e impoífibilidades

tendentes a invalidar o Tractado : E trabalhando ao mef-

mo tempo em Madrid, e Lisboa, por alienar com o mef-

mo fim as ditas Cortes da boa intelligencia em que fe con-

ferváraó fempre : Para que a execução do mefmo Traclado

naó defcubriífe os feus vafriíTimos , e perniciofiífimos pro-

jectos , que já na maior parte tinhaó pofto por obra.

Prevalecendo porém contra todos aquelles reprova-

dos artifícios a Religiofiífima boa fé dos dous refpecliivos

Monarchas , logo que os feus Exércitos chegarão aos luga-

res vifinhos das Demarcaçoens , fe foi manifeítando pe-

los factos , taó eftranha como notoriamente , aífim da par-

te do Sul , ou dos Rios Paraguai , e Uraguay , como da

parte do Norte, ou dos Rios Negro., e da Madeira , o

a mef*

\m



nella

accen-

deraô

os Pa
dres

Jeíui-

tas.

CO
mefmo

, que os Padres haviaó inutilmente procurado en-
cubrir aos olhos do Mundo.

bST
N°S Sertoens dos* referidos Rios Uraguai\ e Pa-

àoPa- raguai.^k achou eítabelecida huma poderofa Republica

,

raptai, a qual fó nar margens , e territórios daquelles dous Rios

luai%
tmha fundado naõ menos de trinta e huma grandes Povoa-

guerra, Ç°ens ? habitadas de quaíi cem mil Almas ; e taó ricas, e
que opulentas em fruclos , c cabedáes para os ditos Padres,

como pobres, e infelices para os difgraçados índios
, que

nellas fechavao como Efcravos.

Para àíTim o coníeguirem debaixo do Santo pretex-
to da converfaÓ das Almas , depois de íe valerem de mui-
tos, muito artifipioíbs , e muito plaufiveis meios diredos

,

e oblíquos
, eítabeleceraõ antes de tudo como fundamen-

tos eífençiaes daquella clandeítina ufurpaçaÔ as máximas
leguintes.

Por huma parte prohibiraô , ( e tiverao arte para
nunca íe lhes embaraçar

) que naquelles Sertoens entraí-
íem naó íó Bifpos, Governadores, ou quaefquer outros
Miniítros, e Officiaes E cclefiaíticos , ou Seculares; mas
nem aida os mefmos particulares Hefpanhoes: Fazendo fem-
pre de hum impenetrável fegredo tudo o que paliava den-
tro nos taes Sertoens , cujo governo , e interelfes da Re-
publica , que nelles fe occultava, eraò fó revelados aos
Rehgiofos da íua profiíTaÒ

, que fe faziao neceiTarios para
le fuítentar aquella grande máquina.

Por outra parte prohibiraô também (com fraude
ainda mais eftranha) que na meíma Republica, e dos li-
mites delia para dentro, fe ufafe do Idioma Hefpanhol,
permittindo fomente o ufo da lingua , que elles denominaÓ
lutaram

: Para aífim impoífibilitarem toda a communica-
çaõ entre os índios, e os Hefpanhoes ; e confervarem oc-
culto ao conhecimento dos fegundos, o que paífavaÒ os
primeiros naquelles miferaveis Sertoens.

Por outra parte cathequizando os índios a feu modo;
e imprimindo na innocencia de todos, como hum dos mais
invioláveis princípios da Religião Chriítaa, a queosag-

grega-



(3)

gregavaõ , a illimitada , e cega obediência a todos ospre- Num. IV.
ceitos dos feus refpe&ivos Miílionarios , fendo tao duros

,

e intoleráveis , como logo direi , confeguiraõ confervarpor

tantos annos aquelles infelices Racionaes na mais extraor-

dinária ignorância , e no mais duro , e infoffrivel cativeiro,

que fe vio até agora.

Pois que ignorando os miferaveis índios ,
que havia

na terra poder que foíle fuperior ao poder dos Padres,

enaó que eíles eraô Soberanos diípoticos dos feus Corpos

,

e Almas : Ignorando que tinhaò Rey a quem obedecer

,

criao que no Mundo nao havia vaíTallagem , mas que tudo

nelle era eferavidaô : E ignorando em fim ,
que havia Leys,

que naô foliem as da vontade dos feus Santos Padres (affim

os denominaó) tinhaõ por certo , e infallivel que tudo o

que elles lhes mandavaó era indefpenfavel para logo obe-

decerem fem a menor hefitaçaó.

Mediante eíle abfoluto monopólio de Corpos , e

de Almas , eílabeleceraò entre os índios axiomas tao op-

poílos á íociedade Civil , e caridade Chriftaa , como faó os

que vou referir.

Primeiramente lhes fizeraó crer ,
que todos os Ho-

mens brancos Seculares eraõ gentes fem Ley , e fem Re-

ligião
,
que adoravao o ouro como Deos , e traziaÓ o de-

mónio no corpo ; fendo inimigos neceífarios nao fó dos ín-

dios, mas das fagradas Imagens ,
que elles veneravaó ', de

forte que fe huma vez entraíTem naquelle Território o po-

riao a ferro , e a fogo ; deílruindo primeiro os Altares , e

facraíicando depois Mulheres , e Mininos. (a)

Coníequentemente eílabelecerao por principios ge-

ráes entre os mefmos índios ; o Ódio implacável contra os

Brancos Seculares ; a anciofa diligencia era os bufear pa-

ra os deftruir ; e as barbaridades de os matarem fem quar-

tel onde os encontraífem j e de lhes tirarem as cabeças,

para nao reviverem , porque de outra forte lhe faziaó crer

que tornariaó á vida por arte diabólica.

a ii Ao

(4) Coníta do documento numero I. e o provaõ os factos,
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Ao mefmo tempo os foraô exercitando nas armas

,

e no manejo delias
: Introduzindolhes peças de Artilharia

com pólvora, e baila; e Engenheiros disfarçados com a
meíma roupeta

, que lhes formaífem campos , 'e lhes forti-

ficaífem os paíTos mais difficeis; da mefma forte, que fe
pratica nas Guerras de Europa : Refultando de todas ef-
tas perniciofiífimas prevençoens as confequencias de huma
guerra promovida , e íuftentada pelos mefmos Padres con-
tra dous Monarchas com os fucceífos que vou fubítanciar.

Quando as Tropas dos mefmos dous Monarchas fe
achavaõ no anno de 1752. nos termos de marcharem ao
fim de fe fazerem as mutuas entregas das Aldeãs da mar-
gem Oriental do Rio Uraguai , e da Colónia do Santiffimo
Sacramento , furprenderaó os Padres a boa fé das duas
Cortes pedindo nellas a fufpenfaõ neceífaria para os índios
das referidas Aldeãs colherem os íeus fru&os

, que efta-
yaó pendentes , e íe tranimigrarem mais commodamente
ás outras Habitaçoens

, que lhes haviaõ prevenido, Econ-
feguindo da ReligiofiíTima Piedade dos refpeclivos Mo-
narchas a dilação pedida , moítraraõ logo os fa&os fubfe-
quentes , que debaixo daquelles pretextos haviaó procura-
do os Padres ganhar tempo para melhor fe armarem , e
mais endurecerem os índios na Rebelião , em que os ha-
viaó creado , e de que ultimamente procuravao lervirfe pa-
ra fe confervarem na ufurpaçaó daquelles Territórios, e
dos feus Habitantes.

Logo que ceifarão aquelles pretextos ; e que os Co-
mi ífarios das duas Cortes intentarão avançaríe no Paiz fup-
pondo-o de boa fé , para fazerem as mutuas entregas

,

defcobriraô taes , e taó fortes oppofiçoens
, que toda a

confumada prudência do General Gomes Freire de Andra-
de fe naó pode já difpenfar de fe explicar , efcrevendo ao
Marquez de Valdelirios em 24 de Março de 1753. nas pa-
lavras feguintes.

V. Excellencia com as cartas , que recebe , e com os
Avifos y ou chegada do Padre Altamirano, entendo
acabará de perfuadirfe que os Padres da Companhia
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fio osfublevados. Se lhes nao tirarem das Aldeãs os Num . IV.
feus Santos Padres ( como elles os denominao} nao
experimentaremos mais do que Rebelioens , infolen-

cias , e defprezos I/lo que nosfazia hor-

ror y depois da experiência da Campanha o temosjápor
indubitável.

Ao tempo que Gomes Freire eícrevia neíle fentido

fe achava a Rebelião já formalmente declarada defde o
mez de Fevereiro próximo precedente : Tendofe íubleva-

do todos os Povos daquella parte de íorte que , havendo
chegado alguns Officiáes Militares ao poílo de Santa Tecla
para fazerem as Demarcaçoens na confideraçaó de que
achanaÓ tudo de paz ; e achando que os índios lhes impe-
diaõ a paílagem

; quando no dia 28 de Fevereiro lhe com-
minarao a indignação do feu Soberano , refponderao : .

Que EIRey efiava muito longe , e que elles fá co-

nheciao o feu Bemdito Padre,

obrigando em fim os Deftacomentos
, que feguiaò os ditos

Commiííarios , a fe retirarem a Golonia , e a Monte Vidio.

Sobre aquelle manifeílo defengano deliberarão nos
mezes de Setembro , Outubro, e nos mais que decorrerão
até o rim daqueíle anno de 1753. e princípios do feguinte,
nas conferencias de Caítilios , e de Martim Garcia os dous
principaes Commiífarios Gomes Freire de Andrade , e o
Marquez de Valdelirios , marcharem com dous Exércitos a
evacuar aquelle Território pela força das armas , como com
eíFeito executarão pouco tempo depois daquellas confe-
rencias.

E aílim veyo logo a manifeítarfe tanto mais neceíTa-
rio

, que em quanto os ditos Exércitos fe preparavaÒ a mar-
char foraõ os índios em grande numero atacar duas vezes a
Fortaleza , que os Portuguezes tem fobre o Rio Pardo

;

levando quatro peças de artilharia para baterem a dita For-
taleza.

Sendo porém rechaçados , e desfeitns pela guarni-
ção delia , fazendo efta cincoenta prizioneiros ; avifaraó
o Commandante da mefma Fortaleza 3 e Gomes Freire de

Andra-

!''U
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Andrade , nas datas de 20 de Abril , e de 2 1 deJunho de

1754. que quando foraó perguntados os mefmos índios íb-

bre os motivos das crueldades , que tinhao praticado , af-

íim naquelles ataques como depois de fe acharem feitos pri-

sioneiros : Reíponderaó eftas formaes palavras :

Os índios prizioneiros declarao , que os Padres vie-

rao em fua companhia até o Rio Pardo : E que nelle

ficarão da outra banda. Dizem queJao das quatro Al-
deas de Suo Luiz : SaÕ Miguel , SaÔ Lourenço , e

Sao João. Hum delles diz , que na Aldeã de SaÔ
Miguel ainda ha quinzepeças.

Perguntanâofelhe a razão com que em matando al-

gum Portuguez lhe cortao logo a cabeça , dijferao ,

que os[eus Beatos Padres lhefeguravao , que os Por-
tuguezes , pofio fe lhe deffem muitas feridas ^ muitos

delles refufcitavao 7 e que o mais feguro era cortar-

Ihes a cabeça.

O General Portuguez fahindo do Rio grande de

SaÔ Pedro em 2 8 de Julho daquelle anno , e chegando no
dia 3 o de Julho á Fortaleza do Rio Pardo ; logo que pal-

iou fe lhe começarão a aprefentar os índios Rebeldes em
hum grande numero , para o incomodarem na marcha.

Nella foi porém continuando fempre com o Inimigo á viíla,

e as armas na maÒ até que efcreveo o mefmo General por

palavras formáes

:

No dia 7 (de Setembro) chegando ao principalpofio

,

que o dito Jacui tem , e que nao dá váo , os encontrei

nelle fortificados com duas trincheiras : man-
deilhefaliar , e me declararão o que confia do Termo
numero I. &c.

Sendo em fubftancia :

RefponderaÔ que alli fe achava ofeu Mefire de Cam-
po chamado Andres , o qual tinha ordem dos feus Su-
periores para nao confentirem , quefem licença fuapu-

âeffem @s Portuguezes pajfar adiante.

AíTim fe paífou em Guerra viva até o dia 16 de Novembro
do mefmo anno de 1754. em que o dito General foi força-

do
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do a convir com os índios de huma tregoa até nova deter-

minaçaõ de Sua Mageítade Catholica ; Sendo entretanto

prohibido ao General Portuguez adiantarfe no Terreno,
e aos índios infeítarem o que o meímo General havia occu-

pado, paíTandoíe aclos neíta conformidade, (b)

O Exercito Hefpanhol, que marchava ao mefmo
tempo pela outra parte de Santa Tecla foi igualmente obri-

gado a retirarfe para as margens do Rio da Prata , em ra-

zão de achar também por aquella parte fublevadas as Po-
voaçoens dos índios com forças muito fuperiores ás íuas ; e

de haverem os mefmos índios eíterelizado a Campanha de
tudo o neceílario para a fubfiítencia das Tropas ; com dis-

ciplina Militar
, que certamente naò cabia na fua igno-

rância.

Chegando as informaçoens deites eftranhos faélos

ás refpeclivas Cortes , fe expedirão pela de Madrid ao
Marquez de Valdelirios as ordens , que elle referio a Go-
mes Freire de Andrade em carta de o de Fevereiro de 1756.
nas palavras feguintes

:

En la carta de Oficio , que efcribo a V, Excellencia
,

verá que Su Magejlad ha defcubierto , y ajfeguradòfe

de que los Jefuitas de efta 'Provinda fon la caufa total

de la rebeldia de los índios. Y a mas de las providen-

cias , que digo en ella haber tomado , difpidkndo a fu
Confejfor , y mandando que fe embiem mil hombres

\

me ha efcripto una carta {própria de un Soberano ) pa-
ra que yó exhorte ai 'Provincial heçhandole en cara el

delifio de infidelidad ; y diciendo-le , que Jiluegolue-
go nó entrega los Pueblospacificamente fin que fe der-

rame una gota de fangre ; tendrá Su Magejlad efta
prueba mas relevante > procederá contra ely los de

mas Padres por todas las Leyes de los derechos , Ca-
nónico , y Civil , los tratará como Reos de leza Ma-
gejlad

j y los hará refponfables a Dios de todas las vi-

das innocentes > que fe facraficajfen $»a

ACor-

(b) Vai copiado eíte aclo nos documentos debaixo do numero IV

—

.
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A Corte de Lisboa mandou inftruir na mefma con-

formidade a Gomes Freire de Andrade : Ordenandolhe
Sua Mageítade Fideliííima

, que na conformidade do que
fe havia eítipulado no Traclado de limites auxiliaíTe com to-

do o vigor poíTivel o General Hefpanhol para reduzir a

fujeiçaó aqueila efcandalofa rebeldia.

Quando chegarão as referidas ordensjá tinhaõ con-

cordado novamente os dous refpecfivos Generáes , junta-

remfe os feus Exércitos em Santo António o Velho para
entrarem por Santa Tecla a íujeitar os Povos rebelados. E
com effeitofe havia feito ajunção dos ditos dous Exércitos

no dia 16 deJaneiro do armo próximo paífado de 1756'.

Sahindo daqueíie porto de Santo António continua-

rão os dous Generáes a fua marcha no primeiro de Feverei-

ro próximo feguinte , a tempo em que fe notou , que falta-

va huma partida de dezafeis Soldados Caítelhanos , . que
fe haviaó avançado a defcobrir o campo. Cuidandofe , que
havia defertado , fe foube porém logo

, que havendo to-

pado outra partida mais numerofa de índios , que parece-

rão de paz j e convidando-os eit.es com bandeira branca pa-

ra os refrefcarem ; a penas os viraõ apeados quando os af-

faffinaraó cruelmente; defpojando-os depois de mortos,
de tudo o que levavao.

Profeguindo osmefmos dous Exércitos unidos a re-

ferida marcha fempre incomodados pelos Rebeldes até o
dia dez daquelle mez de Fevereiro-, os forao nelle achar in-

trincheirados , e fortificados em huma Colina, que lhes

dava ventagem. Nella foraÔ porém atacados , e desfeitos

depois de hum renhido combate deixando no campo da
Batalha mil e duzentos mortos , differentes peças de Arti-

lharia, e outros defpojos de armas , e bandeiras.

Aquelle grande eílrago fez com que os índios fe naó
atrevelíem a tentar outra Batalha até o dia 22 de Março em
que os Exércitos camparão na entrada de huma altiífima

Montanha quafi inacceífivel.

Logo porém, que pertendêraó montalla para paf-

farem aos Povos, que eílavaô vizinhos, acharão outra

trin-
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trincheira formada com regularidade para defender aquelle Num '
iV*

paílò; e guarnecida com algumas peças de Artilharia , e

com outro grande numero de índios armados.

Sendo eíles porém batidos nos feus intrincheiramen-

tos pela Artilharia de Campanha dos dous Exércitos , e lo-

go atacados nos flancos pelas Tropas Regulares com todo

o vigor; foraó defalojados, e portos em fuga, deixando

livre o referido monte. Nelle foi com tudo neceífario, que

os Exércitos fizeíTem alto ,
para abrirem caminho até o dia

3. de Mayo do referido anno.

Logo ,
que o Exercito tornou a continuar a fua mar-

cha , defcobrio fobre ella outro groílò de mais de três mil

índios , que travarão diíFerentes efcaramuças com as guar-

das, e corpos avançados perdendo fempre gente até o dia

10 do fobredito mez.

Nelle fe avançavaó os Exércitos para paliar o Rio

Churieby quando tornarão a encontrar napaífagem fortifi-

cados os Rebeldes. Sendo porém atacados com o mefmo

vigor, forao outra vez derrotados com perda , coucluindo

o General Gomes Freire a Relação do fucceflb deite dia

nas palavras feguintes : <

A Planta bem dá a ver a defenfa como eftavaprópria.

E fe ella he feita por índios , devemos perftiadirnos

,

que em lugar da Doutrina , fe lhes tem enfmado a Ar-

chiteSlura Militar.

Chegando em fim ao Povo de S. Miguel os dous

Exércitos no dia 16 do referido mez de Mayo acharão nel-

le (com horror da Religião , e da humanidade) o que Go-

mes Freire referio á Corte de Lisboa em carta de 2 6 deJu-

nho do mefmo anno de 175o. nas palavras feguintes :

Os dias 13, £ 14 ejfliveraÕ muito mais chuvofos ', mas

nao foy baflante a apagar ofogo, em que já víamos

arder aquelle Povo : No dia 1 6 ,
que a elle chegámos ,

fe mandou a Mefirança acudir ao incêndio , que tendo

já devorado as cafas eflimaveis ,
prendia com força

na Sacrifiia ; confeguiofe livrar o Templo , que certo

he magnifico 3 mas nao fepode indultar dos defacatos ,

b que

I

>i
'
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que os Rebeldes já nelle haviao feito í tanto a algu-
mas Imagens , como na barbaridade , òom que reduzi-
rão a pequenas partes , o mefmo Sacrário , do qual
foubemos, os Padres haviao já retirado os[agrados
Vazos ; e fendo o Templo tao magnifico , como mof
trará a Planta de que agora vai o Plano , e o Profve-
clo , fe nao podia entrar nelle fem enternecerfe o co-
ração , pafmado os olhos nos infultos , que viao.

Nejla noite determinou o General fojfefubprenâerfe
o Povo de Sao Lourenço

, que eftá diftante duas legoas :

Commandou ejla acção o Governador de Monte Video ,

e o Deflacamento de quatro peças pequenas de Arti-
lharia , e oitocentos homens

; feijcentos Cajlelhanos

,

e duzentos Portuguezes , e deftes , Commandante o
Tenente Coronel de Dragoens Jojeph Ignacio de Al-
meida j felizmente ao rayar do dia entrarão o Povofem
ferem fentidos , donde incontrárao ainda baftantes fa-
mílias , e três Padres , o Cura que he o Padre Fran-
cifco ^ Xavier Lamp. e o Coadjuclor o celebre Padre
Tedêo ( certo efpirito muito aclivo

,

) e hum Leigo :

Tudo cedeo logo, e os dous primeiros Padres forao
remettidos ao Exercito , donde o General mandoupara
o Povo oprimeiro , eme pedio quizejfe hofpeâar na mi-
nha Tenda ofegundo , ondefe confervou atéchegarmos
ao Povo de Saojoaò , e nelle o deixei ?ia companhia
do General, que depois de alguns dias , me fegurao ',

lhe permittira pajfar a outra parte do Uragai , e he
certo, que o Governador de Monte Video achou nofeu
cubículo papeis , que davao a ver muito efia revolução.
O Padre Lourenço Balda, que fe diz era huma das
cabeças mais tenazes , e que mais animava os índios â
defenfa, fe havia retirado para os Montes com os de
Sao Miguel de que era Cura.

Os Padres hoje como noprimeiro diafentemperder

,

e os índios vivem a efes em huma obediência tao cega

,

que ao prefinte em efle Povo eftou vendo mandar o Pa-
dre Lura aos índios

, quefe lancempor terra , e fem

mais



mais prizao , que o refpeito levao vinte e cinco açoutes', Num. IV,

e levantandofe vao darlhe as graças , e beijarlhe a mao.

EJlas pobrijjlmas famílias vivem na mais rigida obe-

diência , e em maior efcravidao , que os Negros dos

Mineiros.

Eftabelecendo o meímo General Portuguez oíeu
quartel no dito Povo de SaÒ Miguel, eo Heípanhol no
outro Povo de Saó JoaÔ , fe acabarão de manifeftar

, pela

reíidencia
, que as Tropas fizeraó nas referidas Aldeãs , to-

das as idéas dos Padres que as adminiílravao : achandofe

recopilados os enganos , com que íubleváraõ os índios , e

com que os íuílentaÕ na Rebelião , a que os provocarão ^

por três papeis , que nos feus mefmos origináes vieraó á

mao de quem os fez traduzir fielmente da lingua Guarani
em que foraõ efcritos na lingua Portugueza , em que fe

achavaõ no fim deite Compendio, (c)

Confiílem os ditos Papeis em huma Inílracçaõ
, que

os Chefes das Aldeãs fublevadas deraÓ aos feus reípeclivos

Capitaens quando os mandarão incorporar no Exercito da
Rebelião , e em duas cartas para elle efcritas no mez de
Fevereiro do mefmo anno de 1756. pelos referidos Chefes

da fediçaó : Radicando mais com eftes facrilegos , e fedi-

ciofos papeis nos coraçoens dos miferaveis índios os enga-

nos com que os haviaõ educado , e o ódio implacável con-

tra todos os Portuguezes , e Hefpanhoes , fem fe reparar

nos meios , e nos modos , com tanto que fe confeguiíTem

tao deteftaveis fins.

Depois , que os dous refpeclivos Generáes entrarão

nas fete Aldeãs da margem Oriental do Uraguai , pela for-

ça das armas , naõ podendo os Padres , que nelías domi-

navaÓ negarlhe a força da obediência , a que os conílran-

gerao , acharão ainda aííim outros meios , e modos de a

invalidar com dolo temerário.

Quando fe devia efperar , que vendofe rendidos fe

lembraífem de que defde osprincipios haviaõ reprefentado,

b ii que

j

lli

r .

(f)
Debaixo dos numero I. II. III,
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que o tempo da demora , que pedirão , fora com os decla-

rados motivos; de tranfmigrarem os índios para os Sertoens

da parte Occidental do Rio Uraguai ; e de lhes fazerem

nelles os feus novos eftabelecimentos ; para fe diículparem

ao menos fingindo que os haviaò feito ; o praticarão mui-

to pelo contrario do que em taes circunílancias fe po-

dia crer.

Pois que obítinandofe ainda na oufadia , e na Re-
belião fe atreveo o Povo de Saó Nicoláo nos fins do anno

próximo precedente de 1756. a fublevarfe novamente fur-

prendendo, e aprezando huma Cavalhada quehiaparao
Exercito do General Hefpanhol. Mandou eíte hum groífo

de trezentos Soldados de Cavallo cafHgar aquelles Rebel-

des. Achou-os porém taõ atrevidos , que obrigarão o Com-
mandante do dito Deílacamento a hum choque , no qual

lhe matarão ainda hum Capitão , e alguns Soldados.

Paífou ainda a oufadia a outro exceífo tanto maior,

e tanto mais reprehenfivel , que , efquecendofe de tudo o
que tinha paífado , fizeraõ refugiar os índios , que efcapá-

raô do referido choque , nos Bofques deita parte Oriental

do Rio Uraguai ; e lhes foraõ aggregando tantos outros

,

que no mez de Mayo deite prefente anno fe achava 6já mais

de quatorze mil índios internados naquelles Sertoens
, pa-

ra onde os tinhaÓ dirigido de todas as Aldeãs ; obrigando

aífim os dous refpe£tivos Monarchas a continuarem ainda

a Guerra em que fe achaÓ para os debelar.

Revo_
Na outra parte do Norte da America Portugueza , e

luçoens Hefpanhola , ou dos Rios Negro , e da Madeira , naó fo-
do3

r rao os referidos Padres ao dito refpeito nada mais modera-
melmos , r r ti • ^ i r
Padres dos em quanto as luas torças lhe permittirao , que pudeí-

fem exceder as Leys Eccleíiaíticas , e Regias.

Achandofe a Corte de Lisboa apartada pelas fimula-

fil , ou çoens dos mefmos Padres , de toda a informação daquel-
Mara-

jes Vaítos projectos de Conquiíta , que elles por tantos an-

jy.nos palearão com o fagrado véo do zelo da propagação do
os Ne- Evangelho , e da dilatação da Fé Catholica ; lhes naõ foi

daMa- diffiúl obterem delia differentes Privilégios P e confeguirem

deira. muí-

no
Norte
do8ra
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multas mais tolerâncias , com que nos Eítados do Grão Pa- Num. IV.

rá, e Maranhão acumullando abufos, a abufcs, vieraó

a fazerfe abfolutos fenhores do Governo efpiritual \ e tem-

poral dos índios : Pondo-os no mais rigido cativeiro a titu-

lo de zelarem a íua liberdade : E ufurpandolhes naõ ío to-

das as terras , e fruclos , que delias extraíaò , mas também

até o próprio trabalho corporal ; de forte que nem tempo

lhe permittiaÒ para lavrarem o pouco a que fe reduz o feu

miferabiliífimo íuítento ; nem lhes miniílravaò a pouca

,

e infignificante roupa que bailaria para cobrirem a defnu-

dez com que eit.es infelices Racionáes fe expunhaõ indecen-

tiffimamente aos olhos do Povo.

Para íuítentarem hum taô deshumano , e intolerá-

vel difpotifmo , eftabeleceraõ as mefmas máximas , que

haviaó praticado na outra parte do Sul : Prohibindo todo

o ingreílb dos Portuguezes nas Aldeãs dos índios , que os

feus Religiofos adminiftravao ; debaixo do pretexto de que

os Seculares iriaõ perverter a innocencia dos coílumes dos

referidos índios : E defendendo nas mefmas Aldeãs o ufo

da lingua Portugueza ;
para melhor fegurarem , que naõ

houvefle communicaçao entre os referidos índios , e os

brancos Vaífallos de Sua Mageftade Eideliffima.

Por eit.es , e muitos outros meios da meíma nature-

za , que ficaõ referidos , fe arrogarão os ditos Religiofos

á impia ufurpaçaÓ da liberdade daquelles miferaveis Ra-

cionáes , fem que fe embaraçaífem das cenfuras fulminadas

nas Bulias dos Santiffimos Padres Paulo III. , e Urbano

VIII. , e menos das muitas Leys , que forao promulgadas

no Reynado de EIRey D. Sebaftiaõ , e em todos os mais

que feguiraõ para defenderem a efcravidao dos índios.

Daquella ufurpaçaÓ da liberdade dos índios , paf-

fáraó á da Agricultura , e do Commercio daquelles dous

Eítados, contra a outra reíiílencia de Direito Canónico ,

e das tremendas Conftituiçoens Apoítolicas eítabelecidas

contra os Regulares , e muito mais contra os MiíTionarios

negociantes. Ultimamente abforberaõ em fi todo o referi-

do commercio ; apropriando fe com huma abfoluta violen-

——:-£
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cia nao ío o de todos os géneros de negocio , mas até o
dos mantimentos ;da primeira neceffidade da vida humana

,

com muitos monopólios, também reprovados do Direito
natural , e Divino.

As muitas , e fucceffivas queixas
, que vieraó em

neceíTarias confequencias daquellas extorfoens , clamarão
tanto , e tao inceiTantemente defde a extrema miferia , a
que os mefmos Religioíos tinhao reduzido aquelles Povos

;

privando-os dos obreiros , e confequentemente da Agricul-
tura 5 e doCommercio, que, naoobítante, que fempre
houveíTem confeguido os ditos Padres defviallos do Thro-
no dos Monarchas de Portugal , foando com tudo nelle o
anno de 1741. defde a imminencia do Sólio Pontifício aos
ouvidos de hum- Príncipe tao zeloío da Religião como o foi

EIRey D. João o V. de gloriofa memoria , fegurou logo
aquelle Fideliffimo Rey ao Santiííimo Padre Benedifto
XIV. hora Prefidente na Univerfal Igreja de Deos , que
cooperaria para a liberdade dos índios (caufa eíléncial de
todas as miíerias efpirituáes , e temporáes daquelles Povos)
com toda a efficacia do feu ardentiílimo , e exemplariííimo
zelo da Propagação da Fé Catholica , e do Bem commum
dos feus VaíTallos.

Sobre eíla concordata fe expedio a verdadeiramente
Apoíloíica , e tremenda Bulia de 20 de Dezembro do mef-
mo anno de 1741. com a exabundancia de providencia
Pontifícia

, que fe manifeíla da fua contextura.

Na conformidade delia fez o meímo Monarcha ex-
pedir para aquelles Eílados , as mais urgentes , e aperta-
das ordens

, para nelles fe executar em tudo , e por tudo a
Decifao de Sua Santidade. Nada bailou porém. Porque
quando o notório , e exemplar zelo do Bifpo aclual do
Grão Pará Dom Fr. Miguel de Bulhoens digno filho da Sa-
grada Ordem dos Pregadores , depois de haverem feito
muitas diligencias prévias , tratou de executar a mefma
Bulia, fe concitou contra elle huma Sublevação, que im-
pedia por então o erfeito daquella providencia Apoíloíica;
porque ao mefmo Prelado nao pareceo participar á Corte

de
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de Lisboa hnma tao efcranha defordem em tempo no qual a Num. IV,

noticia de hum taõ efcandaloíb íaclo , temeo que alterafle

a tranquilidade do animo do dito Monarcha
, que já fe

achava com a grave enfermidade de que veyo a falecer em
3 i deJulho de 1750,

Eíte era o eílado, em que os ditos Religioíbs fe acha-

vaÔ no Grão Pará , e Maranhão, quando EiRey Fidelif-

íimo felizmente Reynante ordenou ao Governador, e Ca-
pitão General das meímas Capitanias Francifco Xavier de
Mendonça Furtado por defpachos de 30 de Abril de 1753.
em que o nomeou feu Principal CommiíTario , e Plenipo-

tenciário para as conferencias da Demarcação dos Limites

daquelia parte , que paíTalTe logo a prevenir na fronteira

do Rio Negro os alojamentos , e os viveres , queeraÓ ne-

cellarios para alli hoípedar os Commiífarios de Sua Magef-
tade Catholica , e fe proceder com elles ás Demarcacoens
na fórma do Traclado de Limites.

Porquejá entaõ era bem notório na Corte de Lis-

boa , que os referidos Padres fe tinhao feito abfolutos fe-

nhores da liberdade , do trabalho , e da communicaçao dos
índios , fem os quaes nada fe podia fazer em termos com-
petentes : E que também fe íirihaó arrogado a Agricultu-

ra , e o Commercio : Mandou Sua Mageílade Fideíiffima

efcrever nos termos mais urgentes ao Vice-Provincial da
Companhia do Grão Pará, e Maranhão, que pela íua
parte contnbuiíTe com todos os índios de fervico , e com o
mais

, que nelle eíliveffe , para que o dito feu Principal

Commi [faria , e Plenipotenciário fe tranfportaífe prom-
pta, e decorofamente ao lugar das Conferencias.

As execuçoens
, que áquellas ordens Regias deraô

os ditos Religioíbs , foraô : Huma , fublevarem os índios

das vizinhanças daquelle lugar deftinado para as Conferen-
cias , fazendo-os defertar deile pelas induçoens dos. Padres ,

António Jofepb , Portuguez , e Roque Hunderfund , Ale-
mão , que anticipadamente haviaó com o dito máo fim fei-

to eílabelecer naquellas partes : Outra ir femelhantemente
outro Padre da Companhia por nome Manoel dos Santos 7

fobri-

!
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fobrinho do Vice-Provencial eítabelecerfe na margem do

Rio Javari , e declarar nella a Guerra aos Reiigiofos de

Nofla Senhora do Monte do Carmo, que exemplarmente

eítavaô regendo as Mifíbens daquella parte , para nella fa-

zer huma geral perturbação ,
que arruinaíTe todo o Paiz ,

e o fizeífe inhabitavel : Outra fublevarem os índios na me£

ma Capital do Grão Pará, de forte que defertaífem das

obras do ferviço de Sua Mageílade ,
que fe eftavaó fazen-

do para aexpidiçaó do Rio Negro: outra infultarem por

todo o interior do Eftado os Miniftros , e Officiáes de Sua

Mageílade FideliíTima , ameaçando-os com o poder da

Religião da Companhia no Reyno ; e com Sublevaçoens

naquelle Eíiado para naõ obfervarem as Leys , e Ordens

de que eraó executores ; e allegando para affim o perfua-

direm , que naquelle Eíiado o haviaó affim praticado fem-

pre os feus Anteceífores : E a outra em fim defpovoarem

as Aldeãs do caminho do Rio Negro, e extinguirem o

paô , e mantimentos delias , e de muitas outras ,
para que

na falta de Remeiros , e de viveres perecelfem as Tropas

quedeviaò paífar ao lugar das Conferencias , e delias ás

fronteiras onde fe deviaÓ fazer as demarcaçoens dos Limi-

tes dos Dominios dos dous Monarchas contratantes.

A certeza deites eílranhos fac~los confirmados uni-

formemente pelas Cartas do Bifpo , do Governador , e dos

Miniftros , e Officiáes daquelle Eftado , e pelos A&os , e

Papeis authenticos ,
que as acompanharão , era digna de

muito mais feveras demonftraçoens. Prevalecendo porém

ainda a clemência de EIRey Fideliflimo, e efperando aquel-

le piiffimo Monarcha ,
que efta mefma exabundancia da

fua Real Benignidade , íerviífe de confufaó , e de emen-

da aos ditos Reiigiofos : Se reduzio ainda a mandar ad-

vertir fériamente o Vice-Provencial do Grão Pará fobre os

referidos abfurdos para os cohibir ; a mandar fahir daquel-

le Eftado por Carta firmada da fua Real maó em 3. de

Março de 1755. os Padres AntónioJofeph , Roque Hun-

derfund , Theodoro da Cruz , e Manoel Gonzaga , que

nelie tinhaõ dado os maiores efcandalos j e a mandar por

outra
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outra Carta Regia da mefma data reíUtuir os Religiofos

de N. Senhora do Monte do Carmo á inteira adminiítra-

çaó das Aldeãs do Rio Javari , da qual o fobrinho do Vice-

Provincial da Companhia os tinha pertendido expulfar pela

força das armas , com univerfal efcandalo de todos aquel-

les Povos.

Em quanto iílo paíTava em Lisboa, havendo o dito

Principal Commiííario de Sua Mageítade Fideliffima fupe-

rado as dificuldades , e as dilaçoens , que flzeraÕ neceífa-

rias as defordens , que fe lhe oppozeraó para o embaraça-

rem : Veio com tudo a fahir da Capital do Graõ Pará pa-

ra o Rio Negro no dia 2 de Outubro de 1754.
No diícurío da viagem achou fempre coherente-

mente da parte dos ditos Religiofos as meímas maquina-

çoens , e os outros maiores abfurdos , que conftaô do diá-

rio authentico da meíma viagem. Do qual fe tranfcreve-

rao aqui alguns lugares , para darem huma idéa clara do
que paífou naquella trabalhofa navegação ; aífim pelo que
pertence aos índios de ferviço , como aos mantimentos

para a expedição fe fuílentar.

Pelo que toca aos referidos índios fe explica aquel-

le diário na maneira feo;uinte :

No dia dez de Outubro nos levámos do dito Rio pelas

féis horas da manha a bufcar a Aldeã de Guaricu ,

onde chegámos pelas onze horas , e a achámos deferta

,

fendo das mais populofas do Sertão-, pois nao eftava

nella mais do que o Padre Martinho Sehuvari , que

he companheiro do Padre Miffionário ; três índios ve-

lhos ; alguns Rapazes ; e poucas índias , mulheres

de alguns Remeiros , que vinhao na Tropa.

Para fe porem promptos féis índiospara efquipa-

çao de algumas Canoas , que hiao mal remadas , foi

precifo hum excejfivo trabalho , e valerfe Sua Excel-

lencia de alguma força , mandando Soldadospelas Rof
fas , epelos matos, onde todos eflavao'metidos; e os

poucos , que apparecerao , confejfarao , que toda a
gente tinhafugidoporpratica, e inducçao , que o Pa-
dre lhes tinhafeito . c

m
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No dia onzepela hima hora e mela chegamos á Al-

deã de Armará , onde achámos o Padre Mijfoná-

rio Manoel Ribeiro, compouca mais gente que napaf-

fada : E fendonos precifos alguns índios para rema-

rem as Canoas , que hiao faltas delles foi neceffario

mandallos loufcar pelas Rojfas.

A vinte e féis pela manha pajfando mojlra aos hi-

atos das Canoas , fe achou terem defertado na noite

antecedente trinta e féis , fendo todos das Aldeãs ,

que adminifirao os Religiofos da Companhia.

Junto á Fortaleza do Rio Tapajós eftá huma po-

pulofa Aldeã da adminijlraçao dos Religiofos da

Companhia de que he Mifftonario o Padre Joaquim de

Carvalho , e também a achámos com pouca gente ; de

forte , que fendo precifos índios por fugirem aqui de-

zoito , foi neceffario a Sua Excellencia mandallos buf

car ás Aldeãs do Cumaru , a Bobari do mefmo Rio,

Em fim por eííe modo diz o mefmo diário , que

fizeraõ defertar daquella expedição até o numero de cento

efeíTenta e cinco índios; de modo que aquelle Principal

Commiífario; referindo o que na fua viagem havia palia-

do ao dito reípeito , concluhio em carta de 6 de Julho de

1755. tratando de huma das Aldeãs deferias , em que acha-

ra a gente fugida para o mato , neftas formaes palavras :

5

Dejla Aldeã paffei a Armará ,
que fera pouco mais

de três legoas de diflanciã ; e achei com pouca differen-

ça, quafi na mefma forma: Eeftahehuma regra ge-

ral de todas as Aldeãs ,
por nao o eflar repetindo.

E pelo que pertence aos mantimentos , que Sua

Mageílade Fideliífima havia ordenado , bailará para dar

huma idéa do que paliou ao dito refpeito , tranfcrever da

Carta , que o Bifpo do Grão Pará dirigio á Corte de Lis-

boa em 24 de Julho do mefmo anno de 1755. (governan-

do aquella Capital na aufencia do General ) as palavras

feguintes :

Chegou nelles (Miffionarios) a tanto exceffo afalta de

obediência , e caridade neíla matéria , que em todas as
J

Al-
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Aldeãs do Rio Tapajós, fó ellasfuficientespara pro-
ver todo o Arrayal do Rio Negro , houve recomenda-
ção exprejfa dos Padres MiJJionáriospara que nao fa-
brtcajfem Roffas de farinha , nem de outro qualquer
legume

, dizendo claramente aos índios
, que na occa-

fiao da maior necejjidade lhes dariao licença para irem
bufcar o feu fujlento pelos matos.

EJle mefmo excej/b de Caridade praticarão os ditos
MiJJionários quafi em todas asfuás Aldeãs

; já empre-
gando os índios nas fuás conveniências particulares

,
de que necefariamente havia de refultar o nao fabrica-
rem farinhas ; já ordenandolhes fofitivamente , que
as nao vendejfem aos brancos, como fuccedeo na Al-
deã de Arucará da adminijlraçao da Companhia

:

AchavaÔ-fe nejla Aldeã alguns Soldados da Guarni-
ção do Macapácom a diligencia de compraremfarinhas:E ajfjlindo áMiJfa em dia do Ejpirito Santoprefen-
cearao, que o Miffwnário delia, chamado o Padre
Manoel Ribeiro, afentado naquelle lugar , em que
fe coflumaÔ explicar os fagrados Dogmas da Fé', efe
deve perfuadir a pratica das virtudes, ordenava aos

m

feus índios (fallandolhes na fua lingua) que de ne-
nhum modo vendejfemfarinha aos ditos Soldados , nem
foccorrejfem a Filia do Macapá, com comminaçao , de
que obrando o contrario lhes dariao hum exemplar caC-
tigo.

r J

Ao mefmo tempo fe defcobrio
, que os fobredi-

tosKeligiofos com outro crime atros de Leza Mageítade
nao ío fe tinhaÕ arrogado a authoridade de fazerem Tra-
gados com as Naçoens Barbaras daquelles Sertoens dos
domínios da Coroa de Portugal , fem intervenção do Ca-
pitão General

, e Miniílros de Sua Mageítade Fideliífima
;mas também

, que deite abominável abfurdo paífáraÓ ao
outro ainda mais abominável, de eítipularem porCondi-
çoens dos mefmos Traclados o domínio fupremo , e fervi-
ço dos índios, exclufivos da Coroa, e dos Vaffallos de
bua Mageítade

; a repugnância , e ódio á communicaçao,
c u e fujei-

Num. IV.
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efujeiçaó dos Brancos Seculares; e o defprezo das ordens

do Governador , e das PeíToas dos moradores doEllado;

como evidentemente conftou doTraftado, que o Padre

David Fay Milionário da Aldeã de S. Franciíco Xavier de

Acama havia feito no mez de Agoílo do mefmo^anno de

1755. com os índios Amanajós, no qual fe achao elcntos

os artigos feguintes

:

Artigo III.

Sé querem fer filhos dos Padres ', fujeitandofe ao go-

verno delles', obedecendolhes ; ficando os Padres Mo-

robixavas (jfio he Capitaens Generaes) delles ,
que

hao de tratar delles como defeusfilhos ? Refponderao ;

que querem fer filhos dos Padres*

Artigo V.

Se querem tratar também dos feus Padres como bons

filhos} Refponderao, que querem fazer grande Rofi

fa para os Padres.

Artigo VIII.

Se querem fer obedientes ao Morabixava Goaçu dos

Brancos Qftohe o Capitão General do Efiado) queren-

do irpara o trabalho ,
quando os quizerem mandar ?

RefponderaÔ geralmente quepor nenhum modo querem

nada com os Brancos.

Artigo IX.

Se for alguma coufa extraordinária, v.g. inimigo,

e que quando os Goajajáras Qfio he Brancos) derem tr

,

fe os Amanajós os querem ajudar ? Refponderao ,
que

querem fazer boa camaradagem, e que hao de ajudar

os Goajajáras, porém que ifoVmfRm devem fazer

os Goajajáras.
,

De forte ,
que o CapitaÓ General , e Brancos do fcliado

ficavao neftas convençoens iguaes em tudo com os Índios j

e os Padres como Capitaens Generaes Ecclefiaííicos lupe-

nores
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riores a todos : Manifeftandofe que deitas Condiçoens ,
Num. *V.

com que contrataó com os índios , he que tomaó os referi-

dos Padres pretextos para allienarem os mefmos índios da

fujeiçaó, eierviço Real, e da fociedade Civil dos Bran-

cos Seculares.

Tirando Sua Mageílade Fideliffima das claras no-

çoens de todos eit.es factos a deciziva confequencia de que

as deploráveis enfermidades do Corpo daquelle Eííado,

fendo taó inveteradas, e extremas, fe naó podia já curar

fem remédios maiores applicados com toda a ^efficaaa

:

Mandou avifar por huma parte ao Bifpo do Grão Pará D.

Fr. Miguel de Bulhoens ,
que fem perder mais tempo em

taõ meritória obra publicaíle logo a Bulia Pontifícia de 20

de Dezembro de 1741. que havia declarado livres todos os

referidos índios , e condenado com pena de excommunhaò

Lata Sententia os que praticaífem , defendeíTem ,
enfinaf-

fem , ou prégaífem o contrario : Eílabeleceo juntamente

por outra parte as duas fantas Leys promulgadas nos dias

6 , e 7 de Junho do anno de 175 6. excitando a favor da

mefma liberdade , e do Bem-commum dos índios , todas

as Leys, e Ordens de feus Auguítos Predeceífores : E pela

outra parte em fim determinou ao mefmo tempo ao Gover-

nador , e Capitão General daquelle Eítâdo ,
que tudo fi-

zeífe executar taó efficaz , e taó exactamente como^Sua

Santidade , e Sua Mageílade em caufa commua haviaó or-

denado.
. ^

Achando aquellas ordens Regias o dito Capitão Ge-

neral aufente da Cidade do Graó Pará no lugar deílinado

para as Conferencias , teve o Bifpo ,
que governava a mef-

ma Capital , por neceífario fufpender ainda a execução

delias até á chegada do Governador Proprietário ; em ra-

zão de que os referidos Padres defde ,
que viraó fuperadas

as difficulddaes da expedição do Rio Negro ,
que antes ti-

nhaó por fuperiores a toda a providencia , haviaó paífado

a fervirfe de outros meios violentos ,
que o dito Prelado

achou que faziaó aquella fua circunfpecçaó precifa.

O primeiro dos referidos meios foi o de procurar in-

citar

n 1
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citar os Officiáesdaquellas Tropas para fe fublevarem con-
tra o feu General; como elle tinha avifado em 7 de Julho
de 1755 : Fazendo a Relação dos fados

, que affim o ti-

nhaó demonílrado ; e concluindo nas palavras íeguintes

:

Continuando o dito Padre Aleixo António a mefma
idêa

, fe meteo com hunspoucos de Officiáes , e debaixo
do virtuofo pretexto de que lhe queria dar os exerci-
dos^ de Santo Ignacio , ospoz no Collegio a fua devo-
ção: Dizendo naquelle tempo aos Engenheiros

, que
todos os provimentos , que Sua Mageflade tinha man-
dado parafefervir a mefa , que aqui (i/lo he no Arra-
ial do Rio Negro) mandou prover á cujla dafua Real
Fazenda, lhes pertenciao a elles-, e na mefmaforma
fe lhes deviao dijlribuir os cobres, que fervem na co-
zinha

; equefe afim fe nao executajfe , era hum rou-
bo, quefe fazia a cada hum delles.

Depoispafou o dito Padre, e outrosfeusfocios , a
perfuadiraejlagente, que eu fahira doParáfem or-
dem de Sua Mageflade; e por hum aSlo voluntário os
vinha meter entre ejles matos , nos quaes além de infi-
nitos tncommoâos, que nelles havião de padecer , ha-
viao ultimamente acabar áfome: E i/lo fem mais ob-
jeclo

, que porque eu queria
, quando as demarcaçoem

ejlavao defmanchadas , e fe nao haviaô nunca fazer.O que conílou de outras differentes cartas em que fe con-
tém a narração de muitos outros fados, e maqumaçoens
ordenadas ao mefmo máo fim de concitar a fediçoens as
Tropas.

O fegundo meio foi o de haverem já paliado os mef-
mos Rehgiofos Jefuitas das maquinaçoens artificio fas ao
uío das armas

: Procurando fuftentaríe naquelles Sertoens
pela via da força , de acordo com os feus Religiofos Hefpa-
nhóes, que fe achaÓ eítabeiecidos naquella fronteira do
Norte

. De modo que indo fundarfe no mez deJaneiro de
1756. a Villa de Borba a nova , na Aldeã antes chamada
do Trocano -, fe achou nella o Padre Anfehno Eckart Ale-
mão

, que havia chegado poucos mezes antes como A"
nano
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nano armado com duas peças de Artilharia , e unido com
outro Padre também Alemão chamado dntonio Meifter-
burgo. Ambos praticarão naquelle Território deíbrdens , e

abfolutas, que neceílltaó de huma diffufa Relação para fe re-

ferirem , e que fizeraÓ verofimil a fufpeita de que em vez de
Religioíos podenaÒ fer dous disfarçados Engenheiros.

Neílas urgentes circunílancias , e na neceílidade

,

em que o Governador , e Capitão General daquelle Eíla-

do íe achou de vir á Capital bufcar o remédio de algumas
queixas , que padecia , defceo á Cidade do Pará para nella

animar com a fua preíença a publicarão da Paítoral do Bif-

po para a execução da Bulia Pontifícia de 20 de Dezembro
de 1741. e das duas Leys Regias de 6, e 7 de Junho do
anno próximo paliado de 1756'.

Ambas as referidas publicaçoens fe flzerao effecli-

vamente com as coífumadas íolemnidades nos dias 28 de
Janeiro , 28 , e 29 de Mayo deíle prefente anno.de 1757.
com grande contentamento dos Moradores da referida Ca-
pital

^
que pelas providencias Pontifícias , e Regias , viraõ

ceifai naquelles três dias as calamidades , que por tantos

annos haviaõ affligido todo aquelle Eílado.

Nao ceifarão porém com tudo ainda os effeitos das

maquinaçoens fediciofas
, que deixo acima referidas. Nao

podendo eílas obrar na honra , e na fidelidade dos Oíflciáes

das Tropas ; obrarão com tudo de forte nos Soldados de
menos obrigaçoens , e de reprovado procedimento

, que
logo que o Governador , e Capitão General fe apartou do
Arrayal do Rio Negro , defertáraÓ delle naõ menos , que
cento e vinte dos referidos Soldados ; roubando os Arma-
zéns Reaes , nao íó de moniçoens de Guerra , mas de mui-

tos dos géneros , que nelles havia , faqueando ao mefmo
tempo algumas cafas de particulares , e paliando com todos

efles roubos para as Miffoens dos Domínios de EIRey Ca-
tholico na Capitania de Omaguás , onde íicavaò até ás ul-

timas noticias , que chegarão ao Pará na data de 1 8 de Ju-
nho próximo precedente , em que fe termina eíía Rela-

ção 5
por nao haver poíteriores á data do referido dia.

COPIA
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COPIA
INSTRUCCOENS

Q^U E OS PADRES,
Que governaó os índios, lhe deraõ quando marcharão

para o Exercito , efcritas na lingua Guarani , e delia

traduzidas fielmente na mefma forma , em que

foraõ achadas aos referidos índios.

JESUS.

EM primeiro lugar todos os dias quando acordarmos

devemos manlfeftar que fomos filhos de Deos Nojfo

Senhor , e da Virgem Santljjima Nojfa Senhora. De
todo o nojfo coração nos havemos de entregar a NoJJb Senhor,

ã Virgem Santiffima , a S. Miguel, aos Santos Anjos , e

todos os Santos da Corte Celeftlal ; fazendo Oraçoens , para

que , ouvindo-as , configamos que attendao a nojfas jniferias ,

accredoras de toda a laftlma ; e nos livrem de efpirituaes , e

temporaes damnos ; e também havemos de confervar o Santo

coftume de rezar o Santijfimo Rofario a Nojfa Senhora ; de-

voção que tanto lhe agrada , e com a qual confegulremos que

nos veja com aquella mifericordia , que nojfas miferias ne-

cejfitao \ eajfim alcançaremos com a Sua Santiffima protecção

vemos livres de tanto mal como nos ameaça.

Logo que fe nos opponhao aquellas Gentes, que nos

aborrecem , havemos de invocar todos juntos a protecção de

Nojfa Senhora a Virgem Santijpma , aâeS. Miguel , de S.

Jofeph , e de todos os Santos nos nojfos Povos. E fendo

fervo-

—_=- _
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fervorofas nojfas fupplicas nos hao de attenâer : E os que nos^um. i.

aborrecem quando nospertendão faliar , havemos de efcufar

fua converfaçao fugindo muito da dos Cajlelhanos , e muito

mais dos Portuguezes. Por ejles Portuguezesfe nos trazem

a cafa todos os prefentesprejuizos : Lembraivos que nos tem-

pospajfados matarão a voffos defuntos Avós, Matarão mais
milhai"es deliespor todas as partes fem refervar as innocentes

creaturas , e também fizerao zombaria , e mofa das Santas

Imagens dos Santos , que adornavao os Altares dedicados a
Deos Nojfo Senhor. I/lo mefmo , que então pajfou querem

fazello agora com nofco , e por ijfo quanto mais empenho fa-

cão nao nos hemos de entregar a elles.

Se acafo nos quizerem faliar hao de fer cinco Cajle-

lhanos nada mais. Nao fejao Portuguezes ', porque fe vief-

fem alguns dos Portuguezes , naô lhes ha de ir bem Nào que-

remos a vinda de Gomes Freire j porque elle , e os feusfao os

que por obra do demónio nos tem tanto aborrecimento. Ejle

Gomes Freire he o Autor de tanto deflurbio , e o que obra tao

mal , enganando afeu Rey , e o nojfo bom Rey : por cujo mo-
tivo nao o queremos receber. Deos Nojfo Senhor fqy quem
nos deo ejlas terras , e elle anda maquinando para nos empo-

brecer , tomandonolas. Para o que nos levanta muitos falfos

teftemunhos , e também os bemâitos dos Padres , de quem diz

que nos deixao morrer fem os Santos Sacramentos. Por ef-

tas coufas julgamos que a vinda dos ditos , nao he para o

ferviço de Deos. Nós em nada temos faltad® ao ferviço do

nojfo bom Rey. Sempre , fempre , que nos ha accupado com

toda a vontade , havemos cumprido feus mandados. Compro-

vao ijlo as repetidas vezes que defua ordem temos expoflo as

nojfas vidas , e derramado nojfo fangue nosfitios , que na Co-

lónia Portugueza fe tem feito : e i/lo fomente por cumprir

a fua vontade , fem manifeflarmos fe nao grande gojlo ,

em que fe cumprao osfeus mandados : Do que fao boas tef-

temunhos o Senhor Governador Dom Bruno , e outro Gover-

nador , que lhe fuccedeo. E quando o nojfo bom Rey nos ne->

cejfttou no Paraguaifomos lá , e muitos que fizerao tao fino-

lados ferviços a/fim na Colónia, como no Paraguai fe achao

d hoje

m



Num. i.hoje entre eftes Soldados* Nojfo bom Reyfempre nos ha olha-

do com carinho em attençao a nojfos ferviços porque temos

cumprido feus mandados. E com tudo ijlo nos dizeis que dei-

xemos noffas terras , noffas lavoiras , noffas efiancias, e

emfim todo o terreno inteiro. Efla ordem nao he de Deos fe

nao do demónio. Nojfo Rey fempre anda pelo caminho de

Deos , e nao do demónio. Ifto he o que fempre ouvimos ?

Noffb Rey ainda que miferaveis , e difgraçados Vajfallosfe-

us , fempre nos tem tido amor como a taes. Nunca o nojfo bom

Rey tem querido tyrannifamos , nem prejudicamos , atten-

dendo á nojfa difgraça. Sabendo eflas coujas nao havemos de

crer
,
que o nojfo bom Rey mande que huns infelices fejaopre-

judicados nas fuás fazendas , e defterraâos fem haver mais

motivo , que ferviliosfempre quando fe tem ojferecido. E af
fim nao o creremos nunca quando diga : Vós outros índios

dai voíFas terras , e quanto tendes aos Portuguezes, nao o

creremos nunca. Nao ha de fer. Se acafo as querem comprar

com o feu fangue , nós outros todos os índios ajjim as have-

mos de comprar. Vinte Povos nós temos ajuntadopara fa-

hirlhes ao encontro. E com grandijfima alegria nos entrega-

remos ã morte antes do que entregar as nojjas terras. Porque

nao dá efte nojfo Rey aos Portuguezes Buenos Ayres , San-

ta Fé , Comentes , y Paraguai ? Só ha de recahir efla or-

dem fobre os pobres índios , a quem manda que deixem as

fuás ca/as , fuás Igrejas , e em fim quanto tem , e Deos lhe

ha dado ? Nos dias paffados criamos que vós outros vínheis

da parte do nojfo bom Rey , e ajjim nos acautelámospara o

que haviamos de fazer. Nao queremos ir aonde vós efiais

;

porque nao temos confiança de vós outros ; e ijlo tem nafcido

de que haveis defprezado as noffas razoens. Nao queremos dar

efias terras , ainda que vós tenhais dito que as queremos dar.

Quando porém quizerem foliar com nofco venhao cinco Caf-

telhanos , que fe lhes nao fará nada. Padre , que he o

dos índios , e fabe a pua lingua , ha de fer o que firva de

Interprete , e então fe fará tudo ; porque defie modo fefa-
raó as coufas , como Deos manda j e porque fe nao irao as

coufas por onde o diabo quizer. E nao quereremos andar , e

viver

I fe,
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viver por aonde vós quereis
, que andemos 5 e vivemos. Nós

nunca pizámos vojfas terras para matarvos , e empo-

brecervos , como fazem os Infiéis ; e vós o fraticaes agora j

e vindes a empobrecemos j como fe ignora]]eis o que Deos
manda ; e o que o nojfo bom Rey tem ordenado a refpeito de

nós. O mefmo provao os outros documentos
, que adiante fe

feguem.

Num. IV,

C N. H-

DA CARTA

UE O POV
OU ANTES O CUR.A

â

Da Aldeã de S. Francifco Xavier eícreveo em 5. de Fevereiro de 17C6. ad
chamado Corregedor

, que Capitaniava a gente da mefma Aldeã no Ex-
ercito da Rebelião , efcrita na lingua Guarani , e delia traduzida

fielmente na lingua Portugueza;

Orregedor jofeph Tiarayu , Deos nojfo Senhor , &
a Virgem Santijfima fem mancha , e nojfo Padre S
Miguel\ te firvao de companhia , e de todos os Solda-

dos vizinhos defie Povo. O nojfo Padre Cura recebeo a tua
Carta no dia cinco de Fevereiro nefia Efiancia de S. Xavier.
Fica inteirado , de que todos efiais bons. O Padre todos os
dias diz aqui Mijfa diante da Santijfima Imagem de Nojfa Se-
nhora do Loreto , para que intercedapor vós , e vos dê acer-
to em tudo ? e vos livre de todo o mal 3 e também a Deos Pa-^
dre Eterno , e bom. O bom do Padre Thedeo , e o bom do Pa-
dre Miguel 5 também fazem o mefmo ; celebrao todos os
dias Mijfas , e as applicaopor vós ; e todos os Padres dos ou-
tros Povos ejlao com feusfilhos rezando continuamente

, pa-
ra que Deos vos dê acerto. Por amor de Deos vos peço quê
tenhais união entre vós os do Povo ; e juntamente conftanciã
nosperigos , e fojfrimento pelo quepodeis experimentar. In-
vocai continuamente o doce nome de Maria Santijfima , do nofi
fo Padre S. Miguel , e de S.Jojeph, pedinâo-lhes que vos
ajudem em vojjas emprezas , e vos allumeem para ellas , e

d ii vo$
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Num.n.mr. tirem de todo o mal,e perigo. Se ajjlm o fizerem nada

he fará Deos ,o ajudarvos , e a Virgem Santiffima , e todos

-os Anjos da Corte Celefiial ferao vojfos companheiros.

Defejamos faber de que Povo ãijlante do nojfo anda

gente perto de vós. Ajjlm o avifai. Ignoramos também que

Governador vem com os Hefpanhóes ; fe he o de Buenos Ay-
res ; ou o do Monte Vidio ; ou os dousjuntos : E também que

caminho trazem as carretas dos Cafielhanos \ e fe ejlas tem

chegado a Santo António : E os Portuguezes que caminho tra-

zem , e fe ejlao incorporados com os Cafielhanos : Avifiai-

nos de tudo. Se os ditos vos mandarem alguma Carta defpa-

chai-a immediatamente ao Padre Cura. >

Por amor de Deos vos pedimos
? que vos nao deixeis

enganar dejfas Gentes que vos aborrecem. Sepor ventura lhe

efcreveres alguma Carta manifefiailhe o grande fientimento ,

que defita vinda tendes j efazeilhe conhecer opouco medo que

voscaufaÕj e a multidão que fomos ; e que quando efia mul-
tidão vojfa naofora tanta y nao os temeríamos por termos em
nojfa companhia a Santiffima Virgem , e os Santos nojfos de-

fenfares. Se colheres algum , perguntailhe bem tudo o que

faz ao cafa. O que me mandafies pedir para Artilheiro , ago-

ra chega do Povo , e promptamente volo defpacharei. Agora
vos envio huma Bandeira com o Retrato áe Nojfa Senhora.

No nojjo Povo nao ha novidade alguma que vos participe.

Tende grande confiança nas Oracoens de todos os do Po-
vo y e em efpecial das creaturas innocentes ; pois todos

fe empregao em encommendarvos a Deos. Nojfo Padre Cu-
ra vos envia muitas memorias a todos , e vos encarrega aue

rezeis mui a miúdo a Maria Santiffima , e ao noffo Padre S.

Miguel : E também diz fe vos faltar alguma confia , que efi-

trevais immediatamente ao Padre Cura ; e que todos os dias

efcrevais o que houver de novo : Ifio fem falta. Todos os Po-
vos efiao defejando faber por infantes os vojfos acontecimen-

tos. Nojfo Padre , o Padre Theãeo , e o bom Padre Miguel,
vos enviao muitas faudades a todos. Recebei as mefinas fau-
daaes de todos nós °, tanto dos que em S. Xavier refidhnos ; co-

mo dos que no Povo efiamos. Deos noffo Senhor 3 a Virgem

San-
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™ Num. IV.

Santijfima, e noffo Padre S. Miguel., fejao Qoffos compa-n. n.

nheiros Amen. Povofinho de S. Xavier 5 . de Fevereiro de

1756.^ Mordomo Valentim Barrigua.

C O P I
DA CARTA

S E D I C
E FRAUDULENTA,

9

Que fefiitgiò fer efcrita petos Caíiiques das Aldeãs Rebeldes ao Governador
de Buenos Ayres : Sendo que he inveroíimil

, que fe mandaííe ao dito Go-
vernador

,
e que o mais natural he que fe compoz debaixo daquelle pretexto

para fe efpalhar^ entre os índios, ao fim de lhe fazer criveis os enganos

,

que nella fe contém
, efcrita na língua Guarani

j>
e delia traduzida fielmen-

te na lingua Portugueza.

SEnhor Governador* Efte noffo efcriio o mando a voffas^- m
mãos, para que nos digaes por ultimo o que ha defer de
Nós , efópara que vos acordeis bem do que haveis defa^

zer. Vede como o annopajfaâo veyo a efta noffa Terra o Pa-
dre CommiJ/ario inquietamos

, para que [ajamos dos noffos
Povos , e das noffas Terras , dizendo que tfto era vontade do
noffo Rey.^ E de mais diflo vós também nos mandaftes huma
Carta mui rigorofa , para que deftruiffemos comfogo todos os
Povos, todas as Chácaras , e noffaIgreja , que he tao lin-
da , e que nos havieis de matar. Tanéem-dizeis em a Carta ,

{quepor iffo o perguntamos) que ifto he também vontade do
noffo Rey. Efe eftafoffe afua vontade , efe aftjlm o manâafi
fe , todos nós outros em o amor de Deos morreremos diante do
Santijfimo Sacramento. Deixai , nao toqueis na Igreja que
he de Deos , porque ainda os Infiéis afim ofazem. E he efta
a vontade do nofjo Rey, que tomeisj e arruineis tudo o aue
he noffo \ Efta he a vontade de Deos , e fegundo osfeus San-
tos Mandamentos ? Ifto que temos fó he do noffo trabalho
peffoal, nem o noffo Rey nos tem dadoconfa alguma. Epois.
porque razão todo o Hefpanhol nos aborrece tanto pelo bem
que eftamos. Noffo Rey fabe também que eftas terras no las

deo
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N. iii. deo Deos , e a noffos Avós , e por iffo fó as pejfuimos em

amor de Deos. O Padre Roque Gonfalves fe humilhou. To-

dos nós outros defde os tempos pajfadosfempre temos obedecido

aos Reys de Hefpanha , até ao prefente. Efendo ifto ajjlm ce-

rne creremos o que dizeis , julgando Nós que ifto nuncapodeJer

a vontade do nojfo Rey ? E ainda com ifto nos humilhamos a

ouvir a ultima vontade do nojfo Rey. Os noffos Papeisjáforao

aonde elle eftà para que veja a verdade. Também haverápouco

recebemosfeus Papeis. Se he queforao certos naofe ajfemelha-

vao á tua Carta. O bom defiejo do nojfo Reyfabemos bem o que

ha defazer em vendo lá os nojfos Papeis , efabendo o nojfo bom

procedimento. Vós tambémjá haveis vifto os nojfos Papeis , e

vos dizemos nelles afumma verdade, Aqui nao haveis de achar

para Nós terras ? quanto mais para os nojfos animaes. Nao
fomos Nósfós os dosfete Povos , fe nao doze mais eftao deita-

dos a perder , quando nos queirais tirar eftas terras Senhor

Governadorfe nao quizeres ouvir eftas nojfas razoem , todos

Nós nospomos nas mãos de Deos , porque he quemfaz todas

as coufas. Elle he o quefabe nojfo erro. Ao nojfo Rey nao lhe

havemos faltado em nada , epor ijfo temos nelle confiança. EU
le he o que nos ha de ajudar. Por iffo mefino havemos de mandar

nojfas Cartas , a todas as Terras ? e quefiaibao ainda os Infiéis

efia nojfa trijle vida , e que fe efipantem defies voffos feitos.

Também vai ao nojjó Rey quefaiba o Padre Papa efia nofsa vi-

da , que nao ha quem alveja. Em vós outrosjá nao ha confian-

ça, Ifto he o mais certo diante de Deos que he quem todo ofabe,

e tudo vê. Elle vos dê vida , e a Nós também , para que vos

lembreis bem de Nós. Naquelle amio de 1742. a 11 do mez de

Mayo chegou huma Carta do nofso bom Rey , e Senhor. Pre-

paroufe de repente huma Lanchinha mui brilhante o maftro

grande era deprata. Quando chegou á margem do Rio poz na

ponta hum Papel ; e ao deitailo em terrafirme atirarão hum ti-

ro de efpingarãa , eje voltou para Nós correndo. E tomando

efia Embarcação para traz como quem Ma correndo fie perdeo

logo de vifia dos que a viao. Ifio he o que he certo 5 efoi no tem-

po do Governador Dom Domingos Ortei de Roxas. Também
fe ouvio quefoi huma Embarcação levando a ElRey quatro mil

pata-
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patacas de prata que lhe derao de efmola. Dejle modo o âiz^. ni.

quem o fabe , que he o Padre Pedro Arnalnafua Carta. No
mez de Setembro do anno de i J$ 2 . chegou o Padre Comijfario
chamado Luiz Altamirano de Buenos Ayres ao Povo de S.
Tbomè. Eftando alli inquietou os Povospara quefe mudajfem.
E ifto nao fe ejfeituou. Sim foy fó a Buenos Ayres. E depois

que lá chegou mandou outra vez ao Padre Ajfonfo Fernandes ,

ao Padre Roque Balkfter , ao Padre Agoftinho. Ejle Padre
tornou a chegar a S. Thomè em o anno deiy^.ai^do mez de

Agojlo. Cuidou entrar nejles Povos , e o atalharão os Solda-
dos. Nao lhe derao caminho. Sim foifá ao Povo da Candala-
ria. Depoispertendeo vir ao Povo da Conceição em hum dia de

Fejla , quefe dizia Mijfa , e os Soldados o tornarão a emba-
raçar , e o mandarão outra vez. Depois diflo mandou ás mãos
do Padre Romão de Toledo Cura de Santa Maria Maior huma
Carta muito má ; e a entregou a hum Capitão de Santa Ma-
ria chamado Luiz Etuairah ; e a pajfou ás mãos dos de S< Ni-
coláo j c a deo na mao do Padre Carlos , e ao Padre Simão San-
to a 7 de Setembro. Aquelle máo Papel que tratava de quefe
expulfajfem os Padres ! Então forao trinta Soldados de S.
Luiz ao Povo de S. Nicoláo , e a 8 de Setembroporfim de tu-

do , na Igreja em prefença de todos tomarão os ditos Papeis
das mãos do Padre Carlos , e os queimarão na Praça, IJlo he
o que tem feito os de S. Luiz.

Ejle he o modo com que quizerao impedir a Mijfa do bom
Padre. Quizerao quebrar o Sacrário , e o atalharão. Por if-

to naoentrao nejles Povos. E quem quizfazer ijlo foi o Re-
gedor chamado Miguel Yabatti.

Mejlre de Campo , Miguel Chepa , Secretario Erme-
regildo^Curupi , e os Cafigues , e Dom JoaÔ Cumandiyu

,

Julião Cubuca. Ijlohe o quefe tem feito : Servidor. Primo
Ybavera de S. Miguel.

'«"
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CONVENÇÃO
CELEBRADA ENTRE

GOMES FREIRE
DE ANDRADA,

E os Cafiques para a fufpenfaó de armas.

A Los quatorze dias deimez de Noviembre de milfiete-

cientos cincoentay quatro , en efle Campo dei Rio Ja-
cui , en donàe efta campado elíllujlriffimo , y Excel-

lentiílimo Senor Gomes Freire de Andrade , Governador , y
Capitan General de la Capitania dei Rio de Enéro , y Minas

Generales con las Tropas de S. M. F. para auxiliar las de S.

M. C. a fin de evacuar los fiete Pueblos de la margen Oriental

deiUruguai que fe ceden a nuejlra Corona en virtud dei Trata-

do de limites de las Conquijlas venieron a laprefença dei di-

cho Excellentijfimo Senor General% D. Francifco António

Cajfique dei Pueblo de <£ Àngel , D Chriftoval Acata , y D.
Bartolo Candiú , Cajflques dei Pueblo de S. Luis ,y Z). Fran-

cifco Guacà j Corrigidor , que acabo en dicho Pueblo de S.

Luis , epor ellosfue dicho le permittiefse el dicho Senor que

ellosfe retira/sen aJus Pueblos en paz fin hazerles dano , ni

tanpóco feguirles , m aprifionarlos , y afús mugeres , y hi-

jospues ellos nó querian guerra con los Portuguezes '•> y ref-

pondiendole el dicho Senor General , y mas Officiales abaxofir-

mados , que ellos fe hallavan en efte Exercito por orden de fu

Soberano , aguardando , que la Cavallada , y Boyada dei

Exercito de que es General el SenorD Jofeph de Andonai-

gue fuefse en efiado de bolver àfeguir el comino , queporfal-

ta depafiosfué obligado a retroceder , y que en teniendo orden

dei dicho Seíwr General , como mandante , que era de todo ,

fe avançarian , por lo que nó determinavan retirarfe > antes

ftfortificarfe en el pafso enque efiaban: loque oydo por las

dichos
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dichos Caffiques, y de mas Inatos , que perfentes ejtaban *N< iVí

pedieron por Dws les concediejfe tiempo , para/u recurfo , J*

aguardawn , g^fi £ 4ê C. «i«i fep informado defu m/fera--

ble e/lado 3 y vida aplicajfe fu Real ptedad con tal remédio $

que fervijfe de alivio a fu miferia ? y que safo S
1

. M. C.y

fu General , nó oyejfenfus ruegos , y fe metieffen outra vez

en campana 3
quedavan ciertos que los Fortuguezes losfeguian

en cumplimento de las Reales ordens de fu Soberano , lo que

oydo por el dicho Senor General, refpondió nó determinava

perder unpajfo > de lo en qúefe bailavafu Exercito ', pêro que-

riendo tener con ellos lapiedad, que le rogavan , le permetia

de tregoas el tiempo > que meâiaffe hafla que el Exercito de 8.

M. C. nuevamente marchajfe a la Campanafendo con las clau-

fulas feguientes : Que fe retirarian luego los Caffiques con

los Offieiales , y Soldados a fus Pueblos , y el Exercito Por-

tuguez fin hazerles dano , ó hoMidade alguna paliaria el

Rio pardo $ confervandofe de una parte , y otra en entera

páz 5
haíla determinacion de los dos Soberanos , Fideliííi-

mo , y Catholico * ó bien baila que el Exercito íieípanoí

falga á Campana , porque en faliendo , el Exercito Portu-

guez precifamente ha de feguir las ordens dei General dé

Buenos Aires 3 y para que íe nó ílicite duda algima , fe de-

clara es la Diviíion interina âel Rio de Viamam por el Gu-

ayba arriba haíla adonde le entra eljacuhy ,
que es eíle en

que nos aliamos campados, feguiendolè haíla íu naícimien-

to por el braço que cofre de Sudueíle^ A Io que en eíla Di-

viíion de Rios queda a la parte dei Norte nó paliará gana-

do , ó índio alguno 5 y íiendo encontrados fe poderá tomar

el ganado por perdictõ , y caíligar los índios que fuereii bai-

lados , y de la parte de Sul nó paliará PoftugUéz , y fiendo

bailado alguno fera caíligado por los Caffiques , y de mas
.

Juílicias de dichos Pueblos en la mifma forma 3 excepto los

que fueren mandados Con cartas de una * ó otra parte
5
por-

que eitos feran tratados con toda fidelidad : e de como affi

lo prometieron executar tanto el dicho Exeellentiffirno Se-

nor General por fu parte como los referidos Caffiques por

la fuya lo íirmaron todos , y juraron a los Santos Evangeli-

os

M
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IV. os en que pufieron fus manos derechas en mano dei Reve-
rendo Padre Thomás Clarque, y yó Manoel da Silva Ne-
ves Secretario de la Expedicion que lo efcrevi. k Gomes
Freire de Andrade t= D. Martin Jofeph de Echaure èn D
Miguel Angelo de Blafco t= Francifco António Cardo/o de
Menezes e Soufa « Thomás Luiz Oforio t= D. Chrijloval
Acatú =s Bertolomeu Candy tà Francifco Antóniok Fabian
Naguaeu i= Santiago Findo.
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PONTOS PRINCIPAES, Numlv

a que fe reduzem os abufos , com que os Reli'

giofos da Companhia de JESUS tem uíurpado

os Domínios da America Portugueza , e HeC
panhola.

PRIMEIRO PONTO.
UferpaçaÕ da liberdade dos índios.

EFERE Puffendorf. no Direito da Natureza,
e das Gentes lib. ^.cap. 2 §. 8. Infine , que a
arrogância dos Gregos fe havia atrevido a crer

contra o Direito Natural , que ío elíes eraó li-

vres ; e as outras Naçoens, que reputavaÔ bar*

baras , eraó Efcravas por íàa natureza. E iílo,

que aquelle Eícritor Proteítante condena em huma Nação in-

fiel , que nao teve conhecimento do verdadeiro Deos , he o
mefmo , que os Religiofos da Companhia de JESUS eílaó

affirmando , e praticando há tantos annos debaixo do mefmo
pretexto de barbaridade contra os índios de ambas as Américas.

Ao mefmo tempo , em que he verdade confiante ferem

os mefmos índios livres por fua natureza , conforme o Direi-

to Natural , e Divino , como com muitos Textos , e Douto-
res , prova Sokrzano de Jure Indiarum tom- 1 • /. 3 . cap. 7.

»-3-33-> ^»-53-
Aílim o tem declarado os Summos Pontífices Alexan-

dre VI., Paulo III., e Clemente VIII. ; como refere o mef-
mo Solorzano ibidem n. 34. 54. , 655'. E he expreíTo na ele^

gante Bulia
, que o Summo Pontífice reinante expedio em

vinte de Dezembro de mil fetecentos quarenta e hum.
Aífim o determinarão também os Senhores Reys deíle

Reyno em obfervancia das referidas Bulias , em Leys tao re-

petidas,como foraõ huma do anno de mil quinhentos e feten-

a ía|
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ta j outra do anno de mil quinhentos oitenta e fete ; outra

do anno de mil quinhentos noventa e íinco ; outra do anno

de mil feifcentos e nove; outra do anno de mil feifcentos e

onze ; outra do anno de mil feifcentos quarenta e fete ; outra

do anno de mil feifcentos íincoenta e finco ; e outra do anno
de mil feifcentos e oitenta ; confirmadas no Preambulo da que

EíRey NoíTo Senhor eítabeleceo fobre eíla matéria em féis de

Junho de mil fetecentos íincoenta e finco.

As dos Senhores Reys Catholicos de Hefpanha , foraÓ

igualmente pias , e frequentes com o mefmo motivo defde a

primeira IníirucçaÓ dada a Chriftovaõ Colombo , como refe-

re o mefmo Solorzano tom. i?hf. cap. 6. n. 28. 20. 30. 3 r. 32.

33.34,, ecap. 7- n.55. 56. 57.58., e 59.
Contra todos aquelles Direitos Natural , e Divino , e

contra todas eítas Conftituiçoens Apoítolicas , e Leys Re-
gias ,

prevaleceo porém fempre até agora a cubica dos ditos

Religiofos Jefuitas para fuítentarem a eícravidaõ dos índios

com os máos fins , que agora fe acabarão de manifeíiar tàõ laf-

timofamente

SEGUNDO PONT
UfurpaçaÕ da propriedade dos bens dos mefmos índios»

Propriedade dos bens he de Direito Natural , e das

Gentes. Puffendorf. no Direito da Natureza , e das

Gentes. Tom. 1 . lih. 4. cap. 4. per totum , bem expli-

cado no §. 14.

Sendo efte Direito de propriedade o que pertence aos

índios inconteftavelmente nas Terras das fuás habitaçoens,co-

mo naturáes , primários , e anteriores habitantes , e occupan-

tes delias antes de ferem conquiíladas ; como também faó pri-

meiros principios infalliveis
,
que exorna o mefmo Puffendorf*

no mefmo tom. 1. lih. 4. cap. 6. fereper totum. Em cujos fóli-

dos principios fe eítabelecêraó as Leys dos Senhores Reys de

Portugal , e Hefpanha.

As de Hefpanha , he certo ,
que prohibiraÔ ,

que aos

mefmos índios fe tiraíTem as Terras ,
que poífuhiaò no tem-

po
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po da fua infidelidade , ou antes da Conquiíla : Que foíTem Num.IV.

as mefmas Terras gravadas com Tributos como refere Solorza-

no na Política Indiana lib. 2. cap. 19.pag.90. Col. 1. infine, e

no tom. 2 . de Jure Indiarum lib. 2. cap. 1 , n. 27. E que os di-

tos índios foílèm mudados por força , das Terras das fuás Na-

turalidades, para outras remotas, como fe vê do mefmo Sm
lorzano de Jure Indiarum diSl. tom. 2. lib. 1 . cap. 5. n. 61 . 62. ,

& capite 14. n. 88. , e 89.

As Leys de Portugal foraó idênticas aos ditos refpeitos,

como fe vê das que íicaõ indicadas na Reflexão fobre o Arti-

go primeiro; fendo a efte refpeito exprefiíTimo o § IV. do

Alvará do primeiro de Abril de mil feifcentos e oitenta , tranf-

cripto , e excitado para a fua pontual obfervancia na referida

Ley de féis deJunho de mil fetecentos fincoenta e finco.

Affim o decidirão também as Bulias dos Summos Pon-

tifices ,
que ficaó referidas na reflexão fobre o mefmo Artigo

primeiro, e he indubitável j
porque fendo o primeiro effeito

da liberdade das Peífoas o dominio dos bens , naõ podiaó os

índios fer privados dos feus bens contra fuás vontades , fendo

nas fuás Peífoas livres por todos os Direitos.

TERCEIRO PONTO.
UfurpaçaÕ da perpetua cura das Parochias dos mefinos índios.

AProhibiçaó, que tem os Religiofos Jefuitas , em quan-

to Regulares, para obterem Benefícios curados , por-

va com muitos Textos , e Doutores Solorzano de Ju-

re Indiarum tom. 2. lib. 3. cap. 16. n. 1. , 35. 36. 38. 30.40.

e 41. O mefmo Doutor prova ibidem n. 2. , & ex n, 7. ufque

adnum. n. inclufive ,
que por iífo foi neceífario, que os Se-

nhores Reys de ambos os Reynos impetraífem dos Summos

Pontífices Leaô X. , Adriano VI. , Paulo III. , Clemente

VIL , e Saô Pio V. as difpenfas necelfarias para adminiftra-

rem como Parochos os Sacramentos aos índios , fomente em

quanto naó houveífe a Copia neceífaria de Clérigos Seculares:

Sendo nefte mefmo idêntico fentido aceitas , e executadas as

Bulias daquelles Santos Padres pelos Decretos dos Senhores

a ii Reys

H;ííM
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Reys de Portugal , e pelas Sedulas dos Senhores Reys de Hef-
panha, como largamente prova o mefmo Solorzano tom, 2.
lib. 3 . cap. 16. , e n. 7. ufque ad num. 1 1

.

Donde refuíta, que fendo precário, e interino, o. ex-
ercício dos ditos Reiigiofos para fervirem de Parochos fomen-
te em quanto nao houveílè Clérigos ; logo que eftes forem ap-
parecendo

, devem os Parochos Regulares recolher- fe aos feus
Clauítros por hum innegavel principio de confciencia , e por
muitos outros de politica, petas muitas, e convincentes ra-
zoens

, qué pondera o mefmo Solorzano ubiproximefupra ex
m 27. ufque adnum. 44. , e na Politica Indiana lib. 4. cap. 16.
per iotum : Onde fe vê o grande poder , e ainda mayor arti-

ficio, com que os ditos Reiigiofos fe conferváraó até agora
naquellas Paroquias contra as Leys Divinas , e Humanas

, pa-
ra nellas em vez de procurarem o ferviço de Deos, fubleva-
rem , e rebellarem os índios contra os feus Reys , e Senhores
naturáes , que he o que ainda nao fabia Solorzano , nem fe
creo no tempo , em que elle efcrevia , nem ainda muitos annos
depois, em quanto fe nao vio defde as evidencias

, que hoje
fe achaõ manifeftas pela notoriedade publica.

QUARTO PONTO.
XJfurpaçaÕ do Governo Temporal dos mefmos índios.

A Os Parochos Regulares das Miífoens,de qualquer Re-
ligião que fejaõ , eítá apertadamente prohibido in-

trometter-fe no Governo Temporal , ou Politico das
Miífoens , de que faò Parochos. Aífim he exprelTo na Bulia
Sacro/anti Apoftolatus de Alexandre VII.

, que he a Bulia
quarenta e féis na ordem do Bullario Romano , mandada ob-
fervar por Clemente IX. , na outra Bulia In excelfa , que he
a do num. 38. no mefmo Bullario: Sendo ambas conformes
ao Direito Canónico ; o qual geralmente prohibe a todos os
Ecclefiaíticos , que fe intromettaó nos Governos Seculares , co-
mo he Texto expreífo no Cap. Sednec. 4. Ne Clerici, velMo-
nachi'. Prohibiçaõ

, que tem mayor força nos Padres da Com-
panhia, os quaes por voto faõ incapazes de exercitar ainda a

mefma

mm.
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mefma Jurifdicçao Ecclefíaftica no foro externo , como refere Num IV
oanches in Decalogum lib, 6. cap. 1 8. ». 1 8.

Em confequencia do que o Governo dos feus Principies
,

eCaffiques, he o mais conveniente, mais accommodado ao
leu gemo

, e mais conforme a razão , aos coftumes , e ás Leys
,

e Ordens Regias , como largamente refere o mefmo Morzano
.de Jure Inâmrum tom. 2. lib. i.cap. 16.fere per totum

y
&> lí-

gnanter n. ir.» 1 8. , &» ». 3 8.

E quanto aos Magiftrados Superiores
, para os quaes fe

devem interpor os recurfos, fe pode ver o mefmo Solorzano
dièt. tom. 2. /. 4. cap. 2. j e quanto aos emolumentos dos ditos
Magiftrados

,
he também admirável o arbítrio do mefmo Solor-

zano dicl. tom. 2. lib. 1. cap. ift.cumfeqq.
Sem que obfte o fubterfugio , a que fempre recorrerão

eltes Padres
; perfuadindo

, que os índios fao infenfatos , e in-
capazes do Governo politico

; porque he convencido pela ra-
zão

,
pela authondade , e pela experiência , vendo-fe o que fo-

bre efte ponto diz Bacbovio no §.2. Inflitut. de Jure PerTona-
ram, negando a poííibilidade de haver íimilhantes Naçoens de
Homens infenfatos. N o mefmo aífenta com Plinio , e outros o
retendo Solorzano dtSl. tom. 2. lib. 1-, cap. 24. ». 14. , atteftan-
do da boa Índole

, e capacidade dos mefmos índios até para o
Governo

,
no mefmo tom. 2. 1. 1 . cap. 26. ». 1 8. , fr tom. 1 . lib,

2. cap. 8. ». 57. , & tom. 2. lib. 1. cap. 25. ». 27. , e 80.

QUINTO PONTO.
UfurpaçaÔ do Commercio Terreflre , e Marítimo dos mefmos

índios.

AProhibiça6 fortiíTima de negociar, ou de fazer Com-
mercio, comprehende a todos os Eccleíiaíticos pelosTextos mCap. 2,, *. in Cap. Secundum Inftituta. 6.

NeUertct, vel Monachi. Aperta porém muito mais aos Mif-
íionanos pela efpecial prohibiçaõ do Cap. X. do Evangelho
de Sao Mattheus, e pela que debaixo da pena de Excommu-
nhjio Lat* fententt* efabeteceo Urbano VIII. pela Bulia Ex
debito, §. 8. , que he a do n. 1 26. na ordem do Bullano Roma-

no.

"1
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no. Sohrzano de Jure Indiarum tom. ú. lih. 3. cap. 18. n. 13.

,

e 24 O que tudo fe acha moderniffimamente prohibido ,
e

inftaurado pela Bulia Apoftolica Servitutis do Santo Padre

Benediao XíV. hora Prefidente na Univerfal Igreja de Deos ,

que he a do n. 1 3 . na Ordem do feu Bullano.

Sendo certo ,
que eíla prohibiçaõ , exceptuando a ven-

da das coufas fuperfluas , e a compra das neceííarias , compre-
.

hende todas as mais negociaçoens , e ainda as que provem das

meímas obras de mãos, quando naÓ faÓ muito decentes aos

Clérigos, e aos Rehgiofos; como com a uniforme tradição

dos Doutores refere Gonzalles Telles ad Textum m àtSL Cap.

Secmdum Inftituta 6. Ne Clerki , vel Monachi, n. 6. 9 & 7.

E he Ordenação expreíTa no Uv. 4. tit. 16.

E fendo ainda mais certo ,
que o mandar bufcar drogas

aos Sertoens pelos índios ,
para depois as mandarem vender ;

o mandarem falgar carnes , e peixes para o mefmo fim ; o man-

darem falgar, e accumular coiros para também venderem ; e

as mais negociaçoens deita natureza , que eftaÓ fazendo ,
nao

faÔ vendas de coufas fuperfluas, nem compras de couías ne-

ceífarias, nem artifícios de mãos 3 mas antes fao verdadeiras

,

erigorofas negociaçoens, as únicas, que fe fazem naquelles

Paizes ; e aquellas ,
que como táes negociaçoens , e trados

mercantis , fe achaÕ expreífamente prohibidas pelas Leys dei-

te Reyno, are aos mefmos Governadores , e Mimftros Secu-

lares como he expreíTo na Ord. do Uv. \.út. 15., e nos dous Al-

varás de vinte e fete de Fevereiro de mil feifcentos fetenta e

três : e trinta e hum de Março de mil feifcentos e oitenta ,
na

Ley de vinte e nove de Agofto de mil fetecentos e vinte
,

e no

outro Alvará de vinte e íete de Março de mil fetecentos e vin-

te e hum.
. r

Sem que obílem os outros fubterfugios, com que os mel-

mos Religiofos tem procurado pallidar as rermendas ceniuras

,

em que fe achaó incurfos, e há muitos annos endurecidos

,

como Negociantes.

Pois que tendo pertendido fazer crer ,
que negoceao ,

e

fazem o Commercio para os bons fins \ de defcerem os índios

;

de conftruírem , e ornarem as Igrejas % de veíhrem as índias

,

para que vaÓ decentes á Igreja ; e de acudirem a todas nas hias
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enfermidades ; já fe vê , que nada difto'hc attendivel : Porque Num.IV.

os mefmos Padres nao podiaõ fazer huma couía taò rná , como

era tranfgredirem todas as Conítituiçoens Apoílolicas , e Leys

Re°ias , com o efcandalo de fazerem na figura de Miflionários

o que he prohibido até aos Governadores , e Miniftros Secula-

res ; nem ainda para que deite grande mal fe feguiíTem os bens,

que mal tem procurado perfuadir contra a verdade pública , e

notória a todo o Mundo , que eítá vendo , que os índios an-

daõ nus , fem alimento , ou reparo , e que os Padres por aquel-

les illicitos meyos fó accumúlaõ Thefouros para enriquecer- fe,

exhaurindo os Povos , e naõ fomente os índios.

Accrefce ferem aífecladas todas as neceílidades , que os

Padres fuppoem.

He aíxe£tada a primeira do gaito no defcimento dos ín-

dios do Sertão para as Aldeyas: Porque por muitas Leys Re-

gias , e efpecialmente pela de vinte e oito de Abril de mil feif-

centos e oitenta e oito, fe acha ordenado , que aquellas defpe-

zas fe façao % como lembre fe íizeraó, á cuíla da Fazenda Real.

Da piedade dos Senhores Reys Catholicos foi também eílabe-

]ecido o meímo defde as primeiras Ordens expedidas aChnfto-

vao Colombo , e aos mais defcubridores, que a elle fe feguiraó.

Fie affeftada a fegunda neceffidade , porque pelas mef»

mas Leys deite Reyno íe acha eílabelecido , que fe conftrúaó

Ermidas aos índios logo que faó defcidos , e quando íe achao

aldeados , pertence a conítrucçao , e fabrica das Igrejas a Suas

Mageítades que tem mandado conftruír , e eílao fabricando

grande numero delias : Sendo que quando faítaífe a Fazenda

Real , teriaÓ aquella obrigação os mefmos índios Paroquianos

:

Como he conclufaÓ certa, que exorna Gonzalles Telles adTex-

tum In Cap. i . de Ecckfiis adtficandts n. 7. ; como com effeito

fariaó os referidos índios , fe os ditos Religioíòs peia efcravi-

dao , pelo trabalho , a que os fujeitaÓ , e pela ufurpaçaó da

Agricultura , e do Commercio , que lhes monopohzao , os

naõ impoífibilitaífem , para entheíourarem toda a fubítancia

daquelles infelices Racionáes.

He affeclada a terceira neceííidade de veílirem as índias :

Porque ao tempo do defcimento íè veftem á cuíla da Fazenda

Real : Depois delle fe veítem com huma mínima parte do falia-

' rio ,

;; í
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rio , que merecem pelo trabalho , a que os ditos Religiofos as

obrigaò como Efcravas fuás. Donde refulta
,
que naô fó lhes

nao daõ de veílir; mas que antes lhes uíurpaõ os meyos de fe

repararem com o feu trabalho PeíToal das injurias do tempo.

E he affeclada em fim a ultima neceffidade de acodirem a

todos os índios nas fuás enfermidades : Porque a toda a Ame-
rica he notório , que os ditos índios , aíhm no eílado de faos

,

como no de doentes , vivem do que fabricaô pelas fuás mãos

,

no único dia , que os mefmos Religiofos lhes daõ livre cada fe-

mana para fabricarem o feu próprio fuílento
,
que no Braíil , e

no Maranhão he o Domingo refervado a Deos por Direito

Divino.

Sendo . que ainda no cafo de táes neceílidades exiílirem

;

e de naõ ferem affecl:adas,e forçadas tyrannicamente pelos mef-

mos Religiofos , que delias querem tomar pretexto para fe íuf-

tentarem naquellas violências : Em nada iífo podia efcuzalíos

;

porque eífas neceífidades fempre feriaÕ alheas ou das Igrejas ,

ou dos índios ; e nao próprias delles Miffionarios ; como era

neceífario , que foífem ,
para lhes fer licito negociarem nos

feus devidos termos , que refere Barb. de Jure Ecclefiajlic. llb.

i. cap. 40 n. 1 19.

E ainda eíTa neceífidade própria , que naõ tem , nem po-

deriaÕ ter , na piedade , com que os Senhores Reys de ambos

osReynos tem concorrido, e eílaõ concorrendo para os fuíien-

tarem com competentes côngruas , feria fó para que negociaf-

fem até adquirirem o que indifpenfavelmente lhes foífe preci-

fo ; e naõ para o mais , que eftaõ praticando \ como he refolu-

çaõ certa 3 e reconhecida até pelos feus próprios Doutores , fe-

gundo o que nefte ponto decide Molin. de ^ujlit. , & Jure
dijp. 349. n 11. Naõ fe podendo extender nunca o tal Conv-

mercio para accumularem os immenfos Thefouros , que todo

o Mundo fabe
, que tem tranfportado

? e eílaõ actualmente

traníportando de ambas as Américas,
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Que Sua Mageftade Fideliffima mandou expe- Num.V.

dir em .8 de Outubro de 175 7- a Francifco

de Almada de Mendonça , feu Miniílro na

Cúria de Roma fobre as defordens ,
que os

Religiofos Jefuitas tinhao feito nefte Reino ,.

e no Braíil ! para as reprefentar ao Santiffimo

Padre Bçnedido XIV. , com a Relação

AUreviada dos infultos
,
que os meímos Re*

ligiofos haviaõ feito no Norte , e no Sul da

America Portugueza.

A muito tempo que V. Senhoria fe

acha no claro conhecimento das fedi-

ciofas intrigas , que os PadresJefuitas

da Companhia de Portugal , tem ma-

quinado , nefta , neífa , e em todas as Cortes da Europa

,

em prejuízo do Serviço de EIRey Noílo Senhor , e do fo-

cego publico defte Reino 3 e fuás Conquiftas 5 inventan-

do ; efcrevendo \ e fuggerindo maliciofamente infelicidades,

e defordens , que nunca exiftiraò 5
para aífim imprimirem ao

longe na credulidade do Publico tudo o que podia dar huma

finiítra idéa do Religiofiífimo 3 regulanífimo , feliciíTimo

Governo de Sua Mageftade , e das inexplicáveis venta-

?ens , que EUe tem accumulado com gloria immortai do

niefmo Senhor aos VaíTallos de Portugal , e de todos os

feus Domínios 9
que aífim o eftaô continuamente apre-

goando com infinitas bênçãos , e innumeraveis Oraçoens

pela confervaçaò da vida , e da profperidade do feu Auguí-

to Bemteitor.

2 Naô foraõ porém atégora participadas a V. Senho.,

ria as verdadeiras cáufas daquelles abomináveis effeitos;

a porque

!
I

' ; \
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porque a incomparável Clemência de Sua Mageftade ; ea
piiííima devoção , que o meímo Senhor profeífou fempre
aos Gloriofos Santo Ignacio de Loyola , S. Francifco Xa-
vier , e S. Francifco de Borja , fufpenderaõ , naô ío a íua
indefe&ivel juftiça, mas até a natural defeza dos feus ex-
pijados , e afmclos ValTallos ; em quanto pode caber na
íua Real efperança

, que confeguiria a emenda de tan-
tas , e taõ extraordinárias deíordens , íem proftituir os
filhos de hurna taõ Santa , e Venerável May , como a
Religião da Companhia.

"3 Os deteítaveis exceíTos , que V. Senhoria verá
na pura , e fiel narração

, que ajuntarei a efta Carta de-
baixo do Num. I. , ( Ifto he agora a Relação Ahbre-
viadaNum. IV. ) , e a incorrigivel obftinaçaõ

, que elles

manifeftaõ j havendo porém já paliado além do defenga-
no da emenda ; naõ puderaõ ultimamente difpenfar a
Authoridade Regia , e a indefe&ivel protecção

, que Sua
Mageftade deve aos Povos , que Deos lhe confiou , de
applicarem os últimos remédios a males taõ extremos,
como os que conftaõ da meíma Ralaçao.

4 Havendo-íe nella omittido os muitos , e mui ag-
gravantes eícandalos , que fe naõ podiaÕ referir fem maior
mdecencia , e pejo , de quem os efcreveílé , e ouviífe

:

E deduzindo-fe fomente aquelles
, que a fua publicidade

tem feito mais notórios ; e que fe naõ podem tergiverfar
,

e reduzir a duvida fe naõ negando o que fe eftá vendo,
como fizicamente certo, pela evidencia de fados perma-
nentes , que faõ inconteftaveis de fua natureza : Ainda
aífim he grande o defprazer, que Sua Mageftade tem do
muito que fe verá fobre a abfoiuta corrupção deftas Pro-
vindas de Portugal, e do Brafil.

5 Nellas achará V. Senhoria concluído com fizica

certeza que ceifou ha muitos annos na pratica de feus
Religiofos a obediência ás Bulias, e Ordens Pontifícias;
a obfervancia das Leys mais impreteriveis para a conferva-
çaõ da Paz publica deites Reinos , e feus Domínios ; a
fidelidade aos feus Augúrios Monarcas ; e a pia inítrucçaõ
de feus Vaffajlos : Havendo-fe facrificado todas eftas obri-

gações



gaçoens Chiíftãas * Religiofas , naturaes , e politicas, a Num V'
huma Cega , iníoJita , e interminável ambição de gover-

nos políticos , e temporaes y de acquiíiçoens , e conquiítas

de fazendas alheas ; e até de ufurpaçoens de Eítados ; naó
fe reparando naquellas abomináveis tranfgreíToens em to-

das as vezes que fe vio , que ellas podiaó fer meios para
eíles fins tao repreheníiveis , como alheios do Santo Inf-

tituto, de que os mefmos Religiofos moílraô hum efqueci-

mento tao abfoluto , como efcandalofo.

6 Chegou em fim a tao laítimofos, e deploráveis

termos, a extrema corrupção, e a infelicidade dos Filhos

deita Santa Religião no Reino de Portugal -, muito mais
nos feus Domínios Ultramarinos , que nelles faõ poucos
psjefuitas, que nao pareçao antes ou Mercadores , ou
Soldados, ou Régulos , mais que Religiofos.

E como toda a demora que houveífe em obviar

a tao grandes defordens teria a confequencia de as fazer

irremediáveis; foi Sua Mageítade neceíTitado a occorrer

a efte perigo dos feus VaíTallos , e Domínios ; e á total

ruína das mefmas Províncias Religiofas , com o que podia
caber no governo temporal- do mcfmo Senhor, antes que
de todo fe perdeífem por falta de remédio.

8 E fendo os mais fortes apoyos da ouzadia , que
os mefmos Padres tem manifeítado aOim na Europa , como
na America , os ConfeíTionarios derfa Corte , e a entrada
dos ditos Religiofos neíle Paço j mandou EIRey Noífo
Senhor por huma parte recolher ás refpeclivas Cafas das
fuás Filiaçoens todos os Confeífores das PeíToas Reaes,
que eraõ Jefuitas ; nomeando Sua Mageífade para íéu

Confeífor o Provincial aélual dos Capuchos de Santa Maria
da Arrábida , Fr. António de Santa Anna ; confervando-fe
no Confeflionario da Rainha Noífa Senhora , o Ex-Vigá-
rio Geral dos Religiofos Agoílinhos Defcaifos Fr. António
da Annunciaçaó

, que já tinha exercício nelle; e promo-
vendo para o da Princeza Noífa Senhora , e das Senhoras
Infantes , ao Provincial também ac~hial da Religião dos
Carmelitas Calfados Fr. Jofeph Pereira de Santa Anna

:

O Sereniffimo Senhor Infante D. Pedro efcolheo o mefmo
a ú Con«

!.!'

_ _^J
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ConfeíTor de EIRey NoíTo Senhor : O Sereniffimo Senhor
infante D. António a Fr. António de Santa Maria dos An-
jos Melgaço , Ex-Provincial dos Religioíbs Francifcanos

da Provinda de Portugal : O Sereniffimo Senhor Infante

D. Manoel , a Fr. Valério do Sacramento , Religioíò Ca-
pucho da Província de Santo António.

p Mandou o mefmo Senhor por outra parte prohi-

bir ao Provincial da Companhia , e mais Religioíbs da
fua Filiação, o ingreíTo no Paço até fegunda Ordem de
Sua Mageítade , ou até conftar ao dito Senhor

, que os

taes Religiofos vivem como faô obrigados pelo feu Santo
Inítituto. E tem Sua Mageítade Ordenado por outra parte,

que pára efte jufto , e neceíTario fim fe appliquem todos os

meios
,

que cabem no feu Real poder; e na protecção
com que deve concorrer para fazer obfervar, como in-

violáveis , nos feus Reinos , e Dominios, os Sagrados Câ-
nones , e as Conftituiçoens Apoffolicas , que defendem
aos Regulares , e muito mais aos Religiofos da Compa-
nhia , e aos Miffionarios ; a ingerência nos negócios fecu-

lares; o manejo do Commercio j e a uzura dos Câmbios
mercantis ; fundando-fe também nas Concordatas com a
Sé Apoftolica

, que fe achaò eíiabelecidas como Leys
confuetudinarias deite Reino.

Porém como tudo iíto fe reduzia á Temporali-
dade , e naò cabia no poder de Sua Mageítade o remédio
das ruinas Efpirituaes , que deixo referidas ; neceflitando

eílas do prompto , e efficaz remédio , que fó podia ema-
nar do Summo Pontífice Vigário de Chriíto Senhor NoíTo
na Terra : Fazendo V. Senhoria prefente ao Santiffimo

Padre , affim a fiel narração , que deixo referida , como
o conteúdo neíta Carta : Supplicará no mefmo tempo a

ua Santidade
, que fe firva de dar fobre eíta importante

matéria , taes , e taò efficazes providencias , que os abu-
fos, exceífos, e trangreíToens

, que fe tem feito P e con-
tinuaó nas referidas Províncias , ceifem de huma vez ; fi-

cando ambas reduzidas á fua fanta , e primitiva obfervan-
cia ; e fazendo Sua Santidade renafcer nellas os exemplos
dignos de,louvor, e de imitação, que ha tantos annos fe

achaó

i



achaô fepiíltados debaixo dos horrores de tao grandes
, Num. V.

taõ geraes , e tao públicos efcandalos.

ii Os que mais haviaõ ferido os Habitantes dos
Domínios de Sua Mageítade na America fe efpera que
venhaó a ceílar em grande parte pela execução da Bulia
Pontifícia de vinte de Dezembro de mil fetecentos quarenta
e hum , inferta na Paftoral do Bifpo do Graò-Pará

, quê
vai incluída neíta Carta debaixo de Num. II.

; ( Agora
Num. I. deita Colleçaó ) , e das duas Leys de Sua Magef-
tade

, que também vaò debaixo do Num. III. , e IV.
( agora Num. II. III. ) as quaes o mefmo Senhor tem man-
dado publicar em todo o Braíll por modo effeclivo ; abolin-
do aííim de huma vez o abufo de fe naõ executarem na*
queJle continente Decifoens Pontifícias , ou Refoluçoens
Regias , de que os mefmos Religiofos recebeífem def-
prazer ; e o que mais he , fem que houvelfe quem fe atre-
velle a informar de hum tao prejudicial , e indecente abu-
fo : E íílo porque no mefmo continente prevalecerão fem-
pre para o fuílentar as ameaças

, que os taes Religiofos ef-
palhavaó induftriofamente

, para fazerem recear o poder da
fua Religião , e dos feus Padres

, que andavaó no Paço :

Os quaes verdadeiramente fe defcobrio neítes últimos .tem-
pos, que com finiítros artifícios arruinarão infelizmente di-
verfos Governadores , e Miniltros zelofos doferviço de
Deos

, e de Sua Mageítade , fem outra culpa
, que naõ

foífe a de haverem reprefentado verdades , que aos mef-
mos Padres naó ferviaò ; e que fazendo-fe incriveis ao tem-
po

, que fe reprefentáraó ; vierao depois da Guerra do Para-
guay

, e das defordens, e fublevaçoens do Maranhão , a de-
moftrar-fe por faátos manifeílos , e taes, como os que confta6
da fobredita Relação, que leva o Num I. (agora Num.IV.)

,

e muitos outros de que fe podiaõ compor groífos volumes.
1 2 Sobre o que tudo ordena Sua Mageítade que V.

Senhoria pedindo , e obtendo do Santiífimo Padre huma
Audiência particular , e fecretiffima , o informe plenamente
de tudo o que deixo referido. E o mefmo Senhor efpera que
na Paternal , e Apoítolica providencia de Sua Santidade
naò falte a menor parte do que fazem precifo > tao notórias

urgen-
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urgências; para que humâ Religião , que tem feito tantos

ferviços á Igreja de Deos , nao acabe neítes Reinos , e

feus Domínios pela corrupção dos coílumes dos feus Reli-

giofos 5 e pelo geral efcandalo que elles tem caufado com
taó fucceílivos 5 e eítranhos abíurdos.

13 Sendo os que fe contém na íimples, e fiel nar-

ração
, que acompanha eíta Carta , fundados em faclos

permanentes , que fe achao notórios , naô fó a três Exér-

citos, mas também a toda a America Portugueza , e Heí-

panliola ; e fendo dirivados das mefmas fontes limpas , on-

de tiveraô a origem primeira , fem miílura de tradição fuf-

peita
, que deixe lugar á menor duvida ; tem Sua Magef-

tade por certo , que Sua Santidade nao heíitará. hum fó

momento , fobre a neceííidade que os mefmos abfurdos

conflituem de ferem reítituidos eíles Religiofos aos exerci-

dos do feu Efpiritual , e Santo Inílituto j e de ferem apar-

tados de toda a ingerência nos negócios politicos , e nos

intereíTes temporaes , e mercantis ; para que livres da cor-

rupção da cobiça do governo das Cortes , da acquiíiçao

de fazendas , dos intereífes do Commercio , das uzuras

dos Câmbios , e dos mais bens da terra , firvaõ a Deos

,

e aproveitem ao próximo , como verdadeiros imitadores

das heróicas virtudes dos grandes , e Gloriofos Santo Igna-

cio 5 S. Francifco Xavier, e S. Francifco de Borja, que

refplandecendo como brilhantes tochas , nao fó na fua

Religião, mas em toda a Igreja Catholica , nos deixarão

nelía tao illuílres exemplos.

14 Principalmente quando em fim fe coníidera com
a madura , e féria reflexão , que o cafo merece ; que ten-

do efcandalizado tanto os Cavalleiros Templários , que

pelas fuás culpas foraó extinclos com os fevéros caíligos

,

que conílaó da Hiíloria j ainda alfim fe nao lê nelía : Que
fe atreveíTem

, ( como fe tem atrevido os referidos Pa-

dres ) a reziftir poíitivamente a Papas , e a Reys ; inva-

lidando comprepotencia , humas vezes direcla , e outras

indire&a , as Bulias Pontifícias , e Leys Regias : Que
ouzaífem ao mefmo tempo eftabelecer Republicas de Vaf-

fallos , por elles rebelados aos feus Reys 3 e Senhores na-

turaes ,
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turaes , dentro nos Domínios dos mefmos ReyS \ cujos

Vaílallos rebelavaõ , para com mao armada fe opporcm
a tudo o que podia íer interelle dos mefmos Reys , e Povos
por elies governados : E que em fim afpiraíTem á uzurpa-

çao de Reinos , e Impérios inteiros j como também tinhaó

projectado eítes Religiofos ; e viriaõ a confeguir em breves

annos , fe naõ íè houvefíê defcuberto o feu ambiciofo , e

clandeítino plano.

15 Pois que pelas Colónias de Índios rebeldes, e

feroces
, que havia õ eftablecido , e hiaõ a toda a força

eftabelecèndo com quazi fucceífivo progreífo defde o Ma-
ranhão , até o Uraguay ; animando clandeítinamente o

groífo Commercio, e a fértil Povoação daquellas nume-
roíiffimas Colónias

,
pelos Collegios , Cafas Profeífas,

e Refidencias , que confervao nas duas Cortes , e terras

grandes dos lugares Maritimos de ambos os Reinos , e feus

Domínios j tinhaô quazi fechadas as duas Américas, Por-

tugueza , e fíefpanhola, com hum cordão taó forte , que
dentro do efpaço de dez annos feria indiíToluvel o nó , que
com elle pertendíaó apertar os referidos Religiofos \ nao
havendo forças em toda a Europa , que foliem baftantes

para os expugnar de taó vaftos Certoens , defendidos por

homens no numero quazi infinitos; cujalinguâ, ecoftu-

mes fó os mefmos Religiofos podiaõ entender, e praticar

:

Accrefcendo o ódio implacável , em que os educavaò > e

endureci a6 irreconciliavelmente contra todos os Brancos
Seculares. Deos guarde a V. Senhoria. Belém 8 de Ou-
tubro de mil fetecentos fincoenta e fete. =a D. Luiz da
Cunha. £3 Senhor Francifco de Almada de Mendonça. ss

Niim.

INS-
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INSTRUCÇAÕ
Dirigida na data de dez de Fevereiro de 1758. Num.VI.

a Francifco de Almada de Mendonça
?
Mi-

niílro deSuaMageftade Fideliffima na Guria

de Roma , informando-o das defordens que

até aquelle tempo haviaõ accumulado os Re-
ligiofos da Companhia de JESUS , aos mui-

tos abfurdos , em que fe tinhaõ precipitado

nos Domínios Ultramarijios defta Monarchia,

quando Sua Mageftade fe vio obrigado a in-

formar o Santiffimo Padre Benedióto XIV.
dos infultos dos ditos Religiofos pela outra

Carta inítruóiiva de 8 de Outubro de 1757.

!

j

ENDO as defordens , e os infultos , que os

Religiofos Jefuitas tem accumulado rto

Maranhão defde os princípios do Reina-

do de Sua Mageftade com o máo fim

de impoíTibilitarem a execução do Tratado de Limites

das Conquiftas ; e as fublevaçoens , que também fize-

raò , e intentarão com o mefmo objeclo nas Aldeãs de

Paraguay , e Uraguay , dentro deite Reino , e até den-

tro do mefmo Paço ; motivos urgentiíTimos para o mef-

mo Senhor fazer com os ditos Religiofos as ultimas de-

monítraçoens do feu jufto , e Real Poder , de que os

Soberanos fe naó coftumao , nem devem difpenfar com os

Eccleíiaílicos comprehendidos em fediçoens , e rebelioens,

ainda menos graves , e menos perniciofas do que o faô

as que elles tem maquinado no Norte , e no Sul do Braíil 9

e dentro no continente do Reino , e da Corte : E fendo

a eíle refpeito quaíi infignificantes os procedimentos , com

a que

I

1
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que a moderação de EIRey NoíTo Senhor fe reduzio a

defpedir do Serviço do Paço os Confeílores daquella pro-

fiílao , com o piiíiimo fim de ver fe aquelle avizo baftava

para reportar , e conter o prevenido governo interior dos
referidos Padres , de forte que ficaífe defembaraçado da
fua tenás oppofiçao o cumprimento do fobredito Tratado
de Limites , e a Corte , e os VaífalJos de Sua Mageílade
em inteiro focêgo ; Produzio aquella Jpiiflima moderação
efieitos taõ contrários ao que deila fe devia efperar como
íao os feguintes.

2 Defde que conhecerão
, que era impoffivel do-

brarem a inflexível conítancia de EIRey Noífo Senhor

,

e do feu Minifterio , para invalidarem a execução do dito

Tratado , e fe confervarem aíTim na poífe do Império

,

que tinhaó no centro dos Dominios Ultramarinos das duas
Monarquias

: E defde que virão paliar Gomes Freire de
Andrada com hum Exercito ao Rio da Prata , e Francifco
Xavier de Mendonça , affiftido de três Regimentos creados
de novo ao Pará : Perdendo os mefmos Religiofos o juizo

,

e a Religião , entrarão a maquinar em ordem áquelle máo
fim , os execrandos meios de malquiftarem , e infamarem
o feliciíílmo governo de EIRey Nolíb Senhor , e o fiel fer-

viço dos Miniílros de Sua Mageftade
, pelos modos

, que
tem praticado , em outras muitas Cortes nos calos fimi-

lhantes j obrando os excelíbs
, que nos tem cheios de hor-

ror ? e de efpanto.

3 Por huma parte chamando a fi as peífoas que en-
tendiaõ

, que erao defcontentes do Governo ; ou por
EIRey Noífo Senhor fenaõ fervir delias ; ou por nao lhes
dar os Defpachos

, que naò haviao merecido ; foraõ ef~
palhando ( de palavra , e por efcrito ) as mais falfas , e
inauditas impoíturas , blasfemando contra a mefma Ma-
geftade

3 e foraõ pervertendo , e desfigurando os milagres
da Paternal Providencia de EIRey Noífo Senhor , com
que tanto tem beneficiado os feus reconhecidos Vaííallos,
que de dia

, em dia vao cada vez mais , naõ fó receitando,
iras adorando os acertos do feu incomparável, e fauíliífi-

mo governo.

4 Por



(3)
4 Por outra parte tentarão ao favor deites Ma- Num.VI.

chiavelicos enganos alienar deita Corte a boa intelligen-

cia de outras , e embaraçallas naõ ío com impoíturas , of-

fenfivas do PeíToal das refpeclivas Mageílades ; mas tam-

bém com outros fingimentos de prejuízos na execução do

dito Tratado ; íuggerindo em Lisboa , que Portugal era

o enganado j e em Madrid, que eíle era que enganava

& Hefpanha.

5 Por outra parte logo que virão fundada a Com-
panhia do Pará , e que com ella lhe ceifava o groífo Com-
mercio

, que faziao naquelle Eílado ; tomarão a defmedida

oufadia de intentarem promover huma fediçao contra ella,

dentro da mefma Corte de Sua Mageílade ; como fucce-

deria fe o mefmo Senhor , logo incontinenti , nao houvef-

fe exterminado ao Padre Ballefter , que pregou o primeiro

Sermão infolentiíFimo para concitar o Povo contra a dita

Companhia do Pará ; dizendo do Púlpito abaixo , que

quem entrajfe nella nao entraria na Companhia de Chrljio Se-

nhor nojfo ; e o Padre Bento da Fonfeca , que andava

per íi, e por outros da fua profiífao, introduzindo as mefmas
fuggeíloens pelas Cafas dos Miniítros , e dos Particulares,

onde confiderava huma intenfaò , ou ignorância , de que
podeífe abuzar : Fazendo Sua Mageílade ao mefmo tem-

po , exterminar , e prender os Homens de Negocio da

Me/a chamada do Bem Commum , que fuggeridos dos taes

Padres foraò ( com mais ignorância , que malicia ) apre*

fentar ao mefmo Senhor em Âudicencia hum papel, or-

denado ao fim da meíma fediçao : Extinguindo por iífo

também logo Sua Mageílade a tal Mefa do Bem Commum :

E defarmando por outros prudentes , e adequados meios

as intrigas, ainda mais execrandas, que ( com o mefmo
intento ) fe tinhaÔ maquinado , com alguns inconíidera-

dos Eílrangeiros dentro na mefma Corte.

6 Por outra parte j oíferecendo a calamidade do
Terremoto hum novo , e triíliífimo theatro aos ditos Re-
ligiofos para reprefentarem nelle os papeis , que melhor

lhes ferviraõ para os feus máos fins ; nao inventou a fer-

tilliífima malicia de Nicoláo Machiavelo diabrura politica

,

a ii que

,,
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que elles naó puzeíTem por obra; já fingindo Profecias

,

e ameaçando íubverfoens , e deluvios de fogos fubterra-

neos , e das aguas do Mar ; já fazendo encher per íi , e

pelos feus fequazes os papeis públicos da Europa de novos

defaílres, extremas miferias, e pavorofos horrores , que
nunca haviaõ exiítido

; já fimulando peccados públicos,

e efcandalofos , falíamente fuppoílos no feculo da mais

regulada , e exemplar reforma da Corte , e do Reino

,

que Portugal vio defde a primeira Época da fua fundação
até os noifos dias ; já paliando ao incrivel , e nunca efpe-

rado , nem viíto atrevimento, de formarem papeis fedi-

ciofos cheios das referidas falíidades , e de os fazerem pôr

facrilegamente na Real Prefença de Sua Mageílade com
o objeéto de lhe confternarem aquelle grande animo , cuja

ferenidade Deos havia creado inflexivel , e fuperior a to-

das aqueílas malignas impreífoens
, por incomparável fe-

licidade noífa ; já accrefcentando a eíte temerário abfurdo

o outro , ainda mais temerário , de abuzarem daquella

devoção
, que fempre influirão na Religioíiffima Piedade

Real os Hábitos Capuchos , para intruduzirem no Paço
os dous Padres Barbadinhos

, que haviaó nos annos an-

tecedentes confervado Conventuaes na Cafa ProfeíTa de
S. Roque ; e que para melhor os fegurarem na fua fugei-

çaõ , tinhaô introduzido no Hofpicio de Santa Apolónia

,

quando lançarão fora deíle aos Genovezes ; já fervindo-fe

dos melmos Barbadinhos , como de inítrumentos , naó
fó para incutirem os referidos medos , mas para introduzi-

rem as outras perniciofiffimas fuggeítoens , de que tao al-

tamente triunfou o preípicaciíTimo , e penetrantiílimo dií-

cernimento de Sua Mageílade ; e já em fim refervando-fe

a fi os referidos Religiofos Jeíuitas ( de acordo , com os

dous Barbadinhos ) para confirmarem depois quantas im-
poífuras eftes haviaô avançado ; naò fó no interior do
Paço y mas nos Santuários mais recatados , e mais Sagra-
do delle ; de forte que, fe a compreheníáô , e a conffan-
cia do dito Senhor pudeífem fer vencíveis , naõ fó haveria
padecido o Reino as maiores minas , mas entre eílas fe

veria acabado o Real \ e Supremo poder , Tahindo da-

? quella



quella confuzaó inconteítavel o premitado Império Je- Num.VI.
iiútico.

7 Por outra parte j depois de haverem fido deícon-

certadas aquellas intrigas , e caíligados os iníhumentos del-

Jas j publicando-fe a Companhia da Agricultura das Vmhas
do AJto-Douro , fe promoveo na Cidade do Porto , como
a fegunda do Reino , a fediçaó que íe havia dezarroada

na Cidade de Lisboa j trabalhando naqueíla Cidade os re-

feridos Padres para malquiítarem EIRey NoíTb Senhor,
e o feu feliz Governo , e fiel Miniíterio , com aquelles Vai-
fallos pela repetição de todas as imputaçoens , e ímpollu-

ras , que efpalhavaô no Reino , e fora delle , fazendo paf-

far á credulidade dos pequenos , e puíilanimes a infigne

falíidade de que os Vinhos da dita Companhia , nao erao ca-

pazes do Sacrifício da Miffa ; extraindo do íeu Archivo

,

para paliar ao conhecimento dos mal intencionados , e

peior inítruidos , a Relação do motim , que ouvera na dita

Cidade no anno de mil feiscentos fe (Tenta ehum, com as

vozes de que tendo principiado por mulheres , e rapazes ,

ficara , como ficou, fem caítigo : Animando com as refe-

ridas fuggeítoens alguns outros Ecclefiaíticos , em cuja le-

veza acharão capacidade para as imprimirem : Vindo a con-

feguir , que fe declaraífe na mefma Cidade do Porto o hor-

rorofo motim de vinte e três de Fevereiro do anno próxi-

mo paífado , em que literalmente fe copiou o outro motim
do anno de mil feiscentos fellenta e hum , fem a menor
diíferença : E obrigado em fim a Real Clemência do mef-

mo Senhor , ao extremo defprazer de caftigar os Habitan-

tes daquella Cidade , poíto que com brandura maior da que

podia permittirlhe a indefpenfavel neceífidade , de naô dei-

xar fem caítigo , hum tao perniciofo exemplo , e de dar ao

efcandalo de feus Fieis VaíTa lios a fatisfaçaõ que da fua

natureza requeria hum infulto tao defuzado entre elles.

8 Por outra parte ; naó havendo coufa
,
que baf-

taífe para defenganar , e conter o temerário orgulho dos

referidos Padres ; quando deviaó naturalmente contriílarfe,

e encher-fe de confufaõ , e arrependimento , ao tempo em
que virão aquella defgraçada Cidade opprimida de Tropas;

eos
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«os feus Habitantes gemendo nos ferros , e grilhoens, que
lhes havia forjado a malicia , com que elles Religiofos

,

por.-tantos modos haviaó concorrido para aqueila neceífaria

calamidade •, o íizeraó tanto pelo contrario , como foi

conílante.por factos innegaveis.

o Neftas efcabrofiíEmas , e urgentiííimas circunf-

tancias, tomou EIRey Noífo Senhor a neceífaria Refolu-
çaô de mandar fahir do Paço os Confeífores, para também
defarmar os ditos Religiofos da força, que lhesdavaõos
Confeífionarios de Suas Mageftades, e da Real Familia,
para atropellarem os Miniftros , e os Cidadões com o
medo que lhes fazia o grande poder, e o apparatofo vali-

mento, que oítentavaô aos olhos do Mundo , eosperni-
ciofos effeitos de fe naô executar por muitos annos alguma
Ordem Regia , de que aos mefmos Religiofos fe podeífe
feguir o menor defprazer,

10 E o que deite procedimento refultou , fendo
tao moderado a refpeito dos motivos , que o fizerao ne-
ceífarioj foi tornarem os mefmos Religiofos a maquinar
novas impolturas ; e adiffundir, e divulgar novas fuggef-
toens tao falfas como forao : Que os feus procedimentos no
Maranhão? eUraguay tinhaofideju/los , e regulados: Que
elles Religiofos erao perfeguidos , por Juftentarem nefle Rei-
no a Fé? querendo-fe nelle abolir o Minifterio do SanfoOffi-
cio (do qual todo o Mundo fabe que os ditos Padres he
que íao os mais declarados inimigos , com o mefmo motivo
de nao poderem governar aquelle Tribunal

) Que EIRey
Nojfo Senhor queria eftabelecer em Portugal a Uberdade de
Confidencia i Que/e intentava cafar a Princeza Nojfia Senho-
ra

, com hum Príncipe de outra profijfao : Que o motim do
Porto fora jufio , e fora huma coufia infignificante , em que

fà entrarão mulheres , e rapazes : E que emfimfora injujlo
o cajligo que fe deo áquelles fublevados , fe.

1 1 Vendo pois Sua Mageílade , que todos eítes
novos motivos acrefciaõ para fazer indifpenfavel a neceíli-
dade de defabuzar os feus Vaífallos de tao perniciofas , e
facrilegas calumnias

, pelo adequado meio de defmafcarar
os referidos Religiofos j fazendo conhecer ao publico

aquel-

:__
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squelía parte das juftiffimas caufas do fètí procedimento

, Num.VL
que a decência podia permittir

, que íahiíle a ver a luz do
Mundo : Mandou eítampar , e divulgar os dous papeis,
de que V. Senhoria receberá alguns Exemplares

, para a
ília cabal inílrucçaÒ.

1

2

Hum dos ditos papeis contem hum íimpíes ex-
trácio (?) das Cartas de Gomes Freire de Aedrada , Fran»
ciíco Xavier de Mendonça , e do Bifpo do Pará ^ tirada Ue J§em
com grande concifaò , e com igual modeííia dos Originaes plr-MmZm,
authenticos, que íe achaÓ neíla Secretaria de Eítado°; <±úé Tmdifffmi*'
fó contém os faclos públicos , e notórios que tem íido , e mandou apre-

fao prefentes a todos os Moradores do Braííi , e a todos os ffialtefimi
defte Reino, que tem correfpondencias naquelle Eirado. <loitãesMi~

13 O outro papel contém a Copia da Sentença Ori-
ginal

, que íé profeno na Alçada do Porto, fobre hum
proceíTo de quatro mil folhas de papel ; no qual faria huma
grande , e enorme figura , o governo dos ditos Religiofos
nefte Reino , íè a fumma Piedade de Sua Mageítade naó
houveífe defde o principio* mandado feparar o que foílè

pertencente aos Eccleíiaíticos.

14 He certo que os referidos dous papeis , e os in*
conteílaveis faclos , que nelles fe referem , acabarão de
fazer conhecer as caballas , e as malícias dos mefmos Re-
ligiofos a todo eíte Reino ; convencendo todas as irnpof-
turas que elles haviaò publicado : He porém igualmente
certo

, que depois que fe defenganaraô , de que lhes nao
foi poMivel ílíudirem Portugal, trabalhão agora mais an-
ciofamente fora delle nos Paízes Eítrangeiros , nao fó para
diífundirem a péfte das mefmas caíumnias por elles maqui-
nadas

, mas para negarem , e desfigurarem temerariamen-
te as fediçoens , e os infuitos que concitarão no Paraguay

,

e Maranhão : Animando-fe a negar o que he de notorieda-
de publica , e o que virão, e eítaó vendo três Exércitos

,

e todo o Brafil : O que he o mefmo que negar, que haja
na Europa , as Cidades de Lisboa , de Madrid , e de Lon-
dres , na prefença das peífoas que nellas nao eftiveraó até
agora : E he o mefmo engano , com que negarão , e con-
feguiraõ fazer incriveis na Corte de Madrid , os infuitos

da
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da ineíma natureza , com que opprimirao na Afia ao Ar-'

cebifpo de Manilha D. Filippe Pardo ; na America , ao
Bifpo de Paraguay D. Bernardino de Cardenas ; e ao de la

Puebla de los Angeles D. João de Palafoz e Mendoça : E
fazer também igualmente incríveis na Corte de Lisboa as

repetidas queixas dos Povos , e dos Prelados do Brafil , de
forte que humas delias nunca poderão chegar á Prefença

do Senhor Rey D. João V. , e as outras que lhe foraô pre-

fentes , tendo baixado ha vinte annos com Decretos para

fe confultarem, fe acharão por faílecimento daqueíle Mo-
narca, nos mefmos termos , em que tinhaÓ baixado; fem
que ás fuás Reaes Ordens fe houveíTe dado a menor ex-

ecução.

15 Tanto era neíla Corte o poder dos referidos Pa-

dres ! Tanto o que a fua influencia nos Negócios excedia

até o refpeito de hum taó grande Rey ! E tanto o prejuízo

que fe feguio ás duas Monarquias de fe naó haverem crido

as Reprefentaçoens daquelles Veneráveis Prelados , e as

queixas daquelles opprimidos Povos , em tempo opportu-

antes que os ditos Religioíbs creaífem na Afia , e na
America as forças que hoje taò temerariamente os anima6»

16 Todas eílas noçoens manda Sua Mageflade
participar a V. Senhotia , para que delias faça hum con-

veniente ufo em tempos , e lugares opportunos
, para de-

fabuzar as Peífoas a quem procurarem illudir com os feus

enganos os fobreditos Reíigiofos.

Deos guarde a V. Senhoria , Salvaterra de Magos
a dez de Fevereiro de mil fetecentos íincoenta e oito.

1=3 D. Luiz da Cunha. ;=5 Senhor Francifco de Almada
de Mendonça.
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DILECTO FILIO NOSTRO FRANCISCO
Sandtae Romana: Ecclefía: Diácono Cardinali

de Saldanha nuncupato.

I N T U S

ENEDIC
PP. XIV.

Ue&e Fili noíler falutem , 5c Âpofíolicam be~

nediclionem. ín fpecula Supremse dignitatis

divina difpoíitione , meritis licet in fufficien-

tibus , conftituti , inter multíplices rerum
y

negotiorumque
,

quibus in hac noítra ? ingra-

vefcenti aetate , &. parum firma valetudine

obruimur , curas , ad ea etiam ex debito Paftoralis Officii no-

bis commiíli follicitè ad vigilare debemus , perquse Religiofa

loca illorumque perfonae divinis mancipatse obfequiis in pacis,

& quietis tranqnillitate
?

ac Regularis vitse
i
& Eccleíiafticse

difciplinse norma, coadjuvante Domino
,

perenniter confer-

vari vaíeant ; & quse his contraria eífe nofcuntur per noíirse

providentia^, aucloritatisque Apoftolicae ftudium penitus evel-

lantur , prout perfonarum , rerum , & locorum qualitatè pen-

fata
?
confpicimus in Domino falubriter expedire. Cum, íicut

pro parte Chariflimi in Chrifto Filii noftri Jofephi Portugaí-

íise , & Algarbiorum Regis Fideliffimi nobis expoíitum fuir,

haud levia íuborta fint inconvenientia
;
& abufus in Provín-

cia , feu Provinciis Clericorum Regularium Societatis Jefu

tum Portugallioe , &. Algarbiorum , tum Indiarum Orienta-

Iium , & Occidentalium, exiítentibus Domínio ejufdem Jo-

fephi Regis fubjeclis , de quibus omnes fere nationes , Re-
gio-

!
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gionesque certiores faclas efíe exíítimatur propter parvum vo-

lumen typis impreílum
7
& tum nobis , tum Venerabilibus

Fratribus noílris Sanclae Romanse Ecclefise Cardinalibus dif-

tributum : Ac propterea ipfe Jofephus Rex Summopere cu-

piat , ut fcandala , quas expnemiííis deinceps oriri poííunt
7

quam celerrime removere de benignitate providentiaque Ápof-
tolica dignaremur : Nos , qui focietatem prasdiclam paternis

corapleclimur affeélibus , nihil aliud proprium
7

ac decens in

boc rerum ítatu eíle ducimus, quam juxta laudabile Roma-
norum Pontificum Prsedecefforurn noílrorum inítitutum , &
confuetudinem unum ex Sanclse Romanas Eccleíise praediclae

Cardinalibus deputare , &: nominare
, qui primum de omnibus,

& fingulis hujufmodi negotiis accuratè expenfis pleniffime

inítruclus eadem ad nos deinde referat , aperiatque , ut pof-

tea
>
matura confideratione adhibita

7
quidquid ítatuendum fit,

«pportu-nè , &: falluberrimè decemamm. Motu itaque pró-

prio \ ac ex certa fcientia \ & matura deliberatione noftris
,

deque Apoílolicas poteftatis plenitudine circunfpeclionem tuam,

de cujus fingulari fide
\

prudentia , integritate , dexteritate

,

vigiíantia , ac Religionis zelo plunmum in Domino confidi-

mus
7

in Viíitatorem Apoftolicum , & Reformatorem Cleri-

corum Regularium Societatis Jefu in Regnis , Ditionibus , &
Provinciis etiam índiarum memorato Jofepho Regi fubjeclis

exiílentium tenore prasfentium conílituimus
7
& deputamus

,

ac Circunfpeclioni tuae, ut cum aífíítentia unius , feu plurium

perfonarum in Ecclefiaílica dignitate conftitutarum , íi Secula-

res fuerint , feu Regularium cujufvis Ordinis , feu Inftituti

à Sede Apoílolica approbati à Te ad hujufmodi effecl.um pro

tuo arbítrio eligendae
J
& aíTumendse , feu eligendarum

7
Ôc

aííumendarum probatae vitae , & circa ítatuta , & mores re-

gulares verfatarum Provinciam , feu Províncias Societatis Jefu
prasdidlae in Regnis ; Dominio , Ditionibus , & Provinciis

etiam índiarum pr^fatarum eidem Jofepho Regi , ut prae-

fertur fubjeclis exiítentes , illiusque
7
feu illarum domos pro.

feflas , feu novitiatui deílinatas , Eccleíias , Collegia qusecum-

que , hofpitia
7
& Miíliones

7
aliaque loca quocumque no-

mioe nuncupata à Societate predicla dependentia , & ad illam

ípeclan-

—
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fpeclaruia
, k. pertinentia etiam exemta , & quocumque prí- ]sjunit VIL

vilegio, ac Indulto fuffulta, necnon illorum Superiores, Re-
itores, Adminiftratores, Clericos Regulares, cseterasque per-
fonas quafcumque cujufcumque Dignitatis

f fuperioritatis , fta-

tus
, gradtis

, & conditionis exiftentes tam ín capite, quanx
m membris aucloritate noftra femel viíites , & reformes, ac
m earumdem perfonarum ítatum , vitam mores , ritus

7
dif-

ciplinam , aliamque vivendi rationem tam conjunclim
,
quam

divifim diiigenter inquiras-; necnon Evangélica*, & Apofto-
licae Doclrinae

, Sacrorumque Canonum , & Genctalium Con-
ciliorum Decretis

, & San&orum Patrum traditionibus , atque
Regulari diclas Societatis Inftituto, & Apoftolicis Conftitu-
tionibus

, praefertim rec. mem. Urbani PP. VIII. PrsedeceíTo-
ris noítri die XXII. Februarii M. DC. XXXIII. incipienti : Ex-
ãebito Paftoralis Officii &c. & à nobis per quasdam noftras

,

in íimili forma Brevis die XX. Decembris anni DCC. XLL
expeditas li terás quarum initium eft : Iirimen/a PaflorumPrin*
c/pis &c. editis inhaerendo , & prout occafio , rerumque qua-
]itas, & neceííitas exegerit

, quaecumque mutatione, corre-
clione, emendationé, renovatione, revocatione

, ac etiam ex
integro editione indigere cognoveris

,
juxta datam Tibi a

Domino prudentiam corrigas , emendes , renoves , revoces
,

acenam de novo condas, condita Sacris Canonibus , & Con-
cihi Tridentini decretis non repugnantia confirmes , abufus
quofcumque tolías

, regulas j inílitutiones
, & Eccleíiaíticam,

regularemque difciplinam
, ac in primis divinum cultum , &

obedientiam huic Sanclae Sedi , Sc obfervantiam memorata-
rum Conftitutionum Apoftolicarum

, fi fortaííe exciderint jux-
ta prxfcriptum áiãx Societatis Inftitutum modis congruis
reftituas

, Sc reintegres , fi aliquos in aliquo delinquentes re-
pereris

,
eos juxta Canónicas San&ionés punias , & caftiges,

ipfasque perfonas etiam, ut praefertur , exemtas addebitum,
& honeítum vitae modum , ac ad ítatum Sacris Canonibus

,

& Concilio Tridentino prsedi&is conformem revoces , ac
quidquid ílatueris , & ordinaverís , absque dilatione , & ap-
pellatione

, quíe execucionem quoquomodo ullatenus impe-
diat

, omnino obfervari facias
; quofcumque Domorum , 8c

Golle*

M !V
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CoIJeoiorum huiufmodi Reéíores, aliosque Miniílros
,
quos

juxtn "datam Tibi à Domino prudentiam , & Tibi expediens

videbitur abeorum refpeciivè Ofíiciis amovendos efle judica-

veris j amoveas , ac illos fie amotos
;
aliosque Clcricos regu-

lares â\ãx Societatis de una ad aliam domum ;
feu de uno

ad aliud Colleginm franfmittas , in obedientes , & rebelles

per Sententias,* Cen furas , & peenas Ecclcíiaíticas ,
fufpenfio-

nem à Divinis ,
aliaque opportuna júris ; & facYi remedia co-

gas ,
&. compelias :' Nos enim Tibi prsemiíía , & quascum-

que
?

alia circa vifuationem-, & reformationem ,
aliaque fupra

expreíía hujuímodi necefiaria , & quomodolibet opportuna fa-

dendi
i

gerendi , & exequendi au&oritate pratfata plenam \

liberam, & amplam facultatem, & au&oritatem concedimus,

& impertimur ; & , fi comingat Te aliqua legitima de caufa

tletineri, ut vifuationem pracdi&am per Te ipfum extra Civi-

taíem Lisbonenfem minime facere valeas ,
alias Ecclefi africas

perfonas Tibi benevifas cum ílmili , vel limitanda, aut limi-

tatá poteftate in tui locum ad vifuationem ', & reformatio-

nem ,
babendam , etiam in Indiarum Provinciis pixíatis

deputandi facultatem paritér tribuimus. Siquae autem graviora

in hujufmodi vifitatione repereris , ea omnia fub tuo figillo

claufa ad nosquam piimum diligenter transmitias ,
ac no bis

referas , & patefacias qu^cumque ad hanc caufam pertinere

a-rbitraveris; Exreenim, & tempore confilium capiemus
, &

efTufis lacrymis Omnipotentem Deum clamore valido orabi-

mus ; atque obfeciabimur , ut
,
quod inde ílatuendum fibj

matura deliberatione decernamus. Mandantes proterea omni-

bus, & fmgulís Superíoribus , . Miniftris , Clericis, Regula-

ribus , aliisque perfonis Provinciae
?

feu Provinciarum ,
Do-

morum ,
Collegiorum , aliorumque locorum Societatis Jefu

pnedi&is in prsefatis Regnis )
Ditionibus , & Provmciis

Imm Indiarum ipfi Joíepho Regi fubjeâis
i

ficut praemit-

tifttf , exiftentibus fub excommumearionis latae fententiae no-

bis , & Romams Pomificibus Succeíloribus noftris referva-

is",' prseterquam in mortis articulo, aC fufpenfionis à Divi-

nis' & privationis fuorum officiorum ,
aliisque arbitrio nof-

tro'iiinWndi* poenis ipfo ía&o incunendis ?
ut Tibi ,:

ac

per-
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perfoníE , feu perfonis per Tc , ut prsefertur ,
deputando \

Num. VIL

feu dipurandis in prasmiííis ornnibus , & íingulis promptè

pareant , ôc obediant , Tuique , & illius , feu illarum falu-

bria monita , & mandata humiliter fufcipiant
7
& efficacitet

adimplere procurem , alioquin fententiam , ílve poenam
,
quarn

ritè tuleris
1

feu ílatueris in rebelles ratam habebimus , Ô£

faciemus , authorè Domino , ufque ad fatisfa&ionem condi-

gnam inviolabiliter obfervari. Decernentes prsefentes literas

firmai , validas , Sc efficaces exiftere , &: fore fuosque ple-

nários , & íntegros effeclus fortiri
7

Sc obtinere , Tibi , Sc

perfonse , feu perfonis nominandse , feu nominandis pleniíli-

mè fufFragari , Sc ab illis , ad quos fpeclat , & fpeclabit in

futuram inviolabiliter obfervari ; íicque in prsemiílls perquof-

cumque Judices Ordinários
?

Sc Delegatos , etiam caufarum

Paiaui Apoftolici Auditores
7

ac Sedis Apoílolicse
7
Nuntios

fubla^a eis, , & eorum cuilibet quafis aíit-er judicandi
7

&:

jnterpretandi faeujíare
7
& dticlorifatè jirdicari , & definiri

debere , ac irritum , & inane , íi fecus fuper hís à quoquam

quavis auétoritate fcienter , vel ignora nter contigerit atten-

tari , non obftantibus quibufvis Apoílolicis , ac univerfalibus,

Provincialibusque , & Synodalibus Conciliis ediris Generalí-

bus , vel fpecialibus Conftitutionibus , oC Ordinationibus
7

ac Socictatis prsediclae , illiusque Domorum , Collegiorum
,

& aiijfum locorum Regularium , etiam juramento
y

conrir-

matione Apoítalica , vel quavís íirmitate alia roboratis ítatu-

tis , Sc confuetudinibus
,

privilegiis quoque , indultis
7

Sc

Literis Apoílolicis , eorumque Superioribus prsedicYis
;

Sc

aliis perfonis prsefatis fubquibufcumque tenoribus , Sc for-

mis , ac cum quibufvis etiam derogatoriarum derogatoriis
,

alsisque eíficacioribus , effieaciífimis , & iníolitis claufulis , ir-

ricantibusque , Sc aliis decretis ingenere, velinfpeciè, etiam

motu próprio ,
vel confiftorialiter , & alias incontrarium pras-

miííorum quomodolibet conceífís , coníírmatis , & innovatis.

Quibus ornnibus , Sc íingulis etiamíi pro fufficienti illorura

derogatione de illis , eorumque totis tenoribus fpecialis , fpe-

ciíica
;

exprefla , &: individua , non autem per claufulas ge-

nerales idem importantes mentio
?

feu quasvis alia expreflio
1 1

haben»

li
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habenda , aut aliqua alia exquiííta forma adhoc fervanda fo-

ret , tenores hujufmodi praeíentibus pro plene , & fufficien-

ter expreffis, ac de verbo ad verbum infertis habentes , illis

alias in fuo robore permanfuris , ad praemiflorum effeclum

hac vice dumtaxat ípecialiter , & expreííè derogamus, cse-

terisque contrariis quibufcumque. Datum Romae apud San-
eiam Mariam Majorem fub annulo Pifcatoris die 1. Aprilis

M. DCC LVIII. Pontificatus Noftri Anno Decimo o&avo.

D. Cardinalis Paffíoneu$t
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FQ RA: Numvn.

AO NOSSO AMADO FILHO FRANCISCO
Diácono Cardial da Santa Igreja Romana com a deno-
minação de Saldanha.

DENTRO:

PAPA XIV.

Mado filho noílb. Saúde , e benção Apof-
tolica. Achando-nos conítituídos por dif-

pofiçaó Divina , ainda que fem baftantes
merecimentos , na eminência da fuprema
Dignidade ; entre a multidão de cuida-
dos , que na noíTa avançada idade , e ren-
dida faude nos opprimem ; entendemos

que , para cumprimos com a obrigação do Faítoral Officio a
Nós encarregado , deviamos applicar hum muito efpecial
difvello em dar taes providencias

, que, fendo auxiliadas pelo
favor Divino

, poílaõ perpetuar na tranquilidade da paz , e
do focego; e na obfervancia da vida regular, e da difci-

plina Ecclefiaítica as Provincias Religiofas , e as Peilbas

,

que nellas vivem dedicadas ao ferviço de Deos ; evitando
pela applicaçaó da noífa diligencia , *e authoridade Apofto-
lica

, tudo o que pode obrarfe em contrário , fegundo Nos
parecer que mais faudavelmente pode convir em o Senhor,
depois de havermos bem confiderado as qualidades das Pef-
foas

; a natureza dos negócios ; e a opportunidade dos lu-
gares. E como por parte do noífo Cariílirao em Chrifto
Filho Jofeph Rey Fideliífimo de Portugal, e dosAígarves

a nos

iUU»

ftl



nos foy reprefentado ,
que na Província , ou Províncias

dos Clérigos Regulares da Companhia deJESUS , afllm de

Portugal , e dos Algarves , como das índias Orientaes , e Oc-

çidentáes fuj eiras ao mefmo Rey , fe tinhaó manifeílado , e

hiao crefcendo as grandes deíbrdens
?
e abufos , de que quaíi

todas as Potencias , e Naçoens da Europa fe achaó infor-

madas pelo pequeno livro eítampado , que a Nós , e aos

Moíibs Veneráveis Irmãos Cardiáes da Santa Igreja Roma-

na fora offerecido : E que com eílas cauías defejava muito

o mefmo Rey, que Nós pela Noíla benignidade, e pro-

videncia Apoftoljca nos dignaHemos de fazer ceifar prom-

ptiffimamente os efcandaíos das referidas defordens , e abu-

fos ,
para que naó crefceífem mais pelo tempo futuro : Nós,

que com Paternáes aífectos contemplamos a fobredita Com-
panhia , julgamos que a refpeito delia nenhuma outra

coufa feria neíle negocio mais própria , e decente , do que

,

fecundo o louvável Inítituto, e coítume dos Pontífices Ro-

manos Noífos Predeceífores , deputarmos , e nomearmos

hum dos Cardiáes da mefma Santa Igreja Romana, o qual

fendo prévia , e pleniíTimamente inítruído de todos , e ca-

da hum dos fob reditos fados , depois de os haver cui-

dadofamente confiderando , nos referiífe , e declaraífe

o que a refpeito delles achaífe conveniente ;
para que Nós

com madura ponderação determinaíTemos o que opportu-

na, e faudavelmente fe houveífe de eítabeíecer. Pelo que

de Noílo Motu próprio , certa fcjencia , madura delibera-

ção , e pleno poder Apoftolico , pelo teor das prefentes

Letras , confiando muito em o Senhor na voífa fmgular fi-

delidade ,
prudência , inteireza , dexteridade , vigilância

,

e zelo da Religião , vos conílituímos , e deputamos Viíi-

tador Apoftolico , e Reformador dos ditos Clérigos Regu-

lares da Companhia de JESUS exiílentes affim nos ditos

Reynos , como nos Dominios , e Províncias das duas ín-

dias fujeitas ao fobredito Rey : Commettendo á voífa cir-

cumfpecçaó todas as fobreditas Provincias ,
para que com

a affiftencia de huma , ou mais PeíToas , conftituídas em
Dignidade Ecclefiaftica , ou fejaó Clérigos Seculares , ou

fejaó

. IZZ



(3)
fejao Religiofos de qualquer Inftituto , ou Ordem appro-Niim.VII.

vada -pela Sé Apoftolica , ( que para o meimo effeito feráó

por Vós, e ao vofíb arbítrio eleitas , com as qualidades

de boa vida , e inftrucçaÕ dos Eftatutos , e coftumes Re-
gulares ) viíiteis, e reformeis por huma vez , e por aufho-

ridade NoíTa a Província , ou Províncias da íobredita Com-
panhia de JESUS exiftentes nos Reynos , Domínios , e

Regioens das fobreditas índias fujeitas ao meímo Rey j

com as Igrejas, Cafas profeífas , e de Noviciado, Colle-

gios , Hofpicios , MiíToens , e quaefquer outros lugares ,

debaixo de qualquer Nome que fejaõ conhecidos , com
tanto que fejao dependentes da íobredita Companhia , e

que a ella toquem : E iílo amda que fejao izentos , ou mu-
nidos com qualquer Privilegio , e indulto ; como também
os Superiores , Reitores , Adminiftradores , Religiofos , e

todas as mais Peííòas exiftentes nos fobreditos lugares de

qualquer Dignidade , Superioridade , Eftado , e Condição^

que fejao : Inquirindo folhcitamente delles iam in}

- capite ,

quam in membris aílim junta , como íeparadamente, fobre

o eftado das mefmas peíToas , e da lua vida , coftumes ,

Ritos, Difciplina, e modo de viver ; e fobre a obfervan-

cia das Doutrinas Evangélicas , e dos Santos Padres , Con-
cílios Geráes , Decretos dos Sagrados Cânones , Inftituto

Regular da dita Companhia, e Determinação das Confti-

tuiçoens Apoftólicas
;
principalmente da de Urbano VIIL

de feliz recordação NoíTo PredeceíTor, expedida a vinte e-

dous de Fevereiro de mil feiscentos trinta e três , que prin-

cipia : Ex debito Pajioralis Officii e das No (Tas Letras ex-

pedidas em fimilhante forma de Breve a vinte de Dezem-
bro de mil fetecentos quarenta e hum , principiando Im-
menja Paflorum Principis : Que aííim como o pedirem a

occaíiao, a qualidade dos negócios , e a neceífidade da

obíèrvancia das Conílituiçoens da dita Companhia , emen-
deis , renoveis , e revogueis , conforme a prudência de que
o Senhor vos dotou, tudo o que achareis

;
que neceíllta

de mudança , correcção , emenda , renovação , revogação,

e inteiro eftabelecimento : Que de novo ordeneis o que jul-

a ii ... gateis
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gareis jufk> , e confirmeis o que houverdes aíTim ordenado

fendo conforme aos Sagrados Cânones , e Decretos do Con-

cilio Tridentino : Removendo todos , e quaefquer abufos
,

Aftas , e Eftatutos : Redimindo , e reintegrando por mo-

dos legítimos , e conformes ás Conítituiçoens da dita So^

ciedade a Difciplina Ecclefiaftica , e Regular ; e com pre-

ferencia o Culto Divino ; a obediência a efta Santa Sede ;

e a obfervancia das fobreditas Conftituiçoens Apoftolicas

no que achardes , que foraô excedidas. Se achardes que

quaefquer dos fobreditos tem delinquido em alguma coufa j

os cohibireis, e caftigareis conforme as Difpofiçoens Ca-

nónicas \ e os reduzireis
?
naò obífante a fua izençaÔ , ao de-

vido , e honeíto modo de vida , e eílado , que fao confor-

mes aos Sagrados Cânones , e Difpoíiçoens do Concilio :

Fazendo obfervar tudo o que eftabelecerdes , e ordenardes

ao dito refpeito , fem dilação, ou appellaçaõ, que de al-

guma forte poilaÕ impedir a execução do que houverdes

determinado. Julgando conforme a prudência , que o Se-

nhor vos repartio , que he neceíTario remover quaefquer

Reitores , e Prelados dos Collegios , e Cafas , ou quae£

quer outros Superiores , dos feus refpeclivos Officios , os

amovereis logo j e depois de amovidos ,
podereis mudar a£-

fim eftes, como quaefquer outros Religiofos da dita So-

ciedade , de huns para outros Conventos , e de huns para

outros Colíegios ; conftrangendo , e compellindo os des-

obedientes, e rebeldes , com cenfuras , e penas Eccleíiafti-

eas , fufpenfao a Divinis , e todos os mais remédios de

feito , e de Direito , que vos parecerem opportunos : Por-

que para tudo o referido, e para o mais que for concer-

nente á dita Viíita , e Reforma , e que neceíTario for , e

de qualquer forte fe julgar opportuno para fazerdes, orde-

nardes , e executardes pela NoíTa dita authoridade o con-

teúdo neftas Letras , vos damos , e concedemos plena , li-

vre , e ampla faculdade , e authoridade. No cafo em que

fucceda achares-vos impedido por alguma legitima caufa ca-

ra que por Vós mefmo naò poífais fazer a referida Viíita

nos lugares de fora da Cidade de Lisboa ; vos concedemos

igual
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igual faculdade para deputardes no voílb lugar quaefquer
outras PeíToas Eccleíiafticas

, que vos parecerem idóneas

;

fubdelegando nellas os mefmos poderes em todo , ou
em parte , e limitando-lhos ainda depois de concedidos

;

para que no voílb lugar façaó a dita Viíita , e Reforma
aílim nas Províncias do Reyno , como nas do Ultramar.
Se com tudo achardes na referida Vifita alguns factos mais
graves , no-los participareis breve , diligente , e particu-
larmente em Carta a Nós dirigida , e fechada debaixo do
voífo Sello , informando-nos com toda a abertura de tudo
o que julgardes conveniente a refpeito das matérias, de que
nos dareis conta : Porque á vifta dos faclos, e das circum-
ftancias do tempo nos con furtaremos orando com as lagrv-
mas nos olhos , e pedindo a Deos em altas vozes

, que nos
infpire

, para que determinemos com madura diliberaçaó o
que fobre iíTo havemos de ordenar. Por tanto Mandamos
a todos, e cada hum dos Superiores, Prelados, Religio-
fos , e quaefquer outras PeíToas da Província , ou Provín-
cias , Cafas , Collegios , e quaefquer outros lugares per-
tencentes á Sociedade de JESUS nos ditos Reynos , Do-
minios

, e Províncias , ainda nas duas índias fujeitas ao
mefmo Rey Jofeph na fobredita forma , que debaixo da
pena de excommunhaó lata fententia , a Nós , e aos Ro-
manos Pontífices NoíTos SucceíTores refervada , excepto no
artigo da morte, de fufpenfaó a Divinis , de privação de
feus Officios , e das mais penas em que incorrerão ipfo

faSlo , ao noííb arbítrio
, que em tudo o referido , e em

cada huma das coufas
, que neftas Letras fe achaõ declara-

das , obedeçaó promptamente , e fe fujeitem naó fó ás vof-
fas ordens, mas igualmente ás das PelFoas, que por Vós
forem deputadas na fobredita forma : Que recebaõ humil-
demente , e procurem executar com toda a efficacia as fau-
dáveis admoeítaçoens , e Mandados que lhes forem expedi-
dos por Vós , e pelos fobreditos voífos Subdelegados. E
nao o cumprindo aíTim , as Sentenças , e penas

, que por
Vós forem legitimamente proferidas , e eftabeíecidas con-
tra os defobedientes , feraõ por Nós ratihabidas, e as fa-

remos

Num. VII

ilílU

! i I
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Temos com o favor de Deos obfetvar inviolavelmente ate

que tenhaô fatisfaçaô condigna.
j

E determinamos que as prefentes Letras fejao para

fempre válidas , firmes , e efficazes para furtirem os feus

plenários, e inteiros effeitos , e para íuffragarem plemffi-

mamente a voffa jurifdicça6 , e de todas as Peíloas, que

por virtude delias deputardes, e coníhtuirdes; e para fe-

rem inviolavelmente obfervadas por todos aquelles a quem

pertencer : Julgando-fe , e diffimndo-fe affim na íobredita

forma por quaefquer Juizes Ordinários, e Delegados, ou

ainda Auditores do Sacro Palácio , e Núncios da Sede

Apoftolica, aos quaes todos , e a cada hum delles tiramos

toda a faculdade, e authondade de julgar , e interpretar

de outro modo; ficando aliás nullo, e de nenhum effeito

tudo o que contra o referido fe attentar por qualquer del-

les , fciente , ou ignorantemente : E tudo , naô obfiantes

quaefquer Conftituiçoens , e Difpofiçoens Apoíiohcas, Con-r

cílios Univerfáes ; Provinciáes», Sinodáes , Geráes , ou ef-

peciaes , e Eftatutos da fobredita Companhia , e das Ga-

fas, Collegms , e outros lugares Regulares delia , ainda

firmados com juramento , confirmação Apoftohca , ou qual-

quer outra firmeza , coftumes ,
privilégios , Indultos , e

Letras Apoftolicas ,
por qualquer modo concedidas , con-

firmadas , e innovadas a favor dos fobreditos Superiores , e

PeíToas referidas , debaixo de quaefquer teores , e formas s

e com quaefquer claufulas , ainda derogatorias de derogato-

rias, e outras mais eíficazes, e efncacifíimas ,
iníolitas , e

irritantes $ e outros Decretos geraes , ou efpeciaes ainda

de Motú próprio , ou Confiftorialmente ,
que fejaõ em con-

trario do referido, ainda que de todos, e cada hum delles

para fua fufficiente derogaçaó fe haja de fazer efpecial ,
ef-

pecifica , expreífa , e individua menção de todos feus teo~

res , e nao por claufulas geráes ,
que importem o mefmo ,

ou outra qualquer exprelfao , ou alguma outra exquifita

forma que para ifto fe haja de guardar , havendo os mef-

mos teores por expreífos , ^plena , e fufficientemente ,
e por

infertos de verbo ad verbum nas prefentes Letras ;
porque , fi-

cando
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cando elles aliás em feu vigor , os derogamos efpecial , e Num.VIL
exprefíamente por efta vez fomente para o effeito da exe-

cução de tudo o referido ; fem embargo de tudo que hou-

ver em contrario. Dado em Roma em Santa Maria Mayor

debaixo do Annel do Pefcador, ao primeiro de Abril de

mil fetecentos fincoenta e oito , e decimo oitavo de Noífo

Pontificado.

M

m. ,.

D. Cardid Paffionei

m*

m

**- —





(O
/

NuimVIII.

DOM FRANCISCO CARDEAL
Saldanha , Viíitador , e Reformador Geral
Apoílolico da Religião da Companhia de
JESU neítes Reynos de Portugal, dosAl-
garyes, e feus Dominios &c. &c. &c*

i

TODOS os que a prefente virem, ou del-

ia tiverem noticia 3 Saúde , e Paz em
JESU Chriíto NoíTo Senhor. Defde â
fundação da Igreja Catholica foi prohibi-

do a todas as Peííoas dedicadas ao Sacer-

dócio y macularem o feu Santo miniítériò

com a ingerência íios negocies Seculares.

Aílim o eítabeleceo o mefmo Redemptor do género huma-
no pelo feu Evangelho ( a ) : AíTim o annunciou aos Eccle^
íiafticos pelo Apoílolo das Gentes ( b ) : E affim foi por
iífo declarado no primeiro Concilio da Igreja 3 em quanto
ordenou, que foílem privados das fuás refpeclivas dignida-
des , e exercícios , os Bifpos , os -Presbyteros , e os Diáco-
jios , que fe implicaíTem rios negócios profanos ( c ) : Fun-
dando-fe em todas eftas difpoílçoens de Direito Divino a
prohibiçaó pofitiva de Direito Canónico , e as pehàs pòr el-

le fulminadas contra os tranfgreífores daquellas Leys SantiíÍF

mas (d).
Sendo ellas tao urgentes para os Eccleílaíiicós fe abíle-

â rem

lítans

copus , aut rresDyter 3 auc Uiaconus neqttaquaut rumares taras í.n - uuer^
ejiciatur. fn Canal. Apojiolor. Can. VIL (d) Per toram Titd. NeClereei .; VélMo-
nachi Ssecularibus nsp:otiis fe ímmifceant»

-f
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Cf3;
rem dos miniílérios Seculares , ainda que fejao taõ decentes

5

como íaõ os de Procuradores das Villas , e Cidades (e);
íaõ muito mais auíteras para fe apartarem os que fe dedica-

rão a Deos , da fordida cobiça das negociaçoens mercantis

;

ta6 eftranhas da Igreja , e do feu Santo miniítério , como o
-mefmo Sagrado Redemptor nos advertio , lançando fóra do
Templo os Numuíários , e Negociantes , que achou nelle

vendendo , e comprando ; arrojando- lhes por terra as me-
ias , e cadeiras , em que fe aíFentavao , e o dinheiro com
que faziàô" o commercio y e paliando até a flagellallos , e

reprehendellos , com a feveriffima increpaçao de que faziaó

a Gafa de feu Eterno Pay contadoria de negocio , e efpeíun-

ca de ladroens a Cafa de Deos , deílinada para a Ora-

Por iílb clamarão os Sagrados Cânones defde a primi-

tiva igreja contra o ábufo daquelles Eccleíiafticos
, que fem

pejo da lição' Evangélica , e fem temor de Deos, folicitávaô

eftès ind:corofos intereífes mercantis (g): Cuja reprovada
torpeza tcnfiíle na difpoíiçaó das mefmas Leys Sagradas em
comprarem em hum tempo por menos

, para vender por mais

em

'

i í .«

M'

(e) Text. in cap. Sed nec Procurationes Vill,arum } IV.eoàemTn. (f) Afcen-
dit JESUS Jeroíolymam , & invenit in Templo vendentes boves , & oves , & Columbas,
& Numuíários fedentes. Et cum feciifet qnafi flagelum de funiculis , omnes ejecit de
Templo ; oves quoque 3 Sc boves , & Nummulariorum eíFuditaes 3 & menfas fubvertit. Et
his , quicolumbas vendebant, dixk : Auferte ifía hinc 3 & nolite facere domumPatris
mei domum negcíiationis. jfoan. cap. II. ^.'14. 15. 16.

Et i.ntravit JESTJ in Templo } Sc ejiciebat omnes vendentes , & ementes in Tem-
plo : Sc menfas Mummulariorum , & Cathedpas vendentium columbas evertit , Sc dixit eis ;

Seiiptum eft; Domus mea domus orationis' vocabitur : Vos autem feciftis illam fpelun-
cám latrohum. Matth. cip. XXL f. 11. 12. 15.

( g ) Si quis invenms fuerit poft hanç definitionem ufuras accipere 3 vel ex quolibet
tali negotio turpia lura feftari , vel etiam fpecies frumentorum ad fexcupuíum dare :.

omnis qui tale alíquid conatus fuerit ad qusrftum dijiciatur à Clero , & alienus ab Eccíe-
íiaftico habeatur gradu. Ex Concil. Nken. in Cant. Quoniam. cauf. XIV. qu£Jl. 4.
cap. 8.

;,.
'Confequens, eft

s ut ília quoque de Piceni partibus nuper ad Nos rniíTa relatio nun-
tiavit , non prxtereunda putaremus : id eft , plurimos Clericorum negotiationibus in ho-
neftis

, 8c lucris lurpibus imminéçe , nullo pudore cernentes Evangelicam le&icnem ....
Proinde hujufmodi aur ab indignís pofthac quasftibus noverint abftinendum , Sc ab omni
cuiusiibtt negouationís ingenio , vel cupíditate ceífandum : Aut in quocumque gradu fint

pofiti , rribx a Clericabibus Oifícris abftinere cogantur. Ex Pap. Gelafio in Diftinã.
LXXXIII. cap, 2,

Canonum ftatutis firmatum eft, ut quicumqueín Clero effe voluerit
.,
emendi vi-

lius, vel yendertdi.carus ftudio non ucatur. Quod certè íi voluerit exercere, cohibeatur
à Clero. Ex Concil. Terraconenfi in Canon XIV. qu&ft. 4.

.:



(3)
em outro tempo (h) : Mandando as mefmasConílituiçoensNum.VIIl
Canónicas fugir , como de péíle , do Ecclefiaílico negoci-

ante
, que de pobre fe fez rico , e de humilde arrogante 5 por

tao illicito meyo (i) : E fulminando o rigor das Cenfuras Ec-

clefiafticas contra os Clérigos , e Religiofos
, que forem ne-

gociantes , ou rendeiros (1)

Prohibiçaõ
, que fendo commua a todos os Eccleílaíti*

cos , adftringe muito mais apertadamente aos Religiofos

,

que faô Miíiionários \ e que como táes MiíTionários devem
ter por umco património a pobreza Apoílólica , e por único

obje&o o fervorofo zelo de allumiarem com a luz do Evan-

gelho aquelles
, que defcanfaó na fombra da morte , habitan-

do nas trevas da ignorância do verdadeiro Deos \ e efpera-

rem da infinita providencia 5 que mediante a charidade dos

Fiéis , lhe nao faltem os neceííarios meyos para fe alimenta-

rem , e veftirem (m)
Com todos eíles juíUíUmos > e urgentiffimos moti-

vos , fe nao pôde pois difpenfar o Apoítólico zelo do San-
tiífimo Padre Urbano VIII. de cohibir os Religiofos das

Miífoens Ultramarinas , que já no tempo do feu feliz Ponti-

ficado haviao dado nefta efcrupuloíiíTima matéria o efcan-

dalo , que o mefmo Santiffimo Padre procurou eflicazmente

obviar pela Bulia expedida a vinte e dous de Fevereiro de mil

feifcentos e trinta e três , que principia : Ex debito Pajloralis

Officiu Ordenando nella : ibi „ Que por quanto pelos Sa-

„ grados Cânones , Decretos dos Concilios , e Conítitui-

„ çoens Apoílolicas ,. fe prohibe apertadamente aflim a to-

dos os Religiofos , como aos mais EccleíiaíUcos , princi-5>

a n 5) palmente

(h) Quicumque tempore meffis , vel vindemix, non neceffitate, fed propter cu-
piditatem , comparat annonam , vel vinum : v. g. de duobus denariis comparat modium
unum , & fervat dum vendacur denariis quatuor 3 aut fex 3 aut ampJius 3 hoc turpe lu-
cram dicimus. Ex Jui. Pap. in cauf. XIV (jUdift. IV. cap. 9. ( i ) Negotiatorem
Ciericum , & ex inope divitem 3 ex ignobili gloriofum , quafi quamdam peftefn fuge. Ex
D. Hieronymo in Díjlinttion. LXXXVIII. cap. IX. (1) Secundum Inftituta Pratde-
ceííbrum noftrorum fub interminatione anathematis prohibemus 3 ne Monachi 3 vel Cle-
rici, caulâ lucri , negorientur : & ne Monachi à Clericis, vel Laicis fuo nomine fir-

mas habeant. In cap. VI. Ne Clerici , <vel Monachi. (m) Euntes 3 prsedicate dicen-
res : Quia appropinquavit Regnum Ccelorum. Noiite pomdere aurum 3 neque argentum,
neque pecuniam in zonis veftris. Non peram in via , neque duas túnicas > „neque eaJcea-
menra , neque virgam : Dignus eft enim operarius cibo fuo. In quamcumque autem Ci-
vitatem., aut Caftellum intraveritis , interrogate, quis in ea dignus fu: Et ibi maneie 5
donec exeatis. Maxth. çap. X. f. 7. 51. 10. u,
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palmente de Ordens Sacras , a ingerência nos negócios

„ Seculares , e nas negociaçoens mercantis : E he muito in-

3j decorofo , indecente, e prejudicial, que as peíToas de-

,3 dicadas ao culto Divino , efpecialmente aquellas ,
que fao

3) diftinadas para a pregação do Sacrofanto Evangelho , fe

„ appliquem ás ditas negociaçoens mercantis , e íe introme-

33 taõ neftes negócios : Nós iniiítindo nas difpofiçoens dos

33 ditos Cânones , Decretos , e Conílituiçoens Pontifícias ,

,3 prohibimos por Authoridade Apoftolica , e pelo tec r das

3, prefentes Letras , a todos os Religiofos de qualquer Or-

33 dem 3 e Inftituto que fejaõ , affim dos Mendicantes ., co-

,3 mo dos naó Mendicantes , e também da Companhia de

33 JESU 3 e a cada hum delles em particular , affim aos que

3, afíiííem nos ditos lugares ( iílo he noJapaò , China , e

33 Ilhas adjacentes, e nas Regioens , Províncias , e Reynos

33 da índia Oriental ) como aos que pelo tempo adiante affif-

3, tirem naquelías Regioens , todo o exercido , e negocio

33 mercantil, de qualquer modo, que por elles íucceda fa-

„ zer-fe ; Ou por fí , ou por outrem ; ou debaixo do nome de

„ cada hum dos ditos Religiofos em particular , ou da fua

„ Communidade em geral ; dire&a , ou indirectamente , e

„ debaixo de qualquer outra caufa , côr , ou pretexto : E

,, iíto com as penas de Excomunhão , Latafententite , em

3, que incorrerão pelo mefmo fa&o ; de privação de voz acli-

33 va , e paffiva ; e de todos , e quaefquer Oiiicios , gráos

,

33 e dignidades 3 que tiver, e de que cumulativamente per-

3, caô as mercadorias , e os lucros , que houverem feito : Os

,3 quaes ferao inteiramente deftinados pelos Superiores das

33 Religioens, onde fe acharem os táes delinquentes ,
para

33 o ufo das MííToens , que tem , ou tiverem para o futuro

3, as fobreditas Religioens nas índias Orientáes , e fe naõ

3, poderão converter para outros ufos , ou para difíerentes

„ miniítirios. E mandamos apertadamente aos referidos Su-

3, periores debaixo das mefmas penas , que vigiem fobre efta

3, matéria , e procedaô contra os tranfgreífores cum todo o

„ rigor das penas acima com minadas : Sem que com tudo R-

3, que livre aos ditos Superiores a faculdade para perdoarem,

33 ou darem alguma parte deitas mercadorias , ou lucros

,

_Z_
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„ por mínima que feja, aos referidos tranfgreíTores. E ha-Num.
„ vendo ( o que Deos naõ permitra ) algumas controveríias

„ entre os Religiofos das ditas Províncias , e Regioens Ori-

,, entáesj os Biípos dos lugares, como Delegados da Sede

„ Apoífólica , as decidaõ , e determinem , como lhes pare-

„ cer jufto &c.»

E porque muitos dos fobreditos Religiofos, e outras

Peífoas Eccleííaíticas efquecidas das fuás obriga çoens, e da
obediência , que deviao ás Conftituiçoens Apoítólicas , con-

tinuarão ainda em fazer negociaçoens , e tratos mercantis,

debaixo de varias cores , pretextos , e fubterfugios , com de-

plorável damno das fuás Almas , perniciofo exemplo , e ge-

ral efcandalo dos Fieis ; occorreo a eílas lamentáveis tranf-

greífoens o Summo Pontífice Clemente ÍX. pela outra Bulia

expedida a dezafete de Junho de mil feifcentos íelíenta e no-

ve, que principia Sollkitudo Pafloralis Officii excitando,
confirmando, e ampliando nella a outra Bulia acima ti anf-

cripta , neftas formáes palavras : „ Por tanto , de noílb

„ Motu próprio , certa fciencia > madura deliberação , e

5, pleno poder Apoílólico , pelo teor das prefentes , prohibi-

5, mos , e defendemos muito apertadamente a todas , e a ca-

„ da huma das Peífoas Ecclefiaíticas, affim Clérigos Secula-

„ res , como Regulares , de qualquer eílado , gráo , condi-

„ çaõ , e qualidade , e de qualquer Ordem , Congregação

,

3 , elnílituto, aííim de Mendicantes, e naõ Mendicantes,

3, como da Sociedade deJESU, e a cada hum delles
, que

„ pelo tempo adiante forem mandados ás Ilhas , Províncias

,

3, e Reynos das índias Orientáes ; e principalmente aos que

„ forem para a Provincia da Companhia deJESU, chamada

3, doJapão, e para as partes affim Meridionáes , como Se-

.„ ptentrionáes da America ; ou fejaÓ dirigidos pela Sede
„ Apoít-ólica 5 ou pela Congregação dos nolíos Veneráveis

„ Irmãos Cardeaes da Santa Igreja Romana, propóílos para

„ os Negócios da Propagação da Fé , ou pelos feus refpecli-

„ vos Superiores , debaixo do nome de Miffionários ; ou de

3, outro qualquer titulo ; ou que naquellas partes aífiítirem

,

„ de qualquer maneira que feja: Que debaixo da pena de

33 Excommunhaô Latafententia , de privação nao fó de voz
a iii 3, a£liva5
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activa , e paííiva , mas de quaefquer Officios , dignidades,

e gráos , que tenhao ; de inhabilidade para ferem promo-

vidos a outros , de perdimento das mercadorias , que íhes

forem achadas ; dos lucros , que nellas houverem feito ; e

das mais penas , que refervamos ao noíTo arbítrio^ ao dos

Romanos Pontífices noílbs SucceíTores , Ç ao da fobredita

Congregação de Propaganda Fíde; de nenhum modo façaô

Commercio , e negociaçoens Seculares , e mercantis

,

debaixo de qualquer pretexto, titulo, cor, intelligencia

,

caufa , occafiaõ, e modo, nem ainda por huma vez fo-

mente; ou feja por íi , ou pelos feus conítituídos , ou por

„ outras PeíToas
, que para ifto lhes dem auxilio : E que di-

reciamente, ou indirectamente, por qualquer modo , e

maneira que feja , poífaó ingerir-fe , ou mifturar-fe nas fo-

breditas negociaçoens , e Commercios , aíTim no feu pró-

prio nome , como no das fuás refpeclivas Religioens , ou

Congregaçoens, ainda que feja a da Companhia deJESU.
Succedendo porém pelo contrario : De agora para então

applicamos pelas prefentes letras todas as mercadorias , e

os lucros provenientes das negociaçoens , que com ellas fe

houverem feito, e fizerem, ao ufo, e beneficio dos po-

bres das Enfermarias dos Hofpitáes ; dos Seminários Eccle*

íiaíticos j e das MiíToens ; excluindo- fe deite ufo , e bene-

„ ficio, aqueílas Religioens, Congregaçoens, e Socieda-

des, ainda que feja a deJESU, e as outras de qualquer

Inílituto , cujos Religiofos houverem delinquido contra a

dita prohibiçaô;.para fe converter tudo em beneficio das

outras Comunidades a eíla Conílituiçaó obedientes : Sen-

do as ditas mercadorias, e os lucros delias, coníignadas

aos refpectivos Ordinários , ou aos feus Vigários Geráes ,

e Provi fores , oii aos Vigários , e Por-Vigários Apoíloli-

cos;aos quaes todos gravamos muito apertadamente as fuás

confciencias, para que diftribuaõ as referidas mercadorias,

e os lucros delias, nos fobreditos ufos , e naô em outras

diverfas applicaçoens. E fendo Nós informados , de que

aquelles Religiofos, que tem diíinquido contra as referidas

prohibiçoens , fe atreverão a difculparfe com o pretexto da

neceífidade das fuás MiíToens : Determinamos , e decla-

'í „ ramos,
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(7)
„ ramos , que cita efcufa nao poíTa de algum modo relevai- Num.

los em geral , ou em particular. Nas mefmas Cenfuras , e

penas , declaramos também incurfos , e mandamos
, que

fiquem incorrendo todos os Prelados Locáes, Provinciáes,

e Geráes das referidas Ordens , Congregaçoens , e Socie-

dades , ainda adeJESU, que nao cohibirem, e caítiga-

rem os feus refpe&ivos Súbditos tranfgreííores deita Conf-
„ tituiçaó , ainda que contra ella hajaò dilinquido por huma
„ única vez fomente ; e que das Sentenças de Excommunhaó
„ proferidas neíle cafo , nao poífa algum dos ditos tranígref-

iores fer abfoluto , fenaò no artigo da morte , reftituhindo

primeiro as ditas condemnaçòes pecuniárias , &c. .. E pro-
hibimos, que contra eítas letras fe poíTa julgar, ou atten*

tar por quaefquer Juizes , Ordinários , Delegados , Audi-
tores do Sacro Palácio , Clérigos da Camera Apoílólica

,

Thefoureiros geráes, Commlifarios , e quaeíquer outros
Oírlciáes, e Miniítros, pofto que feja o mefmo Cardeal
Camerlengo , ou o feu Vigário , Legados á Latere , Nun-
cios Apoftolicos , e quaefquer outros de qualquer preemi-
nência , e authoridade : Porque a todos havemos por fuf-

penfa a jurifdicçaò para em qualquer caufa , ou Inítancia

,

„ julgarem o contrario do conteúdo neíta ; tirando-lhes tam-
bém toda a faculdade de a interpretarem

j e ficando irrito,

e nullo , tudo , o que por qualquer modo , ou maneira que
feja , fucceder attentar-fe contra as prefentes letras &c.
Ainda eítas ampliííimas , e urgentiffimas prohibiçoens

,

nao bailarão , para que ao Sólio do SantiiTimo Padre Bene-
dito XIV» NoiTo Senhor , ora Preíidente na Univerfal Igre-
ja de Deos , nao chegalTem as clamorofas queixas

, que de-
ra6 jufliííimos motivos á outra Bulia expedida pelo mefmo
Santiílimo Padre no dia vinte e finco de Fevereiro de mil e fe-

tecentose quarenta e hum , dizendo nella ibi : „ De noílo

„ Motu próprio , certa fciencia , madura deliberação , e p!e-

„ no poder Àpoílólico , renovamos , approvamos , e confir-

„ mamos todas , e cada huma das Conftituiçoens decretadas

„ pelos Romanos Pontifices nolTos Predeceííbres , contra os

„ refpeclivos Ecclefiaílicos illicitos negociantes , com todas,

?, e cada huma das penas contra elles eítabelecidas : Haven-

35

53

í>

' m

-



I KM

!

;i',»4U

!
I5-.ÍI

(

do cada huma das ditas Conílituiçoens por infertas neítas

preferires letras de verbo adverbum, fem omiíTaÕ de algu-

mas das fuás claufulas : Ajuntando a todas ,ea cada huma
delias eíla nova força da noífa corroboraçao Apoílólica

para a fua inviolável obfervancia : Extendendo as mefmas

Conílituiçoens aflim approvadas, confirmadas, renovadas,

e corroboradas , com todas , e cada huma das penas nellas

contendas, a todos os Ecclefiaílicos illicitos negociantes ? e

„ aos que illicitamente negociarem , debaixo do nome de al-

„ .guina PeíToa leiga ; da mefma forte , que fe os ditos Eccle-

„ fiaíticos exercitaíTem^no feu próprio nome as ditas nego-

,5 .ciaçoes illicitas &c Pelas mefmas prefentes letras,pa-

„ ra íèmpre firmes , e valiofas , ordenamos , e declaramos

5, igualmente do mefmo Motu próprio , e pleno poder, aci^

„ ma referidos
, que fe alguma negociação illicita ás peííòas

Ecclefiafticas ,
poílo que naõ íeja por ellas inílituhida, mas

fim principiada por Peífoa leiga , fe lhes devolver, ou por

Direito de herança ; ou por qualquer outro titulo ; ou íeja

á fua própria Peífoa , ou á fua Communidade ; e ou lhes

aconteça precípua, ou indiftinclamente commixta com ou-

tros bens , ou com outros coherdeiros , ou Sócios Secula-

res ; e a dita negociação haja de fer profeguida , ou pelos'

mefmos Eccíeíiaíticos , no feu próprio nome ; ou por ou-

tras Peífoas , que tenhaó os feus poderes, ou ainda nos no-

mes dos feus coherdeiros, ou Sócios : Seja obrigado o Ec-

cleíiaítico
, que fe achar neíles cafos , a apartar-fe da refe-

rida negociação immediatamente, &c.

Havendo fido taô manifeílo , e pungente o efcandalo

,

que tem dado neíles Reynos , e feus Dominios , os Eccleíiaf-

ticos illicitos negociantes , que até a mefma Ley Pátria em
auxilio , e foccorro dos Sagrados Cânones , e Conílituiçoes

Apoílolicas , deo a providencia de mandar fequeílrar pelos

Magiílrados Seculares as mercadorias , com que negociáííem

fimilhantes Peífoas , addiclas á igreja ,
para ferem remetti-

das aos feus Juizes Ordinários com os Autos ,
que delias fe R-

eífem (n).

E



(?)
E por quanto fomos com certeza informados , naó fem Num.VIII.

graviílima dor do noiTo coração , de que nos Collegios , No-
viciados , Cafas , Refidencias , e outros lugares das Provín-

cias , e Yice-Provincial da Religião da Companhia deJESU
neit.es Reynos , e feus Domínios , a Nós commettidas para
as reformarmos, e reduzirmos á divida obfervancia das fuás

obrigaçoens, em tudo, o que couber nas nofías débeis for-

ças j fe achaó ainda alguns Religiofos tao efquecidos das fo-

breditas Difpofiçoens Divinas , e ConíHtuiçoens Apoítóli-

cas; e tao obíHnadamente endurecidos na tranfgreííào del-

ias
; que fem temor deDeos, e fem pejo do Mundo , em

grave prejuizo de fuás Almas , e com geral efcandalo dos
Fiéis: fíuns , imitando os Mummularios , e Negociantes,
que Chriíto Senhor Noífo lançou fora do Templo reprehen-
didos, e flagellados, eítaõ dentro nas próprias Cafas das

fuás habitaçoens Religiofas, e como taes dedicadas a Deos

,

nao fó aceitando , e expedindo letras de dinheiro a Cambio

,

como fe pratica nos Bancos , e Cafas de Commercio j mas
também vendendo mercadorias , transfretadas da Afia , da
America , e Africa

, para negociarem nellas ; como fe os di-

tos Collegios , Cafas , Noviciados , Refidencias , e mais lu-

gares , foílem Armazéns de negocio, e as habitaçoens del-

3es Logens de Mercadores : Outros ^ imitando também os

Negociantes Ecclefiaíticos , de quem os= Sagrados Cânones

,

e os Santos Padres, mandão fugir como de peite , quando
paífaô de pobres a fazerem-fe ricos ; e( de humildes , arrogan-
tes com os cabedaes

, que pelo Commercio acumulaÔ ; fe tem
viílo eítabelecidos em Armazéns , íituados nos lugares ma-
rítimos das Cidades deites Reynos:-, e feus Domínios , onde a

inayor vizinhança dos Portos faz mais frequente o Commer-
cio ; vendendo nos mefmos Armazéns géneros , e fazendas

,

ao Povo , como quaefquer dos- Mercadores públicos , habi-

tantes nos referidos lugares :.:. E outros em fim ( obrando fem
exemplo ) nos Domínios Ultramarinos deites Reynos che-
gaÕ á mais deplorável corrupção , de mandarem bufcar dro-

gas aos Sertoens , para depois as fazerem vender ; de manda-
rem falgar carnes , e peixes

, para o mefmo fim ; de manda-
rem também falgar , e accumular coiros para negociarem ; e

até
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até a terem dentro nas próprias Cafas das fuás Reíidencias

Tendas de géneros molhados, ou de fazendas comeíliveis j

aifougues , e outras Officinas fordidiífimas , ainda a refpeita

dos mefmos Seculares da Claífe dos plebeyos

Em coníideraçaó de tudo o referido , pela Authoridade

Apoftólica a Nós commettida ; unindonos ás ditas Difpoíi-

Çoens Divinas , e Canónicas , e Bulias Pontifícias , e muito

efpecialmente á CommiíTaÕ , que temos de Sua Santidade :

Mandamos em virtude de Santa Obediência , e debaixo

da comminaçaõ de declararmos a Excommunhaó mayor

ipfo faSlo , e as mais , que fe achaó expreífas em todas

,

e cada huma das Bulias aífíma trasladadas , aos Reve-
rendos Provinciaes , Vice-Provinciaes , Prepofitos , Reito-

res , e mais Prelados Locáes , e feus refpe&ivos Súbditos da
dita Religião da Companhia de JESU neíles Reinos , e feus

Dominios -

% a todos os fobreditos em geral , e a cada hum
delles no feu particular , que na mefma hora , em que efta

lhes for aprefentada , ou feja manufcripta , ou impreífa

,

indo por Nós aífígnada , íubfcripta pelo noílò Illuftriííimo

,

e Reverendiílimo Secretario , e Adjun&o, e fellada como
felío grande das noífas Armas ; lendo-a em plena Communi-
dade, convocada a fom de Campa; e fazendo-a regiílar nos

Livros das reípe&ivas Cafas, aonde for dirigida ; logo em feu

cumprimento façao ceifar as fobreditas tranfgreffoens, e ef-

candalos ; com todas , e todos os que forem a ellas , e a el-

les fimilhantes; fem que para as palliarem , negociando de

qualquer modo que feja , fe poífaô valer de qualquer pretex-

to , titulo, cor, intelligencia , caufa, occaíiaõ , ou modo,
nem ainda por huma vez fomente ; e pofto que alguns dos

ditos pretextos fejaõ, ou o da neceílidade das fuás refpecli-

vas Igrejas; ou de negociarem por interpoftas peífoas ; ou
o de interpretarem as referidas Conítituiçoens Apoítólicas

em fentido diverfo do que fe contêm na fua literal difpoíi-

çaó ; ou o de que neceffitaò de tempo para concluírem os

negócios, em que fe achao actualmente implicados : Porque
todos os referidos eífugios eflaõ já reprovados pelas mefmas
Conítituiçoens Apoítólicas , allima indicadas , para fortirem

o feu devido eífeito
? e fe darem por Nós á fua plenária exe-

cução 3



( II )

cuçaô , pelo que pertence aos ditos Reverendos Prelados , Num.VIIL
e Religiofos da Companhia deJESU , noífos fubdiros.

I

Aos quáes declaramos pelas prefentes Letras , que todas,

e cada huma das fobreditas negociaçoens
, poíto que fejao li-

citas aos Seculares, faò torpes, e illicitas a refpeito dos Ec-

cleíiaíticos : Porque a prohibiçaó
, que eítes tem para com-

merciar , comprehende todas as negociaçoens
, que naò fe-

jao a compra das coufas neceífarias , e a venda das fuperfluasj

extendendo-fe ainda a dita prohibiçaò até ás mefmas nego-
ciações , que provém das obras das próprias mãos

,
quando

nao fao muito decentes aos Religofos (o): Sendo ainda

muito mais illicitas , e mais torpes as ditas negociaçoens , a

refpeito dos RelLiofos Miífionáriòs
, qiíe como táes MiíTio»

nários , íao ligados pelas Difpofiçoens Divinas ; e Conílitui-

çoens Apoftolicas , com os mais fortes vinculos
, que por iilb

adftringem também indifpeníavelmente a noílk eoníciencia

na CommiíTaÔ , de que nos achamos encarregados
, para nao

permittii mos a menor relaxação aos ditos refpeitos.

Pelo que tudo : Mandamos outro fim em virtude de San-

ta Obediência , e debaixo da mefma comminaçao de decla-

rarmos todas , e cada huma das penas eílabelecidas pelas meí-
mas Conííituiçoens Apoílólicas affima fubítanciadas

, que no
termo peremptório , e precifo dos primeiros três dias

, que
contínua , e repartidamente fe feguirem na fórmá de Direito

Canónico á intimação , que defta lhes for feita , façaÕ , e

venhaó declarar perante Nós neíta Cidade de Lisboa , e fora

delia perante os noífos competentes Sub-delegados , as ne-

gociaçoens de Câmbios de dinheiro ; de transfretamentos de
mercadorias ; ou fejaó feccas ? das que fervem ao ufo , e or-

nato das Peífoas , das mefas , e das cafas ; ou fejao molhadas,

das que fervem para o alimento , e fuftentaçaó da vida huma-
na; em que prefentemente fe achaó intereílados , os cabe-

dáes , eíFeitos , e mercadorias
, que , em razão das mefmas

negociaçoens, tem aclualmente emferj e as acçoens , que
pelos titulos delias pertencem a cada huma das refpeclivas Ca-
ías Religiofas , aííim neíles Reynos , e feus Dominios , co-

mo

r>\ ',]

i il\

( o ) Efta he a uniforme tradicçaó dos DD.
,
que refere Gonzal. Telles aã Text. ÍU

diã, ca/.fecundum Infiituta 3 VL Ne Clerici , <velMonachi , Num. 6. e 7.
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mo fora delles '. Exhibindo ào mefmo tempo na noíía pre Ten-

ça , e na dos noííbs ditos Sub-delegados , todos os Livros ,

Cadernos , e Papeis , pertencentes ás meíínas negociaçoens,

que íe acharem na jurifdicçaó , e no poder de todos , e cada

hum dos fobreditos Prelados \ e de todos
3

e cada hum dos

íeus refpe&ivos Súbditos : E declarando , onde pára 6 aquel-

les dos fobreditos Livros , Cadernos , e Papeis % que íe naò

acharem no poder , ou jurifdicçao dos fobreditos Prelados-, e

feus Súbditos ; e a razaô , que houve para paíTarem para as.

mãos , onde fe acharem aquelles , que naô couber na poffibi-

lidade, que fejaó exhibidos : Para que plenamente inítruhi-

dos de tudo o referido políamos dar fobre as ditas negocia-

çoens , cabedáes , e effeitos delias provenientes , as provi-

dencias do Serviço de Deos , que forem mais conformes ás

Determinaeoens da Santa Sede Apoílólica , e ao bem Efpi-

ritual da Reforma a Nós commettida por Sua Santidade.

Dada na noífa Reíidencia daJunqueira aos 15 de Mayo
de 1758.

E eu Eftevao Luiz de Magalhaens do Conielho de Sua
Mageftade , e Secretario, e Adjunto defta Reforma o fiz

efcrever , e fobefcrevi , e aílinei»

i
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Lugar ^ cfeSeilo,

E/ievao Luiz de Magalhaens,

fUjHfUMM



JOSEPH CARDINALIS NumIX

PATRIARCHA I. LISBONEN.

OR juftos motivos
,
que nos-faõ pre-

fentes, e muito do ferviço de Deos , e

do publico havemos por fufpenfos do

exercido de confeíTar , e pregar em to-

do o noííò Patriarcado aos Padres da Compa-
nhia de JESUS por ora em quanto naõ ordena-

mos o contrario. E para que chegue á noticia de

todos, mandámos paflar o prefente Edital, que

fera fixado nas partes publicas deita Cidade , e

Patriarcado. Dado no Palácio de nofla refiden-

cia fob noííò fignal , e fello aos 7 de Junho de

1758.

J. CARDIAL PATRIARCA DE LISBOA.

De mandado de S. Eminência,

Chriftovaod® Rocha Cardofo»

~





MEMORIAL
PERSENTADO

PELO

PADRE GERAL
DA COMPANHIA DE JESUS

A Sua Santidade çm 31» de Julho de 1758.

Traduzido do Idioma Italiano no Português

Num, X.

» V

M

MO

BEATISS. PADRE.
Geral da Companhia de JESUS proftrado

aos pés de V. Santidade reprefenta mui hu-

mildemente a extrema dor , e fentimento

,

que experimenta a fua Religião pelas vozes

efpalhadas em Portugal ;
pois atribuindo de-

li&os graviííimos aos Religiofos ,
que vivem nos Domí-

nios de S. Mageíhde Fideliffima ; fe obteve hum Breve

de Benedi£k> XIV.de Santa memoria,pelo qual nomeou

Reformador , e Viíitador com ampliíTimas faculdades o

Senhor Cardial Saldanha : o qual Breve nao fó fe

publicou pela impreflaó em Portugal , mas também na

Itália. Em virtude do mefmo Breve o Eminentiíllmo

Vifitador publicou hum Ediclo , pelo qual declarava uni-

verfalmente aquelles Religiofos Reos de negociação.

Além diílo o Senhor Patriarca, nao obítante a Conílitui-

çaó : Superna &c. de Clemente X. , que impede aos Bif-

pos a faculdade de prohibir a toda huma Communidade

Religiofa , fem confulta da Santa Sede , a faculdade de

a Con~



Confeflar; fuípendeo de Pregar, e ConfeíTar, a iodos os

Religiofos da Companhia ^xiílentes- jiaiS íó ma Cidade
de Lisboa, mas em todo o Patriarcado, na.ó lhes intiman-
do a elles mefmos a dita fufpenfaô , mas fazendo affixar

improvifamente o Ediclo nas Igrejas de Lisboa ; do que
tudo tem o Geral em feu poder autênticos documentos.

Os Religiofos de Portugal foffrem eílas execu-
çoens

, que lhes fa'6 muita moleftas , com a humildade, e
íubmiíTaô

, que devem. Elles eílao bem perfuadidos da
re&a intenção de S. Mageílade Fid.eliffima , de feus Mi-
niftros , e daquelles Emioentiffimos Cardiais : mas
com tudo iílo temem

, que eftes eítejaó artifíciofamente

preoccupados por peífoas malévolas
; porque fe naõ per-

íuadem , que fejaÓ Reos de taõ atrozes deliclos ; efpeci-

almente naõ tendo fido reconvindes emJuizo , nem tido

lugar de produzirem as fuás deièzas , è difculpas.
' E quando finalmente fejaõ Reos dos fuppoftos

atrozes dejiclos , efperaó que hum crime taõ grave naõ
feja commum a todos , nem á maior parte , ainda que to-

dos fe vejaÕ comprehendidos em huma mefma pena. E
ultimamente quando foífem culpados defde o primeiro
até o ultimo todos os Religiofos aíTiftentes nos Eirados
de S.Mageílade Fideliffima,( o que fe naõ pode fuppor)
fupplieaõ ferem attendidos benignamente , com efpecia-

lidade aquelles , que em todas as outras partes do mundo
empenhao fuás fadigas, conforme a fua ténue poííibili-

dade , em promover a honra de Deos , e a falvaçaõ dos
próximos.

A toda a Religião fe extende o difcredito, e o dam-
no : Elía aborrece os deliclos

, que fe attribúem aos PP.
de Portugal ; e fingularmente tudo aquiílo

, que poífa
ofFender os Superiores , tanto Eccleíiafticos , como Se-
culares : E aífim defeja , e procura

, quanto lhe he poíli-

vel , ver-fe livre daquelías faltas , a que eftá fujeita a
condição humana , e efpecialmente a multidão.

Certamente os Superiores da Religião , como con-
fiados regiítos das Cartas efcritas, e recebidas, fempre

tem



tem infiílido fobre a mais exaéla , e regular obfervancia j Num. Xl
aífim de rodas as outras Províncias , como da de Portu-

gal : e havendo tido noticia de outros defeitos, naó tem
chegado a faber os deliclos, que fe imputaõ áquelles Re-
hgioíbs : E ailim nao tem fido previamente admoeíta-
dos , e requeridos para que lhe puzeffem remédio.

E depois que tiveraõ noticia de que áquelles

PP. tinhaó incorrido em offenfa de S.Mageítade Fidelif-

fima , tem experimentado huma extrema dor , tem fup-

plicado fe lhe dê huma noticia particular, aííim dos de-
liclos , como dos Reos , offerecendo a Sua Mageítade

,

que dariaò a eftes as penas merecidas ; e que também
enviariao, ainda que foíTe de Paizes extrangeiros,as mais
aptas , e acreditadas Peflbas da Religião por Viíitado-

res
, para tirarem os abufos , que fe tiveílèm introduzido.

Porém as humildes fupplicas, e oferecimentos dos Supe-
riores nao tem fido dignos de ferem attendidos.

De mais accrefce hum grande temor de que eíla Vi-
fita, em vez de fer útil para a Reforma, occafione diílur-

bios inúteis ; o que efpecialmente fe teme nos Paizes Ul-
tramarmos, para os quaes o Eminentiffimo Senhor Sal-

danha eítá obrigado , e tem faculdade de delegar, Tem-
fe tomado a confiança em tudo o que o dito Eminen-
tiffimo obra por íi; mas parece, que fe pode com ra-

zão temer, que nas deíegaçoens fe encontrem peííòas

poucos inteiradas dos Inííitutos Regulares , ou nao bem
intencionadas, das quaes fe poderá occalionar hum gran-

de damno.

Por tanto o Geral da Companhia de JESUS por
íi , e em nome de toda a Religião , com humildes , e
eíficazes fupplicas implora a authoridade de VoíTa Santi-

dade^ fim de que fe digne dar providencia com áquelles

meios
, que o feu alto entendimento lhe fuggerir, para

a indemnidade daquelles que eílao innocentes
, para que

poífaõ juftificar fuás acçoens ; e para a jufta , e útil

emenda daquelles, que forem Reos; e principalmente
para o credito de toda a Religião

; para que efta naô
a ii fisue

:

i
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fique inútil a promover o ferviço deDeos, e a falva-

çaô das almas ; a fervir a Santa Sede ; e imitar o Santo
zelo de VoíTa Santidade , por quem affim o Geral , co-

mo toda a Religião pedirão aDeos o encha de todas
as bençoens CeJeíliaes por huma larga ferie de annos

,

para adiantamento , e profperidade da Igreja Univerfal.

PARECER,
QUE DEO A CONGREGAQAM,
fobre o conteúdo no Memorial antece-

dente 5 tendo-lhe fido remettido por Sua
Santidade

, para que o examinaffe.

ii
[ii

Ara tratar com fundamento o negocio refpe&ivo

aos PadaesJefuitas , que vivem nos Dominios de
EIRey de Portugal , he neceífario porem claro a

verdade do faclo. Os Jefuitas forao accufados por mui-

tos princípios a efta Santa Sede pelas queixas de EIRey
de Portugal. O Papa Benedi&o XÍV. admittio a de-

nuncia j e naó podendo por fi mefmo intender neíla

caufa , a commetteo ao Eniinentiífimo Cardial Sal-

danha , peíToa douta , e maior de toda a excepção , aí-

íim por fua dignidade a mais próxima ao Papa , como
pela maior facilidade para averiguar as matérias , e in-

ibi marfe delias , pela fua imparcialidade , achando -fe

defapaxonado, e fem empenho por alguma das partes

;

como por fer efte Eminentiílimo homem fummameii'

te exacío , cheio de verdadeiro zelo Eccleíiaílico , de de-

vida fubmiíTaÓ á Cabeça da Igreja Catholica , como
fe lê no informe do Senhor Núncio.

O referido Senhor Cardial, logo que recebeo oBre-

ver que o declarava Vifitador da Companhia deJESUS,
elegeo



clegeo por Secretario da Viílta ao Monfenhor Maga- Num. X.1

lhaes , hum dos Prelados daquella Igreja Patriarcal , pef-

íoa de credito , e Litteratura , Legifta , e Canoniíta , co-

mo eícreve o mefmo Senhor Núncio.

Foi intimado o Breve juridicamente aos PP. Jefui-
tas ; e fe formou auto deita intimação. O Provincial , e

fe crê também que o Procurador da índia, pafíarao a ver

o Senhor Cardial , e o reconhecerão por Viíitador. De-
pois de algum tempo o Senhor Cardial publicou o Edi-

clo , em que declarou os PP. da Companhia Reos de

negociação , e mercancia ; o que fe individua com to-

da a eípecificaçaõ.

Contra eíle Ediclo fe dirige o Memorial , que fe de-

ve examinar ao prefente ; e contém duas partes : huma
de difcuípa j e outra de fupplica. A's difculpas fe lhes de-

ve dar aquelía fé , e pezo , que fe dá a fimilhantes Me-
moriaes deReos y fabendo-íe muito bem a grande diffi-

culdade , que padecem os homens em fe confeíTarem de-

linquentes , e mais nao fe difculpando no foro da con-

fciencia; principalmente quando as difculpas, que fe alle-

gao, fao a hum Soberano, que naò tem formado procef-

fo , nem efte fe acha em alguma inítruído. Se hum
delinquente condemnado no governo de Roma recorre

ao Papa , ainda que fe trate de hum deli&o commettido

á fua viíla , naÓ obílante iífo o remette ao feuJuiz. E
nao fe pode , nem fe deve proceder de outro modo , fem

íe inverter o curfo da Juíliça , e defairar aojuiz , fazen-

do-o parecer ignorante , ou pouco fiel. O mefmo pon-

tualmente fe deve dizer no prefente cafo , quando nelle

fe quizeífe metter a maÓ , antes de eftar terminado o juí-

zo j e dar ouvidos as difculpas do Memorial , que fe exa-

mina. E ainda urge mais efta razaÓ ^porque no citado

Memorial nao fao Reos os que faílao, fenaó os feus

Superiores , que confeífao que ignorao o faclo.

Pôr as mãos ao prefente tempo nefta Viílta (dado a

penas o primeiro paífo nella ) feria huma grande inju-

ria ao Cardeal Vifitador ; e fe converteria em difcredi-

to,

íit}"'
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:to, defdouro da Santa Sede
5 que lhe deo a faculdade

executiva dos feus decretos
j e iíio ^/^ âllatkne

, p^
executionem quoquo modo impedtat.Se iíio fuccedera , nao
fe acharia quem quizeíle executar fimilhantes cómiílòens.

Vindo á fegunda parte do Memoriai, que contém as
fupplicas, pede primeiro, que nao fejaõ caítigados os in-
nocentes: O fegundo, que fe attenda á útil , e juíta
emenda dos delinquentes : O terceiro, que fe falve o cre-
dito de toda a Religião. Aos dous primeiros pontos ; iíio

he á impunidade dos ínnocentes , e á emenda dos cul-
pados , eítá provido ipfojure, è com oJuiz incorrupto ,
e illuflrado , a quem efta caufa fe acha commettida. O
que fe podia duvidar he , fe o Juiz querendo obfervar o
rigor das Leys Canónicas

?
e Civis , ás quaes fe obriga ,

poderá contentar-fe com a útil emenda,fem ficar obriga-
do a proceder contra os delinquentes , appíicando-lhes a
útil, e juíta, e devida pena? Quanto ao terceiro ponto
defe attender pelo credito da Companhia, iíto ficará nas
mãos dos ditos Religiofos, e efpecialmente dos Prelados,
os quaes , fe concorrem com toda a fmceridade a eíta re-
forma , recuperaráó o credito

, que nefte tempo tem per-
dido entre os judiciofos , como fe obferva de tantos cen-
tos de livros

: porém fe abfolutamente o impedem , ou
retardão, fera poííivel enganar alguns poucos

3 porém
nao ao publico : e affim fe defacreditará mais , que nun-
ca , a Religião da Companhia.

Pelo que refpeita ao Edi&o , que fufpende a facul-
dade de Pregar, e Çonfeílar aosJeíuitas , ignorando-fe
os motivos deita fufpenfaó

; pede toda a prudência que
fe perguntem ao Senhor Núncio , e ao novo Patriarca

,

que averiguaráõ com novas diligencias a verdade , ou
yerofimilidade. E fe entre tanto fe quizer conjeclurar a
verdadeira caufa , fe poderá dizer, que havendo-fe pelo
Decreto do Cardial Vifitador publicado autenticamente
o univerfal , e certo commercio

, que exercitavaô aqueí-
les PP. , com o que manifeítavaõ na6 fazer cafo dos Pre-
ceitos Divinos , nem das Doutrinas dos Santos Padres,

dos



—r=i

dos Cânones , Concilios , nem Bulias Pontifícias ;
julga- Num,

ria o Senhor Patriarca naô poder íiar as almas dos Fiéis

,

de quem 11011 confulebaianimaJua , e de quem fe podia

dizer: Medice , curateipfum.

Finalmente o parecer mais faó feria remetter efta

caufa , e os fupplicantes com o feu Memorial ao Cardial

YiíÍtador,para nao inverter o curfo dajuítiça; e naô def-

airar hum Cardial taô digno , depois do primeiro Decre-

to. Além de que nao ha fundamento algum para dar

hum paflbtaõ irregular, e taô pouco decorofo á Santa

Sede.

Eftes faó os motivos de confeiencia , conveniência 9

ejuíliça, deixando os politicos
,
que podiaõ empenhar

eíia Corte com a de Portugal , a qual naô fe fabe , fe pa-

cificamente permittiria tranfportar-fe para cá humjuizo

começado no feu Reyno com Authoridade Pontifícia, e

com acordo , e inftancia fua.

Omitte-fe a inftancia , que o citado Memorial faz ,

para ferem ouvidos ;
porque , tendo o Cardial Viíitador

procedido taõ regularmente ,
parece impoffivel fe nao

tenhaó ouvido aquelles Padres : porém fe querem dizer

outra coufa , he precifo que a produzao para ante quem

fe ache informado com as noticias do facto.

Também he vao o temor de que o Cardial Vifitador

delegue em peífoas nao bem intencionadas , ou ignoran-

tes dos Eftatutos Regulares ;
porque iífo fe chama pôr

excepção ao Juiz , e teítimunhas antes de fe faber quem

elles fejaó.

SB O A:
Na Officina de MIGUEL RODRIGUES,

ImpreíTor do EnúnentiíTimo Senhor Cardial Patriarca,





OR quanto fendo exemplariíTima a religião, Num.XI.
com que os VaíTallos da minha Coroa , culti-

vando fempre como invioláveis, e como fá-

crofanclos , o refpeito ^ e amor , e a fideli-

dade , a íèus Reys , e naturaes Senhores , fl-

zeraó com que os Portuguezes em todos os

leculos Te diííinguiíTem , e aíTinalaíTem entre

as mais Naçoens da Europa no efcrupulofo, e delicado defempe-

nho deitas imperteriveis obriga çoens : E porque nao obítante me
haverem dado os meus fieis VaíTallos por huma experiência íii-

ceffivamente continuada âsfâQ os princípios do meu Governo

atégora as nlais eftimaveis , e concludentes provas do meu geral

reconhecimento aos muitos, e grandes benefícios , que tem rece-

bido da minha paternal , e infatigável providencia : Houve ainda

aíTim infelizmente entre os naturaes deites Reinos alguns parti-

culares , que barbaramente eíquecidos daquelles antigos , e nun^

ca excedidos exemplos , e daquelles honrofos , e indefpenfaveis

vinculos de gratidão, e de fidelidade ; fem que repremiífem a fua

atrociíTima cobiça nem a formofura daquellas bem cultivadas

virtudes , nem a torpeza dos enormiffimos delicTos em que hiaô

precipitarfe; nem o incomportável pezo da reftituiçaõ^em que fi-

cariaõ as fuás depravadas Confciencias á utilidade publica dePces

Reinos , e á honra comua de todos os VaíTallos delles , que naó

podia deixar de padecer a mais fenfivel quebra em quanto delles

fenao feparaífem os Reos de hum tao horroroío attentado j fe

•atreverão a maquinar entre íi com diabólicos intentos huma con-

juração taõ facri!ega,e tao abominavel^que" depois de haver pro-

curado fuggerir , e efpalhar clandeítina, e maliciofaménte
( por

modo que íe fingia myíteriofo para com elle abuzar da íincerida-

de das peíloas de ânimo mais pio , em quem podiaó fazer mais

impreíTaó aquellas fuggeítôes) que a minha Real vida nao podia

fer de grande duração, ouzando até limitar o prazo delia ^ ao

mez de Setembro próximo precedente \ depois de haver a mefma
coniuracao preparado os ânimos com aquellas malignas predic-

çoens, paliou á mayor temeridade de as verificar pelo horrorozo

iníuko, com que no dia três do referido mez de Setembro próxi-

mo paliado pelas onze horas da noite^ao tempo em que Eu fahiá

NI

u



ff ii

i!
ii Vis

,
m

i"<mi

da porta da Qninta chamada # //o J^/o , para paliar pelo peque-
no campo que a íepara deíle Palácio da minha reíidencia , a re-
colherme nelJe ; havendo-fe poífado Três dos ditos Conjurados
montados a cavallo perto da referida porta , encubertos com as
caías que a dia fe feguem, defcarregarao com infame,e exacran-
da aleivozia fobre o efpaldar da carruagem

, que me tranfporta-
va, Três bacamartes, ou roqueiras taô fortemente carregadas de
groíla munição

, que , ainda errando hum deiles fogo , forao
baftantes os dous

, que o tomarão
, para nao fó fazerem no dito

efpaldar duas brechas, esféricas de disforme grandeza; mas tam-
bém além delias o geral eílrago com que defpedaçando todo o
dito efpaldar, nao deixarão ao juízo humano modo algum de
comprehender á viíla delle como a minha Real PeíToa fe pudef-
fe falvar em tao piqueno efpaço como da referida carruagem no
meio de tantas , e tao grandes minas , fó com o damno das gra-
ves feridas que alli recebeo , fe a minha Real Vida nao houveíTe
fido pofitivamente prefervada por hum viíivel milagre da maõ
Omnipotente entre os eítragos daqueJle horroroíiílimo infulto.E

porque açhando-fe por eíle barbara , e facrilegamente offendidos
todos os princípios mais fagrados dos direitos , Divino , Natu-
ral , Civil , e Pátrio , com hum tao geral horror da Religião , e
da humanidade , fe faz tanto mais indiípenfavd a reparação do
irsefrao iníulto

, quanto mayor , e mais pungente he o efcandalo
que delle tem reíultado á fidelidade Portugueza, cujos louváveis

fentimentos de honra, de amor, e de gratidão á minha Real Pef-

foa , nao poderiaô nunca tranquilizar-fe íèm a moral certeza de
que aquella exacranda Conjuração fe acha arrancada pelas fuás

venenofas raizes j e de que entre os meus fieis Vaííallos nao am*

da algum dos horríveis monílros que confpiraraó para tao abo-
mináveis crimes : Eílabeleço que todas as peíloas

, que deícu-

brirem ( de forte que vereíiquem o que declararem
) qualquer

,

OU qnaeíquer dos Reos da meíma infame Conjuração ; fendo os

declarantes Plebeyos ferao logo por mim criados nobres ; fendo
nobres lhes mandarei paífar Alvarás dos foros de Moço fidalgo y

e de Fidalgo Cavalíeiro com as competentes moradias 2 fendo
Fidalgo dos íòbreditos foros , lhes farei mercê dos Titulos de.

Vifcoades,ou de Condes conforme a graduação em que fe acha-

rem y



rem; e fendo Titulares os accrefcentarei ao outíos Tituílos que Num.XL
imraediatamente fe feguirem aos que já tiverem : Além de cujas

mercês farei aos fobreditos Declarantes as outras mercês úteis ,

aflim pecuniárias , como de OíBcios dejufiiça, ou fazenda, e

de bens da Coroa, e Ordens, que refervo a meu Real arbitrio

regular conforme a qualidade, e a importância do ferviço que
cada hum dos ditos Declarantes me fizer* O que Hey outro {im-

por bem que tenha lugar ainda quando as declarações forem fei-

tas por algum dos cúmplices da meíma Conjuração j os quaes
Hey defde logo por perdoados;com tanto quen»aõfeja6dosprin^
cipaes Cabeças delia. Aos Miniftros,que aprehenderem os Reos
deite delido farei as mercês de honras , e de âccrefcentamentos
que forem proporcionadas á importância do ferviço que ao dito

refpeito me fizerem, além das mais affima referidas no cafo de
ferem Declarantes.Para que ninguém pofíaoccultar por ignorara
cm taò perniciofos Reos pela falia apprehcnfaô de que os Denun-
ciantes faó peífoas abjeclas : Adevirto a todos os meus VaíTallos
que eíte reparo

, que fe coítuma vulgarmente fazer nas matérias
que dizem refpeito á< fazenda ; nao fó naô tem lugar Deites cri-

mes de Conjuração contra o Príncipe Supremo,e de alta traição^
mas que nelles muito pelo contrario o filencio , e a taciturnidade
dos que , fabendo de íimilhantes crimes , os nao delataÓ em tem-
po opportuno, tem annexas as mefmas penas, e a mefm infâmia,

a que faõ condemnados os Reos deites perneciofiffimos delíclos;

de forte que nem os Pays faõ relevados encobrindo os fílhosmem
pelo contrario os filhos encobrindo os Pays

j porque prevalece a
obrigação anterior da coníervâçaó do íeu Rey , e da fua Pátria,
que também fao Pays communs , quando fe trata de crimes de:

tanta atrocidade, e prejuízo publico. E porque hum taõ horrí-
vel cafo faz indifpenfavelmente neceífaria toda amayor facilida-

de , que couber nopoffivel, para a prizao dos Reos: Sou fer-

vido fazer commulativas todas asjunfdicçoens dos Magiítrados
deites Reynos, fem excepção de alguma das terras da minha Co-
roa , e das de Donatários ? por mais privilegiadas que fejao ; de
tal íorte que neítas pofFaõ entrar fem nova ordem os Miniítros
cia Coroa

, c naquellas os Miniítros dos referidos Donatários pe-
io que pertencer á captura dos Reos deite delicio ; Os quaes

foií

!
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fou fervido ontro fim que poíkô fer aprehendidos até pelas pef-

foas particulares que delles tiverem noticias , e os forem por eflas

feguindo ; fazendo as capturas em qualquer lugar em que os en-

contrarem ; com tanto que , depois de haverem fido prezos , os

levem logo via recta á prefença de Miniílros de Vara branca
?
que

lhes ficar mais vizinho
,
para os tranfportar a eíla Corte com to-

da a fegurança. O Doutor Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira do

meuConíelho, Defembargador do Paço, Deputado da Mefa

da Confeiencia , e Ordens , e Chanceller da Cafa da Supplica-

çao
,
que nella ferve de Regedor , e a quem tenho nomeadoJuiz

da Inconfidência , o execute aííim pelo que lhe pertence , fazen-

do affixar eíle Decreto por edital em todos os lugares públicos da

Cidade de Lisboa , e feu Termo ; e remettendo-o debaixo do

feu nome a todas as outras Cidades 3
e Viílas deíles Reinos ;

porque os exemplares que forem por elle affignados, mando

que tenhaô o mefmo credito , deíle próprio Original , fem enw

bar^o de quaefquer Leys, Difpofiçoens, ou cofiumes contrá-

rios , ainda fendo daquellas , ou daquelles que neceííítao de ef-

pecial derogaçao. Belém a nove de Dezembro de mil fetecentos

e íincoenta e oito.

COMA RUBRICA DE SUA MAGESTABE.
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Que em 12 de Janeiro de I759-

SE PIO FERIO
NA

JUNTA DA INCONFIDÊNCIA
PARA CASTIGO

Dos Reos do tártaro, e execrando dezacato , que

na noite de J de Setemtro do armo yroximo

de I7$ 8 -

SE COMMETTEO
CONTRA A REAL, SAGRADA,

e Auguftiffima Peflba

ELREY NOSSO SENHOR.

Hl:

W:
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ElDÀM os do Coníellio, e Defembargô Nuííh XÍL

de ELREY Noíio Senhor ,' &c> Vjííose^

tes Autos, que na forma da Ley
5

e De-

cretos de Sua Mageílade fe fizeraô íiirniiia-

rios aos RR*Jofeph Mafcarenhas >
q.ue foy

Duque de Aveiro; D. Leonor de Távora ?

que foy Marqueza defte Titulo; Frâncifco de Affis de Tá-

vora que foy Marquez do mefrno Titulo \ Luiz Bernar-

do de Távora', que foy Marquez do dito Titulo 5
D.jero-

nymo de Ataíde, que foy Conde de Atouguia ; Jofeph

Maria de Távora \ Ajudante que foy das Ordens do Mar-

quez feu Pay ; Braz Jofeph Romeiro , Cabo de Eíqua*

dra da Companhia do Réo Luiz Bernardo de Távora ; An-

tónio Alvares Ferreira ; jofeph Policarpio de Azevedo j Ma-

noel Alvares Ferreira , Gnarda-Roupa do RéoJofeph Mas-

carenhas ; e Toa o Miguel , Moço de acompanhar do mefrno

Réo íofeph Mafcarenhas ; e mais Depoimentos , e Papeis

juntos'; Aííegaçoes , Artigos,, e Defezas pelos meímos

Réos offerecidas, &c. &c. &c.

i E como plenamente fe niofira provado pelas confifsóes

da mayor parte dos mefmos Réos , e por muitas teítemu-

nhasdéviíla, e faélo próprio , que com ellas concordaÔ

,

que o Réo Jofeph Mafcarenhas havia concebido huma teme-

rária , fâcrilega ? e implacável ira contra a Auguíla , e Sa-

cratiffima Peífoa de ELREY Nofíb Senhor , por haver Sua

Mao-eílade deíarmado com as fuasReaes Providencias, e juf-

tiífimas Ordens, as maquinações , com que o mefrno Réo ti-

nha procurado artificiofa, e temerariamente, nao íó arrògar-

fe no a£lual feliciífirno Governo deites Reinos toda a per-

niciofa influencia ,
que no mefrno Governo havia tido nos úl-

timos annos do Reinado próximo precedente, mediante a au-

thoridade de feu Tio Frey Gafpar da Encarnação ; e naõ fó

que fe julga fiem inherentes aos bens Régios, e Patrimo-»

niaes da Gafa de Aveiro , as importantes Commendas , que

tinhaô andado em vidas nos Adminiftradores da mefma Ga-

fa, e em que (por militarem nellas as mefmas Regras dos Be-

nefícios Eccleíiaílicos) nao podia o dito Réo pretender ak

pum Direito , fem o fundar no titulo peíToal de que abiolu-

tamente carecia ; mas também por lhe haver o dito Senhor

a da

*
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da meíma íórte impedido a' celebração do matrimonio
, que

accelerada
, e cubiçofamente havia ajuííado entre feu filho o

Marquez de Gouvea , e D. Margarida de Lorena , irmã im-
mediata do Duque do Cadaval D. Nuno Caetano de Mel-
lo , com o verpíímil objeclo de confundir peio meyo da-
cjuelle matrimonio , como acceíforio da fua própria Cafa , a
.riluftriíTima Cafa do Cadaval , cujo a&ual Adminiftrador

,

menor, e ílijeito ainda ao perigo das bexigas ( taó funeftas
para a fua Família ) além de fe achar no eílado do celiba-

tOjprocúrava elíe Rio embaraçar no mefmo tempo, que pef-
faílé ao eílado do matrimonio ; fufcitando-lhe, e fomentan-
do-lhe pleitos , e execuções

, que pozeíTem as rendas do mef-
mo Duque menor em hum tal embaraço

, que nellas naò
houveíTem os meyos neceílarios para fe fazerem as defpe-
zas do cafamento , com que o mefmo Duque do Cadaval de-
via procurar a continuação da fua illuílriííima , e digniííima
Cafa.

2 Moílra-fe mais , que o mefmo Réo DJofeph Mafca-
renhas

, fendo diabolicamente concitado por aquelles malig-
nos eípiritos de foberba , de ambição , de cubica , e de ira im-
placável contra a Auguítiííima, e Beneficentiílima Peííoa de
Sua Mageítade

, paílòu logo a abrir o caminho aos outros
abfurdos , em que depois fe deslizou pelas diligencias de al-

liciar , e attrahir a fi todas as PeíToas , que fabia , que fe

achavao oujuílamente feparadas do Real agrado do mefmo
Senhor , ou iniquamente defcontentes do feliciílimo Gover-
no de Sua Mageítade. Procurando alienallas ainda mais com
os perniciofiffimos exemplos da fua facníega detracçaõ , e do
feu odío ao Real íerviço : Fugindo infamemente delíe: Che-
gando a proferir a blasfémia , de que para elle Réo era o
mefmo mandarem-no hir ao Paço , do que cortarem-lhe as

pernas: E chegando o feu temerário deíacordo a lifongearfe

,

e ouvir com approvaçao , e confentimento
, quejá nao tinha

para onde fubir , -fenaõ para o Throno , fendo Rey.

3 Moílra-fe mais, que o fobredito Réo proíeguindo eíle

infernal , e execrando fyílema de ódio , e íèdiçao infames ;

ao mefmo tempo , em que entre elíe , e os ReligiofosJeiui-
tas havia a implacável averfao , e declarada guerra

, que por
todo o tempo do Minifterio do dito feu Tio Frey Gaípar da

En-

__



(3)
Encarnação fez em toda efta Corte , é Reino , httffi tao gê- Num. XII.

ral , e eftrondofo efcandalo ; e em que depois do falecimento

do dito Frey Gafpar havia continuado notoriamente a mef-

ma implacável averfaó entre elle Réo , eos fobreditos Re-
ligiofos Jefuitas ; logo que eftes foraó defpedidos dos Con-
felftonarios de Suas Mageílades $ e Altezas, e que geralmen-

te lhes foy prohibido o ingreiTò no Paço com osjuftiffimos

9

e urgentiffimos motivos das maquinações , que tinhaó feito

para alienarem da amifade , e uniaõ de Sua Mageílade algu-

mas Cortes Eílrangeiras^e das formaes rebellioêsye declara-

das guerras, com que haviaó Inquietado o meímo Senhor no
Uraguay, e no Maranhão; devendo o Reo néftes termos em
razaó do feu Officio , e Vaífallagem fugir dos ditos Religio-

fos da Companhia , como de homens empeítados \ o fez tan-

to pelo contrario, que artificiofa , e diligentemente , com hu^

ma reconciliação repentina , e incompatível eom afuainfle-

xivel foberba., tratou de feunir^ e familiarizarcóm os mefmo^
Religiofos;Viíitando-os em todas as fuás Cafas com frequen-

cia:Recebendo-os da mefma forte na fuâ própria Cafa:Ten-

do com elles muito largas fefsôes : Prevenindo os feus fami-

liares domeíticos para lhe darem reCâdo^logo que chegaíferrí

os taes Religiofos ; E recomendando hum inviolável, caute-

loío , e infolito fegredo , fobre as reciprocas viíitas , que pafe

favao entre elle > e os fobreditos Religiofos Jefuitas 4

4 Moftra-fe mais , que o% execrandos eífeitos dâquellà

reconciliação ( tao ineompativel coma foberba delle Réo j

como com a conhecida arrogância > e vingativo efpirito dos

ditos Religiofos ) faraó : Hum , o colligarem-fe todos os fo*

breditos j e declararém-fe por inimigos da AuguftiíTima Peí-

foa de Sua Mageír.ade,e do feu feliciíTimo,e glorioíiffimo Go-
verno: Outro, paliarem com aquella confederação até o hor-

rorofo exceíTo de fe aífentar entre todos elles de commum
acordo nas Conferencias > que com o mefrno Réo fe tiveraó

em Santo Antão , em S. Roque , e na fua própria Câfa, que

o único meyo, que havia para fe eíFeituar a mudança do Go-
verno do Reino ,

que fazia o commum , arabiciofo , edeteP

tavel objeclo dos mefmos confederados , era o de fe maqui-

nar a morte de ELREY NoíTo Senhor : Continuando todos

a tratar em caufa commua fobre eíle faerikgo \ e infame

•- a a Q-

j< \\
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projé&o
: Promettendo os níèímos Religiofos indemuidadé

ao dito Réo na execução daqueile infernal Parricidio, com a
reflexão de que tudo fe havia de compor 3 Jogo que acaba flfe

a preciofiffima , e gloriofiíTima vida de Sua:Mageítade; Opi-
nando os meímos Religiofos

, quenaõ peçcaria nem leve-
mente , quem foíTe parricida do mefino Senhor : E fuítentam-*

çlo-fe todos eftes Machavelicos ,;deteítaveis, e ferozes enga-
nos

, parumaurlum ofFenfivos nos repetidos conventiculos,
que entre os ditos Religioíos , e o mefm^ Réo , e outros
feus iodosno melmo delielro, fe tiverao fobre eâa infame,
e aboiftinavel conjuração.

pjorn Moírra-fe mais , que profeguindo o Réo, e os íobre-
ditos Religioíos a mefma confederação deteâavelv e infernal

conjuração, e obrando todos de acordo çommumj paíTarao a
metter nejJas a Marqueza D. Eeonor de Távora, a pezar de
toda; a ilaturaf, e antiga averfaó

, que íenipre tinha havido
entre- a dita Marqueza ,eo mefmo Réo ; aínm pek oppo£-
çao dos génios, Como pela contrariedade dos intereíTes : Pois
que naõ obífante, que fempre houvera entre a dita Marque-
sa , è o Réo ,huma declarada competência fobre qual fe ha-
via de exceder na ambição, e no orgulho^naô obflante a pun-
gentiíTima inveja , com que a mefma Marqueza fé affligia de
ver a Gafado fobredito Réo exaltada íobre a de Távora em
honra , e fazenda; enaò obftante haver o mefmo Réo feito

ainda niuito mais picante aquelle ódio com o muito» que for-

cejou na aufencia do Marquez Francifco de Àffis de Ta vo-^

ra noEílado da índia, para no tempo delia o privar dos
Prazos de JVÍargaride, e bens livres da fua Gafa : A pezar de
tudo o referido , de tal forte obrou por huma parte a maíicia
dos ditos ReligiofosJefuitas , e pela outra amalicia do Réo j

que eífeclivamente coníeguiraò metter a dita Marqueza na
fua infame confederação.

6 Moítra-fe mais em confirmação do referido
, que en-

trando a dita Marqueza na referida confederação; aífim ella,

como os ditos ReligiofosJefu tas, tratarão de perfuadir a to-
das as peíloas do feu conhecimento , e amifade, que Ga-
briel Malagrida , Religiofo da mefma Filiação , era homem
penitente, e íanto ; fazendo a dita Marqueza, como fez , Ex-
ercícios efpirituaes , guiada pela, dkecçaò daditoReligiofo,

mof-
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•moíkándo , que feguia inteirartiénte os feus diclâmes, é eèn- Num.XII.
felhos} ecaufando comeftasoítentações de crença no áit©

Gabriel Malagrida, e de fujeiçâó ao feii eípirito^ damnos tàè

•graves, e taó perniciofos , comòfbraõ: I. Fazer eítaRéà
íua Gafa huma quotidiana Aílembléa de impropérios , e ca-

iu mnias , para concitar aVerfaô , e ódio contra a Real Peííba

áe Sua Mageftade , e feu féliciííimo Governo : II. Ser a eoii*-

verfaçao ordinária da mefma Gafa humá continua pratica dè

traições, e maquinações, contra a Real PeíToa do mefmo Se-

nhor , alfentando-fe nellas ;

, em que feria muito útil , que o

mefníõ Senhor deixâífe de viver; e fazendo-fe fòbre eíte abo-

minavel principio na cafa da mefmá Marquéza muitos dos

âjuftês, e confêdéraçÓèSjpara fe eomètter, e fuítentar o facri-

lego infíiko da noite de três de Setembro do ahno próximo

paíTado : III. Confederarfe a mefma Marquéza por aquélla

conformidade de fentimèntds deteftavéis com é Duque de

Aveiro, achando4e com elle nos outros ajuíles , e maquina-

çòes,que fe fizera^ em Gafa dôméfmò Duque para fe privar

£LRÈ¥ NoíTo^Senhor da fua preciofi&íffia , e gloriófiíliina

vida , a fim de que aííinl ceílaílê ó feliz» Governo do mefmò
Senhorr-IV, Gõnfé-derârfe támbem a éitá-Marquezá,além do

referido Gabriel MalagridàvtóucoiitiriUèí e ábfoluto Dire^

clor,com osjefuitasJoaÓ de Matos,Joao'Alexandre,e outros:

V. Conftituirfe a mefma Márquezá humâ d&s três principaes

cabeças deita barbara , e horrível conjuração , para a propa-

gar ,
procurando com a íua authoridade , e artificio , pêlos

meyos acima declarados , e outros 5 metter na mentia conjií-í

ráçaõ todas as Peíloas , que lhe foy poílivel iliudk : VL Ém
fim , aíTociaríle a mefma Ré immediatamente com os pérfi-

dos, e facrilegos Executores do execrando infulto da noite êè

ti es de Setembro do anno próximo paliado , contribuindo

com dezafeis moedas para parte do premio , que íe deu aos

infames , e deteftaveis moníkos, que naquella infauâiffimé

noite diíparáraõ os facrilegos tiros , que fízerao' ès énérmik

fimos efhagos , que todos deploramos.

7 Moíira- fe mais, que proféguindo a mefmá Marqiiéfcá

aquelle abominável plano , etéiido-fe arrogado a difpóticà

direcção de todas as acções do Marquez Francifco de Aílis

de Távora, feu marido j à& féus filhos, é filhas ,
genro

;

cu-

lllfe

:,'i 'i
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cunhados ; e outras PeiToas; abuzando infamemente daquela
la authoridade , com que a todos dirigia

, para os perverter:
Foy a que arrebatada por hum efpirito de Luciferina foberbâ
de dominar , e da hydropica cubica de adquirir ; aííociando-
ie a eftes fins com o Duque de Aveiro , e com os ditos Re-
Jigiofosjefuitas , como fica moftrado ; illaqueou impia , e
deshumanamente na mefma confederação , e no horrível in-
iulto da noite de tres

;
de Setembro do anno próximo!paífa-

.do , os ditos feus , marido , filhos
:, genro , cunhados , e amir

gos
,
como fe verá logo ; fervindo-fe para inítrumentp deita

infernal obra naõ fó da opinião
, que fingia ter da chamada

fantidade dpfobredito Gabriel Malagrida; mas também das
cartas, que elle frequentemente lhe efcrevia para perfuadir a
todos os feus parentes , a que foífem tomar exercidos a Se-
túbal com elle Malagrida.

8 Moítra-fe mais, que , em confequencia daquelles dia-
bólicos antecedentes , o primeiro dos fequazes , que mifera-
velmente fe precipitou na infâmia da dita conjuração , foy o
Marquez FrancifcodeAiiis.de Távora, íendo arraitado a
rahir no mefmo precipício pelas períuaçoes da dita Marque-
sa i%MMr

: r dpBuque de Aveiro , feu cunhado ;e dos
ditos ReligiofosJefuitas: De forte

, que chegou a fazer a fua
Gafa huma infame;píficina de confederações, traições, e ma-
quinações

, contra ai;aka reputação , e preciofiífima Vida de
Sua Mageíiadejachando-fe também com os mefmos abomi-
naveisfins nas perniciofas praticas, e confederações, que fe
tiveraõ, e fizeraõ em Cafa do Duque de Aveiro, para fe mu-
dar o Governo de Sua Mageítade , e fe privar o mefmo Se-
nhor da fua precioíiíiima Vida : De forte

, que chegou a le-
var ao mefmo Duque doze moedas , ou cincoenta e fete mil
efeifcentps reis, que lhe couberaõ pela fua quota parte no
Yiliffimo premio

, que fe deu aos dous AíTaumos ao diante
declarados, antes de cometterein o infulto de três de Setem-
bro do anno próximo paliado: De forte, que logo ao tem-
po do mefmo infulto

, peia publica voz , e fama , e pela opi-
nião, efcíencia certa dos familiares de ambas as Gafas , e
dps-íocios do fobredito infulto, foy reputado, e declarado o
dito Marquez Franciíco de Aílis por hum dos Co-Réos da-
quelle execrando delido: Provando-fe fobre tudo efpecifica-

mente



mente, que para elle eoncorreo, e que nellefe achou em Nuãl. Xl.í<

huma das embofcadas ,
que infamemente fe armarão nâquei*

Ja funeftiílima noite de três de Setembro do ãn no próximo

pa liado ,
para que fe EL11EY Noílb Senhor efcàpa ífe de hu-

mas , folie cahir nas outras : De forte que depois do referi-

do delicio , na mefma noite deile foy viíio , quando fe reco*

]hia das ditas embofcadas , na terra
5 que fica por detraz do

jardim do mefmo Duque de Aveiro
,
praticando com os ou-

tros Co-Reos fobre o mefmo delicio , que todos acabavao de

auxiliar : E de forte ,
que também fe achou na Junta dos pa^

rentes, ou antes Conciliábulo
, que na manha próxima fe-

guinte ao infulco de três de Setembro fe teve em cafa do mef-

mo Duque de Aveiro ; increpando nelle huns aos Aífaílinos,

porque naô haviao executado o golpe com todo o feu pernil

cioíiflimo efFeito ; e jaclando-fe outros, de que o haveriaô af-

iim executado , fe ELREY Noífo Senhor houvefíe paíTado

pelas embofcadas , onde elies fe achavaò de maÕ polia para

o efperarem.

9 Moílra-fe mais , que o fegundo dos fequâzes
, que a

dita Marqueza D. Leonor de Távora , o Duque de Aveiro,

e os ditos Religiofos com elles confederados, metteraõ na
mefma infame conjuração , illudindo-o pelas opiniões dos

ditos Religiofos
,

pelo efpirito de Gabriel Malagrida , e pe-

las calumnias contra a Auguíliffima PeíToa de Sua ageíia-

de , e contra o feliciffimo , e gloriofiífimo Governo do mefmo
Senhor ; foy o Marquez Luiz Bernardo de Távora : Provan--

do-fe contra efte Réo , que concorria em cafa do Duque de

Aveiro quaíi todos os dias, ou era por elle viíitado : Que
por iíTo fe achou prefente ás pernicioíiffimas praticas de ca-

lumnias facrilegas , e de conjurações infames
, que fe tiverao

em cafa dos Marquezes , feus pays; e do Duque de Avei-

ro : Que com efFeito entrou na íbbredita confederação , o£>

ferecendo armas , e cavallos
, para fe cômetter o facrilego in-

fulto : Que dous dias antes de elle fer comettido, havia man«
dado com cautelofa prevenção dous cavallos aparelhados , e

cobertos com telizes para a cavalharice do Duque de Avei-

ro : Que depois de haver eílado , contra o feu coílume , na
tarde do mefmo dia de três de Setembro próximo preceden-

te ao mefmo infulto , de que fe trata , "recatado , e fechado

com
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com o Marquez feu Pay., com Jofeph Maria de Távora ícat

Irmão , e outros , tratando fobre o mefmo infulto \ íe achou
cora efreito nas emboícadas

, que naqueila íimediíiima noite
de três de Setembro do a n no próximo paliado íe armarão
contra a AuguftiíTima

5 e Precioíiílima vida de Sua Mageíla-
de , para que fe eícapaiTe de humas , nad podeíle deixar.de
perecer nas outras , que fe achava õ podadas entre as duas
quintas: E que em fim na manha próxima feguinte ao di-

to infulto da noite de três de Setembro próximo paliado fe

achou também na Junta de parentes , ou antes Conciliá-
bulo, que fe teve em cafa dos Duques de Aveiro, lucre-

pando nella alguns dos circundantes aos Aífaffinos
, que dif-

pararao os facriíegos tiros com o pretexto de naô terem et
tes produzido todo o feu detedavei effeito : e lizongeando-
fe outros, de que o mefmo abominável delicio fe teria con-
furnado , fe a carruagem de ELREY Noífo Senhor houvef-
fe paliado pelo lugar, onde a efperavao os que fazia6 eda
barbara , e facrilega jactância.

10 Moílra-fe mais, que o terceiro dos fequazes
, que

os mefmos três fediciofos , e detedaveis Chefes metteraó
neda infame conjuração, e precipitarão nede facrilego , e
bárbaro delicio, foy o Conde de Atouguia D.Jeronymo
deAtaide, genro dos fobreditos Marquezes Francifco de
AíTis , e D. Leonor de Távora ; o qual fe prova que qua-
íi todas as noites concorria com a Condeíla fua mulher
nas fediciofas, e abomináveis praticas, que fe tirshaõ em
cafa dos Marquezes feus Sogros: Prova-íe, que iiasmef-

mas praticas foy pervertido pela dita fua Sogra , até ao
ponto de feguir em tudo , e por tudo os abomináveis di-

élames da dita Marqueza fua Sogra , e as deleitáveis dou-
trinas dos ReligiofosJefuitas , infpiradas por Gabriel Ma*
lagrida

, João de Matos , e JoaÓ Alexandre 3 e de cobrar

huma grande averfao á Real Peífoa , e ao feliz Governo cie

ELPvEY Noífo Senhor : Prova-fe , que poriífo concorreo
com oito moedas para o indigniflimo premio dos Aílaílinos,.

que difpararaó os facriíegos tiros , eque entrara com os Je-
fuitas., Malagrida

,Joaó de Matos , Joaô Alexandre , neíta

conjuração: Provando-fe finalmente, que eíleRéo foy io-

do nas efperas
'

r que íe ílzeraó a Sua Mageílaâe na meíma
•

-

in-



(9)
infauítiíTima noite de três de Setembro do anno próximo Num.XII.

paíFado : e que por iflb a CondeíTa fua mulher fe achou na

fátua, e defordenada Junta, ou AíTembléa de parentes,

que na manha próxima feguinte ao infulto fe teve na forma

acima declarada nas cafas do Duque de Aveiro , fitas no lu-

gar de Belém.

1

1

Moftra-fe mais , que o quarto fequaz , que os fobre-

ditos três Chefes , ou cabeças illaquearao nefta conjuração

pelos modos ,
que ficaó relatados ; foyjofeph Maria- de Tá-

vora, Ajudante das Ordens do Marquez de Távora feu Pay :

Pois que fe prova , que fendo efte moço , e verde Offlciai

pervertido pela Marqueza fua May nas perniciofiíTimas pra-

ticas , que em fua Cafa tinha , como fica moílrado , naõ fó

entrou na confederação dos outros focios deíle horrivel de •

lido , dando -fe por defcontente, e aggravado do Governo

de Sua Mageftade : mas também que fe achou nas iníidiofas,

e facrilegas embofcadas , que na dita infauftiíTima noite de

três de Setembro do anno próximo paliado fe armarão con-

tra a preciofiíTima vida do dito Senhor : Que da mefma for-

te concorreo com os outros focios do delicio no Conciliábu-

lo , que fizeraò na mefma noite deíle depois de comettido ,.

quando fe congregarão na terra , que fica ao Norte doJar-

dim do Duque de Aveiro junto á pranchada, que dá ferven-

tia ás fuás obras : E que em fim fe achou também no outro

Conciliábulo chamadoJunta , ou AíTembléa, que na manha

próxima feguinte ao infulto fe teve nas caías do Duque de

Aveiro; fendo efteftéo o que alii ( referindo-fe ao Mio mi-

lagrofo de fe ter falvado a preciofiffima vida de Sua Magef-

tade) proferio as barbaras , e ferofas palavras : Capelo ho-

mem nao havia de efcapar.

1

2

Moftra-fe mais, que o quinto fequaz, que os fobredi-

tos três Chefes , ou cabeças deíla infame conjuração mette-

raónella, e no facrilego infulto ,
que delia fefeguio, foy

BrazJofeph Romeiro; confiando pela fua própria confiffaõj

que defde o anno de 1749 vivera íempre com os Marquezes

de Távora Francifco de Affis, e D. Leonor de Távora , com

os quaes foy naquelle anno para a índia , e com os quaes

voltou da mefma índia : Paliando de cafa deites para a de

feu filho o Marquez Luiz Bernardo de Távora : E fendo

b Ca»

',1 !,!'
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Cabo de efquadra da Tua Companhia , comprador da fua
cafa , e grande feu valido : Por cujas qualidades fe manifef-
ta da fua mefma confiíTao : Que o dito Marquez Luiz Ber-
nardo de Távora naõ ío lhe havia confiado , o que na tar-

de próxima precedente á noite do infulto havia parlado com
feuPay, e Irmão nos conventicuíos, que com elle fizeraó ,

mas também que os ditos Marquezes de Távora Pay , e Fi-
lho o encarregarão., pedindolhe fegredo, de guiar os três ca-
vallos

, que na noite do infulto mandarão aparelhar , armar,
e dirigir ás terras, onde % commettido o mefmo infulto :

Provando-fe fobre todo o referido
, que eíle Réo com ef-

feito fe achou nas facrilegas embofcadas
, que na noite , em

que fe commetteo aquelle execrando deli£lo,fe armarão pa-
ra efperarem a Sua Mageílade , fendo em huma delias o fo-

cio , que eíteve na companhia do Marquez Francifco de
Aííis de Távora : E confiando

, que também fe achou no
conciliábulo

, que os focios das ditas embofcadas forao fa-
zer depois que fahiraÓ delias, na terra que fica ao Norte
doJardim do Duque de Aveiro

13 Moftra-fe mais, que o fexto, e fçtimo fequazes, que
o Chefe deita conjuraçãoJofeph Mafcarenhas(antes Duque
de Aveiro) metteo nella, foraò os Réos António Alvares
Ferreira , Guarda roupa , que tinha fido do mefmoJofeph
Mafcarenhas , eJofeph Policarpio de Azevedo, cunhado do
mefmo António Alvares. Provando-fe plenamente quo o di-

to Jofeph Mafcarenhas encarregou ao feu adual Guarda
roupa Manoel Alvares de mandar chamar o dito feu Irmão
António Alvares: Que éíle com effeito viera falia r ao dito

Jofeph Mafcarenhas :.Qiie o mefmo Jozé Mafcarenhas, fal-

iando-íhe em huma barraca
, que eílá por detraz doJardim

das fuás cafas de Belém , lhe participara em grande fegredo
o mandato para efperar a carruagem,que conduzia Sua Ma-
geílade da Quinta do meyo

, para a Quinta de cima , onde
eftá o feu Real Palácio , e de atirar em companhia delleJo-
feph Mafcarenhas com duas armas de fogo curtas contra
a dita carruagem: Que mudando depois aquelle parecer,
aíTentaraÒ ambos , em que elle António Alvares fallaífeao

dito:Jofeph Policarpio, que era feu cunhado, para que o
aífociafle no execrando crime de que fe trata : Que com ef-

feito
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feito afllm fuccedera , de forte que ambos ficarão pratican- Num, XH»
•do com elleJoíeph Mafcarenhas fobre as difpoíições , pa*

ra fe commetter o mefmo deteítavel delido : Que com ef-

feito foraó ambos os ditos Réos repetidas vezes a pé , e

acavaJlo em companhia delleJofeph Mafcarenhas para lhes

dar a conhecer a dita carruagem : Que para o dito efFeito

íhes mandara comprar dous cavailos defconhecidos , como
effeclivamente comprou o Réo António Alvares, hum del-

les a Luiz da Horta , morador no Pateo do Soccorro
, por

quatro moedas ; outro a hum Cigano,chamado Manoel Soa-

res , morador em Marvilla, por quatro moedas e meya ; Que
também lhes mandara o ditoJofeph Mafcarenhas comprar

armas defconhecidas, as quaes o fobredito Réo António Al-

vares naô comprara , fervindo-fe com o dito feu Cunhado
de huma caravina fua , de outra empreitada , e de duas pif^

tolas, que pedira a hum efrrangeiro, debaixo do pretexto de

as experimentar , morador em cafa do Conde de Unhão , e

que logo depois do infulto lhas havia tornado a reílituir

:

Que eílas forao as armas , que os ditos António Alvares , e
Jofeph Policarpio haviaõ difparado contra a carruagem,que

conduzia Sua Mageítade na meima funeíliffima noite de três

de Setembro do anno próximo paífado , em que fe commet-
teo o infulto : Que o premio , que por elle receberão eíles

dous ferociffimos Réos do dito MandanteJofeph Mafcare-

nhas, forao quarentas moedas ; dezafeis por hnma vez, qua-

tro por outra , e vinte por outra : Que logo que deícarre-

garaõ as ditas armas fobre o efpaldar da carruagem , que

tranfportâva o dito Senhor , vieraÓ elle António Alvares ,

e o dito feu Cunhado correndo pelas terras até fe metterem

na calçada , que vay por fora da Quinta do Meyo , da qual

fahindo pela traveíía do Guarda mór da Saúde , fe retirarão

logo para a Cidade de Lisboa : E que em fim vindo o Réo
António Alvares Ferreira dous dias depois a cafa do fobre-

dito Réo Mandante , por haver fido por elle chamado , o in-

crepara muito, dizendolhe : Que os tiros nao haviaÕpreftado,

proferindo ( com o dedo na boca , e muito defafogado ) as

palavras : Calurda , que nem o diabo ofòdefaber , fe tu o naõ

àtjferes ; e recomendandolhe , que nao vendejfe logo os cavai-

los , por/e naofufpeitar. De forte
, que eítes horrorofiílimos

b ii Réos
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Reos António Alvares Ferreira , e feu CunhadoJofeph Po*
licarpio de Azevedo foraõ indubitavelmente os dous ferocif-

iimos monílros , que difpararaõ os tiros , de que aRealPef-
foa de Sua Mageílade recebeo os facrilegos golpes

, que a
honra , a fidelidade, e o amor filial dos Vaílallos deite

Reinos deploraó com infinitas lagrimas.

14 Mohra-fe mais, que o oitavo fequaz , que o mef»
mo ChefeJofeph Mafcarenhas meteo nefta conjuração, foy

pRéo Manoel Alvares Ferreira, o qual mandou chamar,
e chamou repetidas vezes o facrilego AíTaíIino António Al-
vares Ferreira feu Irmão : o qual miniítrou ao mefmo Jo-
feph Mafcarenhas os capotes , e cabelleiras , com que fe dis-

farçou na noite do infulto : o qual guardou em profundo
íilencio até o tempo em que foy prezo , o claro conheci-

mento
, que o dito feu Irmão António Alvares lhe ha-

via dado três , ou quatro dias depois do infulto da noite de
três de Setembro do anno próximo paífado , do mandato

,

que recebera do ditoJofeph Mafcarenhas para o mefmo in-

fulto , e da facrilega execução , que lhe havia dado : e o
qual em fim foy o que na Quinta de Azeitão commetteo a
çeíiílencia , com que tirou a efpada da cinta ao Eícrivaó
Luiz António de Leiro, quando honrada , e refolutamente

íiifpendeo o íobreditoJofeph Mafcarenhas na fugida
, que

intentou fazer.

- 15 Moltra-fe mais , que o nono fequaz , que os referi-

dos Chefes metteraõ neíla conjuração, foyJoão Miguel

,

criado de acompanhar, e grande confidente do íobredito

Réo D. joíeph Mafcarenhas ; o qual confiando pelo nome
dejoaò, que na dita noite de três de Setembro do anno
próximo paliado foy hum dos focios do infulto , de que fe

tjata , veyo depois .a declarar feu mefmo amo, que erre

-teoJoaÕ Miguel era oJoão, que com elle fe achava aíV
íbciado. debaixo do Arco, donde o mefmo Jofeph Mafca-
renhas difparou o tiro

, que errou fogo contra o Bolieiro.

• 16 Moílra-fe mais
,
que com todas as confederações

,

(ociedades , e auxílios
,
que fícaõ relatados , difpozeraõ , e

executarão os fobreditos três Chefes , ou cabeças deita con-
nraçaô , e feris focios acima declarados o horrorofiffimo in-

fulto da referida, noite de três de Setembro do anno proxk
mo

-^
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íiio paifado com huma total premeditaça6, crueza, e feròci- ]s[um. XÍL
dade , que fendo o mefmo infulto de incomparável atroci-

dade, e eícandalo pela fua fubftancia, ainda íe fez muito

mais aggravante , e muito mais efcandalofo * e pungente

pelo modo , com que foy perpetrado na maneira feguinte.

ij Moílra-fe mais , que depois de fe haver eílabelecido

pelos dous Chefes deíla infame conjuraçãoJofeph Mafcare-

nhãs , e D. Leonor de Távora , huma fordidiííima collecla ,

em que contribuirão os outros íocios acima declarados para

fe prefazer a iníignificante quantia de cento e noventa e

dous mil reis, que fe deraõ em premio aos dous bárbaros , e

ferozes Aííaílinos António Alvares Ferreira , e Jofeph Poli-,

carpio ; Depois de haver o Réo Luiz Bernardo de Távora
mandado dous dias antes do infulto os dous cavallos perpa-

rados j e armados , que para elle fe cometter havia pofto de

prevenção na cavalharice do RéoJofeph Mafcarenhas : De-
pois de haver o outro RéoFrancifeo de Aflis de Távora
também mandado para a mefma cavalharice do Réo Jo-
feph Mafcarenhas os outros três cavallos , que para ella di-

rigirão na noite do infulto o Cabo de efquadra BrazJofeph
Romeiro, e o Boíieiro AntónioJofeph : Depois de haver

o mefmojofeph Mafcarenhas mandado na meíma noite pre-

parar também , e poítar nas terras , que ficaõ por detraz dá

barraca do feu Secretario António Joíèph de Mattos, os ou-

tros cavallos do feu próprio ferviço,chamados Serra-jz Guar-
da mor , com as duas facas chamadas Falhava , e Coimbra

:

Depois que com os fobreditos nove cavallos
, que com os

dous dos infames , e ferozes executores António Alvares , e

jofeph Policarpio , perfizeraò o numero de onze cavallos

,

e outros tantos focios do delicio, que a elle foraomontadosj

fe poíiaraô todos divididos em differeníes partidas , ou em*
bofcadas no pequeno efpaço da terra,que medeia entre a ex-

tremidade Septemtnonai das cafas da Quinta chamada a dó

Meyo^Q a outra extremidade Meridional da Quinta chamada
a de Cima por onde ELREY Noífo Senhor coftuma recolher-

fe, quando fahe particularmente, como fuccedeo na noite do
horroroíiíTimo infulto,de que fe trata neftes Autos, para que

efcapando das primeiras das ditas efperas, pereceíFe nas ou-

tras q a ellas fe feguiaò7a Dreciofiffima vida de S. Mageítade.-

18
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1 8 Moítra-fe mais

, que havendo o mefmo Senhor do-
brado a efquina da dita extremidade Septemtrional das re-

feridas cafas da Quinta do Meyo , logo immediatamente fa-

hira do Arco , que no dito lugar fe achava , o fobredito Che-
fe da conjuraçãoJofeph Mafcarenhas; o qual aílbciado com
o feu criado , e confidenteJoaõ Miguel, e o outro dos Réos
deite delicio, desfechou contra o Cocheiro Cuítodio da
Coita

, que conduzia Sua Mageítade , hum tiro de baca-
marte , ou caravina , o qual errando fogo , e avizando o di-

to Cocheiro , com a pancada que deu , e lume que ferio s

o obrigou a que fem declarar a Sua Mageftade o que havia
viíto , e ouvido , apreífaíle os machos de tal forte

, que elle

Cocheiro pudeífe efcapar aos mais tiros , que temeo
, por

ter viíto desfechar aqueile
, que errou fogo com o intento

de o matarem , fendo o erro deite tiro difparado contra o
dito Cocheiro o primeiro milagre , com que a Divina Omni-
potência foccorreo naquella funeítiffima noite a todos eítes

Reinos com a prefervaçao da preciofiíTima vida de Sua
Mageítade, que feria impoífivel

, que pudeífe efcapar, íe

havendo cahido morto o dito Cocheiro daquelle infame ti-

ro, flcaíTe facriíicado o meímo Senhor nas mãos dos horrí-

veis monítros
, que fe achava6 armados contra a íua Auguf-

tiílima , e Precioíiílima vida em tantas , e taò próximas em-
bofcadas.

io Moítra-fe mais,que em razaõ dos acelerados paífos,

com que o fobredito Cocheiro procurou falvarfe dos referi-

dos tiros
, que vio contra fi ameaçados : naò poderão os

dous ferociííimos executores António Alvares, eJofeph Po-
licarpio

, que fe achavaò poítados na efpera , que proxima-
mente fe feguia junto ao boqueirão do muro novo , que al-

h fe levantou ultimamente defcarregar com tanta facilidade,

como pertendiaÓ , os infames tiros fobre o efpaldar da car-
ruagem

, que tranfportava o dito Senhor , eícolhendo o lu-

gar para os difpararem. Pelo que feguindo a galope a dita
carruagem , defcarregaraó , como lhe foy poffivel , fobre
o mefmo efpaldar delia os dous facrilegos , e execrandos ti-

ros, que depois de haverem feito na meírna carruagem , e
nos veítidos que ornavaõ o mefmo Senhor , todos os eítra-

gos , e ruinas , que fe manifeítaó dos mefmos Autos do cor-

po
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po de deli&o
, paíTarao a fazer na Auguítiííima , e SaCratif- Num, Xlíi

lima Pelfoa de Sua Mageílade as graviífimas , e perigofiffi-

mas feridas , e dilacerações
,
que defde o hombro , e bra-

ço direiro , até o cotovelo pela parte de fora , e de dentro

do mefmo braço fizerao > além das ditas feridas , e dilace-

rações huma coníideravel perda de fubíiílancia com grandes
cavidades , e diíferentes golpes , dós quaes chegarão leis a

oífender o peito , fahindo de todos hum grande numero de
groíla munição. O que bem maniferlou por hum i parte a

ferocidade com que a dita grolfa munição fe pre ferio ás

balas , para affi n fe fegurar coui mais ferteza o fimeíliílimo

obje&o daquelle bárbaro , e fa.rilego infulto. E péla outra

parte
, que efte foy o fegundo deciíivo milagre

, que a Di-
vina Omnipotência obrou naquella infauíriUma noite em
commum beneficio deites Reinos , e todos os feus Domí-
nios; pois nao cabe na ordem dos fucceffos , nem fe pode
reduzir de nenhuma forte á eventualidade dos accafos , que
no pequeno efpaço de huma carruagem entraífem duas car-

gas de groífa municio , difparadas por femeíhantes armas $

fem deltruirem total , e abíoiutamente as peífoas , que fof-

fem na dita carruagem. Vendo-fe por ifío com evidencia
clara, que fó a Maó Omnipotente podia ter forças em tao
funefto accidente para defviar os rneímos facrilegos tiros, de
forte que hum fó oífendeífe de rafpao á parte exterior do
dito hombro, e braço; e que o outro paífaífe por entre o
meímo braço , e o lado direito do corpo , oífendendo as ex-

terioridades , fem que tocaífe parte alguma , que foífe prin-

cipal. j*Ç

20 Moílra-fe mais, que a eíle íegundo milagre fe accu-
mulou outro terceiro , igual , ou ainda mayor : Pois que
fervindo-fe Deos noífo Senhor naquella tao critica conjun-
tura do heróico valor, e da conítantiííima ferenidade, que
tao diftintamente brilhaõ entre as Regias , e Anguíliííimas
virtudes de Sua Mageílade

, para prefervar em beneficio in-

comparável noífo a fua precioMima , e benefieentiílima vi-

da : fervindo-fe, digo , Deos noífo Senhor deílas Reaes vir-

tudes , como de inftrumentos da fua Divina Omnipotência 7

para nos manifeftar os íeus pi odigios ; nao fó padeceo Sua
Mageítade na fua ReaiPelfoa aquelles inopinados ; e dclo-

roíiíímios
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^_



!,

'i,1j'!

I
r

í

í|l:

llii

iii'i'l!'

.;,: I«:;ll

3-oíiíIimos eftragos , fem proferir huma fó palavra , que íoaf-

fe a queixa; mas ponderando logo naquelle funeítiífimo mo-
mento com illuminado , e conítante acordo , que todos os

paíTos , que adianta ífe para o feu Real Palácio , o poriao em
mayor dutancia do Cirurgião mor do Reino , que vive na
Junqueira , e que a grande perda do feu Régio fangue

,

que eítava fazendo , nao podia darlhe tempo para as três

demoras , que faria , em paífar ao Palácio de Noifa Senhora
da Ajuda , em fe mandar delle áJunqueira para fe chamar
o Cirurgião mor do Reino , e em vir efte da Junqueira ao
dito Palácio ; tomou Sua Mageítade a prodigioía refoluçao

de mandar logo retroceder a carruagem , para parlar imme-
diatamente do lugar, em que fe achava, a cafa do dito Ci-
rurgião mor do Reino : onde nao permittindo , que fe Ujq

defcobriíTem as feridas, fem dar ao Supremo Senhor as gra-

ças pelo Sacramento da Penitencia aos pés de hum Miniítro

Evangélico, com quem fe confeífou
, pelo incomparável be-

neficio , que lhe havia feito em lhe falvar a vida de taõ gran-

de perigo; paílòu com o mefmo íilencio , ferenidade , e

conítancia a foífrer o trabalho da cura 5 cujo acerto tomou
também a Divina Omnipotência por outro inítruniento para

felicitamos com a confervaçaó da preciofiíiima
3e beneficen-

tiffima vida de ELREY Noífo Senhor : Sendo o heróico íi-

lencio de Sua Mageítade no tempo do infulto , e a fua il~

luminada refoluçaò , com que retrocedeo depois daqueíle

ferino attentado ? os que conítituirao efte terceiro milagre

da Omnipotência Divina
; porque affim evitou Sua dita Ma-

geítade os outros perigos , de que nao poderia efcapar , fe-

guindo o caminho por onde fe coíhimava recolher ao feu

Palácio , quando no tal caminho havia de fer precifamente

encontrado pelas diíferentes embofcadas dos outros malva-

dos focios do delido , Réos deite nefando , e horrível inful-

to , que no meímo caminho eítavaô de maó poíta armados
para efperarem ao dito Senhor , no cafo ( que fuccedeo ) de
fe haver falvado da crueldade das primeiras duas das ditas

embofcadas.

Moítra-fe mais
, que os fobreditos Réos aiTociados21

para aquelle deteítavel , e enormiílimo delicio , fe achavaó

nelle taõ cruel , e taõ barbaramente endurecidos ? e defam-

parados
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parados dos auxílios da Divina graça , que depois de fe ha-

1

verem retirado pelas differentes veredas , e defvios , que

conítaó deites Autos : Por huma parte ajuntando-fe logo

outra vez ainda na mefma noite , depois das íbbreditas reti-

radas, no caminho que palfa pela extremidade Septemtno-

nal doJardim do RéoJofeph Ma fcarenhas: em vez de da-

rem íinaes de que tinhaò os corações rotos de dor, na coníi-

deraçaõ do enormiffimo , e perniciofiffimo mal , que pouco

antes tinhaò feito ; muito pelo contrario fe jaclaraó , e glo-

riarão delle huns com os outros : batendo o Réo Joíeph

Mafcarenhas , então Duque de Aveiro , em humas pedras

com a caravina , ou bacamarte , que lhe tinha errado fogo

contra o dito Cocheiro Cuítodio da Coita , e dizendo com
ira , e enfadado contra a mefma caravina as infernaes pala-

vras : Valhao-te os diabos , que quando eu te quero , nao mefer-
ves : Fallando o Réo Francifco de Affis , então Marquez de

Távora , com duvida fobre haver Sua Mageítade perecido

nos facrilegos tiros ,
que fe haviaó difparado : Tornando o

mefmo RéoJofeph Maícarenhas a proferir as outras pala-

vras infernaes : Nao importa , que fe nao morreo, morrerá:

Replicando a eítas palavras outro dos ditos focios, e aggref-

fores, com a blasfémia da ameaça : ponto be ellefahir &c.

:

E perguntando o outro Réo Jofeph Maria de Távora com

grande defenfado pelo focioJoão Miguel ; porque ainda ai*

li nao havia chegado: E pela outra parte tornando logo

a congregarfe em cafa do fobredito Réo Joíeph Mafcare-

nhas na manha próxima feguinte ao fobredito execrando in-

fulto em huma Aífemblea, ou Conciliábulo de parentes,con-"

tinuaraó nella por eífeito da mefma inflexivel crueza , bar-

bara defefperaçaó , e laítimofo defamparo dos auxilios de

Deos , em accufarem huns os AífaíTinos António Alvares , e

Jofeph Policarpio , porque nao haviaó applicado os tiros de

forte, que confuraaíTem todo o feu perniciofiíTimo intento;

em fe jactarem outros de que haveriao confumado o mefmo

execrando intento , fe ELREY Noífo Senhor houveífe paf-

fado pelas embofcadas , onde elles fe achavao de maó pof*

ta para o eíperarem ; e em cevarem outros a fua ferocidade

com a reflexão de que Sua Mageílade nao haveria efcapado

com vida , fe houveífe profeguido o caminho por onde or-

c dinariamente

um. XVII.
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dinariamente fe coftumava recolher; aíllm como tinha retro*

cedido pela calçada da Ajuda para o lítio da Junqueira.
22 Moftra-fe mais, que ainda quando houveíTem falta-

do , como coftumaô faltar em femelhantes cafos , todas as

exuberantes, e concludentes provas acima referidas,que neí-

tes Autos verificao com outro evidente milagre a torpe exif-

tencia defta horrenda conjuração , e as culpas de cada hum
dos Réos , por ella confederados j baftariaó as prefump-
çoens de Direito

, que condemnaõ os Chefes , ou cabeças
da niefma conjuração , para ferem por ellas caftigados com
todas as penas de Direito , e com as mais que Sua Magef-
tade foífe fervido permittir : Pois que fendo cada huma das
mefmas prefumpções de Direito reputada por verdade om-
nimoda , e por prova pleniíTima, e liquidiíTima, que defobri-

ga de outra qualquer prova , e. que grava aquelle
, que a

tem contra íi , com o encargo de fazer outras provas con-
trarias, que fejaó tao eíficazes , e fortes, que concluaó:
Naô he huma fó , mas muitas as preíumpçoes de Direito

,

que contra íi tem os mefmos Chefes defta conjuração
, prin-

cipalmente o Réojofeph Mafcarenhas, que foy Duque de
Aveiro , e os pervertidos Religiofos da fagrada Companhia
de Jefus.

23 Moftra-fe mais em confirmação do referido , que
prefumindo o Direito , que aquelle que foy máo huma vez

,

o fera fempre em outras maldades do mefmo género , da
que tem comettido j naó foy huma fó, mas antes foraô mui-
tas, as iniquidades, que eftes dous Chefes maquinarão con-
tra a Augufta PeíToa , e contra o feliciffimo governo de
ELREY NoíTo Senhor, por huma ferie de faclos continua-

da defde os princípios do feliciíTimo Reinado de Sua Ma-
geftade.

24 Moftra-fe mais pelo que pertence aos ditos Religio-
fos Jefuitas , que vendo eftes , que a fuperioridade das lu-

zes , e o incomparável difcernimento do dito Senhor , os

privava de todas as efperanças de confervarem nefta Corte
o difpotifmo

, que nos negócios delia fe tinhaô arrogado :

Vendo , que fem aquelle feu abfoíuto difpotifmo naÒ pode-
riaò de nenhuma forte cobrir as ufurpaçoes , que tinhaó fei-

to na Africa P America , e Afia Portugueza ; e muito me-
nos



•
( '9 )

nos paliiaf a declarada guerra > qu<j tinnao aecendido com ^uri^Xlíi

numa formal rebelliaó no Norte, e no Sul do E.ílado do Brá-

íil : Maquinanò as mais calurnniofas, e deteítaveis íiiggeí-

tóes, e intrigas, contra a Alta reputação de Sua Mngeiladej

e contra o focego publico deites Reinos ; para aííím aliena*

rem do mefmo Senhor os Nacionaes, e Eftrangeiros \ haven-

do repetidas vezes tentado diíFerentes projectos execrandos"

para excitarem fediçoes dentro na mefma Corte , e Remo %

e concitarem contra o mefmo Reino, e Vaílâllos delié o fia-

gello da guerra : Concluindo-fe por tudo o referido, que ha-

vendo comettido os fobreditos Religiofos todas aquellas ini-

quidades contra ELREY Noífo Senhor
%
e contra o feu Rei*

no ; fe achao por iífo nos próprios termos da fobredità Re-

gra , e preíumpçao de Direito , que delia fe tiraria fenipre

quando o mais faltaíTe ,
para fe entender, que elles depois

foraó os que maquinarão o infulto, de que fe trata,em quan-

to naó moílraílem , que outros forao os Réos delle por mo-

do concludente,
, ,

25 Moítra-fe mais em mayõr confirmação de tudo o rê>

ferido , que nao prefumindo o Direito , que hum grande de-*

liclo fe cometta , íem hum grande intereífe : Prefumindo

por iífo, que o que no mefmo delicio tem o intereífe , foy

aquelle , que cometteo o tal delicio > em quanto fe naõ juí-

tifica evidentemente , que outro foy o Author delle : E ten-

do os fobreditos Religiofos todos os grandes intereífes , que

flcaó relatados , e que manifeílaraô pelos feus próprios fa-

ctos neíla conjuração , em fazerem ceifar com a preciofiíír*

ma vida de ELREY Noífo Senhor o feliciffimo Governo de

Sua Mageítade : Efta íó preíumpçao de Direito bailaria,

também para fe haver por liquidiífima prova , conforme a

Direito , de que os taes Religiofos foraõ os Réos deíle exe-

crando delicio; principalmente, quando fe coníidera, que fó

a fua ambição de conquiftarem os Domínios deíle Reino ^

poderia ter alguma proporção , e paridade com o infulto in-

fauftamente comettido na referida noite de três de Setem-f

bro do anno próximo precedente.

26 Moitta-fe mais ainda em mayor confirmação das pro-

vas ,
que neftes Autos fe achao contra os ditos Religiofos,

e das que também contra elles refuítaó das prefumpções de

c ii Pi-
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Direito acima ponderadas ; que todas as referidas provas íe

fazem de força invencivel
5
quando fe coníldera, que ao mef-

mo paílb , em que Elftey Noífo Senhor foy defeoncertan-

do , e defarmando aqueílas maquinações dos ditos Religio-

fos, defpedindo os ConfeíTores Régios daquella ProfííTaÔ, e

prohibindo a todos os outros Religiofos delia o ingreílò no

raço : Se vio por huma parte ? que quando , á vifta de tan-

tos defenganos, deviaó humilharfe; o íizeraõ tanto pelo con-

trario
, que publica , e defcobertamente foraó crefeendo em

arrogância , e foberba ; jaclando-fe publicamente , de que

quanto mais o Paço os defviava,mais a Nobreza fe lhes unia;

ameaçando com igual publicidade caíligos de Deos contra

o mefmo Paço; e fuggerindo per fi,e pelos feus fequazes,até

os fins do mez de Agofto próximo paífado, que a preciofiííi-

ma vida de Sua Mageítade , havia de fer breve ; avizando-o

aíTim em repetidos correyos a differentes Paizes da Europa

;

chegando a explicar,que o mez de Setembro próximo palia-

do havia de fer o termo da mefma Auguíliffima , e precio-

fiíTima vida ; e eferevendo Gabriel Malagrida a difFerentes

Pelfoas deita Corte os ditos funeítiílimos prognoílicos em
tom de profecia : E íe vio pela outra parte contradi&oria , e

repentinamente, que fendo prezos osRéos deíla horrível

conjuração na madrugada do dia treze de Dezembro próxi-

mo precedente ; logo no correyo immediatamente feguinte

de dezanove do referido mez de Dezembro, eferevendo pa-

ra Roma o Provincial João Henriques , e outros dos feus

Religiofos , os quaes antes fo efereviaõ as ditas arrogâncias,

foberbas , e profecias de caíligos , e mortes ; ufaraÕ no dito

correyo de dezanove de Dezembro dos termos mais íubmif-

fos , e mais humiliantes ,
para avifarem : Que fe tinhaó pre-

zo os Marquezes de Távora, o de Alorna, o Conde de

Atouguia , Manoel de Távora , o Duque de Aveiro , e ou-

tros pelo infulto de três de Setembro próximo paliado : Que
tinhao Guardas Militares as Cafas da fua Religião : Que os

Padres de Roma os encomendaífem a Deos , como muito

neceífitavaô : Que naõ podiao contraílar o que temiaó : Que
toda a Communidade ficava muito afflicla , recorrendo aos

Exercidos do Padre Malagrida : Que o mundo os implica-

va no referido infulto de três de Setembro , e os í§ntenc;a-

va
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vaaprizóes, extermínios , e total expuífaó da Corte , e do Num.XIL

Reino : Que ficavaó nas mayores anguftias , e na ultima ca-

lamidade, cheyos de fuftos , e receyos, fem algum alivio ,

nem efperanças nelle , &c. Refultando da combinação dei-

tes dous contraditórios termos, de eícrever aííim na fiibf-

tancia, como no modo antes do referido infulto , e depois

delle , naó menos do que huma clara demonítraçaó para fe

concluir: Que antes do mefmo infulto fe fiavaÕ na conju-

ração, que abortio aquelle horrendo attentado , e na efpe-

rança de que elíe produzifle o feu perniciofiffimo eíFeito

,

para fallarem , e efcreverem com tanta foberba temporal , e

com tanta arrogância efpiritual , em tom de profecias funef-

tas , e facrilegas : E que depois das prizóes de treze de De-

zembro próximo paíTado vendo-fe defcobertos j os que

com elles fe tinhaó conjurado ,
perdidos , e em termos de

ferem caíti^ados; cahio neceflariamente toda aquella qui-

mérica maquina de foberba, e de arrogância no neceíTario

desfalecimento ,
que traz comfigo a convicção da culpa , e

a falta dos meyos para a encobrir, e para fuítentar o fingi-

mento, com que he comettida.

27 Moílra-fe mais pelo que pertence ao outro Chefe,ou

cabeça da mefma conjuração D- Jofeph Mafcarenhas, antes

Duque de Aveiro ,
que também fe acharia debaixo da mef-

ma difpofiçaó para fer condemnado pela plena prova , que

conftituern as fobreditas prefumpçóes de Direito, ainda que

nada mais houvefíe : Pois que ,
quanto á primeira das ditas

prefumpçóes ,
que diz refpeito á maldade , e coílumes do

mefmo Réo ; he notório , que antes do fallecimento do Se-

nhor Rey D. João V. que Deos chamou á fua íanta gloria

;

no mefmo tempo, em que falleceo aquelle Auguítiffimo Mo-

narca , logo depois de elle fer fallecido ', e defde então até

agora , ordio as innumeraveis intrigas, e cabalas, de que en-

cheo a Corte de ELREY NoíTo Senhor para furprender , e

bloquear asRefoluçóes de Sua Mageílade, affim nosTribu-

naes , como no Gabinete ,
por Mimftros , e FeíToas da fac-

ção de feu Tio Fr.Gafpar da Encarnação , e da própria fac-

ção do mefmo Réo;de fórte,que nem a verdade podefle che-

gar á Real Prefença do dito Senhormem tomarfe nella Refo-

luçaô,que nao foííe obrepticia,fubrepticia, e fundada em ín-

c iii formações

___
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formações falfas , e capciofas : Pois que quanto á fegunda
das ditas perfumpçóes , que confiíte nas grandes caufas , e

nos grandes intereífes,para cometter eíte execrando deliáo,

já íica moítrado , que faò manifeítas , e de infallivel certeza

neítes Autos : E pois que, em fim
, pelo que pertence á con-

firmação , que fe tira para fe crer como certo pelos próprios

faétos deite Réo , que elle foy o que cometteo o execrando
infulto, de que fe trata; bafta refleátirfe, em que antes , e

depois delle , praticou o mefmo, que praticarão os ditos Re-
ligiofosJefuitas : Sendo certo por huma parte

, que antes do
fobredito infulto era a fuà íbberba , e a íua arrogância, taes,

e taó geralmente efcandaíofas , como he manifeíto ; e fendo
igualmente certo

,
que depois que o mefmo execrando in-

fulto nao produzio o horribiíiffimo effeito , a que foy orde-

nado ; e que ELREY NoíTo Senhor fe foy reítabelecendo
;

toda aquella foberba, e toda aquella arrogância , cahiraó no
mais defacordado defaíento , com que o dito Réo , nao ten-

do já conítancia para apparecer na Corte, fugio delia con-
fuío , e medrofo , a refugiarfe na quinta de AzeitaÕ , onde
foy prezo

; procurando primeiro iálvarfe com a fugida , e

depois cora huma defatinada reliítencia.

28 Moítra-fe mais , em fim , que o mefmo milita a ref-

peito de D. Leonor de Távora , antes Marqueza deite Ti-
tulo , e terceira cabeça deita conjuração infame : Sendo no-
tório por huma parte , o fèu efpirito de foberba Luciferina ,

de ambição infaciavel , e de orgulho o mais oufado , e intré-

pido , que até agora fe vio em alguma Peífoa do feu fexo j

para a incitarem a fe arrojar aos mayores infultos , e em ef-

pecial ao de que fe trata ; fendo igualmente notório , que
concitada por aquellas cegas,e ardentiíTimas paixoes,fe atre-

veo a reprefentar com feu marido a ELREY Noífo Senhor,

que o fizeífe Duque ; ao mefmo tempo , em que todos 0$

feus iníignifícantes ferviços haviaò íido defpachados no an-

no de mil fetecentos e quarenta e nove , em que partio para

o Eítado da índia ; e em que nao havia exemplo nas Chan-
eellarias deite Reino , de que alguém foífe defpachado com
titulo de Duque, por ferviços ainda taò relevantes, como os

dos muitos , e grandes Heroes , que illuítraraó a Hiítoria

Portugueza com os feus aífignalados feitos : Sendo igual-

mente
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mente notório ,
que ambos os fobreditos Réos fem reparo , Num. XIL

nem pejo perfeguiaõ inceííantemente o Secretario de Eíta-

do dos Negócios do Reino por aquelle defpacho
, que naó

cabendo na graça regulada , pediaó , e poftulavaô altiva , e

ceíTantemente , como huma divida de juftiça : Sendo igual-

mente certo ,
que o mefmo Secretario de Eítado foy coní-

trangido para moderar aquellas ardentes inítancias, e as fuc-

ceffivas recriminações ,
que delias reíultavaó , a fazer com-

prehender aos mefmos Réos civil , e decorofamente , que a

ília pertençaÓ naó tinha exemplo ,
que a apadrinhais : E

fendo em fim efte neceífario defengano , o que conítituio

involuntariamente a paixão , e o intereífe , com que a fobre-

dita Marqueza D. Leonor fe foy reconciliar com o Duque

de Aveiro , e fe declarou por hum dos Chefes da barbara

conjuração por elle intentada ,
para ganhar com o favor do

mefmo Duque , depois das ruinas da Mageftade , e da Mo-
narquia , aquelle Titulo de Duque , com que também a

incitava a ardentiíTima inveja de igualar no mefmo Titulo

o dito feu Cunhado : e fendo em fim igualmente notório ,.

que toda aquella foberba , ambição , e orgulho praticado

até á funefdíTima época do execrando infulto de três de Se-

tembro do anno próximo precedente , cahiraõ defanimados

depois do mefmo infulto em huma confufaÓ , e desfalleci-

mento manifeílos.

20 O que tudo viílo , e o mais dos Autos , com a Refo^

luçaÕ , que o dito Senhor foy fervido tomar em Confulta

deílaJunta , ampliando a jurifdicçaõ , e alçada delia , para

que poífa extender as penas merecidas por efles infames , e

íacrilegos Réos , em forma que poífao ter a poífivel propor-

ção com as fuás execrandas , e efcandalofiíTimas culpas.

Condemnao ao RéoJofeph Mafcarenhas ,
quejá fe

acha defnaturalizado , exautorado das honras , e privilégios

de Portuguez , e de Vaílallo , e Criado ; degradado da Or-

dem de Santiago , de que foy Commendador ; e relaxado a

eíla Junta, e Juftiça Secular, que nella fe adminiftra; a

que , como hum das três cabeças, ou Chefes principaes defta

infame conjuração , e do abominável infulto , que delia fe

feguio , feja levado com baraço , e píegaó á Praça do Cães

do lugar de Belém , e que nella em hum cadafalfo alto ,
que

fera

:•-• _
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fera levantado de forte , que o feu caílígo feja viílo de to-

do o Povo , a quem tanto tem offendido o efcandalo do feu

horrorofiílimo delido; depois de fer rompido vivo, quebran-

doíe-lhe as oito canas das pernas , e dos braços , feja ex-

porto em humaroda
, para fatisfaçaÓ dos prefentes , e fu-

turos Vaflalíos defte Reino : E a que , depois de feita eíta

execução , feja queimado vivo o mefmo Réo com o dito ca-

dafalfo 5 em que forjuíliçado , até que tudo pelo fogo fe-

ja reduzido a cinzas
5 e a pó , que feraó lançados no mar

,

para que delle , e da fita memoria naõ haja mais noticia» E
poílo que como Réo dos abomináveis crimes de rebelliao ,

fediçao , alta traição , e parricidio , fe acha já condemnado
pelo Tnbunal das Ordens em confifcaçaõ , e perdimento de

todos os Céus bens para o Fifco , e Camera Real , como fe

tem praticado nos cafés , em que fe cometteo crime de Lefa
Mageítade de primeira Cabeça : com tudo attendendo-fe a

fer eíle cafo taõ inopinado , taõ infolito, e tao eítranhamen-

te horrorofo , e mcogitado pelas Leys , que nem ellas dera

5

para elle providencia j nem nelle fe pode achar caíligo , que
tenha proporção com a fua defmedida torpeza ; pelo que
com eíle motivo fe fupplicou ao dito Senhor em Confulta

deita Junta , com cujo parecer foy Sua Mageítade fervido

conformarfe , ampla jurifdicçaó de eílabelecer todas as pe-

nas , que íe venceífem pela pluralidade dos votos, além

das que pelas Leys , e Difpoíições de Direito eítaÓ deter-

minadas : E confiderando-fe , que a mais conforme a Di-

reito he a de efcurecer, e deíterrar por todos os modos
da lembrança o nome , e a recordação de taõ enormes de-

res : Condemnaó outro íim ao mefmo Réo naÓ fó

nas penas de Direito commum , para ferem derribadas, e pi*

cadas todas as fuás Armas , e Efcudos em quaefquer luga-

es , em que fe acharem peitos ; e as cafas , e edifícios ma-
teriaes da fua habitação , demolidos , e arrazados de forte 5

que delles naò fique íinal , fendo reduzidos a campos , e fal-

gados ; mas que também todas as cafas formaes , ou vincu-

les por elle adminiílrados ; naquellas partes em que houve-

rem fido conllituidos em bens da Coroa , ou que houverem
fahido delia por qualquer modo, maneira, ou titulo que fof-

fe j como por exemplo o foraõ os bens declarados nas Doa-
ções
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coes da Cafa de Aveiro , e os mais ferrielhántes , fejaõ cori- NiírmXII,

fiícados, e perdidos defde logo com e fiecliva reverfao , è

incorporação na mefma Coroa , donde fahirao, fem embar-

go da Ordenação do liv. 5. th. 6. §. 15. , e de quaefquer ou-

tras Difpoíições de Direito , e claufulas das InftituiçÕes ò é

Doações, por mais exuberantes, è irritantes qtie fejaõ : Con-

fultando-fe ao dito Senhor eíla decifaõ com a fupplica dè

mandar caílar, averbar., e trancar na torre do Tombo, ê iiaS

mais partes Onde pertencer os fobreditos Titulos $ para qiid

como ca (Fados , e anullados fe nao poíTaô mais extrahir có-

pias delles , nem ferem admittidas enlJuízo $ ou fóra delle $

as que já fe acharem extrahidas em mãos particulares $ nas

quaes naó teraõ fé , ou credito algum , pára fe poderem al-

legar
,
produzir , ou attender em algum Auditório * ouJuí-

zo ; maá antes, logo que forem apparecendo , feraõ feque£

tradas , e remettidas ao Procurador da Coroa , para fererií

laceradas , e rotas , como nullas , para , como taes , nao po-

derem em cafo algum produzir effeito , ou preftar impedi-

mento. O niefmo mandão ,
que fe obferve pelo que perten-

ce aos Prazos de qualquer natureza que fejaõ , com a pro-

videncia eílabelecida fobre a venda delles em beneficio dos

direitos Senhorios pela Ordenação do liv. Ç.tit. 1. §. i> Pe-

lo que pertence porém aos outros Morgados conftituidos

com bens patrimoniaes dos Inílituidores , que os fundarão ;

declaraõ , que fe deve obfervar em beneficio dos que nelles

houverem de fucceder , o que fe acha determinado pela Or-

denação do liv, 5. tit. 6. §. 15*.

Nas mefmas penas condemnaõ âo Réo Fraíicifco de

Affis de Távora, também cabeça da mefma conjuração \

perfuadido pela Ré fua mulher , e igualmente defnaturali-

zado , exautorado , e relaxado pelo Tribunal das Ordens á

efta junta, e Juftiça Secular, que nella fe adminiítra. E
ponderando-fe com a feriedade , e circumfpecçaõ que eraó

mdifpeníaveis neíle cafo, que nao fó o dito Réo , e a Ré
fua mulher , fe fizeraõ cabeças peífoaes deita nefanda con-

juração , traição , e parricidio , mas que também fizeraõ e£

tes enormiiiimos deliclos communs á lua familia, confeguin-

do alíociar nelles a mayor parte da mefma familia , ejã^

étando-íe com íatua, e petulante vaidade , de que a união

_ BOB-_
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delia lhe bailaria para fe manterem naqueltas hon-oroíi fil-

mas atrocidades : Mandão, que nenhuma peíloa , de qual-

quer eítado , ou condição que feja, polia da publicação def

ta em diante ufar do appellido de Távora j íobpena de per-

diraento de todos os feus bens para o Fifco , e Ca mera Real,

e defnaturalizaçaõ deíles Reinos , e Senhorios de Portugal

,

e perdimento de todos os privilégios , que lhe pertencerem

como naturaes deíles.

Aos dous ferozes monílros António Alvares Ferreira,

eJofeph PoJicarpio de Azevedo , que difpararaó os facrile-

gos tiros, de que a Suprema Mageílade de ELREY Nof-

fo Senhor recebeo a oíFenfa ; condemnao , a que com bara-

ço, e pregaó feja6 levados á mefma Praça \ e que fendo nel-

Ja levantados em dous pofles altos , fe lhes ponha fogo , que

vivos os confumma , até fe reduzirem feus corpos a cinza , e

a pó , que feraó lançados no mar na fobredita forma : E ift

o

além das mais penas de confifcaçaó de todos os feus bens

para o Fifco, eCameraReal, demolição, e arrazamento

das cafas em que moravaó, fendo próprias, em cujo caio fe-

raó- também íalgadas. E porque o RéoJofeph Policarpio

fe acha aufente, o hao por banido j e mandão ásjuíliças

de Sua Mageílade , que appellidem contra elle toda a terra

para fer prezo , ou para que cada hum o poífa matar , naó

fendo feu inimigo : E no cafo em que feja aprefentado pre-

zo nos Dominios deíle Reino ao Defembargador do Paço

Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira ,Juiz da Inconfidência,

mandará gratificar á viíla a peífoa , ou peílòas que o apre-

fentarem , com o premio de dez mil cruzados , ou de vinte

mil cruzados fendo apprehendido em Paiz Eílrangeiro 3
além

das defpezas , que najornada fe fizerem.

Aos Réos Luiz Bernardo de Távora , DJeronymo de

Ataide , Jofeph Maria de Távora , Braz Jofeph Romeiro ,

Joaó Miguel , e Manoel Alvares \ condemnao , a que com

baraço , e pregaó, fejaó levados ao cadafalfo ,
que for erigi-

do para eílas execuçóesmo qual,depois de haver fido eílran-

gulados, e de fe lhes haverem fucceífivamente rompido as

canas dos braços, e das pernas j feraó também rodados, e os

feus corpos feitos por fogo em pó , e lançados no mar , na

fobredita forma. E os condemnao outro fim em confiícaçaó,

e per'
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e perdimento de todos os feus bens para o Fifco , e Carne- Num.XII
ra Real; e ainda os que forem de Vínculos, conftituidos com
bens da Coroa, na forma acima declarada; ou ainda de Pra-

zos ; alem da infâmia , em que haÓ por incurfos feus filhos

,

e netos , e de lhes ferem demolidas , arrazadas , e falgadas

,

as cafas das fuás habitações , fendo próprias ; e de fe derru-

barem , e picarem todas as Armas , e Efcudos daquelles, que
as houverem tido até agora.

E á Ré D. Leonor de Távora , mulher do Réo Fran-

ciíco de Aílis de Távora , por algumas juftas confideraçoes

( revelando-a das mayores penas , que por fuás culpas mere-

cia ) a condemnaõ fomente a que com baraço, e pregão , fe-

ja levada ao mefmo cadafalfo , e que nelle morra morte na-

tural para fempre , fendo-lhe feparada a cabeça do cor-

po ; o qual depois fera feito pelo fogo em pó , e lançado no
mar também na fobredita forma : Condemnaò outro fim a

meíma Ré em confifcaçaó de todos os feus bens para o Fif-

co , e Camera Real ; comprehendendo-fe nefta confifcaçaó

os de Vinculos , que forem conftituidos de bens da Coroa

,

e os Prazos ; com todas as mais penas , que fícaò eftabeleci-

das para a extinção da memoria dos RéosJofeph Mafcare-
nhas , e Francifco de Aílis de Távora.

Palácio de NolTa Senhora da Ajuda , em Junta de
12 deJaneiro de 1759.

n m

Com as Rubricas dos três Secretários de Efiado , que

frefidirao.

Cordeiro. Pacheco. Bacalbâo. Lima. Souto,

Oliveira Machado.

Fuy prefente

Com a Rubrica do Procurador da Coroa,
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REPRESENTAÇÃO
Q.U E F E Z O

5
E CASA DOS VINTE E QUATRO

,

Em obfervancia do Decreto de 9 de Dezembro de 1758.

SENTENÇA,
^ESOBREELEASEPROFER^PORORDEM

. MA GES
FIDELISSI itf

Sjí OMO os Procuradores dos Mefteres faô obrigados anos da-

rem parte dos negócios graves
, que fe lhes propuzerem na

Meia da Vereação
,
para que com o Confelho dos Vinte e

quatro hajaõ de proceder com o zelo , e fidelidade ao ferviço

de VoíTa Mageftade, que faz o caracter delia Ca fa , fenos

propoz hoje a Copia de hum clemen ti ffimo Decreto com a

data de o do prefente mez de Dezembro , em que VoíTa Ma-
geílade foi fervido ordenar, fe ponha na fua Real Prefença tu-

do o que parecer conveniente para fe defcubrirem , e prende-

rem osReos do facrilego infulto, que contra a precioíiflima vida de VoíTa Magef-

tade, intentou o diabólico furor de quem naõ merece o nome de racional, masfó*

de fera , e que na pofteridade , naó 10 ha de ferdefconhecido por Portuguez , mas

tido pelo monftruo mais deteftavel de que ha memoria na fociedade civil,

E ainda que o noííb parecer fe naô coíhime íèparar dos votos
,
que naMefa

da Vereação, fe fubfcrevem pelos ditos noííbs Procuradores, como a gravidade

de huma oftenfa feita contra o Ungido do Senhor , e hum Soberano de tantas virtu-

des , que faz as delicias de todos os que tem a fortuna de viverem debaixo da fua

Auguííiííima Protecção, pede que efta Cafa fe d iítinga no zelo do feu Real fervi-

ço ; affim como fempre fe diftinguio no amor , e fidelidade aos feus Reys, e Senho-

res naturaes , efperaó os Vinte e quatro, "que VoíTa Mageftade feja fervido haver

por bem
,
queamefma Cafa neíla humiliíTima Repreientaçaó , agradeça com hum

profundo reipeito a incomparável honra com que Voífa Mageftade foi fervido tra-

tar

,: !'V>- '
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'Miro !

tar o feu Juiz do Povo, e receber os íinceros votos
,
que com lagrimas de Tangue

lhe mandou oiíerecer a fidelidade defta capital.

lambem agradecemos com o mefmo refpeito as fabiãs providencias, com cv.e

VoíTa Mageíiade foi fervido proceder contra hum atteníado , de que nunca houve
exemplo nefte Reino; pois bailando qualquer delias para fazer a admiração de to-

do o niijiico >
lie certo que todas juntas excedem o que fe pode confiar de forças

bumanâs , e provaó com evidencia que a maõ podcroíà de Deos
,
que prefervou a

pre,cioííííima vida de VoíTa Mageíiade , e nella a confervaçaó dos feus fieis VaíTal-

los, o dirige de forma em todas as fuás Reaes acçoens
,
que mais parecem illuf-

trádas , que difpoítas por difcuríbs ,
para que naó concorre a affiftencia Divina.

Eíte verdr.deiro conhecimento nos difpenfa de reprefentarmos a V. Mageftade
o^ue fenos podia itií pirar para o procedimento ulterior, fobre que VoíTa Ma-
gfíiade foi fervido mandar ouvir os ditos noíTos Procuradores; pois ainda que Deos
revele írlgvmas vezes aos pequenos o que occulta aos Sabios,e Grandes do mundo

,

naó fe pódé reprefentar coufa alguma a Voíla Mageftade que naó feja fabiamente

prcviíto, e maduramente ponderado pela fna Real e Alta comprehençaó , e pela

notória fidelidade dos feus Miniftros ; mas para que VoíTa Mageíiade fe deixe per-

fuadir do zelo que temos do feu Real ferviço , lhe rogamos com muita inftancia
,

feja fervido ordenar, que neíle deteftavel attentado fe admittaõ denuncias em fe-

gredo ,
c que nelJas naó haja abei tas , nem publicadas, para que os Delatores pof-

faó com liberdade ' e fem perigo , fazer as deciaraçoens do que fouberem para fe

cÊÍligarem os culpados , e íe evitarem as refultas do feu delicio.

Também pedimos humildemente a Voífa Mageftade feja fervido fufpender
neíle calo a fua Real

, e inacla clemência para mandar dar tortura aos que forem
legitimamente indiciados deíle facrilego infulto , naó Io na fua cabeça , mas na
alheya ,

e que fendo convencidos , e julgados Pveos da fua inaudita atrocidade, fe

declarem logo por Peregrinos . e Eftrangeiros
,
pois nunca a Cafa dos Vinte e qua-

tro, e o íiel Povo de Lisboa ouvirá com indifterença
,
que fe chame Portuguez

quem naó for leal ao feil Rey, e Senhor natural , e especialmente a VoíTa Magef-
tade a quem os feus fieis Vaífallos devem o que nenhuns outros na Europa merece-
rão até a ;ora aos feus Soberanos : Voíla Mageíiade porém mandará o que for fer-

vido: Lisboa , e Caía dos Vinte e quatro aos ió de Dezembro de 1758.

O Juiz âo Povo.

António Rodrigues Almada.

Procurador dos Mefteres.

André Nunes Martins.

Procurador das Mefteres.

Syheftre Carreira.

Tkomaz Jljfonfo Syjva.

ffifepb Gomes da Cofia.

jÇpfepb dos Santos Duarte.

Manoel Ferreira.

jfoap Rodrigues de Penim.

Lucas Dias.

Jcfeph de Figueiredo.

Faujlino Francisco Mourão.

Pedro Dias de Azevedj.

O Efcrivaõ do Povo.

Bahbazar João da Sylva.

Procurador dos Mefteres.

Joaõ Marques de Moraes.

Procurador dos Mefteres.

Tbomé Lopes.

Luiz de Barros Pereira.

António de Souza Pereira.

Luiz Martins.

António Jojeph Pereira Couto.

Domingos Pires.

Tbomaz da Fonfeca Leal.

Jofepb Gonçalves Ribeiro.

António Francifco Rouzado.

Joaquim Lopes.

SEN



S E N T
Num. XII.

Cordão os do Confelho , e Defembargo delRey noífo Senhor
,
ec Que'

diffirindo á juíla, e zeíoía Reprefentaçaó
,
que o Juiz do Povo, eCaía dos

Vinte e quatro da íempre Leal Cidade de Lisboa fizeraõ a Sua Mageftad e

fupplicando ao mefrao Senhor com muita inítancia
,
que a viíra da atroci-

dade nunca até agora cogitada entre os Portuguezes do execrando infulto.,que fora

:onimettido na noite de três de Setembro do annò próximo paliado contra a Rçjí

Peflòa do dito Senhor, ie lérviífe Sua Mageítade de fcgregar antes de tudo da íb-

piedade civil dos feus fieis Valfallos todos os que foíTem convencidos de taó enorme

racrilegio, mandando que antes de outro procedimento ulterior foflem defnaturali-

zados , e declarados por Peregrinos , Vagabundos , e de nenhuma forte pertencen-

tes a hum Povo taó fiel , como o da dita Cidade de Lisboa , o qual receberia a ma-

yor deíconíblaçaó de que fe ficaíTe .
denominando Portuguez, quem naó moírrafle na

fua lealdade , naó fó a fugeiçaô ao feu Rey , e Senhor natural ; mas também muito

expecialmente aquelle reconhecimento ,
que todos os VaíTallos deSna Mageftadé

devem aos benefícios ,
que tem recebido do mefmo Senhor com ventagem a tudo o

que até agora tem praticado com os feus VaíTallos os outros Soberanos : Haó por

defnaturalizados todos os Réos deite execrando delido indicados na Relação que

fera com efte , declarando-os por Peregrinos , vagabundos, a nenhuma fpciedade

Civil pertencentes, e por taes privados com a naturalidade , e denominação de Por-

tuguezes, de todos os privilégios , e honras , de que indignamente gozarão
,

co-

mo naturaes deite Reyno; e mandão que como taes Peregrinos, vagabundos , e

alheios de toda a fociedade Civil fejaó declarados , e denunciados , remettendo-íe

logo copias com o teor deita Sentença ao Senado da Camera da mefma Cidade de

Lisboa para a participar á Cafa dos Vinte e quatro, e fe rtgiftrar nos livros do mef-

mo Senado , e Cafa , e nas mais partes que neceíTario for para fe fazer efta publica

,

e notória naó fó ao Povo da dita Cidade de Lisboa ,
mas também a todos os habi-

tantes deites Pveinos , e feus Dominios. Palácio de Nofía Senhora da Ajuda em

Junta de 23 de Janeiro de 1759»

.'

«H

Cem as Rubricas dos três Secretários de Ejlado
,

que. prçfidirati.-

Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira.

JoaÔ Marques Bacalhao.

Jgnacio Ferreira Souto.

JoaÕ Pacheco Pereira.

Afamei Fereira Lima.

jfofepL António de Oliveira Machade,
F .*

Foi prefente o Procurador da Coroa,

RELA
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RELAÇÃO
AS PESSOAS, QUE FORAÕ DESNATURALIZADAS

por eíta Sentença.

i

!

ÍOzé Mafcarenhas
, que havia fido Duque de Aveiro.

Francifco de Aíliz
,
que havia fido Marquez de Távora.

Leonor Thomazia
, que havia fido Marqueza de Távora.

Luiz Bernardo
,
que havia fido Marquez de Távora.

Jozé Maria, que havia fido Ajudante das ordens de feu Pay Francifco de Aííiz; em
quanto foi General.

Jeronymo de Ataíde
,
que havia fido Conde de Atouguia.

António Alvares Ferreira Guarda-Roupa, que tinha fido do dito Jozé Mafcarenhas.
Jozé Policarpo de Azevedo Cunhado , e focio do mefmo António Alvares.

Manoel Alvares Ferreira Guarda-Roupa do dito Jozé Mafcarenhas.
Braz Jozé Romeiro Cabo de efquadra

,
que foi da companhia do dito Luiz Ber-

nardo. V

Joaõ Miguel criado de acompanhar do dito Jozé Mafcarenhas.

\ ú >r '.

UA Mageítade manda remetter ao Senado da Camera a Sentença

da Copia incluía , e a Relação nelía inferia 3 para que fe regifte

nos livros do mefmo Senado , e fe participe á Cafa dos Vinte e

quatro , para fer também regiílada nos livros delia , e fe denunciar

ao povo na fórraa das Reaes Ordens , e da mefma Sentença proferida em
obfervancia delias : Mandando o mefmo Senado Copias do referido ás

Cameras de todas as Cabeças de Comarca do Reyno , para que a parte-

cipem ás outras Cameras de fua refpecliva juriídicçaõ.

Deos guarde a V.m.Paço de Belém, a 17 deJaneiro de 17J9.'

1
k

1
' ijfi

Sebaftiao Jofeph de Carvalho e Mello*

Senhor Gafpar Ferreira Aranha.

António Rebello Falhares.



ISBOA,
Na Officina de MIGUEL RODRIGUES,

Impreflòr do Eminentiffirno Senhor Cardeal Patriarca.





Edro Gonçalves Cordeiro Pereira , do meu Num. XIII.

Coníelho , Chanceller da Caía da Supplica-

çao
,
que neiJa fervis de Regedor , Amigo.

Eu EiRey vos ínvio muito íaudar. As pernicio-

íiffimas maquinaçoens com que os.Reíigiofos

de que fe compõem o governo da Sociedade

de Jeíus neíles Reynos , e feus Domínios,

haviao nelles concitado , e rompido as efcandalofas fedi-

çoens , revoluçoens , e declaradas guerras , que hoje faó mam-
íeítas a toda a Europa , derao juíto , e indifpeníavel mo-
tivo aos Officios

, que mandei paliar pelo meu Miniftro na

Cúria de Roma
; para que déíie ao Santo Padre Benediclo

XIV. entaô Preíidente na Univerfal Igreja de Deos , hum
fummario , e fubíiancial conhecimento daquelles atrozes ab-

furdos pelo meyo do piqueno volume ,
que mandei eílampar

com o titulo de Relação abreviada âa Republica que os Reli-

giofos Jefilhas das Provindas de Portugal , e Hefpanba efta-

belecerao nos Dominios Ultramarinos das duas Monarquias &c.

:

a fim de que ordenando , como ordenou , o nieímo Santo

Padre pelo feu Apoílolico Breve expedido ao Cardeal Patriar-

ca Eleito no primeiro de Abril do anno próximo precedente

,

a reforma dos Íobreditos Religiofos •> fe occorreífe por aquelíe

benigno, e adequado meyo de fuavidade ao progreífo daquel-

las grandes defordens ; e á tranquilidade publica dos meus

Vaííallos, e Dominios j com a emmenda dos mefmos Religio-

íos fem paliar contra elles para os reprimir, ás extremidades,

que a minha Religiofiífima Clemência me enclinou fempre a

íiifpcnder ' no que poílivel foífe. Aquelía minha benigna mo-
deração produzio porém eífeitos taõ eílranhos , e oppoílos ao

que delia devia efperarfe , que animandofe , e endurecendo-'

fe cada dia mais á viíla delia os íobreditos Religiofos ; depois

de haverem com arrogância, e temeridade nunca viílas nem
intentadas

, pertendido maliciofamente confundir , contra a

notoriedade publica , e manifefta verdade dos infultos que fo-

ram fubftanciados na dita Relação; perfuadindo clandeítina

,

e artiíicioíamente naô fó nos Paizes Eftrangeiros da Europa ,

mas até dentro neíles mefmos Reynos , que taes maquinaçoens,

e taes guerras nao tinhao excitado; como fe as naô houvef-

fem preíenciado , e eíliveífem prefenciando , três exércitos , e

todas

ta'"|
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todas as Américas , Portugueza , e Hefpanhola
; paíTaraõ def-

tes excefFos aos outros ainda mais temerários , e infames de
pertenderem allienar os meus leaes VaíTallos do amor , e da
fidelidade á minha Real Peílba , e Governo , em que íempre
fe deílmguirao os Portuguezes entre as mais Naçoens civiliza-

das ; abufando com eíte horrorofo fim os ditos Religiofos dos
minifterios Sagrados , para communicarem , e diffundirem pe-
lo meyo delles o venenofo contagio das fuás facrilegas calum-
nias contra Mim , e contra o meu Governo ; até virem a for-

mar dentro na minha mefma Corte a abominável conjuração,

de que o Governo dos mefmos Religiofos fe conftituío hum
dos três Chefes, ou Cabeças, com as deteftaveis circunftan-

cias , que achareis expreíTas no exemplar que fera com efta

,

ao qual indo aífignado por Sebaíliaó Jofeph de Carvalho e

Mello , do meu Confelho , e Secretario de Eftado dos Negó-
cios do Reyno , dareis tanto credito como á mefma original

Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro fe profe-

rio na Junta da Inconfidência contra os Reos do bárbaro , e

execrando dezacato
, que na noite de três de Setembro do an-

no próximo paliado fe tinha commettido contra a minha Real
Pefíba j comprehendo-fe os fobreditos Religiofos , entre os

mefmos Reos dos crimes de Leza Mageftade da primeira Ca-
beça , Rebelião , Alta traição , e Parrecidio. E porque a gra-

ve neceíiidade publica (conforme a Direito, equiparada com
a necefildade particular , extrema ) em que depois de tantas

,

e taó fucceííivas , e cuftofas experiências, me conílituio

aquelle nunca viík> , nem efperado attentaclo de fazer ufo do
poder que Deos poz nas minhas Reaes mãos para fuírentar ,

e defender a minha Real Peífoa , e Governo , e o focego pu-

blico dos meus fieis VaíTallos , contra os infultos da incorregi-

vel.timeridade, e façanhofa oufadia dos mefmos Religiofos

,

me naô pode já difpenfar por algum modo da applicaçaô dos
últimos remédios ; conformandome , com o que os Senhores
Reys meus Religioíiílimos Predeceííores , e outros Principes

,

e Eílados da Europa igualmente Catholicos , e Pios , prati-

caram nos cafos femilhantes de crimes de Leza Mageílade da
primeira Cabeça, e de Rebelião , e Alta traição, commetti-
dos por peílbas Ecclefiaílicas , ainda conítituídas em gran-
des Dignidades y e em termos muiío menos efcandalofos , e

urgen-

-k-
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tros, arrematacoens , e «recadaçoecs na refenda confonm-

dade me dareis conta pela Secretaria de Eftado dos Nego-

cio, do 'Reino do que houveres obrado aos ditos reípe.tos

,

com as copias dos Autos, que fe tiverem formado embom^e

intelleg.vel caracter, e conr hiima relação geral ,
e eípecifaca

dos rendimentos annuaes detodos, e cada k,ma das d, as Ga-

fas Religiofas , e da fomma das íuas.refpeaivasimpoitancias

Porque naÕ he da minha Real, e pia .intenção que fe falte

nem^o culto Divino nas Igrejas, nem. ao comprimento das

Miífas , e legados ,
que tendo trato fuccec.vo pelas ult mas von-

tades dòs Teítadores ,
que os houverem ordenado, nao devem

fufpenderíe: Hey por bem que dos fobreditos co»es fe Pol-

faõ tirar por Mandados voífes as quant.as de dinheiro que ne-

ceflarias "forem para os guizamentos das Millas cekbraçao

dos Ofíicios Divinos , e comprimento dos fobreditos luffrag.os

nas concurrentes importâncias O mefmo Hey outro.fim
i

por

bem que fe prat.que para o fuftento dos Rehgiofos que man-

do por hora recolher na maneira abaixo declarada, dando-

íe para o alimento de cada hum delles hum toftao cada dia.

Poíque. além das exuberantes provas, em que fe/«.*
fobredita Sentença da Junta da Inconfidência ,

a refpe to

dos erros Theolôgicos , Moraes , e Políticos ,
que os ditos

P,eligiofos procurarão diffundir, com tao perneciofos e

detellaveis cffeitos, tive certa informação de que agora pei-

tendiaõ com mais anciofas dihgencias contaminar as 1 ro-

. vindas com as mefmas falças, e abomináveis doutrinas, a

aue na Corte lhes cortou o progreíTo a
ç
redu

/
a0 .f^

nella fe achaô já os ditos Religtoíos: Sou fervido out.o

fim , oue ao mefmo tempo em que fe forem fazendo os

referidos fequeftros nas refidencias , e fazendas particulares,

em que fe ichaõ Leigos , ou Coadjutores Efp.ntuaes aifpe.*

foscos Mimftros que fizerem as ditas diligencias os façao

tranfportar. ( depois de lhes haverem apreendido todos os

papeis que lhes forem achados ) em fegura cuftodia
,
^ca-

minho mais breve , e direito, ás Caías pnncipaes das Cidades

,

e Villas notáveis, que lhes ficarem mais vifinhas
,
onde h-

caráÓ reclufos com os outros Rehgiofos nas mefmas Calas

das ditas Terras grandes , e Villas notáveis ,
com expreha

prohibicaÕ de fahirem deílas , e de commumcarem com os

-,-



meus VaíTalios Seculares
; pondofe-Ihes guardas Militares á Num. XI]]

viíta , que lhes façaó exactamente obfervar a dita recluzao

,

e leparaçaó ; em quanto Eu naó mandar o contrario ; e
naó der outra providencia fobre eíla matéria. Para tudo o
que for a ella concernente vos mando aíliítir com o auxi-
lio Militar de que neceílitareis ; ordenando aos Generaes

,

e Peflbas encarregadas do Governo das Armas das mef-
mas Províncias, e deita Corte, que fem limitação alguma
vos auxiliem todas as vezes

, que aííim lho requereres no
meu Real Nome , mandando marchar o numero de Tropas
que por vós , e pelos Miniítros por vós conítituídos lhe fo-
rem apontadas , aíTim para os lugares onde fe devem fazer
os fequeítros , como para as terras grandes onde fe devem
bloquear

, e fegurar as Cafas principaes dos fobreditos Pve-
ligiofos

, e a recluzao que nellas deve fer por elles inviola-
velmente obfervada , como fe eítá obfervando neíta Corte. E
confiderando Eu , que a gravidade da matéria , e as urgên-
cias, que fazem as bazes deitas minhas Reaes Ordens, reco-
mendaó per fi meímas toda a prontidão, e efficacia na exe-
cução das diligencias de que por ella vos encarrego

, jul-
guei defneceíTarias todas as expreíToens para ao dito refpeito
excitar a fidelidade, o zelo, e o acerto, com que vos empre-
gais no meu Real ferviço. Eícrita nelte Palácio de Noílà
Senhora da Ajuda aos 19 deJaneiro de 1759.

Para Pedro Gonçalves Cordeiro
Pereira , Chancelíer da Cafa da
Supplicaçaó

, que nella ferve de
Regedor.

í
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Num» XII

CARIA
EGIA

LISBO
Na Officina de MIGUEL RODRIGUES,

Impreílor do Eminentiflimo Senhor Cardeal Patriarca.





Rrancifco Jofeph da Serra Craesbeck de Car- >fum , XII
valho , Chancheíler , a cujo cargo eílá o Go-
verno da Relação , e Caía do Porto. Eu
EIRey vos invio muito faudar. As pernicio-

íiííimas maquinaçoens com que os Religioíos
de que fe compõem o governo da Sociedade
de Jeíns neíles Reynos , e feus Domínios ,

haviao nelles concitado , e rompido as efcandaíofas fedi-
çoens , revoluçoens , e declaradas guerras , que hoje faô mani-
feílas a toda a Europa , deraõ juílo ., e indifpenfavei mo-
tivo aos Officios

, que mandei paíFar pelo meu Miniftro na
Cúria de Roma

5 para que déíTe ao Santo Padre Benedióto
XIV. então Preíidente na Univejfal Igreja de Deos , hum
fummano

, e fubílancial conhecimento daquelles atrozes ab-
furdos pelo meyo do piqueno volume

, que mandei eílampar
com o Titulo de Relação abreviada da Republica que os Reli-
giofos Jefuitas das Provindas de Portugal, e Hefpanha efta-
bleceraõ nos Dominias Ultramarinos das duas Monarquias &c,

:

a fim de que ordenando , como ordenou , o meímo Santo
Padre pelo feu Apoílolico Breve expedido ao Cardeal Patriar-
ca Eleito no primeiro de Abril do-anno próximo precedente >
a reforma dos fobreditos Religiofos \ fe occorreíTe por aquelle
benigno

, e adequado meyo de íuavidade ao progreílb daquel-
las grandes defordens ; e â tranquilidade publica dos meus
VaíTallos

, e Domínios ; com a emmenda dos mefmos Religio-
fos fem paífar contra elles para os reprimir ás extremidades ,
que a Minha Religioíiffima Clemência me inclinou fempre a
fufpender no que poffivel fofle. Aquella minha benigna mo-
deração produzio porém eífeitos taô eítranhos , e oppoílos ao
que delia devia efperaríe , que animandofe , e endurecendo-
fe cada dia mais a viíla delia os fobreditos Religiofos ; depois
de haverem com arrogância , e temeridade nunca virias nem
intentadas

, pertendido maliciofamente confundir , contra a
notoriedade publica , a manifeíla verdade dos infultos que fo-
ram fubílanciados na dita Relação

; perfuadindo clandeftina
,

e artifkiofamente nao fó nos Paizes Eílrangeiros da Europa
,mas até dentro nelles mefmos Reynos

, que taes maquinaçoens,
e taes guerras naò tinhaó excitado 5 como fe as nao houveí-
femprefenciado, e efliveíTem prefenciando, três exércitos, e

todas

H
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todas as Américas , Portngueza , e Hefpanhola ; paliarão dei-

tes exceífos aos outros ainda mais temerários , e infames de

pertenderem aliienar os meus leaes VaíTallps do amor , e da

fidelidade á minha Real Peílba , e Governo , em que fempre

fe deíHnguiraó os Portuguezes entre as mais Naçoens civiliza-

das ; abulando com efte horroroío fim os ditos Religiofos dos

minifterios Sagrados , para communicarem , e diffimdirem pe-

lo meyo delíes o venenoíb contagio das fuás facrilegas calum-

nias contra Mim , e contra o meu Governo ; até virem a for-

mar dentro na minha mefma Corte a abominável conjuração,

de que o Governo dos mefmos Religiofos fe conftituhio hum

dos três Chefes , ou Cabeças , com as deteftaveis circunftan-

cias, que achareis expreífas no exemplar que fera com efta

,

ao qual indo ãffignado por Sebaftiaõ Jofeph de Carvalho e

Mello , do meu Confelho , e Secretario de Eftado dos Negó-

cios do Reyno , dareis tanto credito como á mefma original

Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro fe profe-

rio na Junta da Inconfidência contra os Reos do bárbaro , e

execrando defacato , que na noite de três de Setembro do an-

no próximo paífado fe tinha eommettido contra a minha Real

Peílba ; comprehendendofe os fobreditos Religiofos , entre os

mefmos Reos dos crimes de Leza Mageftade da primeira Ca-

beça , Rebelião , Alta traição , e Parrecidio. E porque a gra-

ve neceífidade publica (conforme a Direito, equiparada com

a neceflídade partícula-, extrema) em que depois de tantas,

e taô fuccefiivas , e cuftofas experiências , me conftituhio

aquelle nunca vifto , nem efperado attentado de fazer ufo do

poder que Deos poz nas minhas Reaes mãos para fuítentar

,

e defender a minha Real Peífoa , e Governo , e o focego pu-

blico dos meus fieis ValTallos , contra os infultos da incorregi-

vel timeridade , e façanhofa oufadia dos mefmos Religiofos ,

me naó pode já difpenfar por algum modo da applicaçaó dos

últimos remédios ; conformandome , com o que os Senhores

Reys meus Religiofiffimos Predeceífores , e outros Principes,

e Eftados da Europa igualmente Catholicos , e Pios , prati-

caram nos cafos femilhantes de crimes de Leza Mageftade da

Primeira cabeça , e de Rebelião , e Alta traição , commetti-

dos por Peífoas Ecclefiafticas ; ainda conílituhidas em gran-

,
e em termos muito menos efcandalofos , e

urgen-



urgentes do que eíles de que fe trata : Sou fervido ordenar- Num
vos ( nao por via de jurifdicçaó ; mas íim , e taÕ fomente de
indifpenfavel economia , e de natural , e precifa defeza da
minha Real Peífoa , e Governo , e do focego publico dos meus
Re) nos, eVaífallos) que em quanto recorro á SedeApoílo-
»lica , logo que receberes eíla façaes pôr em fequeftro geral
todos os bens moveis , e de raiz , rendas , ordinárias , e pen-
foens que os fobreditos Religiofos poífuírem , ou cobrarem
nas três Províncias do Território deífa Relação , e Cafa : No-
meando os Defembargadores delia , que neceífarios forem

,

e vos parecerem mais idóneos, para que defocupandofe do exer-

cício da mefma Cafa partao immediatamente a fequeftrar em
cada huma das Comarquas do mefmo Território os fobredi-

tos bens moveis , e de raiz , rendas , ordinárias , e penfoens :

Formando de tudo hum Inventario com a diítinçaô dos bens
que forem pertencentes á dotação , e fundação de cada hu-
ma das ditas Cafas Religiofas , e dos que depois fe lhes ag-
gregaraõ contra a difpofiçaõ das Ordenaçoens do livro fegun-
do Titulo defafeis , e Titulo defoito : Declarando os rendi-
mentos certos , e incertos de cada hum dos bens percencen-
tes a cada huma das ditas Cafas Religiofas : Fazendo pôr os
mefmos rendimentos em cofre de três chaves , das quaes tenhaõ
huma os Depofítarios que forem eleitos pelos ditos Minftros

;

outra os Corregedores das Comarcas; ou quem feu cargo fervir;

e a terceira os Efcrivaens dâ Correição : Guardandofe dentro
nos mefmos cofres os livros da receita , e defpeza que fe fa-

raó fempre á boca delles : Arrendandofe todos os ditos bens
logo em Praça publica a quem por elles mais der , por tempo
de hum anno ; ou na prefença dos mefmos Miniílros , em
quanto fe acharem prefentes nos lugares em que fizerem os fe-

queítros; ou depois que delles fe aufentarem para eíla Cida-
de nas cafas da voífa refidencia ; onde os fareis pôr a pregão
para fe arrematarem a quem mais der , os que forem de mais
coníideravel importância , ou por pregoens nos lugares onde
forem fitos aqueíies que forem de taô pouco valor que ras

cionavelmente vos pareça que nao haverá quem faça as def-

pezas do caminho para os vir arrematar na voífa prefença. Lo-
go que fe houverem feito , e confumado os fobreditos feouef
tros , arremataçoens e arrecadaçoens na referida conformi

dade3



dade y me dareis conta pela Secretaria de Eílado dos Negó-
cios do Reyno do que houveres obrado aos ditos refpeitos ?

com as copias dos Autos , que fe tiverem formado em bom , e

intellegivel caracter , e com huma relação geral , e efpecifíca

dos rendimentos annuaes de todos , e cada huma das ditas Ga-
fas Religiofas , e da fomma das fuás refpeclivas importâncias.'

Porque naó he da minha Real , e Pia intenção que fe falte

nem aao culto Divino nas Igrejas , nem ao comprimento das

Miífas , e legados , que tendo trato fuccecivo pelas ultimas von-
tades dos Teítadores , que os houverem ordenado , naó devem
fufpenderfe : Hey por bem que dos fobreditos cofres fe pof-

faò tirar por Mandados voííbs as quantias de dinheiros que ne-

ce Farias forem para os guizamentos das Miífas , celebração

dos Officios Divinos , e comprimento dos fobreditos fuffragios

nas concurrentes importâncias. O mefmo Hey outro íim por
bem que fe pratique para o fuílento dos Religiofos que man-
do por hora recolher na maneira abaixo declarada , dando-
fe para o alimento de cada hum delles hum toítao cada dia.

Porque além das exuberantes provas , em que fe fundou a

fobredita Sentença da Junta da Inconfidência , a reipeito

dos erros Theologicos , Moraes , e Politicos , que os ditos

Religiofos procuraram diífundir , com tao perneciofos , e

deteítaveis effeitos , tive certa informação de que agora per-

tendiaó com mais anciofas deligencias contaminar as Pro-

vincias com as mefmas falças , e abomináveis doutrinas , a

que na Corte lhes cortou o progreífo a reclufaò em que
nella fe achao já os ditos Religiofos : Sou fervido outro

íim , que ao mefmo tempo em que fe forem fazendo os

referidos fequeftros nas refidencias , e fazendas particulares

,

em que fe achaó Leigos , ou Coadjutores Efpiritaes difper-

fos , os Miniílros que fizerem as ditas diligencias os façaÓ

tranfportar ( depois de lhes haverem aprehendido rodos os

papeis que lhes forem achados ) em fegura cuílodia , e pelo ca-

minho mais breve, e direito , ás Cafas principaes das Cidades,

e Villas notáveis
, que lhes ficarem mais viíinhas , onde fi-

carão reclufos com os outros Religiofos nas mefmas Cafas

das ditas 1 erras grandes , e Villas notáveis , com expreíia

prohibiçaó de fahirem delias , e de communicarem com os

meus Vaífallos Seculares pondofe-lhes guardas Militares á

vifta

,



viíla, que lhes façao exactamente obfervar a dita reclufao, Num
e feparaçao ; em quanto Eu nao mandar o contrario ; e

nao der outra providencia fobre eíta matéria. Para tudo o
que for a ella concernente vos mando 'aííiítir com o auxi-

lio Militar de que neceífitareis ; ordenando aos Generaes,
e Peílbas encarregadas do Governo das Armas das mef-
mas Províncias , e deíTe Partido

,
que fem limitação alguma

vos auxiliem todas as vezes , que aííim lho requereres no
meu Real Nome , mandando marchar o numero de Tropas
que por vós lhe forem apontadas , aíTim para os lugares on-
de fe devem fazer os fequeftros , como para as terras gran-
des onde fe devem bloquear , e fegurar as Gafas principaes

dos fobreditos Religiofos , e a reclufaõ que nellas deve fer

por elles inviolavelme obfervada , como fe eftá obfervando
neíta Corte. E confiderando Eu , que a gravidade da ma-
téria , e as urgências , que fazem as bafes deitas minhas Reaes
Ordens , recomendaò per íi mefmas toda a prontidão , e ef-

íicacia na execução das diligencias de que por ellas vos en-
carrego

, julguei defneceílárias todas as expreífoens para ao
dito refpeito excitar a fidelidade o zelo , e o acerto , com que
vos empregais no meu Real ferviço. Efcrita nefte Palácio
de Noíía Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759.

R E Y. •;•

Para Francifco Jofeph da Serra

Craesbeck de Carvalho , Chanceller

da Relação, e Cafa do Porto.





Num. XIV.
:
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Uito Reverendo em Chrifto Padre , Arce-

bifpo Primaz de Braga meu muito amado

,

e prezado Irmaõ. Eu EIRey vos invio mui-

to laudar , como aquelle de cujo virtuoío

accrefcentamento muito me prazeria. Pe-

los dous Exemplares ,
que feraó com efta

aííignados por Sebaftiaõ Jofeph de Carva-

lho e Mello , do meu Confelho , e Secreta-

rio de Eftado- dos Negócios doReyno pa-

ra terem a mefma fé, e credito do que os Originaea , donde

fe extrairão; fereis informado da Sentença que em doze do cor-

rente mez de Janeiro feproferio na Junta da Inconfidência con-

tra os Reos do bárbaro , e facrilego defacato , que na noite

de três de Setembro do anno próximo paliado fe tinha com-

mettido contra a minha Real Peííba, e das Temporalidades que

mandei executar pelo Doutor Francifco Jofeph da Serra Craes-

beck de Carvalho , Chanceller a cujo cargo eftá o governo da

Relação , e Cafa do Porto
,
para cohibir em parte os Religio-

fos da Companhia dejefus, cujo relaxado governo fe fez naó

fóCo-Réo , mas Chefe principal dos"atrociffimos crimes de

Leza Megeftade da primeira Cabeça, Alta traição, e Parreci-

dio
,
que fejulgaraó peia fobredita Sentença : Abuzando os di-

tos Religiofos dos Minifterios Sagrados para corromperem as

confciencias dos dilinquentes
,
que foraó juftiçados por aquel-

les atrociílimos crimes : Servindofe para efte abominável fim

dos execrandos meyos , que para o confeguir haviaó repetidas

vezes applicado em outros cafos fimilhantes
;
quaes forao os de

feminarem , e perfuadirem com o referido abuzo dos Minifte-

rios Sagrados o mefmo peftilencial veneno dos Machavelicos

enganos , e das Ànte-Evangelicas Doutrinas
,
que como here-

ticáes , ímpias , fediciozas , e deftru&ivas da caridade Chriftãa,

dafociedade Civil, e do íbcego publico dos Eftados , haviaó

fido condemnadas , anathematizadas , e proícriptas da Igreja da

Deos principalmente pelos Summos Pontifices Alexandre VII.
,

e Innocencio XI. : E íuggerindo , e fazendo praticar os meí-

mos Religiofos entre muitos outros dos fobreditos erros , como
taes reprovados pela Sede Apoftolica , efpecialmente os que

vaó fubftanciados no Papel
,
que também recebereis com efta.

E porque fe fez manifefto naõ ío pela evidenciadas provas em
que fe fundou a fobredita Sentença , mas também por outros

factos que á minha Real Prefença chegarão 9
confirmados com

igual
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igual certeza
?
que osfobreditos Religiofos fe propozeraÕ oor

objecto principal das fuás clandeftinas maquinacoens ifcarem
e infectarem com a peite de taõ perniciofas Domrinas, naó fó
a Corte, mas também as Provindas doReyno, furprendendo
nellas a pia credulidade dos Fieis

,
para os alienarem com fue-

geftoens imperceptíveis, eíiniítras das fuás primeiras , e prin-
cipaes obngaçoens

, da caridade com o próximo , e da fuiei-
çao ao Trono, em quanto Chriííaos , e em quanto Vaffaíl os*Me pareceo que iem mayor dilação devia participados tudoo referido; para que fendo informado do venenofo pafto , que
a malignidade tem pertendido dar ás voíTas Ovelhas , opoífaes
fazer arrancar pelo voílo Paftoral Officio , de forte que cilas emvezaetao mortífera peçonha , fejaó fó apaícentadas útil , e

Í7.ÍZI n?
n

.

osca
J
n,Pos '

q«e cultivarem os mais zelofose

S&SF* í
reiro

í
d
f
Vmha d0 Senhor - Efcrka neílewàde Noífa Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759.

RE Y-

Para o muito Reverendo em
Chriíto Padre Arcebiípo Primaz de
Braga , meu muito amado , e pre«
zado Irmão»

Neíte mefmo fentido mandou Sua Mageítâde efcre-
ver a todos os outros Prelados deites Reynos,

-a—



«ERROS ÍMPIO:

SEDICIO
QUE OS RELIGIOSOS

Da Companhia de JESUS enílnaraõ aos Reos

,

que foraó juíliçados , e pertenderaõ efpalhar

nos Povos deites Reynos.

Num. XIV.

LISBOA,
Na Officina de MIGUEL RODRIGUES,

ImprelTor do Eminentiííimo Senhor Cardeal Patriarca.
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PRIMEIRA ERRO.

UMA das mais permciofas maquinaçoens,
que inventou a malícia dos Homens ; e

que depois de muitos outros Filofofos ím-
pios , e, temerários ,* divulgou o infame
Nicolao Macbãvello

, para perturbação

i da fociedade Civil , e da Religião i-iC

ÍQi : £be to^° 'aquelle
, que quizcjfe arruinar qualquer

Pejfoa , ou Governo , devia principiar efta abominável obra , ^
falhando calumnias \ para diffamar afobredita Pejfoa , ou Go-
verno j porque fendo certo , que o tal Calumniador acharia fiem-
pre da fim parte o grande numero de Homens , que ordinaria-

mente ha propenfios para crerem o mal ; ãahi fie fieguiria , t[$l
tirando dentro em pouco tempo o credito ao Calumniado , pen-
deria efie logo com a fama , todas as forças principáes

, que

confiflem na reputação
, para fiucumbir ao mefimo Calumniador ,

que âelle pertendeffe vingarfie.

2 Foi eíla infernal machinaçao juíliffimamente cohi-
bida pelas Leys Civis , e Politicas

? que eílableceraó con-
tra ella

i as acçoens de injuria 3 as penas dos Calumniadôres;
e o ca/ligo. dos que dizem mal de EIRey i e dos fieus Minifi-
ires-, e Magiftrados : E foi com igual juíliça anathemati-
zada, e profcripta da Igreja de Deos pela geral, e aperta-
'<3a condemriaçao de todas as obras daquelle impio , e per-
nicioziííimo Autor ; de forte que os Summos Pontífices nas
licenças

^ que concedem para a lição dos livros prohibidos

,

•exceptuaó regularmente as obras do dito Macbãvello.

3 Naô bailou porém toda a força da razão i em
que íe fundarão as fobreditas Leys Civis

3

, e Eccleíiafticas 5

a que
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que cohibirao as calumnias , como deílruclivas da focieda*

de Givil , e da caridade Chriftãa ,. para que difFerentes Re-

ligiofos da Companhia de JESUS fe abíliveíFem da liberda-

de 5 de efcreverem , e eníinarem ( debaixo do disfarce de

differentes palavras ) o meímo na fubítancia , que havia ef-

cripto o dito Nicolao Machaveílo , feguindo a outros Filo-

foíos igualmente ímpios , e depravados.

4 Tal foi entre outros Hermano Bufembdo na fua

Tbeologia Chriftãa lib. 3. traft. 6. cap. 1. àub. 2. num. 6.

Se alguém offende injuftamente a tua fama , e a

naô podes defender , nem recuperar por outro mo-

„ do, que naó feja o de deteriorar a fama daquelle,

„ que deteriorou a tua ; licitamente o podes fazer

,

„ com tanto *, que feja verdade , o que diíléres , ( o

„ que com tudo fe acha condemnado na Propofiçaó

44. das que reprovou o Summo Pontiflce Innocen-

cio XI. ; ) e que o faças tanto ,
quanto neeeíTario

for para a confervaçaó da tua fama , e naõ of-

fendas mais do que houveres fido offendido, com-

binando a tua Peífoa , com a daquelle , que te

houver diífamado : Vide Card. Lugo num. 50. &c.

meímo efcreveo com muito menos artificio de palavras

Leonardo Lejpo no lib. 2. de Juft. cap. 1 1 . àub. 25. ;;. 1 3 3 . ibi :

Se falfamente infamaíle alguma Peífoa , que antes

te tinha infamado , nao és obrigado a lhe fazer

reílituicao , fe elle te nao houver querido reftituir

a ti ; mas antes podes ufar de compenfaçaó ,
guar-

3, dando nella igualdade quanto poííivel for. Eftaó

3, contra efta Sentença Navarr. cap, 18. num. 47*.

„ Caeten. quseft. 62. & Pedro Navarr. cap. 4. num.

395. Porém eíla noífa Sentença he a mais verda^

Jr deira , &c.

Além de cujos Efcriptores fe pode ver o que a efte inten-

to efcreveraó Tamburhn lib. o. In Decai. cap. 2. §. 2. Gàf-

par Furtaào ; Dicaflilho , e outros , que cita CramueL Theol.

Fund. pag. 550.; a Apologia dos Cafuijlas pag. 127. 128.

129., e os que fe referiaó nas Conclufoens da Univerfida-

de de Lovaina do anno de 1645.

5



De íorte, que na falia hypothefi deita machave-'
liça Doutrina Moral dos ditos Religiofos: Primo íe acha
tranfgredido o preceito da caridade com o próximo , que
íez hum dos dous Pólos do Decálogo , em que fe contém
a Ley Divina : Secundo Fe acha Doutrinalmente admittida
a vingança, que ChriíW Senhor Noílb abollio, em quanto
nos enímou com o exemplo , e nos determinou com a pa-
lavra pelo feu Evangelho : Que amemos os nojfos inimigos :

Que beneficemos aquelles , que nos tiverem ódio : E que re-

tribuamos com o bem, que nos for pojfível o mal que nos fi-
zerem;. Tertiò íe acha cada particular authorizado para
fer Juiz na caufa própria, e na alheya

; julgando dajuíliça

,

ou injuítiça das açcufaçoens
, que contra elle fe fazem , e

da cornpenfaçaÔ , ou vingança , que ha de tomar do tal Ac-
cufador j disfarçado debaixo do nome de Caíumniador; co-
mo fe naó foíle coufa taó vulgar, como fabida, que toda
a accufaçaó

, por mais legitima
, que feja , fe perfuade fem-

pre , que he injufta , e calumnioza pela parte , e boca do
accufado

, que tem intereífe próprio em a negar , e confun-
dir para exonerarfe : Quarto fe acha anulado o governo Ec-
cleíiaftico , e abollido o governo Civil , e Politico por Deos
determinados para manterem os Povos em Religião , em paz,
e em Juítiça , fazendo ceifar pelas competentes Refoluçoens ,
e Decizoens da Igreja, e dos Soberanos, e dos feus Ma-
gifrrados , com os erros moraes as continuas difcordias

, que
as paixoens, e os intereffes excitaó entre os fobreditos Par-
ticulares: Quinto, e finalmente fe achaó na hypotheíi da-
quellas reprovadas Doutrinas , a união Chriílãa , e a focie-
dade Civil , arruinadas pelos feus primeiros fundamentos , e
a Igreja , e o Eílado reduíidos á confuzaó, e guerra per-
petua de calumnias, em que ardem os Infleis, e Bárbaros,
que por naô terem ordem regular de governo Efpiritual, e
Temporal

, para morigeralos , e cohibiílos , fe opprimem

,

e nijuriao huns aos outros , fem regra, nem medida, fe-
gundo a exorbitância das paixoens , com que fe enfurecem.

6 Sendo pois com todos eíles urgentiffimos motivos
aquclla pernicioziílima Doutrina reprovada pela Igreja na
dita Pronoíl» 16 44. do Santo Padre Innocencio XI. 1 ainda

f

nu
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afíim a ficaram fesjuindo os fobreditos Religiofos com tao

elcandaloza inflexibilidade ? que na Europa íeraó hoje mui-

to raras as peíloas Doutas, que ignorem ,
que hum dos

abuzos , de que ha muitos annos fe pede que feja refor-

mado o governo dos mefmos Religiofos , he o da difloluta

liberdade , com que em beneficio das fuás particulares con-

veniências caíumniaó , e infarnao ( fem excepção de alguma

PeíToa , ou eítado ) a todos aquelles , que obRaò aos íeus

intereíTes ; fendo quaíi innumeraveis os exemplos das Pef-

foas , e Governos Ecclefiaílicos , e Politicos ,
que os fobre-

ditos Religiofos tem arruinado com aquella abominável pra-

tica era todas as quatro partes do Mundo defcuberto.

7 Entre os referidos exemplos íaô tao aíFignalados

,

como éfcandaloíos : Na Afia o do Bemaventurado Martyr

Fr. Luiz Sotello da Ordem de S. Françifco > a quem os di-

tos Reíigioíòs tirarão o credito para lhe impedirem a entra-

da no Japão ; ódio pio , e zelofo Dom .FiUfpe Fardo , Ar-

cebifpo da Igreja Metropolitana de Manilha \ o do Cardeal

de Tournon : Na 'America o do Bemaventurado Dom João

de Palofox e Mendonça Bifpo de la Puebía de los Angeles;

o de Dom Bernardino de Cardenas , erudito zelofo 5 e pio

,

JBifpo do Paraguay : E os de tantos outros Prelados 5 e V a-

.roens illuftres em virtudes , e letras das Ordens de S. Do-

mingos , e S. Françifco , que naquellas duas partes dp Mun-

•'do forao calumniados exorbitantemente : Sendo aiiás quafi in-

'-numeraveis os Governadores , e Miniftros dos Domínios Ul-

tramarinos deíles Reynos , e do mefmo continente delles,

que os fobreditos Religiofos arruinarão por eíla reprovada

pratica de calumnias , quando os acharão confiantes para

preferirem o zelo do ferviço Real , e as fuás próprias hon-

ras, e confciencias aos intereíTes delles Religiofos.

8 Eíla meíma reprovada , abominável , e perniciozif-

íima Doutrina , he pois a que agora conílituío o primeiro

pretexto com que os fobreditos Religiofos calumniaraó tao

íacrilegamente a Real 5 e benigniffima PeíToa de Sua Ma-

"geftade, e o Teu feliciírimo , e glorioziffimo Governo : Pois

que manifeítaménte coníkm pelos faclos ?
que eítableceraô

èá folidos fundamentos da dita Sentença proferida em doze

—
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do corrente mez de Janeiro contra os Reos ,
que forao ju

fNum.XIV^ij

tiçados ,
que fendo os ditos Religiofos concitados pelo efxi-

mulo de haver o dito Senhor mandado reprefentar ao Papa
„

com igual concifaó ,
que modeftia de termos a refpeito dos

muitos
&
horrores ,

que haviaò paliado no Paraguay , e Ma-

ranhão , huma pequena parte delles ,
para ordenar a refor-

ma dos mefmos Religiofos em grande beneficio da fua re-

cr-ular obfervancia: As confequencias deíle pio, e clementif-

fimo antecedente forao ; rebelaremfe os ditos Religiofos ás

Leys Divinas , e humanas , para contra os di&ames Evan-

gélicos , e condemnaçoens Pontifícias acima indicadas^, fe

precipitarem cegamente em impofturas , e calummas taõ ne-

gras , e execrandas : Que ao mefmo tempo , em que por hu-

ma parte todos os Eftados deite Reyno eílavaô cheyos de

honras , e benefícios da Real Benignidade , da illimitada

grandeza , e da Paternal Providencia de EIRey Noílb Se-

nhor , offerecendo ao fupremo arbitrio da Vida os mais fre-

quentes , e ferverofos vottos ,
pela confervaçaô , e profpe-

ridade de feu AuguftiíTimo , e BenigniíTimo Bemfeitor ; ren-

dendo a Sua Mageftade as mais reconhecidas, e inceíían-

tes graças : Pela outra parte eílavaô os fobreditos Religio-

fos com o mais pérfido, e execrando dollo , denegrindo as

Regias , e heróicas virtudes do mefmo Senhor ; calumnian-

do o feu glorioziíTimo , e benificentiíTimo Governo ; e íimu-

lando que neíle Reyno eraô aífolaçoens, ruínas, e dezor-

dens, as mayores felicidades, e benefícios , e as mayores^,

e mais úteis providencias ,
que defde a Época da fundação

do mefmo Reyno tinhaô devido os Vàffallos de Portugal aos

feus mais pios , e mais indulgentes , e providos Monarcas.

o E ifto naó fó divulgando eftas negras calummas,

e horriveis impofturas, nos Paizes Eftrangeiros pelas cartas,

que maliciofa , e clandeftinamente efcreviaó aos outros Re-

ligiofos feus Sócios ,
para as efpalharem pelas converfaçoens ,

e pelas novas publicas , ao favor da diftancia ; mas também

( o que mais he )
paliando á exceífiva , e defcarada oufa-

dia , de pertenderem fuggerir , e propagar as fobreditas ca-

lumnias , a pezar da notoriedade publica , dentro na mefma

Corte , e Provincias do Jieyno j conjurando-fe para efte

c abomi-



abominável fim com os Reos do íacrilego attentado
, que

foi commettido na noite de três de Setembro do anno pró-
ximo paliado ; eftablecendo em cada huma das fuás pró-
prias Cafas lleligiofas , e em cada huma das outras Cafas
profanas dos feus Confederados , huma oíScina das ditas
impoíluras , e calumnias , ordenadas a fazerem o glorioziffi-

mo Nome , e BeneficentiíTimo Governo de Sua Mageílade
odiofo j e confeguindo com eítes infames artifícios furpren-
derem a ignorância , e a credulidade de aiguns dos Reos,
que forao juítiçados , e de outras PeíToas igualmente leigas ,
idiotas , e faltas de conhecimento do governo politico : Co-^
mo tudo foi indubitavelmente provado com os faclos , que
conílituíraó os folidos fundamentos da fobredita Sentença,
que em doze do corrente mez de Janeiro , fe profeno con-
tra os Reos daquelles disformes attentados.

SEGUNDO ERRO.
7^ Oi outra maquinação ideada pelos Fiíofofos

.
mais impios , e da fua abominável tradição

dirivada para a divulgar pelo mefmo anathematizado , e
profcripto Nkolao Machavello : Que a utilidade do tnterejfe

próprio podia fer motivo para fe maquinar , e executar a
morte alheya : De forte que aquelle Coriféo , e Eerefiarca
de toda a impiedade politica , depois de haver arruinado a
vida Civil , que fe anima de honra , com a outra Doutrina
das calumnias ; paífou a facraficar também a conveniência,
nao fó a vida natural ; mas também a eterna, expondo-a ás

funéílas contingências
, que faó iífeparaveis das mortes iníi-

diofas , e como táes nao prevenidas pelos miferaveis , que
as padecem

, quando menos as podem efperar : Dando por

iflb efte abominável erro , outro juítiíiimo motivo á icdef.

penfavel prohibiçaô , com que a Sede Apoítica defendeo

as obras do dito Machavello.

O mefmo porém que elle efcreveo com mayor
e de termos , efcreveraõ mais artificiofamente os

Moraliílas da dita Religião da Companhia : Sendo entre

elks efcandaloziíhmo Francifco Amico > o qual no tom. 5.

diíh 26.-



(7)
difp. 36. num. 118. dá Edit. de Antuérpia fe explicou m§
palavras feguintes>

5 ,
Nao fe pode 'negar que 0$ Clérigos > e Religioíos

^ poífao , e muitas vezes deváõ defender juftamente}

aquella fama, e honra, que nafce da fua virtude,

e fabedoria ; nem que eíla feja verdadeira honra

própria da fua profiílaó ; nem que perdendoa per-

dem hum grandiffimo beim Por ella fe fazem gran-

demente eítimaveis * e confpicuos para os Secular

? ,
res , a quem dirigem , e focçorrem com a fua vir-

tude , e opinião : E pefdendoas os naô poderão

foccorrer , nem dirigir; Logo os fobreditos Clérigos

poderáó defender pelo menos eíta honra ? e opi-

?, niao dentro nos limites da moderação da defeza

inculpável até com a morte da Peífoa , que os dif-

famá; E algumas vezes faó obrigados pela Ley da
Caridade a defender por aquelle modo ( ifto he

5, matando ) a dita honra , fe pda violação da pro-

>, pfiâ fama de alguns , fé infamar a Religião intei-*

,, ra, &C;

12 Nao he menos eícandalofo , e nocivo Hermano
Bufembáo , cujo livro intitulado Medulla Theologia Moralis $

pela fua pequenhez 3 e diminuto valor , anda vulgarizado

nas mãos de todos os Eftados deites Reynos. Havendo pojs

eíle Moraliíta propoíto no lib. 3. traSl. 4, cap. 1. dub. 3. a

queítao : Quando , e como feja licito matar o injufto -Aggref

for pela authoridade particular : E devendo eílabíecer , que

a regra era , que fe naõ podia matar alguém peja dita par-

ticular authoridade
j porque femilhantes homicidios faõ pro-

hibidos por Direito Divino , e Natural , è faô oppoftos á

confervaçao da fociedade Civil , por cujas Leys he certo

,

que o Direito de vida , e de morte he inherente a fuprema

jurifdicçaõ dos Prinçipes Soberanos >
pelas urgentiffimas , e

indefpenfaveis razóens , que íicaõ indicadas no §> e. deite

Compendio : Tomou o mefmo Bufembáo & pernicioziííima 3

e malicioziílima liberdade de eílabíecer como Doutrinaes na
referida duvida III , as abfurdas Prôpoíiçoens feguintes.

ig No num. 5. , depois de haver propoíto nos ante-

4 cedea^

Num. XIV;
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cedentes , fe era licito matar o ladraõ para recuperar o fur-

to j e de haver refoluto pela parte affirmativa , quando a

quantia naò lie módica , refolveo ibi

:

Mais provável lie , que cites meyos ( jfto . he de

matar) faó lícitos aos Clérigos , e Religioíos para

recuperarem os bens temporaes. E o que em contra-

rio fe efcreve fe deve entender quando fe nao oi>

ferva a moderação da defeza inculpável.

No numero 6. ibi

:

Com tudo quando o injuílo AggreíTor fe achar em
perigo da fua falvaçao , pode o oífendido perdoar-

„ lhe por caridade , foíFrendo antes o damno por elle

inferido : Porém nao he a iífo obrigado ; porque o

tal AggreíTor fe fe acha em perigo de falvaçao he

pela fua malícia. Laym ibidem.

No numero 8. ibi:

Em defeza da vida , e da intigridade dos membros
do corpo humano , he também licito ao Filho ,- ao
Religiofo , e ao Vaífallo defenderfe fe lhes for ne-

ceílario , dando a morte ao mefmo Pay , ao mefmo
Prelado , e ao mefmo Príncipe ; quando por caufa

da morte do mefmo Príncipe fe nao hajao de feguir

grandes dezordens , como guerras , &c. SyL Bon.

No numero o. ibi

:

„ Também he licito matar aquelle
,

que certamente

„ nos confia , que de facl:o fe prepara para nos ma-

„ tar iníidiozamente.

No numero io. ibi:

A efte re(peito dizem alguns como Sanches i. Mof.
cap. 2Q. , e outros , que também he licito matar

„ aquelle que perante algum Juiz propoz falfa a ac-

„ cufaçaò , ou deo falfo depoimento ,
quando certa-

„ mente confia, que dahi fe ha de feguir morte, mu-

„ tilaçaõ j ou também ( o que alguns Autores mais

difficultozamente concedem ) quando fe feguir a per-

da de honras , e de bens temporaes &c. Porque

ifto nao he homecidio , mas defeza ; bem enten-

n dido que confie 4a injuria da parte daquelle , que

„ offen-
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„ offende ; e que naõ haja outro modo para a~ evi-

„ tar , &c.

numero n. ibtv

Todas as vezes que alguém fegundo as Doutrinas

ac-ima referidas tem direito para matar a outrem

pode fubítituir outro ? que o mate em feu nome $

porque affim o períuade a caridade. FUI. Tan. cap.

3. D. 4» quaft. 8. Mói. D. 18. Ecomo, e quando
feja aiflb obrigado Lejf. lih. 2. cap. 3. D. 13. Z)/^//.

part.ç. tom. 4. n?/!<5. 14. 20.

14 Foraó também profcriptas da Igreja Catholica ef-

tàs pernicioziffimas > fanguinarias , e íediciozas Doutrinas

;

a faber pelo Summo Pontífice Alexandre VIL nas Prepoíi-

çoens 17. 18» 19., e pelo Sancho Padre Innocencio XI. nas

Propoíiçoens 13. 14. i^. 30. 31. 32. 33. Nada bailou po-

rém para que os ditos Religioíos deixallèm de enímar , per-

íiiadir , e fazer praticar as mefmas abomináveis , e reprova-

das máximas de matar , com obftinaçaÓ igual á com que íe

tinhaó fuítentado no outro machavellico abfurdo de calum-

niarem os próximos para arruinallos : Conítando que affim

o eítao actualmente obfervando 9 naõ fó de direito j mas
também de faclo.

15 Affim o eftaõ obfervando , quanto ao direito: Por-

que expondo o feu Autor Domingos Viva a XVÍÍ. Propo-

íiçaõ entre as corídemnadas pelo Summo Pontífice Alexan-

dre VIL j depois de haver ufado do fubterfugio contrario á

verdade do faâo dos poíitivos , e abíòlutos termos , em que
fe havia explicado o feu Religiofo Fruncifco Amko no lugar

acima literalmente copiado
; períiiadindo o referido Viva ?

que o dito Amico propozéra aquella Doutrina como argu-

mento de diíputa , ou como razão de duvidar ; ao mefmo
tempo em que coníla pela evidencia do faclo , que a efcre-

veo abíblutamente fem alguma declaração , ou modificação

como delia fe vê ; e depois de authorizar de caminho a mef-
ma reprovada Doutrina , dizendo que era de Navarro , Cra-
muel , e Sayro ; paífou no Comentário da dita Propoíiçaó a

desfiguralla de forte , que a deixou , ou em peor citado , ou
pelo menos em termos igualmente nocivos á Religião e {

íociedade Civil, 16 Por



r(5 Porque no fentido da dita Propofiçao' XVIL, fá
'' le podia matar o Calumniador por caufa de enormes calum-
filias, e de grande, e irreparável infâmia, que delias fe íe*

guiíTe. Porém o Teferido Viva panou muito além dos ter-

mos da tal PropofiçaÓ
, pois que ommittindo a enormidade

da calumnia ,-e da infâmia , eftableceo , como delle fe vê
ibidem fub num. 4.

Por iíTo fe deve antes tolerar êm 'àlgumcafa pelo

innocente alguma diffamaçaoj do que permittirfe €Í±

ta defeza occifiva.; ou eíla liberdade de matar.
Logo excepto em algum -eajh particular le nao deve tolerar

pelo Innocente em termos geráes , e abfolutos
, qualquer

piquena diflàmaçaõ % porque a excepção : In aliquo caju»
nao Jia quem ignore , que firma a regra em contrario ? Logo
a diffamaçao grave-, ou infâmia íè nao deve tolerar ábfolu-

tamente em cafo algum ? E ambas eftas confequencias faõ

legitimas , e evidentemente profcriptas pela Igreja na refe-

rida Propofiçao cavilada por -Viva.

17 A mefma eavilaçaó praticou ainda mais clara , e
deícubertamentc o outro Probabilifta Martinho Torrecilhas 4
no Commentario , que publicou febre as referidas Propo*j

fiçoens condemnadas.

1

8

Tratando eíte relaxado Aíoralifla da dita Propofi-

çao XVII. do Summo Pontífice Alexandre VIL, fe explica;

na pagina 471» num. 14. neíks palavras Ml:
Na Propofiçao XVII. entre as condemnadas poc
Alexandre VII. s, que narrava fer licito aos Reli-

giofos , ou Clérigos matarem os Calumniadores , que
lhe ameaçavaô graves damnos , quando nao havia?

outro modo de os evitar , nao veyo condemnado
dizerfe , que lhes he licito matarem os mefmos
Calumniadores quando actualmente eílaó proferiu-'

do contra elles palavras muito lefivas á fua fama ,'

fenaó tem outro modo de evitarem hum taô gran*

de mal
E continuando concíue no numero &&. ibi:

„ Por tanto nem tao pouco vem condemnado dízerfe £

. 3, que no cafo da meíma Propofiçao feja fomente

pecca?



( 1

1

)

5, peceado venial no Religiofo , ou no Clérigo , ma«

„ tarem o fobredito Calumniador. 4
ip E tratando o mefmo Torrecilhas das outras Pro>

poíiçoens condemnadas pelo Santo Padre Innocencio XI. ,

íe explica na pag. 472. num. 9. nas palavras feguintes. ibi :

Nà propoíiçao XVIII. , entre as proícriptas por In-

nocencio XI. fobre a morte do falfo Accufador , da

Teftemunha falfa , e do Juiz , os quaes ameaçaõ

damno , que fe naÓ pode evitar \ nao foi condem-

nado dizerfe , que a Doutrina reprovada pela mef-

„ ma Propoíiçao feja efpeculativamente provável ;

„ nem foi prohibido dizerfe , que fe na pratica fe fi-

3, zer o que a mefma Propofiçaõ condemnou , nao

„ feja iífo peceado fomente venial.

E profeguindo na pag. 473. num. 25. acerefeentou ut ibi :

Ainda nos mefmos termos da condemnaçao da dita

Propoílçao XVIII. he provável , que a mefma Pro-

„ poíiçaó , e a fua condemnaçao fe devem entender

a do Ãggreífor in afio primo , e nao do Aggreílbr m
„ afio fecundo , ou daquelle , que eítá actualmente

oífendendo.

o favor deita deteílavel Doutrina Prado ? Lugo j

Navarro > Bonacinas , e Leandro , .&c.

20 De forte, que debaixo da cavilaçaó dos termos
Efcolaílicos de efpeculative , e pratice r e de in afio primo ,
e /;/ afio fecundo ; temos

, que contra todo o efpirito , razão
de decidir , e literal expreífaô das ditas Propofiçoens con-
demnadas

; por quanto fe quer perfuadir que he efpeculati-

vamente provável fer permittido matar nos cafos conteúdos
nas ditas Propofiçoens

; quando eílas fe tranfgredirem pra-

ticamente por alguns Clérigos , ou Religiofos , matando a
quem lhes parecer , commetteráo fomente peceado venial

e que por quanto pelas táes Propofiçoens fe deve entender
o homicídio prohibido fomente in afio primo ; iílo he quan-
do^ fe mata aquelle

, que eítá fomente difpofto para fazer a
offenfa; nao peccará aquelle que o matar in afio fecundo ;

iílo he quando de faclo houver feito a tal offenfa : E temos
com eíles jo^os de palavras , e diílincçoenszinlias Pueríz , e

Num. XIV.»
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EfcolaíUcas arruinada nao fó a Morai Chriílaa , e Evangé-
lica; mas até a mefma Ethica dos Filofofos Gentios , em
quem teve domínio a força da razão natural.

21 Pois que fe hoje refufcitaflem , Sócrates , Platão,
Demojlhenes

?
Cicero , e Séneca, he per fi evidente

, que nao
podenaó deixar de empregar toda a força da fua eloquên-
cia em clamarem altamente contra as ditas dolozas deítinc-
çoens até verem defterradas do Comercio humano aquellas
Doutrinas^ fanguinarias , crueliffimas , e infeítiíTimas á focie-

dade Civil, aos Príncipes, e a toda a efpecia da racionali-

dade. E fubindo a confultar os Oráculos Divinos , he ainda
mais certo

, que nas referidas diílincçoens fe acha arruinado
o caracler eífencial do Chriítianifmo

, que confiíle no efpi-

rito da Caridade , com a qual fe retribue o bem pelo mal.
22 Ouçamos o mefmo Chrifto Senhor Moílò

, que
amplamente nos inftruío a eíie refpeito pelo Evangeliíla S.
Mattheus, e pelo Apoítolo S. Paulo, ut ibi

:

Matth. V. Ego atitem dko vobis , non refijlere maio
',

fed fiquis te percujferit in âexteram maxillam tuam,
prabe illi & alteram : verf. 30. & verf. 44. Orate
pro perfequentibus , & calumniantibus vos , ut fitis

filii Patris vejlri , qui in Cmlis ejl : verf. 46. & 47.
Si enim diligitis eos qui vos diligunt , quam merce-
dem habebitis ? Nonne & publicani hoc faciunt ? Et
fi falutaveritis fratres vejlros tantum , quid amplius

„ facitis ? Nonne & Ethnici hoc faciunt ? EJlote ergo

„ perfeSli , ficut & Pater vejler Ccelejlis perfeBus ejl:

„ & verf. 1 1
. Beati ejlis cum maledixerint vobis , à*

5, perfecutis vos fuerint , à» dixerint omne malum ad-

3, verfum vos mentientes propter me. Tandem ad Rom.
3, XI

I

. Míhi vindiSla , ego retribuam.

£ fe houveífe de accumular as expoíiçoens , que os Santos
Padres fizeraó deites Textos Sagrados para imprimirem nos
coraçoens Chriftaõs a obfervancia delles , feria neceífario ex-
ceder os limites da brevidade, que fe pertendeo obfervar nef-
te Compendio.

23 £ fe concíue, que os mefmos erros condemnados

,

e paliados pelos fobreditos fubterfugios , eílaô ainda hoje

obfer-
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obfervando também de fafto os referidos Religiofos : Por- Num.
que pelas provas em que folidamente íe fundou "a Sentença
da Junta da Inconfidência fe fez manifeílo

, que os meímos
Religiofos ( edificando fobre o faíío principio dascaíunuiias

,

que tinhao procurado períuadir , e divulgar contra a Real
Peííoa

j e contra o glorioziflimo Governo de EíRey NoíTo
Senhor) nas Conferencias

, que tiverao com os feus Confe-
derados em S. Roque , Santo Antão , e em outros lugares l

efectivamente aílentaraÒ de uniforme acordo : Primo em
que o muco meyo

, que havia para fe effeituar a mudança
do mefmo Governo

, que tinhaÔ por obje&o da fua teme-
rária cubica , era o de fe maquinar a morte de EIRey NoíTo
Senhor

: Secundo em que os meímos Religiofos tirariao a
paz, e a falvo os Sacrílegos executores de taô infernal Par-
recidio

: Tertiò em que -naó peccariaõ nem levemente os
execrandos Monílruos

, pelos quaes o mefmo Parrecidio foífe
executado

: Quarto
, e que da efpeculaçao , e da pratica

deitas deteítaveis Doutrinas, conferencias, e confederaçoens
feitas com o pretexto delias , veyo finalmente a fegiurfe o
horronflimo infulto da noite de três de Setembro do anno
próximo precedente.

TERCEIRO ERRO.

f i
1

!

XIV

w
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24 ¥ Avia também paífado a impiedade do mef-
1 mo profcripto Nico/ao Macbavello a defterra*

do mundo a verdade
, facnficandoa ao intereíTe , com as per-

iuaçoens de que, quando afim fofe útil d faude corporal, ã
honra, e ao Património

, fe podia mentir , e u/ar a efe M
de amphibologías mentáes

; que occultaffem a verdade ãoífaSios
quanto ao pretérito

; e que fe pode/em depois explicar no fel

a \J
ueJ^e conveniente

, quanto ao futuro h ími perdoar
eíte Hereíiarca politico, nem ainda á Religião do juramen-
to; mas antes periuadmdo

, que com elle fe podiao fazer mais
criveis as ditas mentiras abjíraãas , ou Mfbifotòtfas ama-
cio]as.

l & J '

25 Sendo porém a mentira dire&a , ou indire^a
diametralmente oppoíta á eílencia da íunima , e Eterna Ver!

dade .

T~
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ÇA dade : E fendo notoriamente deífrucliva da foceidade Civil?

e do Commercio humano : Deo eíle herético , e deteítavel

aJbfurdo outro juÍIq motivo á indifpenfavel prohibiçaÕ, com
que a Santa Sede Apoílolica defendeo a lição das obras da-

cjiielle curuptiílimo , e pernicioziffimo Autor.

26 As mefmas corupçoens porém , com que elíe ha-

via pertendido contaminar áo dito refpeito a Moral Chriílaa,

e Evangélica , e a fociedade Civil , ficarão com pouca dif-

ferença , diífundindo como Doutrinas os fobreditos Religio-

fos da Companhia , e feus fequazes.

27 He entre elles Doutor de grande nota o feu Caf-

tro Paláo. E debaixo da lua authoridade corre impreílb nas

fuás Obras tom. 3. traSl. 14. dijp. í.-punSl, 4. num. 4. ibi:

Se concorre alguma honefta caufa de occultares a

verdade , como feria a de te fer conveniente a oc-

cultaçao da mefma verdade 5
para a confervaçao da

faude , honra , ou fazenda , da tua PeíToa , e das

que te faó pertencentes ; ou também fe te folie útil

negar a mefma verdade ao que irtjuítamente a in-

quirilfe de ti ; nao comettes alguma culpa. O mef-

mo fera fe jurares amphibologicamente aos ditos

refpeitos.

E depois de citar Navarro , Toledo , Soares , Valença , e

Leffio , profegue o mefmo Autor ibi

:

„ O que o mefmo Leffio tem por certo , porto que

nao fejas perguntado , mas te offereças para preítar

o juramento ; quando concorre juíta caufa para ju-

rar occultando a verdade.

E citando Sanches , e Bonnacina profegue no num. £. ibi :

„ Primeiramente quando és perguntado por algum di-

„ liclo , no qual tens a teu favor opinião provável para

3, nao feres obrigado a defcobrillo \
quando nao fores

juridicamente perguntado ; ou também quando de

defcubrires o mefmo diliclo , fe te pode íèguir pre-

juizo grave
;
podes negar haver feito o mefmo dili-

clo , fubintendendo na cadeya , ou fará confejfallo ,

Sanches : Clavis Regia . . . Navarro . . . Bonnacina.

Em fegundo lugar fendo perguntado pelos Cumpli-
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„ ces

, os quaes na6 és obrigado a defcubrir pelas fo*

„ breditas razoens
; podes occultallos ufando da mefma

„ amphibología
, quando afllm te feja neceíTario &c.

No mefmo fentido de períuadir , que fao licitas as amplia
bologías mentáes efcreveo Vicente Filiucio no tom. 10. dafua
Theologka Chrijlaa traã.i$. cap. 11. num.$ 25.3 26.3 27. ibi:

„ Se por ventura he licito o juramento feito com am-
„ phibología puramente mental ..... Digo em fe~

„ gundo lugar
, que ò mais provável he fer licito ju-

„ rar ainda neíle caio. Digo em terceiro lugar
, que

„ eíia reftricçaò mental , naô deve fer arbitraria ,

j, mas ílm proporcionada á matéria , e ás palavras,

>5 de que íe trata ; de forte que íe fe expremiíTe ,

3, vieíle a fazer com ellas hum ordenado , e congru-
„ ente fentido.

E no numero 320. 330. 331. ibi:

„ Qual feja o peccado
, que cômette aquelle que ufa

„ da amphybologia , fem para iífo ter racionavel cau-
„ fa ? Refpondo , e digo. Primo , que he provável ,

„ que cÓmette peccado de mentira , e de prejurio fe

„ a confirmar com juramento .... Digo fecundo >

„ que parece mais provável
, que em rigor nao cómet-

? , te peccado , nem de mentira , n«m de prejurio.
E no mefmo fentido fe explicao muitos outros dos rnefmos
Probabiliílas

, entre elles Trullench. lib. 2. Decai. cap. 1. duk
15. António do Efpirito Santo tra&>$. de Jur. difp. 1. feff*
<?. num. 52. Leff. lib. 2. cap. 42. dub. o. num. 48. Cajlro Pa-
ião difp. 1, dejurament. puna. 7. num. 6. Malletus MâlliatÍQ~
ne^.praã. 13. Dianna part. 2. traSt. 6. refolho.

28 No que com tudo a pezar defias perniciofas Dou-
trinas

, fe contém dous peccados graviífimos : O primeiro con-
fifte no facnlego abuzo do juramento ; pois que então abu-
zamos de huma coufa quando a applicamos a outro fim to-
talmente oppoíto áquelle

, para o qual a mefma coufa hl
inílituída

; e fendo o juramento inílituído por Deos ( como
a Sagrada Efcritura o declara

) para fe manifeíkr por meyo
delle a verdade ; nao pode haver a menor duvida , em que
abuzamos do mefmo juramento, quando delle nos fervimos,

Num. XI1

''i



jKH

' n

ií,;!
;

( # )

para occultar a mefma verdade. O outro peccado coníifte ,

em que aquellas reílricçoens , e amphibologías , íaõ na rea-

lidade puramente mentáes ; e faô por neceífaria confequen-

cia manifeftos prejurios os juramentos preftados para as con-

firmar. De forte que o meímo juramento inílituído por Deos,

para fe declarar a verdade t, e a mefma verdade de que he

o Autor , e Defenfo.r o mefmo Deos ,
para por meyo delia

confervar' a Religião , e a fociedade , e a uniaô Chriílaa 5

fe naô podem pelo abuzo das mefmas Diílincçoens malicio-

fas , e pela invenção , e fabtileza dos mefmos termos Efco-

laílicos
, preverter de tal forte 3

que venhaô a converterfe

em facrilega tranfgreíTaô dos Preceitos Divinos , e em mani-

feíla ruína do género humano.

20 Devendo pois por iffo os juramentos fer fempre

concebidos em termos fimplez , claros ? diftantes de todo o

arteíicio 5 e amphibología de palavras : E devendo interpetrar-

fe fempre pelo que foaó ; antes a favor daquella parte , que

com boa fé pede os ditos juramentos , do que a favor das

outras partes
, que os preítam com dollo , e majicia j como

ortodoxa , e doutiffimamente conclue Fr. Daniel Concha

tom. 4. in Decaí, âtjfert. 4. cap. 1

.

30 Pois que o contrario feria horrorofo até aos mef-

mos Gentios , que fe regerão fomente pela luz da razão na-

tural , e faria declamar taÔ altamente os mefmos Filofofos

Etílicos , fe hoje appareceífem no Mundo contra os referidos

Probabeliftas Chriííaos , que a Hiíloria nos enfma ,
que en-

tre os Romanos foi tao fagrada , e tao inviolável a Religião

do juramento , que condemnavaÓ como viciofa , e facrilega

qualquer interpetraçaô 3
que fe pertendeífe fazer para o iílu-

dir : Procedendo deíle Religioío coftume o cafo -que refere

Tito Livio Decad. 1. Itb. 3. num. 20. : Cafo , digo , no qual ,-

pertendéndo - certos Tribunos da Plebe interpetrar hum jura-

mento , que fe havia dado , no fentido de abfolverem do vin-

culo do mefmo juramento o Povo Romano % efte preferio ao

feu próprio intereíTe , a obfervancia do referido vinculo.

Se 1ÍI0 fariao pois os Filofofos Etílicos , de que

increpaçoens naô ufariaó os Santos Padres da Igreja Catno-

lica para banirem da união Chriílãa, e da fociedade Civil aquel-

las
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Ias pernicioziíllmas caviíaçoens , ordidas com jogos de pala-Num. XIV.
vras

, para confundir a verdade , e profanar a Religaõ do ju-
ramento ? Para fe inferir o que dinaõ em tal cafo aquelles iU
luminados Medres , ouçamos alguns delles. E feja o primeiro
Santo Agoftinho na Eptft. 125. ad Alipium , ibi:

Maò duvido affirmar como certiffimo
, que as pala-

vras do juramento fe devem interpetrar fegundo a
expeclaçaó daquelle a cujo favor fejura ; e nao fe-

gundo as palavras dó que toma o juramento ; haven-„
do o que jurou conhecido a intenção do outro, em
cujo favor havia de jurar para cumprir com a boa
fé 110 feu depoimento, v . . . Donde fe fegue que
faô prejuros os que atando-fe ao fom das palavras
enganaõ a expectação daquelles a cujo favor juraó.

En&Epjfi. 126. ibi:

Aquelle que enganar a expeclaçao das Peflbas
, pe-

rante as quaes tomar o juramento , nao pode deixar
de fer prejuro.

Seja o fegundo Santo Ifidoro lib. 2. Sent. cap.-$ 1 . ibi

:

Todo aquelle que jura por mayor que feja oartefi-
cio de palavras , de que ufe , faiba que tem por teíle-

munria da fua confciencia a.DeosNoífo Senhor , que
recebe o feu juramento no meímo fentido , em que
o toma a Peífoa , a cujo favor he dado o mefmo ju-

„ ramento : Ficando por iílo duas vezes Reo , o que
artificiozamente depõem ; huma em quanto toma o
nome do mefmo Deos em vaô ; outra em quanto,
engana dolozamente ao feu próximo.

Seja o terceiro S. Raimundo ' in fum. TituL de Jura-
ment. & Perjm\ fub finem.

Também fe deve notar que fe aquelle , que jurou ,

ou deo o juramento , miíluraraó nelle algum dollo ,

a interpetraçaó fe deve fazer a favor da intenfaò da-
quelle

, que nao ufou de fraude, ou arteflcio : 22.

quafi. 5'. Quacunque-, & §. Si ergo, és cap. Quipeie-
rare;& §. Ex bis: Porque Deos defprezador das
duplicidades , fomente attende á íimples intenção de

,, hum , e outro 3 afíim da parte do que recebe , corso

e „„ da
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„ da parte do que dá o meímo juramento : Defprezan-
., do , e aborrecendo o arteficio das palavras , &c ?

34 Seja o quarto Santo Thomás 22. quajl. SSy.art* 7,
ad. 4. ibi

:

Quando a intenção do que jura , e do que recebe o
juramento fe naó achaõ conformes , fe iílo procede
de dóllo do que jurou , fe deve interpetrar o jura-

mento fegundo a boa, e íaa intelligencia daquelle y

a cujo favor foi preítado.

35 Efeja o quinto S. Profpero , cujas palavras tranfcre-

verei no meímo idioma , em que foraÓ efcritas , por lhe nao
roubar a elegância , que tem nos veríbs Latinos , que fe achaõ
infertos. Apud. Hincmarum no lib. de Devort. Lotbarii & Tit-

berga. ibi

:

At íi jurandi te caufa perurget, &arélat,
íd puris verbis, idgere mente pia.

Nec verbi arte putes te fallere poíTe Tonantem

,

Cui nihil abítrufum eíl , cui tua corda patentj,

Qiii non utjuros 3 fed ut idjuraíTe putavit

,

Cui juras , audit ; íicque es utrique réus :

Nempe Deo , in vanum cujus vis íumere nomen ,

Seu focio, quem atra fallere fraude paras.

33
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33

36 Com todos eílesjuítiíTimos motivos forao pois igual-

mente profcriptas da Igreja de Deos , e do Commercio desfieis

GhriítaÔs aquellas. deteftaveis , abfurdas , e pernicioziífimas

Doutrinas ; de fe oceultar a verdade com juramentos falfos ; ou
pelo modo dirécfo de negar a meíma verdade por intereíTe ; ou
pelo modo indiréclo de a cavilar com amphibologías , e rií-

tricçoens mentáes : Reprovando o Santiííimo Padre Innocen-^

cio XI. os mefmos enganos 5 e amphibologías nas Propoíi-

Çoens24. 25. 16. 27. e 28.; entre as que foraó por elle con-

demnadas em 2. de Março de 167a.

37 Nao obítantes porém todas as razoens , e todas as

authoridades, com que as mefmas Doutrinas haviao fido re-

provadas até pelos mefmos Filofofos Gentios ; e com que mais

altamente o forao pela Divina Illuminaçaõ dos Santos Padres ,

e pela legitima condemnaçaõ da Sede Apoílólica 3 ainda affim

he
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he notório
, que os mefmos Religioíbs as eílao actualmente Num

eníinando , feguindo , e praticando.

38 Para fe concluir, que os ditos Religioíbs eftaó en-
íinando , e íeguindo as ditas opinioens , além dos Doutores
acima tranfcriptos , fe podem ver os' muitos

, que cita , e con-
futa o DoutiíTimo , e Piiííimo Fr. Daniel Concina no tom. 4. in
Decai, dijfert. 4. cap i.cap. 3. & cap. 5.

39 E para fe concluir também
, que eílao actualmente

praticando as meímas reprovadas Doutrinas , naô he neceífa-
rio mais do que leremfe na Sentença de degradação proferida
na Mefa das Ordens em 1 1 do corrente mez deJaneiro , as pa-
lavras ibi

:

E os Reos Francifco de AíTiz de Távora , e D. jero-
nymo de Ataide

, porque fuppoílo que pertinazmen-
te negaífem haveríe achado no referido iníulto , fe

achaò também plenamente convencidos por hum gran-
de numero de Teílemunhas de vifla , e de facto pró-
prio , que em qualquer cafo fazem prova conforme a
Direito.

De forte
, que tendo eíles Reos contra fi a mais exu-

berante, e concludente prova, que podia defejarfe para pro-
var qualqu er crime , ainda menos previligiado: Ê fabendo elíes,

que havia pozitiva certeza, de que tinhaò com efeito cómet-
tido o referido crime : Se confervaraô fempre na mais perti-
naz , e inflexível negativa , até a refpeito dos feus Sócios : Sem
que os dobraífe , e fizeífe mais flexíveis toda a notoriedade dos
feus crimes , e toda a certeza de que lhes nao approveitavaô as
referidas negativas : E confiando aliás

, que as razoens , com
que feendureciaô naqueíla confciencia errónea, e na pertiná-
cia , que deila refultou, foraò : Primeira haverfe-lhes períua-
dido , que nao peccavao , nem levemente em còmetterem
o horrendo infuíto

, porque foraõ, punidos : Segunda
, que naó

tinhaó obrigação de declararem as fuás culpas , ou as dos feus
Cúmplices ainda que lhes foíTem perguntadas , como repetidas
vezes oforao debaixo do juramento.

41 E 1ÍI0 no çafo de huma Conjuração , e de huma
traição

, forma! , e taõ pernicioza
, que com ella fe arruinava

todo
,

eíle Reyno , e feus Domínios , reduzindo-os á mayor
e n çonfu-
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confuzaó, confteraaçaó , e calamidade ; fendo que bailava^
que foífe cafo de traição de primeira Cabeça

, para que naó fô
oS fobreditos, mas qualquer Peífoa

, que tivefie noticia de
taó atroz dili&o , o deveíle dellatar , facníicand-o o difcommo-
do dos delinquentes ao íbcego público ; fubpena de ficar íii-

jeitò ao mefmo caíligo dos ditos delinquentes j como he ex-
preíTo na Ordenação do livro 5. titulo 6. §. 12.

42 A qual Ordenação foi fempre recebida, e obferva-
da em todo eíle Reyno , e naó podia deixar de o fer fem pec->

tado para confervaçaô do íocego publico; porque dizerfe ò
contrario he abfurdo profcripto da Igreja de Deos pela Propo-
pofiçaô 28. entre as condemnadas pelo Santo Padre Alexandre
VII. no dia 24 de Setembro de 1685. : Sendo que nefíes ter-

mos de fer necellario para o bem Commum , e publico focego

,

que os fobreditos Reos dellataíTem os Cúmplices , nem ainda os
mefmos Probabeliítas fe atreverão a efcrever

, que fe devia pre-
ferir a indemnidade particular , e injuíla dos referidos Cúmpli-
ces^ ao intereífe publico de fe extinguir a Conjuração para que
nao oífenda.

•

QUARTO ER

43
i .

Endo-tao projudieaes a Igreja , e ao Eílado,
os três erros acima referidos , ainda o he muito

mais, fe pode fer;

> o que o Venerável íervo de «Deos Dom
jfoao de Palofox e MendonçaBifpo de la Puebla de los Angeles
reprefentou para fer cohibido ao Santo

f
Padre Innocencio X. na

Carta , que lhe efcreveo em 8 deJaneiro de 1649. : Explicando-
fe nos Parágrafos ib8Mo(?. 1 10. nas palavras íeguintes ibi :

„ Qual he a outra Religião , que tem Coníiituiçoens

„ particulares , e occultas : Privilégios recônditos : Inf-

,, tituiçoens impenetráveis : e que efconde tudo o mais

„ que pertence ao féu Governo, como fe foífe hum
„ myfterio ? ConfeíFo

, que tudo , o que he incógnito

5 , tem a apparencia de magnifico ; mas também he re-

5? pútado por fufpeitozo j o que4:enho por certiffimo

,

9 , e evidentiílimo a refpeito das Ordens Ecclefiaflicas.

5, Todos os Inílitutos das outras -Religioens , e todas

«ii as
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„ as Conftituiçoens , Regras , e Determinaçoens dos Num. XIV..

;

„ Concílios da Igreja , de todos os Summos Pontífices ,

„ Cardeaes , Bifpos j e de todo o Clero em geral , íao

„ manifeftos a todo o Univerfo. A Igreja naõ aborreífe

„ a luz , mas antes aborreíTe as trevas , como illumina-

da daquella perenne fonte da Luz , que diile : Ego

fum lux niundi.-Da.; mèíma. forte fe vulgarizaõ , e

achao colocados em todas as Bibliothecas publicas os

Privilégios , Inftrucçoens , Direcçoens , e Eftatutos

de todas as outras Ordens Religiofas ; de forte que

hum Noviço da Oráem de S. Francifco pode ver , e

faber logo o que deveria fazer , fe foífe naquelle dia

eleito Geral daquella Seráfica Família.

Na SociedadeJefuitica ha porém muitos Religiofosr

e ainda dos mefmos Profeílos , que ignoraó as fuás

próprias Conftituiçoens, Privilégios , e Inftituiçoens

:

As quaes fó conftaô á alguns poucos , como a Voífa

Santidade poderá fer prefente. Naõ governao pelas

Regras
,
que faõ manifeftas á Igreja Catholica , mas

por huma interior direcção , que fó he conhecida pe-

los mefmos Superiores, e por algumas fecretiífimas

accufaçoens taõ perigoías ,
que produzem , ou antes

abortaõ muitas , e innumeraveis expulfoens : E final-

mente governao mais nelles os feus coftumes , do que

as mefmas Leys. E quem haverá , que nao veja quan-

to ifto he incongruente , e contrario á natureza hu-

mana ?

'

' •'
i

-

Efte erro pois de terem os Superiores defta Religião

em cada Província hum Conventiculo de Homens , que fe

juntaõ , fem que dentro , ou fora das fuás Cafas fe poffaó fa-

ber
?
nem os objectos § Com que fe congregarão , nem os pon-

tos, que ajuftaraõ nos referidos Conventiculos : De Homens,

que naõ tem para os reprimir outras Leys , que nao fejaô os di-

tos fecretiffimos Diclames , e coftumes igualmente impenetrá-

veis ; e fobre tudo o livre arbitrio , e o mtereífe , que os ajuntaõ
[

nos mefmos Conventiculos : De Homens, que capiados por

aquelles myftenofos , ou antes pemiciozilTimos fegredos , ficaô

em hum afcfoluto difpotiímo para caftigarem , e expulíarem

arbi-
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l arbitrariamente todos os feus fubditos , como bem lhes parece :

E de Homens em fim
, que feparados de todas as mais im-

perteriveis Regras de Direito natural , e Divino para naó
darem aos que caítigao , ou expulfaó , audiência, ou copia
das culpas para fe defenderem , os tem debaixo de huma íer-
vil, e cega fujeiçaó , para lhes fazerem executar tudo o que
quizerem.

45 PoriíTo os Romanos ao mefmo tempo em que co-
mo Gentios admittiraó todo o culto publico dos falfos ídolos,
que entre elles tiveraó fuprefticiofa adoração ; como illuílrados
políticos

, a pezar de toda a fuafupreítiçaò Religiofa
, prohi-

biraò todo o culto particular de Homens
, que fe congregavaó

debaixo da apparencia da Religião , fem fe faber fora dos lu-
gares, em que íe ajuntavao , o que nelles faziao : Fundando-
fe neíle neceíTario coílume , e na razão de Eftado , que o eíV
bleceo

, as Santas , e neceíTarias Leys
, que depois prohibi-

raõ femiíhantes Conventicuíos : Do que atteítaõ no Código os
Imperadores Arcádio , e Honório no título 3. de Epfcops , &
Clericis Ley 15. ibi :

Prohibimos
, que , ainda fora da Igreja , fe façao

Conventicuíos illicitos em algumas Caías particulares
fubpena de ferem profcriptas fe os donnos das mef-
mas Cafas receberem nellas alguns Clérigos

, que fó-
ra da Igreja façao os mefmos tumultuoíòs Conventi-
cuíos.

Sendo efta prohibiçao de Conventicuíos Ley geral , que a ra-
zão de Eirado fez commua, e indifpenfavel em todas asNa-
çoens civilizadas da Europa.

46 E por iílo muitos dos mais Doutos , Pios , e Reli-
giofos Varoens

, que floreceraó no tempo , em que os fobre-
di tos Conventicuíos haviaò corrompido a obfervancia dos per-"
mittivos, e fantos Eílatutos da Companhia, clamarão logo
contra eíte permcioziíIiTio erro predizendo com illuminado juí-
zo as funéítas confequencias

, que de huma taõ grande corru-
pção fe haviao^de feguir á Igreja , e ao Eftado.

47 Naô havendo fido a nenhum inferior em letras , e
virtudes o famofo , e celebre Doutor Melchior Cano Bifpo de
Canárias: Se explicou na Carta que efcreveo ao Padre Regia

.>?

??

5?

??
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da Ordem de Santo Agoflinho , Confeffor do Imperador Car- Num. XIV.
los V. neílas formaes palavras ibi

:

„ Praza a Deos, que a mim me naÔ fucceda , o que
„ fe finge haver íuccedido a Caífandra , á qual nao
% houve alguém que déífe credito , fenao depois de
„ haver fido Troya abrazada pelo incêndio. Se os

„ Religiofos da Companhia continuao da meíma for-

53 te, que tem principiado
, queira o meímo Deos,

„ que nao chegue tempo , no qual os Reys lhe quei-

„ raó refiílir, e que nao achem meyos baílantes para
„ fe defenderem.

48 Árias Montam ( ceíeberrimo Bibliothecario de El-
Rey de Hefpanha Dom Filippe II. , E Ecclefiaílico da pri-
meira nota , verfadiílimo nas Letras Sagradas

, que todo o
Mundo fabe

, que unio a huma grande piedade , huma igual
Erudicçaõ

) na outra Carta , que efcreveo ao dito Monar-
cha datada em Antoerpia a 18 de Fevereiro de 1.57 1., fe
explicou também neílas formaes palavras ibi

:

„ Como criado fiel , e obrigado , obfervando a íim-
„ phcidade Chnftaa , e a fidelidade

, que devo a
,, tudo o que pertence ao ferviço de Deos, e de V.
„ Mageílade

, e á boa adminiílraçaò deílas Provin-
„ cias que lhe fao fujeitas

; para 'cumprir ( quanto
„ em mim eftá ) com aquelles encargos y attéílo , e
„ exhorto que huma das inftrucçoens

, que V. Ma-
3, geílade deve fazer expedir , e obfervar feveriílima-

„ mente aos Governadores , e Miniílros prefentes e
'„ futuros defte Eítado de Flandes , he que nao te-

„ nhao ingerência alguma com elíes os Jefuitas : Que
3, lhes nao communiquem coufa alguma de negocio
3, nem ainda fe vaíhaó da fua authoridade , e cabe-
3, dáes: E que efpeciaímente o Governador deílas Pro-
3, vincias

, nao ouze ter algum delíes por Pregador
,3 ou Confeííbr. Em Deos , e na minha coníciencia
3, entendo

, e vejo claramente, que iílo importa mais
3, do que tudo aos intereíTes de V. Mageílade , e ao
3, bom Governo deílas Provindas. E V. Mageílade
,3 tenha por certo

, que fora da mefma Companhia ,

ha

n ^_
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„ ha muito poucas PeíToas em Hefpanha , que tenhao

taó claras , e convincentes provas das pertençoens

,

^ obje&os, e rins deites Religiofos; dos arteficios , e

5, maquinaçoens , de que fe valem para confegujrem os

„ fins, que fe propõem ; e femilhantemente , de mm-

„ tas outras coufas particulares deite género ,
que nao

„ por hum fó anno , mas pelo efpaço de quinze tenho

„ procurado cuidadofamente verificar.

49 Em femilhantes termos fe explicou o Bemaventura-

do Fr. Jeronymo Baptijla de la Nuza Bifpo de Aragão , e Va-

rão illultre em letras \ e virtudes , no Memorial 5
que ofFere-

ceô ao Summò Pontífice Paulo V. no anno de 161 2. E muitos

outros Varoens de grandes letras , e virtudes, de que fe po-

derá fazer hum difuzo cathalogo.

50 E porque, a pezar dos clamores, de tao Doutos,

€ illummados , e zelofos Varoens , foraô prevalecendo os ar-

teficios dos ditos Religlofos para fe Mentárem no erro dos

referidos Conventiculos , e no difpotifmo ,
que com elles ti-

nhao eítablecido ; já no tempo em que o mefmo Venerável

Bifpo Dom João ú Palafox efcreveo ao Santo Padre Lino-

cencio X. a Carta de 8 de Janeiro de 1640. , acima ponde-

rada, eram taó grandes as ruínas ,
que os mefmos Religiofos

haviaÓ feito na Igreja de Deos , e no Eítado , como o mef-

mo Venerável Prelado ponderou pelos parágrafos 1 1 1. , e 1 1 2.

da referida Carta nas palavras immediatamente fegumtes ás

que ficaô copiadas no num. 43. deite Compendio ihi\

„ Qual he a outra Religião ,
que commoveo tantas

perturbaçoens ;
que produzio tantas emulaçoens ,

que
"

concitou tantas queixas \ e que implicou com tantas

ú controverfias , e com tantas demandas , ás outras Re-

„ lieioens, o Clero, os Bifpos, e ás Jurifdicçoens Se-

„ ciliares, e Eccíefiafticas ? Alguma Religião haverá,

„ que moveífe eíta , ou aquella perturbação ,
porém

„ nenhuma , moveo tantas como a Companhia. Ella

„ contende com os Religiofos Defcalfos , e Obfervan-

tes fobre a mortificação , e penitencia : Com os

Monachaes , e Mendicantes fobre o Coro : Com os

Cenobitas fobre a claufura : Com os Dominicanos

,, fobre
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fobre a Doutrina: Com os Bifpos fobre a }urifdic-J^um, 2í *s

çao : Com os Cabbidos , e Parochos^fobre os Dizi-

mos: Com os Príncipes , e Reípublicas fobre oEf<
tado , e tranquilidade publica dos Reynos : Com

5

os Seculares fobre as riquezas , contratos , e com-
% mercios g nem fenipre lícitos : E contende finalmen-

te com toda a Igreja Univerfal , e com a Sede Apok
tolica , fundada íòbre aquella Pedra , que he Cbriflo,

porque fe nao negaò a mefma Sede Apoftolica com
„ as palavras, a negaó com os faclos , como clariíli--

„ mamente fe prova no prefente negocio.

„ Qual outra Religião houve , que impugnaíTe

„ com tanta liberdade a Doutrina dos Santos Padres?-

? , Qual outra Religião tratou com menos reverenciai

„ aquelles Antheíinanos da Fé , columnas da Igreja

e digniíilmos , o iliummadiílimos Meílres ? Qual-:

quer moderno .Efcriptor Jeíiiita , naô fomente diz,
e efcreve, mas publica pela impreífao das fuás obras,

que Santo Ihornas errou , e que SaÕ Boaventura
padeceo feus enganos. -,,,,.

.

.-

*

Nao podendo de alguma forte deixar de fe fe-

que os ditos Religiofos haviaõ dado
com as fuás relaxações , demonítradas nos três erros pró-
ximos precedentes \ aílim aos coítumes de todos os Exter~
tios ( deite modo lie que denominao aos Eccleíiafticos y e
Seculares

, que nao í&é da fua Profiífao
,
) como ao Go*

verno interior da fua mefma Sociedade de Jefu , ou dos

Noffbf (como eíles llies chamaò : Nao podendo ( digo )
deixar de fe feguir da nova forma , que os mefmos Reli-
giofos dérao aos fobreditos dous Governos , os pernicioziíhV

mos , e funéíliííirnos eífeitos , que defde a primeira corru-

pção da Companhia previraÓ , e prediíTerao , os pios , e il-

luminados
.

Varoens acima referidos j eífeitos ( torno a dizer )
que da mefma forte

, que aquelles grandes Homens os ha-
viaõ previílo , e prediclo , fe verificarão depois por tantos

e taô efpantofos rácios , quantos fao os que o mefmo Ve-,
neravel Dom João de Palafox indicou ao Santo Padre In-

nocencio X. na Declamação > que também fe acaba de co~

f piar

guir da nova forma
,

i _L-
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fiar acima; e quantos fao os que defde então até agora fe

tem-vifto , e eílaõ anualmente vendo com tanta dor, e ef-

caridalo. íi

mo^2 Pois que , fe os ditos Religiofos por huma parte

eomnas fuás reíaxadiííim as Doutrinas , acima ponderadas, fí-

zerao na fociedade dos Externos ( que he em íumma a união

GhriftãsL.,. a. fociedade Civil , e o Commercio humano) li-

citas as caíumnias ; innocentes os homicidios , oíxkiofas , e

inculpáveis as mentiras ; admiííiveis os prejmios ; deítíeceíla-

íias ias deeifoens dos Soberanos; e frufíranea a fujeiçaó dos

fubditos aos.ifeus Superiores competentes ; para cada indivi-

diiò - da mefma fociedade de Externos calunmiar , matar ,

mentir, e prejurar, quando lho fuggeriífe o feu próprio in-

terefe; fem que os ditos Calumniadores , homicidas, men-
tirofos, e perjuros , fejaó reportados pelas Leys Divinas , ou
humanas ; e íèm que tenhaõ alguma neceffidade de recorrer

a<5si:mefmos Soberanos , e feus Magiílrados
, para lhes faze-

remguítiça :•: Fácil era de prever, e predizer, ainda a qual-

quer Peííoà de mediana capacidade , que nao tiveíle todas

as luzes dos grandes Homens acima indicados
, que eíla fo-

eiidalle.cie Externos nao podia fubíiítir, íem hum evidente

milagre : Porque havendo-fe defaíado nella pelas fobreditas

pernidoziíTimas Doutrinas os vinculos mais fortes , e mais in*

difpenfaveis para fe confervarem , a união Chriítaa , a focie-

dade Civil , e o Commercio humano ; neceílàriamente ha-

viao de ficar ( como ficarão ) os indivíduos deita fociedade

em huma continua oppoíiçaÓ huns com os outros , e em hu-

ma inconciliável , e perpetua diícordia de fentimentos
, que

na mefma fociedade , e em todos os Eílados
, que nella fe

comprehendem , impoflibilitaílem aquella regular harmonia ,

€ natural coníiílencia , de que fó podia refuítar aos mefmos
Eílados a força para fe fuílentarem.

53 E pois que , fe os mefmos Religiofos pela outra

parte contraditoriamente eílablecerao a favor da união , con-

íiítencia , e força da outra fociedade dos Nojfbs , hum Go-
verno , que nao fó. he Monárquico, mas que na eílencia da
Monarquia he tao foberano , taó abfoluto , e taò difpotico,

que nelle nem os Provmciáes
., ou Commiílarios, quegover-

nao
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nào as differentes Províncias ,

podem interpor dilação, olí
Num.XIVj

juizo , que embarace a execução das Ordens do feu Supre-

mo Prelado : Nem os referidos CommiíTarios a refpeito dos

individuos , que governaó , íaô obrigados a declararlhes

,

mas antes a eíconder delles as impenetráveis Leys, com que

julgaó tudo o que decidem : Nem os fubditos delfes Go-

vernos Provinciáes , defde os Noviços até os Profeflbs do

quarto Voto inclufivè podem ter a menor liberdade ; ou pa-

ra pedirem viíla das referidas Leys ; ou para requererem co^

pia das culpas porque fao caíligados , e expulfos por ellas *

fem as haverem conhecido ; ou para fazerem o menor , e

mais indeferente difcurfo fobre as referidas Leys impenetrá-

veis , e fobre os myíterios , que neílas fe efcondem ; ou para

fe defviarem de qualquer forte da Obediência , e execução

dos mandados dos ditos Superiores ,
por mais duros , e op-

poftos , que fejaô os diclames do feu entendimento ; fem

que logo fe ílga , ou hum afperrimo caíligo , ou huma in-

exorável expulfaô.

54 De forte que pelos meyos daquelle difpotico , é

inviolável poder legislativo ; daquelle culto ,
que os fubditos

daõ aos myílerios das Leys , que nunca virão ; e daquella

material , cega , e indefe&ivel obediência , com que os mef-

mos fubditos obedecem a tudo o que os Superiores lhes man-

dão , fem duvida , ou replica : Veyo eíla fociedade dos Nof-

fos a conftituír hum Corpo taô confiítente , e tao forte , co-

mo fe tem manifeílado , e eítá manifeílando pelos efpanto-

fos eíFeitos acima referidos.

55 A' viíía de cuja combinação dos contraditórios

Governos das duas fociedades de Externos , e de Nojfos ; fe

acaba de concluir evidente , e manifeílamente , que o erro,

que refulta deita contrariedade de Governos , he o erro dos

erros ; e he aquelle erro , o qual a Igreja , e o Eftado fe

achaó conftituídos na extrema neceffidade de emendarem com

as mais promptas , e eííicazes providencias : Demonílrando-

fe pela referida combinação , e contrariedade que delia re-

fulta : Primo que a dita íociedade de Externos nao poderia

deixar de fucumbir inteiramente á outra fociedade de Nqffos,

fe na primeira tudo he relaxação , difcordia , e falta de fujei-

fii ça©

! I

"
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QfiS ao Governo
, para affim fe diíiolver^ e aniquilar eíb f *

^rí'^*^ >* Pda *wft*^5 e fe na outra focie-
-dade de iV#i- tudo he unia6 , coníiftencia , fubordinaçaõ aos
Superiores

,
e mutua cooperação dos membros a favor da ca-

beça daquelle grande Corpo para o fuíkntarem : Secundo
que nefta evidencia

5 Jie leonino H e como tal intolerável o
contrato de mutua correfpondenck entre as referidas duas
lociedades, íe ao meímo tempo, em que a dos Externos tem
lempre procurado venerar, enriquecer, e beneficiar de toda
a íorte a outra fociedade dos Noffòs ; efta fe acha ha tantos
annos trabalhando infatigável , e clandeftinamente para arrui-
nar aquella

, e para edificar fobre os tragos das fuás de-
ploráveis rumas.

$6 Acabando de fe confirmar a urgentiffima neceífi-
dade, que ha das ditas eficazes , e promptas providen-
cias

, pdas disformes ja&uras , e horrorofas defolaçoens,
que a falta das mefmas efficazes providencias tem feito na
igreja

, no Eirado , e ultimamente neííe Reyno , e íeus
iiomimos.

a Á7
,

P
n
m

/
affi

n
11 fe concluir pe?o que pertence á Igreja

de Deos bailará refle&ir fobre o que a Sede Apoftolica pa-
deceo com a dita fociedade de Mofas nos Pontificados dos
Santos Padres Clemente VIII. Paulo V. ínnocencio X. Ale-
xandre VII. Inaocencio XI , e feus Santiffimos Succeífores;
Infringindo efta fociedade as Conítkuiçoens , e Declaracoens
lontificias

: iílaqueando a Sede Apoftolica com as Cortes dos
Príncipes Seculares

: refiftindo para fuftentarem as fuás rela-
xadas Doutrinas

, ás condemnaçoens da Santa Igreja Roma-
na

, depois de haverem fido por elía profcriptas : E manten-
do-le pelos feus Miffionarios na contumácia de nao obede-
cerem as Bulias expedidas para a Aíia; e para a Ameritíà,
nao obftantes as tremendas cenfuras por ellas fulminadas ; e
tem -embargo de que o foífem Lat* fententúe

-,
porque fem-

pre refiílirao inflexível , e obftinadamente.
58 Para fe concluir também a urgência daquella ex-

trema neceffidade no Eirado fecular , bafta refleâirfe da mef-ma lorte nas perturbaeoens
, que a dita fociedade de No/Tos fez

ao circumfpeclo Governo da Republica de Veneza até a obri.



gar a exterminar a mefhia fociedadé de Noffò? em deíeza -- '

do focego publico pelo fabido Decreto do mez de Mayo de*
um, ^Ví

1 606. , revogado em 1 65y. : Nos fediciófos , e íangumarios

Difcurfos , Confelhos , e Cooperaçoens , cujos funeítiíiimos

eíFeitos forao , o primeiro AíTalTmato intentado contra Hen-
rique IV. Rey de França $ no anno de 1593.? por Pedro

Barrier ; o íegundo principiado a executar em 27 de De-
zembro do anno próximo feguinte por João Chatel ^ que'

deo m0tivo a ferem expulfos os ditos Religiofos daqueíle

Reyno * e a fer o Padre Gmgnard condemnado á morte , e

outros mettidos a tormento , e profcriptos j e o ultimo golpe

infame
, que privou da fua útil ^ e gloriofá vida

Monarca pela mao do infame Francifco Rayaíllaç em 14 dd

Mayo de íóio.} depois de haver íido annunciada muito an-

tes a morte do mefmo Príncipe em Nápoles pelo Padre La-
gona$ e na Quarefma próxima precedente em Saô Severino

pelo Padre Hardi , ambos Religiofos da Companhia de Je-
fus •> havendo4e também prognoíticado em Bruxellas

7
e Pra-

ga , a morte do mefmo Monarca quinze dias antes de fuç-

ceder aquelle deteítavel infulto;

50 Ultimamente para fe acabar de concluir a iíiè£

ma urgeritiílima neceííidade de promptas, e eíEcazes provi-

dencias pelo que pertence a eíle Reyno > e feus Domínios^
de forte que fe poífa obviar á façanhofa oufadia y e ao rá-

pido progreíTo das ufurpaçoéns , perturbacoens , e infultos

da referida fociedade de Noffbs : Baila refleéHrfe também

:

Primo em que os ditos Religiofos invallidarâÒ fempre com o;

feu poder todas as Bulias Pontifícias y e Leys Regias , que
forao promulgadas para prohibirem na Aíia , e na America
a efcravidap dos índios , e Chinas j eo Comercio dos Miíi
íionarios ; cativando geralmente os referidos índios ? e Chi-
nas , e arrogando-fe o Commercio da Aíia , e America Por-

tugueza j a pezar de todas as referidas Bulias Pontifícias , e

Leys Regias
> que haviaó defendido eftas iniquidades , e tor-

pezas ? com penas temporáes , e debaixo de excommunhoens
Lata fententia.

60 Baila refleítirfe Secundo em que debaixo de to~

das aquellas prohibiçoens maquinarão ? e profeguiraó os fo-

fer<r
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breditos Religiofos o Plano de Republica , com que clan-
destinamente haviaó projectado fazerfe fenhores de todo o
Brafil dentro em breves annos , pelos eítranhos , e reprova-
dos meyos

, que forao reprefentados por EIRey Noílb Se-
nhor ao Summo Pontífice Benedito XIV. de feliz recorda-
ção pelo Pro-Memoria , que foi oíferecido ao mefmo San-
tiílimo Padre debaixo do titulo de Relação abbreviada da Re-
publica y que os Religiofos Jefuitas das Provificias de Por-
tugal y e Efpanha , ejlablecerao nos Domínios Ultramarinos
das duas Monarquias , &c.

61 Baila refle&irfe Tertiò , e finalmente, em que &
dita fociedade de Nojos , defde que teve o defengano de
que nem poderia ter influencia no Gabinete deita Corte ,
nem forças no Brafil para fuftentar aquelle vaítiíTmio , e per-
nicioziífimo projeclo de Republica ; entrou a maquinar , e
cabalar na mefma Corte , no mefmo Reyno , e feus Domi-
nios y e nos Paizes Eftrangeiros , na forma acima referida,
ao fim de deíbuir a Alta Reputação , e o feliz Governo
de Sua Mageftade ; até que precipitando-fe de abfurdo em
abfurdo , veyo a formar dentro na mefma Corte as infames
facçoens, de que fe feguio a abominável Conjuração, que
abortou o execrando infulto da noite de 3 de Setembro do
anno próximo precedente

, julgado pela Sentença de 12 de
Janeiro deite prefente anno íobre provas concludentes, e
taes , que nao deixarão lugar á menor duvida.

62 Iníuíto , digo , no qual fe copiou notória , e mant-
feílamente o mefmo , que fe havia executado no outro hor-
rivel infulto , comettido contra Henrique IV. , Rey de Fran-
ça , em 14 de Mayo de 1610. : Pois que da mefma forte

,

que então foi prognoíticada a morte daquelle Principe , mui-
to tempo antes do referido infulto, na Cidade de Nápoles
pelo Padre Lagona y na Paroquia de S. Severino de Park
pelo Padre Hardi y ambos da Companhia de Jefus ; e em
Bruxellas , e Praga, quinze dias antes de haver fuccedida
aquelle horroriíTimo Cataflrofe na Corte de Pariz 3 fe vio
agora em idênticos termos , haverem prognoííicado os ditos

Religiofos em muitas Cortes da Europa , e dentro neíla

Corre , e Províncias do Reyno , que a glorioziffima Vida
de

__



de Sua Mageítade havia dç íer breve, nao excedendo afém^nm
do oitavo anno do feu beneficentiffimo Governo $ até que
nos tempos mais próximos ao dito abominável , e ferocníi-
mo infulto de 3 de Setembro , chegarão a declarar com deí-
carada oufadia

, que a mefma auguitiftima , e precioziífima
Vida

, nao poderia paliar além daquelle infauíliffimo mez
de Setembro do anno próximo precedente. E iílo em ambos
aquelles dons horrorofos caíos com a mais deteílavel , e mais
negra malicía.

63 Porque , fe aquelle atroei/Limo golpe de 3 de Se-
tembro do anno próximo precedente , de que hoje fe trata ,
produziíle todo o execrando effeito , a que foi dirigido ffa-
ziaó os ditos Religiofos paííar na credulidade das gentes
pias^, e ifentas de taô negras malícias , a íciencia , que ú-
nhao do Aílaífínato por elles concertado ) como inípiraçao
Divina

5 e faziao dar áquellas. fuasvpredicçoens o culto 'de
profecias fantas , e veneráveis.

64 Como porém , a MaÕ Omnipotente dezarmou
com tantos

, e tao fucceffivos milagres , o mefmo horroro-
ziffimo golpe

5 pertendendo os ditos Religiofos converter em
merecimento a fua mefma infame confuzaô : Por huma par-
te intentarão perftiadir

y que aqueílas fuás antecedentes pre-
dicçoens ( as quaes na realidade tinhaó fido ameaças de caf-
tigos do Ceo para illudirem

., conílernarem > e prevenirem
aos feus fins o Povo) forao officiofos avizos ; porque haven-
do elles Religiofos conhecido por infpiraçoehs de fervos de
Deos, que aquelle. mal devia lucceder; queriao , que as vo-
zes

, que o predifieraô, chegaífem.á noticia de Sua Mageft
tade para- acautelarfe.

65 E iílo , como fe aqueílas ameaças de caíligos do
Ceo, e aqueílas predicçoens , com que tinhao procurado
Liudir

, confternar
, e prevenir aos feus fins o Povo , fern

darem aos Miniítros do dito Senhor a menor noça6 de taÓ
ueteílavel infulto

; foífem os meyos de participarem a Sua
Mageítade femilhantes avizos , no cafo de haverem fido inf-
piraçoens

, e que claramente fe provou no ProceíTo
, que ha-

viao fido Coiifelhos Conjuraçoens , e Cooperações dosues Religiofos. E pela outra parte, depois de haverem fido
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convencidos Réos daquelles abomináveis crimes taó natoria,

e manifeílamente pelo dito ProceíTo ; eílao ainda agora pra-

ticando o meímo , que fempre praticarão em femilhantes ca-

los
\
que he em fumma , fingirem maníidaó , innocencia , e

exterioridades Religiofas
, para perfuadirem de balde ,

que
em todo o caíligo , que padecerem , feraó Martyres : Sen-

do eíle hum dos artifícios viciofos , de que nervofa , con-

cludente , e repetidamente , fe tem repreíentado a Sede
Apoítoíica , que devem fer cohibidos eíles Religiofos : E
fendo inútil a generalidade defte eílratagema contra as ef-

pecificas , e concludentes provas , com que no dito ProceíTo

fe tem verificado
, que elles Religiofos , nao qbílantes as

boas obras , a que agora fe applicaô , fora6 os mefmos idên-

ticos , que antes aconfelhárao , contratarão , e promoverão
aquelle horroroziífirno infulto de 3 de Setembro próximo
precedente, na ma neira^ acima declarada.



CARTA REGIA
DIRIGIDA AO SANTÍSSIMO PADRE

CLEMENTE XIII.
PELA FILIAL VENERAÇÃO

DELREY FIDELÍSSIMO
SOBRE O ULTIMO ESTADO

da Sociedade denominada de JESU neítes
Reinos de Portugal , e feus Domínios;

E SOBRE AS RESOLUC,OENS, £VE SUAMAGESTADE
havta tomado a refpetto delia, até odia iode Abril dele pre-zente amo de i7S9 . em quefoi cfcrita a referida Carta.

Uito Santo em Chrifto Padre , e Muito
Bemaventurado Senhor. O voffo devoto,
e obediente Filho D.Jofeph por graça de
Deos, Rey de Portugal, edosAlgarves
daquem, e dálem mar; em Africa , Se-_J nhor de Guiné, e daConquifta, Nave-

gação
,

e Commercio da Ethiopia , Arábia , Perfia , e da
Índia

, &c Com toda a humildade envia a beijar feus fan-
tos Pes. Muno Santo em Chrifto Padre , e Muito Bem-
aventurado Senhor. ADeducçaÓ, e os Papeis nella enun-
ciados

, que devem acompanhar efta Carta , fendo poftos

TM^ dc VolFa Sant'd*de por Francifco de Almada
de Mendonça

, meu Men.ílro Plenipotenciário
, como

Jhe encarrego
, faraó vêr demonftrativamente a VoíTa San-

tidade a Puffima contemplação , com que por muitos an-
nos fucceffivos

; unindo ás Bulias , e Decifoens Pontifí-
cias, as minhas Leys, e Determinaçoens Regias; e re-

a correndo

Numero XIV.
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correndo repetidas vezes á Santa Sede Apoítolica para

obrar íèmpre com ella em obfequioíiffimo acordo , em

quanto as circunítancias pudera6 premettilo ;
procurei ex-

haurir todos os meyos poífiveis ,
para fazer ceifar as per-

niciofas , e aggravantes hoílilidades , com que o Governo

dos Religiofos da Sociadade denominada deJESU , fora

enchendo os meus Reinos, e Dominios , e os Vaífallqs

delles , dos mais inauditos , e mais intoleráveis efcandalos.

Nao bailou com tudo ainda , todo o claro conhecimento ,

que delles tive ,
para que eu deixaífe de procurar anciofa-

mente, -todos os referidos modos de confervar nos meus

Reinos , e Dominios huma Religião , que nelles foi fem-

pre ta6 protegida pelos meus Auguílos PredeceíTores , e

pela Minha Real Piedade. Efta porém nao produfio nun-

ca outro eífeito ,
que nao foífe o de animar , e endurecer

cada dia mais o orgulho dos ditos Religiofos , até virem a

precipitarfe no ultimo abfurdo , a que pode chegar a mi-

feria humana. Tal foi o de perfuadirem com as luas Dou-

trinas , e de promoverem com os feus confelhos , e pro-

meífas , o horrorofo infulto ,
que na noite de três de Se-

tembro do anno próximo parlado fe cometteo contra a Mi-

nha Real Peífoa : Cauíando a todos os Eítados , e Povos

deites Reinos o geral efpanto , com que em altas , e incef-

fantes vozes eílaô clamando contra os Infractores , e Su-

giladores da fua exemplariíTima lealdade ; e pedindo effi-

caz feowança contra os feus exacrandos projectos , e com

o!igna
&
fatisfaçaó , contra os feus deteftaveis deíiclos. Ain-

da^nefte , o mais urgente aperto , a que chegou algum

Monarcha dentro na fua Corte , tenho praticado com

Voífa Santidade a mais delicada attençaó , que podia ca-

ber na Minha Filial contemplação ; exprimindo para tran-

quilifar os meus fieis Vaífallos nos Papeis ,
que me foi pre-

cifo fazer publicar , que havia fufpendido o ultimo fupph-

cío dos Reos daquelie horrorofo delicio ,
que ainda nao

foraõ executados , em obfequio de VoiTa Santidade. Sen-

do
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do porém a incorregibilidade do Governo dos ditos Re- Numero X'.V.
hgiolos tao notória , como o foi que nelles (com diffe-
rença de todas as outras Ordens Regulares ) eitá a corru-
pção

,
que produz tao deteftaveis defeitos no soverno e

no commum delles
, que inteiramente fe tem apartado dos

léus kntos Iníhtutos
, e dos exemplos do feu Bemaventu-

rado 1 atnarca , para feguir máximas , offenfivas de toda
a looedade Civil , e união Chriftã

; quando nas outras
Rehgioens, fe algum erro ha , fomente fe acha no parti-
cular , vendo-fe lempre refplandecer no commum delias,
a obferyancia Regular : E naÓ fendo nefte cafo os Sobe-
ranos fupenores á fua foberania

, para deixarem expoftos
a perturbaçoens

, e ruinas , ainda menos graves do que
as referidas os Eftados , e os Povos

, que Deos lhes
connou

: Nao pude deixar de apartar do corpo dos meus
heis

,
e louváveis Vaflallos , huma Congregação

, que
tantas, e tao cuíiofas, e decifivas experiências tem mof-
trado mcompauvel com a paz , e tranquilidade publica

,

em que devo manter, pelos direitos Divino, e natural
os Vaflallos que Deos cometteo á Minha Protecção : Man-
dando fah,r

,
fem mayor dilação os fobreditos Relisnofos

deites Reinos
, onde os Senhores Reys Meus Predeceflb-

res
, lhes premettiraõ a entrada

, para edeficarem , naÓpia deftruirem: E efperando de Voifa Santidade, que
lançando a fua Paternal BençaÕ , fobre efta Minha indif-
penlavel determinação

, ouça a reverente Supplica
, que

por parte do Meu Procurador da Coroa lhe for apprefen-
toda

,
para que pelo mevo da Apoftolica benevolência de

Vofla Santidade ceife todo o conflito de jurifdicçoensem hum ponto tao delicado , e taõ eflencial 'para a Igreja
de Deos que fo por hum continuo milagre poderia fub-
lilhr

,
fem que a defendeflem os Príncipes Soberanos

;

confervando-ie na confiftenc.a que he nece/Taria para â
fuftentarem; e que he taÕ indifpenfavel para a coníerva-
çao das Monarquias , que naÓ poderiaõ durar , defde

que

m
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que os homens perverfbs até o ponto , em que o fòraõ os

Reos , de taó exacrandos delidos , conheceíTem que ha-

via Eftado 5
no qual podiaõ achar immunidade para de-

linquirem tao atrozmente com efla fegurança. Muito

Santo em Chriíto Padre , e muito Bemaventurado Senhor.

Deos NolTo Senhor conferve a PelToa de VoíTa Santidade

por largos annos em feu fanto ferviço. Efcripta em Be-

lém, a vinte de Abril de mil fetecentos íincoenta e no-

ve. ZZ Muito obediente Filho de VolTa Santidade ^
ELREY tá com guarda % D. Luiz da Cunha.. É

i, m t

SUP-
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SUPPLICA
QUE SE OFFERECEO A S. SANTIDADE,

por parte ido Procurador da Coroa de

Sua Mageítade Fideliffima.

Num.XVí.

BEATÍSSIMO padre,
Xpoem a VoíTa Santidade o Procurador

da Coroa de EIRey Fideliffimo na Corte

de Lisboa , que havendo nella infelleciííi-

mamente abortado a cobiça, e a infideli-

dade , a deteítavel Conjuração
, que pro-

duzio o execrando attentado , que na noi-

te de três de Setembro do anno próximo

pretérito fe perpetrou contra a Real PeíToa daquelie Mo-
narca com hum infulto , cuja enormidade tem ainda , e

terá até o fim dos feculos , a lealdade Portugueza perple-

xa , atónita , e cheia do mais pungente , e horrorofo es-

cândalo : E naõ fe havendo eíle deminuido com as penas

até agora executadas nos Reos daquelle torpiíhmo deli-

cio , que eraó leigos , e profelTos nas Ordens Militares j

mas antes havendo o mefmo efcandalo tomado mayor for-

ça , vendo-fe que depois da Sentença proferida em doze

deJaneiro deite prefente anno , contra aquelles Reos Se-

culares , e Cavalleiros , fe tem fufpendido no caftigo dos

outros Reos Ecclefiafticos , que por todos os Direitos , Di-

vino , e Natural , e pelos mefmos Santiffimos Oráculos

dos Sumrnos Pontifices Romanos , faó como Inimigos do
Rey , e da Pátria , e até da mefma Religião , indignos

da Immunidade , e favor da Igreja Catholica Romana :

Principalmente concorrendo , a publica 3 e indiípenfaveí

b neceífi-

u

- _
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neceffidade de fe extirpar pela feveridade do caftigo o
contagio de taÓ perniciofos crimes ; de forte que a elles

fe naó poífa alguém animar , pela efperança de impuni-
dade , para os cometter

, precipitando-fe affim livremente
a maiicia , e a iniquidade em todos quantos horrores idear

a fua depravada imaginação para ruina dos Reinos, dos
Impérios , até da mefma Igreja Catholica. E para que em
hum cafo de tanta atrocidade , e de taÓ pernicioías, e
urgentes circunílancias , naò falte o beneplácito Apoítoli-

co ; e a providencia do Supremo Sacerdócio , tenha nelle

aquella parte , que a Mageítade Fideliílima confiou fem-
pre que VoíTa Santidade, como Pay commum , e tao
Altamenre Illuminado tomaria na prefervaçaó de hum Fi-

lho taõ devoto da Sua Santa Benção , e de hum Reino

,

que tem fempre tido por timbre a fumma veneração aos

Vigários de Chrifto na Terra :

Supplíca humiliffimamente o Orador , que imitando
VoíTa Santidade o louvável exemplo , com que o
Santo Padre Gregório XIII. de feliz recordação , de-
liberou a vinte e finco de Outubro de mil quinhen-
tos e oitenta e três em cafo muito menos forte , e
muito menos horrorofo , fobre a Supplica de hum dos
Antecelfores do mefmo Orador , no lugar que elle

hoje occupa: E decidindo : £- Nos igitur qui ex offiál

debito jujiitia zelatores effe tenemur , Ímprobos , &fe~
diciofos homines Rcclefiaflka libertate , & tmmunitate

indignos effe cenfentes : E declarando , que todos os

Cavaíleiros , Capellaes , Sacerdotes das Ordens Mi-
litares , que confpiraífem contra a PeíFoa , e Eirado

dos Senhores Reys deite Reino ; e para iííò íizeíTem

confpiraçaô ; feriaó , como faò , fem a menor duvida

relaxados pelo Tribunal da Mefa da Confciencia , e
Ordens á Cúria Secular. O mefmo fuppííca pois agora
o Orador

, que Voífa Santidade declare exteníivo a
todos os Eccleíiaílicos ? Seculares , ou Regulares que

"-- v hou-
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houverem fido

, e forem convencidos
, por legitimas \Jum YV7

provas , Reos do exacrando infulto , e Conjuração
yum 'AWU

de que fe trata ; ou que no tempo fucluro attentarem
contra as Reaes PeíToas , e Eílado de EIRey Fide-
Lffimo

, e de jíeus SucceíTores
, para todos os fobre-

ditos que forçm Reos deites abomináveis crimes, le-
rem jul gadok pelo mefmo Tribunal Ecclefiaítico , e
Religiofo da fylefa da Confciencia , e Ordens

, que
fempre coítumou, fer compoílo de Miniítros Doutos ,
timoratos , e cokfpicuos : Os quaes eítaõ julgando
todos os dias caufas Ecclefiaíticas , com jurifdicçaó
Ordinária em todos os feus Cavalleiros , Commen-
dadores

, Clérigos , e Presbiteros : E os quaes na re-
ferida forma relaxaó á Juítiça Secular, aquelles dos
ditos Religiofos, Commendadores , Clérigos, e Sa-
cerdotes das fobreditas Ordens , que comettem aquel-
les atrociffimos deliclos ; nao obítante que as mef-
mas Ordens Militares, e feus Religiofos

, gozaíTem,
e gozem das mayores ifençoens , e previlegios

, que
a alguma outra Ordem Religiofa fe tenhao até ao-ora
concedido pela Sede Apoílolica ; e fem embargo de
que a derrogação dos feus indultos , e immunidades

,
foíle digna de efpecialiífima nota, e diftintiffima at-
tençaô pela Alta Preimenencia do feu Grão Meíire ,
que fie fempre o Monarca Fideliffimo , e pela qua-
lidade dos feus Religiofos ; fendo huns delles da mais
conhecida Nobreza do Reino ; fuítentando outros a
Fé, com heróicos feitos , contra os Infiéis ; e edefí-
cando os que faó Sacerdotes , e Clauftraes com os
exemplos da fua Religiofa vida , e com as inítruc-
çoens da fua bem praticada Doutrina.

Lisboa
,
em quinze de Abril de mil fetecentos íincoenta e

nove.

Jozê da Cofla Ribeiro*

DE-

%

_
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DEDUCQAM ; OU PROMEMOPvIA

Que ao Beatiffimo Padre Clemente XIII. ora
Preíidente na Univerfal Igreja 'de Deos diri-

gio a Mageftade de EIRey Fideliffimo com
a fua Carta Regia de vinte de Abril de mil
fetecentos ílncoenta e nove.

G < i > <*
(Num. T.)

ò violências , e extorloens , com que Breve de xx.
o Governo dos Religiofos da Com- de Dezen;bro de

panhia denominada deJESU ( a bem 3& W,>
das fuás utilidades Temporaes ) havia Paftorum Prm-

reduzido a huma abfoJuta , e total d-
cipíS°

cravidaò os índios do Braíil
; privan-

do-os da liberdade das fuás Peífoas , Bens , e Commer-
cio

, com huma obítinada tranfgreífao das repetidas Bul-
ias Pontifícias , e Leys Regias , com que a Santa Sede
Apoftohca , e os Senhores Reys de Portugal haviaó de-
fendido

, que fe vexaífem , e opprimiífem como Efcra-
vos os mefmos Homens

, que o Direito Divino , e Na-
tural difpoem que fejao livres ; foando defde a diftan-
cia da America aos ouvidos do Santiífimo Padre Bene-
diclo XIV. 5 deraó juílo , e indifpenfavel motivo ao ar-
dente zelo daquelle Vigilante, e Supremo Paílor, para
expedir o feu Apoílolico Breve

, que principia Immenfa
Pajtorum Principis , dado em XX. de Dezembro de
M. DCC. XLI.

: Declamando neíle contra as extorfoens

,

que padeciaó os índios daquelle Eítado : Excitando a
eximia Piedade do Senhor Rey D. João o V. para co-
hibir pelos feus Mililitros , e Offic"

foens

tmtia

íaes , as ditas extor-
Prohibindoas debaixo de excomunhão Lata fen-
E gravando a confciencia dos Arcebifpos, e Bií-

€ pOS

"
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pos do mefmo Filado do Brafií , que naÕ empregaííem

toda a fua vigilância na devida execução daquellas letras

Apoílolicas.

2 Ao tempo , em que aquelle Glorioíiffimo , e Piif-

íimo Monarca tratava de unir o íeu poder Temporal ao

Efpiritual de Sua Santidade , para a execução do referido

Breve, e das Bulias por elle excitadas , foi interrompido

neítas fantas Difpoíiçoens pelo fatal accidente, que, fu-

prendendo-o no dia dez de Mayo do anno próximo feguin-

te de mil fetecentos e quarenta e dous , continuou a impe~

dillo, até que no dia trinta ehum deJulho do anno de mil

fetecentos fmcoenta o chamou Deos NoíTò Senhor á fua

Santa Gloria.

3 Porque o mefmo Monarca faleceo na occafiaó

,

em que fe tinha ratificado o Tratado de lemites , das Con-
quiftas entre as Cortes de Portugal , e Hefpanha ; man*
dando entaô Sua Mageítade Fideliffima ( felizmente Rei-

nante ) expedir aos ieus Generáes , e Miniílros das Fron-

teiras do Continente do Brafil as Ordens neceíTarias, para

executarem as mutuas entregas , e as demarcaçoens , que

haviaô feito os objeclos do iobredito Tratado; lhe foi ref-

pondido pelos fobreditos Generáes , e Miniílros „ Que
aquella execução continha grande difficuldade

; por

quanto o Governo dos ditos Rehgiofos Jefuitas , pela

tifurpaçao da liberdade das Peífoas , e dos Bens , e

Commercio dos índios , fe tinhao conílituído em tal

força , que naô era fecil reduzillos ; achando-fe abfo*

lutos Senhores de tantos mil Homens ; por huma parte

„ incomunicáveis , e inacceíleffiveis affim para os Portu-

guezes , como para os íieípanhoes ; e pela outra parte

fujeitos aos ditos Religiofos , com huma fubordinaçaõ

tal , qual nunca fe tinha viílo em creaturas Racionaes

;

de forte que fe deixariaó fazer em pedaços primeiro

,

que tranfgrediífem o mais leve preceito dos ditos Reh-
giofos , ou que deíTem entrada aos Portuguezes , e

íiefpanhoes , nas terras que habitavaó.

3?

3?

4 min-
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4 Unindo-fe pois efte novo motivo ao que tlnhá

conftituído o fobredito Breve Ponteficio de XX. de De-
zembro de M. DCC.XLL para EIRey Fideliffimo feliz-

mente Reinante , remover as vexaçoens
^ que os ditos

Religiofos faziaÔ aos referidos índios , e os impedimen-
tos que com ellas oppunhaó á execução do referido Tra-
tado de lemites : E contendo-fe com tudo ainda na pre-

fença de tao forçofos , e pungentes eftimuíos , nos termos
da mayor moderação , que a extrimidade de tao urgentes
circunllancias podia permittir : Se reduzio^Sua dita Ma-»
geftade Fideliffima a fazer publicar no Brafil por huma
parte o referido Breve Ponteficio de XX. de Dezembro de
M.DCC.XLL , pelos Prelados Diocefanós ; e pela outra
parte as duas Leys , que na conformidade delle eftabeleceo

nas datas de íeis , e fete de Junho de mil fetecentos finco-,

enta e finco
, para que com a publicação delias , fe exci-

taífe a obfervancia dos Breves Pontifícios , e Leys Regias,,

que haviao mandado reftituír aos mefmos índios a líber*

dade das fuás Peílòas , Bens ^ e Commercio ; e que pro-
hibiao aos ditos Religiofos a ingerência no governo tem-
poral dos mefmos índios

, que fó pertencia aos Generaes,
e aos Miniftros Seculares.

5 Defde que os ditos Religiofos foraõ informados
de que Sua Mageílade Fideliífíma , mandava executar no
Continente do Brafil as referidas Determinaçoens Pontifí-

cias , e Leys Regias ; accumularaó nos Certoens , e nos
Povos do mefmo Eftado tantas fublevaçoens , e tao gran-
des infultos

, que á vifta das Relaçoens authenticas que
deíles mandarão os Prelados , Generaes , e Miniftros do
mefmo Continente por duas Embarcaçoens de Avizo

, que
a Lisboa chegarão do Norte , e do Sul ò da America nos
mezes deJulho , e Agofto , do anno de mil fetecentos fin-

coenta e fete ; depois de haverem todas fido viftas , e con-
fideracfas por muitos Miniftros , Doutos, e timoratos, e
de haver Sua Mageílade Fideliffima reíle&ido fobre os vo-
tos uniformes de todos aquelles Miniftros com o íiniffimo

g ii difcer-

Num. XVI,
(N. II. III.)

Leys de 6ie7.de

Junho de 175

$

4

que excitarão a

obfervaneia da

liberdade dosln-

dios , e a prohi*

bicaõ de íe in-

gerirem os Reli-

giofos Jeiuitas"

nd governo

Temporal doâ

mefmos índios*

Embarcacõèns
de Avizo

j que"
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No, te. e do Sul
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17 57' com as

Relaçoens dos
infultos, que os
Religiofos Je~
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quelles Domí-
nios de Sua Ma*
geftade FideliíTi*
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difcernimento , e exemplariílima prudência , que fazem ã

admiração , e a felicidade de todos eíles Reinos ; confor-

mando-fe com os pareceres dos mefmos Miniílros ; tomou.
as Refoluçoens feguintes.

Defpedida dos 6 Primeiramente fendo notório a todos, que os fo-

fuitas^oTah- áditos Religiofos com a aífiílencia , que faziao no Palá-

cio de Sua Ma- cio de Sua Mageílade ; e com a authoridade, que íe arro-..

Ima^e ^ohfbi- 8
ava° > Pe^° mey° da mefma aífiílencia \ incutíao neíta

qaõ 'de entra- Corte , e Reino tanto temor , com as ameaças do feu po-
rem ne

£
e °s ou

;
der politico , como tinhao caufado diílurbio no Brafil

«Ja^mefmâVro- com a oílentaçao que faziao naquellè Eítado dos feus Ca-
ficaõ

, em 19 de bedaes pecuniários , e da força das Armas dos feus índios;

^SÍ^nn^P defpedindo Sua dita Mageílade no dia dezanove de Se-mcinio anno ae
i j r P-» -m r n r

i 7 5- 7 . tembro ao melmo anno de mil letecentos íincoenta e fete,

os Confeífores Régios daquella profiífaõ ; e nomeando-os
outros de diíferentes Religoens que faó bem manifeílos

;

prohibio ao mefmo tempo, a todos os Religiofos Jefuitas

o ingreífo do feu dito Palácio , de cuja aífiílencia tinhao

abufado com prejuizo publico.

7 Em fegundo lugar profeguindo Sua Mageílade
^P*~ FideliíTima (ainda na Prefença de tantas atrocidades) a

mefmos jefuitas mefna Religioíiífima moderação, ordenou que as fobre-
haviaõ eílabeie- ditas Reíaçoens authenticas , que pouco antes tinhao che-
cido nosDomi- j j a 1 t 11 ah r,
rios de Sua Ma- gaa-0 da America nos mezes deJulho , e Agoíto , na for-

geftade Fidelif ma affima declarada ; e as mais que a ellas haviao prece-
£ma compilada dido f-#feo recopi!Iadas , e fubílanciadas na Secretariano referido mez ' r ?

de Setembro do cie bitado , como fielmente o forao , no pequeno Volu-
"ief™° anno de me que tem porTitulo ZZ Relação abreviada da Republica

que os Religiofos Jefuitas das Prouincias de Portugal , &

Hefpanha , ejiabeiecerao nos Domínios Ultramarinos das duas

Monarquias , e da guerra que nellas tem movido , efuften-
tado contra os Exércitos Hejpanhoes , e Portuguezes ~

:

Para dar pelo meyo daquelle compendio ao Santiffimo Pa-
dre Benediclo XIV. , e aos Eminentiínmos , e Reveren-
diflimos Cardeaes , com quem Sua Santidade conferiífe

eíle grave negocio , huma idéa clara , e concifa dos perni-

CÍOllíil-

(N.IV.)
'Relação abre

viada da

IW-
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ciofiffimos progreíTos , que a cubica , e a foberba do go-
verno dos íebreditos Religiofos , haviaÓ feito nos Domi-
nios Ultramarinos da Coroa de Portugal : E iílo em ordem
ao fim abaixo declarado.

8 Em terceiro lugar : Ao mefmo tempo , mandou Carta imxMT-

Sua Mageílade Fideliffima inílruir o feu Miniftro na Cu-^S^mcVic
ria de Roma , pela Carta de Ofício , que lhe dirigio , na Outubro do

.

data de oito de Outubro , do mefmo anno ; para que

,

mefmo amo de

pondo na preíença do Santiffimo Padre , o referido com- tra* d/suaM&
pendio , e Carta Inílrucliva , que o acompanhou , figni- geílade Fideiif-

ficaíTe a Sua Santidade , que Sua Mageílade Fideliffima ,^ ™ Cu
^

efperava que na Paternal , e Apoílolica Providencia delle fazer prezente a

Santiffimo Padre, naô faltaífe a menor parte do muito Sua Santidade °

sfcV". * * • r *. si
•

i conteúdo nella

,

que faziao preciío tao notórias urgências
, para que huma com a Re/açaí?

Religião
, que fempre fora tao protegida pelos Monarcas abreviada, que

deite Reino , e muito efpecialmente por Sua Mageílade ,
fi? ã?™ a ieí

T
i rr r V> - r.

r
r-k . .

& > rida, debaixo do
nao acabaile no meímo Keino , e íeus Domínios, pela num. 4.

corrupção dos coílumes dos feus Religiofos : Deixando-fe
ainda perfuadir o mefmo Monarca da fua Religiofiffima

Clemência , para entender que os remédios Efpirituaes

,

emanados da Sede Apoílolica, fendo unidos ás demónio
traçoens do Real deíagrado affima referidas

, poderiaò
bailar para reduzir os mefmos Religiofos aos íemites das

obrigaçoens de feu eílado.

9 Ao tempo em que eílava partindo para Roma o
Expreífo que devia levar os Defpachos affima referidos,

foi conílando por informaçoens , e provas deciílvas , que
;os mefmos Religiofos , crefcendo em foberba , e arrogân-
cia , á viíia das mefmas demonílraçoens , a que fe deviao
humilhar, tinhaô paífado ás extremidades ; de efpalharem
nas Cortes , e Paizes Eílrangeiros , de palavra , e por ef-

cripto , as mais blasfemas impoíluras
, para darem huma

idéa falfa , e íiniílra , das Religiofiffimas virtudes de Sua
Mageílade Fideliffima , e dos indiffectiveis acertos do feu

feliz Governo ; de pertenderem com a praólica das mef-
mas calumnias

( que he da fua doutrina , e coílumes) iíla-

quear

'. 1

i
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quear a Corte de Portugal com outras Cortes Soberanas

de allienarem os Vaífallos da mefma Mageftade Fideliífi-

ma , do amor , e refpeito , que fempre foraÓ naturaes na
Nação Portugueza ; e de fe atreverem a ordir atrociíli-

mas intrigas até dentro na mefma Corte de Sua Ma-
(N.VI.) geílade.

Segunda Carta 10 Havendo-fe dilatado o dito ExpreíTo por eíles

pedida ruTdau acc^entes » afé dez de Fevereiro do anno próximo paíla-

de io de Feve- do , de mil fetecenros íincoenta e oito ; mandou Sua Ma-
reiro de x 75 8

.- geftade expedir na data daquelle dia ao feu Miniítro , na

riílro de Sua <^una de iloma a iegunda Carta inítrucuva , em que le

Mageílade Fi- compilarão os referidos abfurdos
j
para que fendo , como

riVde
n

Roma
U" ôra^» P°ftos taó bem na Prezença do mefmo Santiffimo

para fazer pre- Padre Benediclo XIV. ; íicaífe Sua Santidade ainda mais
zentes ao Papa

iníeirado ; aífim na Religiofiílima moderação de Sua Ma-
íis calumnias

, n j i
• r i i

que os meímos geítade , como na apertada urgência em que le achava de
Regulares ti- cooperar com o feu Apoftolico concurfo para o promptp
nhaÕ accrefcen- j- r • ^ • Vr r i t

-> f
tado aos íeus

remédio
? que raziao índiípenlavel males tao extremolos:

precedentes in- Carta Inftruâiva , digo , a qual mandou Sua Mageftade
Fideliííima participar a todos os feus Miniílros nas Cor-
tes Eítrangeiras

, para ficarem na certeza , de que o mef-

mo Senhor havia tomado na íua Real coníideraçao aquel-

les disformes attentados.

íultos.

(N.vm
Breve da Re- II

I 7 j8.

Vendo o mefmo Santiffimo Padre ás penetrantes

noT^Abril de
mzes ^° feu flniífimo difcernimento ( ao tempo que lhe foi

prefente o conteúdo nos referidos três Papeis) que naó
obílante fe achar EIRey Fideliífimo conftituido na indif-

penfavel neceffidade de fe fervir do poder , que Deos poz
nas fuás Reaes Maõs

, para fazer ufo daquelle Direito na-

tural , daquella indifpenfavel economia , e daquella in-

culpável defeza
, que competio , e compete , defde que

houve governos politicos no Mundo, até o dia de hoje,

a qualquer Pay de Famílias
,
para reprimir efrlcazmente a

quem na fua cafa o oífende , e lhe perturba o focego dos

feus Familiares ; como fe havia executado em outros Fila-

dos da Europa muito Catholicos , e Pios , e em algum

delles -
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delles , fern tanta , e taõ urgente neceflidade publica : Ven-
do, digo, o mefmo Santiífiino Padre

, que nao obítantes

os referidos motivos , e exemplos ; e toda a força da ra-

zão , que havia para Sua Mageítade Fideliffima , nao fuf-

pender os feus procedimentos
, pelas vias de fado ; ainda

aflim. havia fido tal a moderação do dito Senhor ; e havia
íido taoReligiofa a fua Real benignidade, que fe reduzia

a recorrer á Sede Apoííolica ; decretou , e fez expedir o
mefrno Santiffimo Padre , o feu Paternal Breve , que prin-

cipia In Jpecula fuprema digmtatis , dirigido na data do
primeiro de Abril do mefmo anno próximo paíTado ao Emi-
nentiííimo , e Reverendiífimo Cardeal Saldanha , confe-

rindo-Ihe toda a neceífaria juriídicçaõ para emendar , e

cohibir os infultos da cobiça , do orgulho, e da animoíi-

dade dos fobreditos Religiofos.

1 2 Depois de haver fido o referido Breve intimado,

no dia dous de Mayo do mefmo anno próximo precedente,

principiou.o mefmo Eminentiífimo , e Reverendiffimo Car-
deal a fua Reforma , pelo juíliííimo Mandamento

, que na
data de quinze daqueile mez , fez intimar aos ditos Reli-

giofos : Prohibindo-lhes por elle o groífo Commercio
, que

eílavaò fazendo com Armazéns públicos de toda a forte de
fazendas da Azia , e da America , e com Contadorias de
Câmbios terreílres , e maritimos , abertas dentro em quaíi

todas as fuás Cafas Religiofas , e em outras profanas
, que

para eífe effeito confervavao nos lugares mais próximos ao
Rio , em ordem a pouparem os carretos das fazendas grof-

feiras de pezo , e volume : Procurando o mefmo Eminen-
tiffimo Reformador fazer ceifar pelo dito Mandamento o
publico , e clamorofo efcandalo

, que com o referido ne-

gocio eílavaò dando os ditos Religiofos , aos OfEciaes da
Fazenda Real , com os direitos , que fraudavaó ; aos Ne-
gociantes Portuguezes , com a impoífibilidade em que os

punha.ô de commerciarem pagando direitos dos mefmos
géneros, que os ditos Religiofos vendiao , fem pagarem
impoílos j aos muitos Eftrangeiros das diíferentes crenças

quê

Num. XVI.

(N.VIII.)
Mandamento
do Eminentiíli-

rao, e Reveren-

diffimo Cardeal

Reformador
,

para fufpender

o Commercio
em 1 5 de Mayo
do mefmo an-

no de 1758.

U\\

í

i"
. j

ti
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que commerceaõ nas Cidades de Lisboa , e Porto , dando-
lhes motivo a fe perfuadirem , que a difciplina da Igreja

Catholica Romana permitte aos Eccleíiaílicos macularem
o feu fanto Miniílerio , com a torpeza dos lucros Mercan-
tis ; e em fim a todo o Mundo em geral , que via os Mi-
niílros do Evangelho , e as Gafas Religiofas reduzidas a
huma proítituíçaò taõ deplorável.

13 Porém aquella zeíofa , e Paternal correcção de
Sua Eminência , naô fó nao frutificou de modo algum na
emenda dos ditos Religioíbs , mas produzio effeitos tao

contrários aos que delia podiaó efperarfe
, que depois da

meíma correcção forao de dia em dia , creícendo com
mayor excefíb , e mais horroroío efcandalo , a oufadia

,

o orgulho , e a obítinaçao dos referidos Religiofos , até

que fe precipitarão nos últimos abfurdos a que pode che-

gar a miferia humana.

14 Logo depois da intimação do dito Breve da Re-
forma , e do Mandamento de Sua Eminência , entrarão

na temerária diligencia de perfuadirem com fuggeítoens ar-

tificiofas , e clandeítinas às PeíToas em quem achavao a
capacidade de crerem huma íimilhante impoílura : Que tal

Breve nao tinha Sua Santidade pajfado ; e que erafalfo , e

fuffofto o tranfumpto delle , que lhes fora mandado intimar

pelo EminentiJJímo , e Reverendijfimo Reformador : Calunia

niando affim facrilegamente a Religiofiílima boa fé de El-

Rey Fideliffimo , a cuja Real Inítancia fe impetrou o re-

ferido Breve , e do Eminentiffimo Cardeal Saldanha
, que

o executava.

15 Ao mefmo tempo efpalhando-fe de dous 5 em
dous , com mais anciofas diligencias pelas cafas particula-

res deita Corte , e das Cidades , e Villas deites Reinos :

E abuzando nellas da pia credulidade das Peífoas , que
achavao mais próprias para as ilíudirem : Procurarão con-
fundir com a mais temerária malicia , que fe vio até agora,

contra a notoriedade publica do que eitavao , e ainda efíaÓ

prezenceando três Exércitos, e todo o Eirado do Bralil

,

a ma-
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(17) Num. XVI.

a manifefta verdade das Guerras , e fediçoens
, que rom-

perão , e maquinarão nas fronteiras , e Sertoens Septen-

trionaes , e Meridionaes do mefmo Eílado do Braíil , com
a defpeza de vinte e feismilhoens de cruzados

? que até

agora tem cuílado aquelles infultos ao Real Erário deíle

Reino : Procurarão períuadir , digo : Que faes guerras ,

efediçoens nao tinhao promovido : Que faljamentejbes erao

imputadas : E que a dita Promemoria ( que EIRey Fidelií-

íimo havia mandado colligir neíta Secretaria de Eirado

pelos Extractos das Relaçoens authenticas dos Prelados

,

Generaes , e Miniítros
, que íe achaó naquellas expedi-

çoens
,
para fer , como foi apprefentada ao Summo Pon-

tífice no Real Nome de Sua Mageítade Fideliííima , com
o Titulo de Relação abreviada &c. ) continha' hum Li-

bello famofo , e hum Papel fatirica , e faífamente fabrica-

do. Arrojo , temeridade , e calumnia , que perfi íómente

haveriaõ dado neceífarios motivos para EIRey Fideliffimo,

ter ufado com eíles prevertidos , e pernicioíiííimos Reli-

giofos , das ultimas demonftraçoens do feu juílo , e Real
poder, íenao houveífe ainda prevalecido a fuaReligio-

íiílima clemência.

16 Naõ pararão porém aquelle arrojo , aquella te-

meridade , e aquella calumnia , nos limites deites Reinos,

antes pelo contrario
, pondo-fe os Religiofos Jefuitas de

Portugal de acordo com os feus Sócios , que habitaõ nos

outros Reinos , e Eirados da Europa , continuarão em di-

fundir nelles , com igual artificio , e mayor diligencia , as

mais abomináveis impoíluras , pelas fuás Cartas , e con-

verfaçoens familiares ; como tem íido notório a todas as

Cortes da Europa
; preparando-fe os mefmos Religiofos

com aquellas calumnias para os mayores infultos que tinhao

projectado , como logo direi. /N j^. ^

17 Vendo neílas circunílancias o EminentiíHnio , e Editai do Emi-

Reverendiffimo Cardeal Patriarca de Lisboa D. Tofeph£
entiffim

ÍV
e

AT 1 r ri-i n n- •
J ^ £ Reverendifíimo

Manoel que as cenluras fulminadas na Coníhtuiçao hx Cardeal Patrí-

'debito Pafiorafís Officii pelo Santo Padre Urbano VIII. em ai

d
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Reíigiofos

Confeflar

Préçar em

de

mo anno

1758.

vinte e dons de Fevereiro de mil feifcentos trinta e três , e

7 de pelo Santo Padre Benedi&o XIV. em vinte de Dezembro
Junho do mef- de mil fetecentos quarenta e hum pela outra Conítituiçaó

Immenja rajtorum Enmtfis , íorao eítablecidas logo
com a clauíula Latafententise contra, os Religioíos com-
merciantes : Vendo

, que os da Companhia de JESU ti-

nhaõ feito , e eílavaõ fazendo dentro nas fuás Cafas dedi-

cadas a Deos , e nos Armazéns , que tinhao aberto fora

delias , o groíTo , e publico Commercio , e o igualmente
notório cambio de dinheiro , em que fe havia fundado o
Mandamento do Eminentiffimo , e Reverendillimo Car-
deal Reformador : Vendo que era certo , e de fé o Direi-*

to, e validade das Cenfuras fulminadas por aquellas duas
Conílituiçoens 3 e também innegavel , como publico , e
notório o faclo do referido Commercio , e cambio dos
mefmos Reíigiofos : Vendo , que neftes termos fe acha-

vaÓ os fobreditos Reíigiofos também publica , e notoria-

mente , nao fó incurfos naquellas Ceníiiras , mas indure-

eidos , e contumazes nellas : Vendo
, que depois de fe

achar publico o ultimo Breve da Reforma
, que principia

Infpeculafuprema âtgnitatis , datado do primeiro de Abní
do anno próximo precedente , em que o Santo Padre Be-
nediclo XIV. excitou efpecialmente a obfervancia da-

quelías duas Conítituiçoens ; e depois do Mandamento do
Eminentiffimo , e ReverendiíTimo Cardeal Reformador,
publicado para a execução delias ; já nao podia fem eferu-

pulo grave , e fem geral efcandalo , permittir , que huns
Reíigiofos taò publica , e notoriamente obílinados nas

Cenfuras , em que fe achavaô indurecidos , adminiílraf-

fem o Paílo Efpiritual ás Ovelhas do feu Patriarcado ', em
quanto nao conílaífe com igual publicidade da fujeiçaÓ

dos mefmos Reíigiofos á Santa Sede Apoftolica , e ao
Eminentilfimo , e ReverendiíTimo Reformador feu Efelle-

gado , com huma inteira abílençao dos lucros Mercantis

,

e ufuras dos Câmbios : Vendo , que fobre tudo ifto ,ac-

crefeia certeza

que

teve o mefmo
Heve-
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Reverendimo Patriarca, da outra formal rebelião, em
que os mefmos Religiofos fe achavaô contra a Real Peílba,

e contra o felicifllmo Governo de Sua Mageííade Fidelif-

fima , abufando dos Miniítirios fagrados para illudirem os

fieis Vaílallos do dito Senhor , e os allienarem clandefiina-

mente com as mais calumniofas fugeftoens daqueile ref-

peito, e amor, que todos os mefmos Vaílallos devem a

Sua Mageílade Fideliflima , nao fó como Rey , e Senhor

Soberano , mas como Clementiííimo , e Beniflcentiífimo

Pay : Vendo que por hum , e por outro principio ; ifto he

da formal , e obftinada de (obediência á Santa Sede Àpof-

tolica; e da infidelidade ao feu Rey, e Senhor natural;

fe achavaô os fobreditos Religiofos taô urgentemente ne-

ceífitados de correcção ,
para íe emendarem a fi próprios

,

como abfolutamente impedidos para fe lhes confiar a di-

recção das confciencias alheas : E vendo em fim a extre-

ma neceífidade Efpiritual , e Temporal, que conílituíraó

eíles precifos , e deploráveis termos : De tudo refultou a

providencia conteuda no Edital que o mefmo Eminentif»

fimo Cardeal Patriarca , expedio a fete de Junho do anno

próximo precedente , para prohibir os fobreditos Religio-

fos de confeífarem , e pregarem no feu Patriarcado.

18 Providencia, e Edital, cuja neceífidade confi-

derou aquelle Eminentiífimo , e Reverendiífio Prelado in-

difpenfavel , com taô feguro , e confiante juizo , que ha-

vendo fido no artigo da morte fupplicado , para levantar

a prohibiçaó , com que tinha fufpendido daquelles Minif-

terios Efpirituaes os ditos Religiofos : Refpondeo , e fuf-

tentouaté o ultimo inílante da íua vida : Que amando mui-

to os mefmos Religiofos , nao tinha com tudo algum novo mo-

tivo que o fizejfe alterar o que a rejfeito delies havia or-

denado por indifpenfavel obrigação da fua confciencia. ,^ x *

io O mais he , porém que ao mefmo tempo em que Memorial ap-

o governo dos ditos Religiofos havia por tantos annos Prerenta
f° r

?°-
& o r Papa pelo Ge-

accumulado , e eliava accumulando ; na America re- ra i da Compa-

belioens a rebelioens , infultos a infultos, ufurpacoens "hia ^ 3 1 de

j ••
/ Julho de 1758.

d 11 a iiíur~
J J 5

tii

—

.



;
|l

if

a ufurpaçoens ; e na Europa ( affignaladamente na Cúria
de Roma ) attentados a attentados , e calumnias a calum-
mas

,
na maneira affima indicada : Fazendo-íe o Padre

Geral da Companhia defentendido , e ignorante de tudo
o que tinha paliado , e eílava paliando aos ditos refpeitos
dentro na lua própria Religião • e na prezença de toda a
America, de toda a Europa , e da meíma Cúria Romana;
como le acalo le trataíle de fa&os

, que houveílem pal-
iado ha dous Séculos nas Ilhas doJapão , donde naò vem
correyos depois de muitos annos ; tomou a inconfiderada li-

berdade de pôr na prezença de Sua Santidade o capciolo
Memorial de trinta e hum deJulho do melmo anno de mil
fetecentos ílncoenta e oito.

21 No qual debaixo do artificio daquella affe&ada
ignorância

, ou falta de noticias 5 e de huma apparente
humildade de palavras incompativeis com a fubílancia do
melmo Memorial ; avançou duas arrogâncias taó grandes
como foraó : Primeira a extraordinária pertençaõ de que
o Breve da Reforma impetrado á iníiancia de Sua Ma-
geftade Fideliífima

V e o Juizo da mefma Reforma pelo
dito Breve principiado neíte Reino, defde o dia dous de
Mayo próximo precedente; foliem tranfportados á Cúria
de Roma

, com íntolleraveis lezoens dos Privilégios da

v f°fir
àe PortugaI

> e da authoridade de Sua Mageítade

'

Fidehffima
: Segunda a lacrilega amiáça , que intimou nas

literaes palavras ~ Demais accreffe hum grande temor de
que ejla vipta em vez de fer útil para a Reforma, occa-
fione dijiurhos inúteis ti Palavras que no leu próprio , e
natural lentido

, fe vê íignificarem
, que ; ou havia de cef-

lar a Reforma expedida á iníiancia de Sua Mageítade Fi-
deliflima pelo Summo Pontiíice ; ou os pertendidos refor-
mados haviao dediíturbar eíte Reino , e os feus Domí-
nios

, onde a Reforma le tinha ordenado : O que em
íumma le reduz , a que nem as Decifoens Pontifícias,
nem as Refoluçoens Regias quando fe nao acommodao
com as horrorofas relaxaçoens deites Reíigiofos podem

pro-
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produzir outro efFeito , que naó íeja o de os incitarem para

fazer diíturbios.

2

1

Amiáça , e Propofiçaó , que paliarão ,
quando

foraó lidas neíla Corte de Lisboa , de parecer arrogantes,

a ferem reprovadas , como barbaramente facrilegas , e

oífenfivas dos pios ouvidos de todos os fieis , a quem a cul-

tura da Religião , e da verdadeira politica , deo huma

idéa clara da profundiíTimâ obfervancia que fe deve aos

Mandados Apoítolicos , e do exemplo que os Eccíefiaíti-

^os devem dar aos Vaííallos Seculares ,
para fe conterem

no inviolável refpeito aos feus Soberanos , fem o qual ne-

nhum Reino , ou Eítado do Mundo , e nem ainda a mef-

ma Sede Apoílolica poderia fubíiftir.

22 O peor he porém , que naô tardou muito tem-

po ,
quefenaô manifeítaífe por faclos , tao funéftos , co-

mo concludentes , e notórios a todo o Univerfo ( com a

prande juíliça , e indifpenfavel neceffidade , com que o

EminentiíTimo , e Reverendiílimo Cardeal Patriarca de-

funto ,
prohibira aos ditos Religiofos os Púlpitos , e os

Confeffionarios da fua Dioceíi , como elle proteftou ao

tempo do feu falecimento , na forma affima declarada ) o

eífeito da referida amiáça do Geral da Companhia , em
que pronofticou , que a viíita da fua Religião , feria inú-

til , para tudo o que naó foífe occafionar diílurbios nefíe

Reino.

23 Pois que havendo falecido o mefmo Eminentif-

íimo , e Reverendiílimo Cardeal Patriarca em nove deJu-

lho do meímo anno próximo paliado : E havendo a fobre-

dita amiáça fido pofta na prezença de Sua Santidade , em
trinta e hum do dito mez deJulho, com o Memorial da-

do naquelle dia , veroíimilmente na coníideraçaô de que

as coufas fe achavaõ em termos táes , que já elles Religio-

fos nao temiaò perigo em propalar a dita amiáça : Sem
mais interupçaô , que a do mez de Agoílo , fe perpetrou

logo na infauíla noite de três de Setembro próximo fe-

gumte , contra a Real , e Sagrada Peífoa de EIRev Fide-

d iii
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liffimo
,
o execrando infulto

, que tem cheyo de horror a
todo o Mundo, e que a fidelidade Portugueza deplorará
até o fim dos feculos.

24 Infulto que pela fucceffiva circunfpecla , e exa-
cla indagação de mais de três mezes de meditacoens tao
efficazes

,
e de diligencias ta6 aclivas , como requeria hum

tao execrando attentado, fe verificou
, que fora maquina-

do pelo governo dos fobreditosReíigiofos: Sendo as fuás
Gafas ProfeíJas

, Collegios , e Reíidencias , os veneno-
íos, epefliferos charcos, onde beberão os Infames Reos
daquelle facnlego Parncidio os coníelhos , e as doutrinas

,
para executallo .- E fendo os principaes , e os mais notá-
veis dos ditos Religiofos os Chefes mais abomináveis , e
mais indurecidos da infernal Conjuração que abortou

(N.'XT.) aqueíle execrando Parricidio.

Editai publica- 25 Porque em effeito das mefmas diligencias fedonadatade 9, J r,_L„* ,< ,.
M^ugtiicicia xc

em M de De^
aelcobiio

, que as predicçoens
, que os ditos Religiofos ti-

zembrode 17$ 8 nhao procurado efpalhar neíle Reino, e fora delle em dif

£bSba

L
defereilíesCoi^ C Gd^es da Europa

, para perfuadirem
Reos do hon-i- <#& a preciofiílima vida de EIRei Fideliffimo , ou havia

ll\ díTeíet f ^^f ' ?l $^ aCabad° í
e a a~ de diíhlT-

bro do mefmo blos
?

c
i
lle haviao introduzido no Memorial

, que em trin-
anno,e Guardas ta e hum de Julho de mil fetecentos fincoenta e oito oífe-!'l:i^*e« da Companhia a Sua Santidade; co-
fe pozeraô aos mo nca áfíima ponderado debaixo do numero X • fe ti-
Rdigiofos Je- nha6 animado da confpiraçaÔ por elles Religiofos maqui-

nada com os outros Corréos Seculares daquelle horrível at-
tentado. Decretando o mefmo Monarca no dia treze de
Dezembro do meímo anno próximo paífado as prizoens
dos ditos Reós Seculares : E mandando affixar o Edital

,

que em nove daquelle mez fe havia eífampado
, para aca-

bar de defcobrir todas as raízes de huma tao infame , e
tao permciofa Conjuração : Se reduzio ainda com tudo por
huma parte a dar ao publico huma idéa daquellas chama-
das i rorecias

, para os que eílavao por elías illudidos , fem
exprimir, quaes haviao fido os.feus Authores ; e a rnan-

dallos



Mj ) Num. XVL

(N.XII.)

de

dallos pela outra parte fegurar com as Guardas Militares
que foraó poftas ás Cafas dos ditos Religiofos naquelle
dia; como era de indifpenfavel neceffidade , emhumataô
urgente conjuntura.

26 Pairando logo a SupremaJunta de Inconfiden- Smten^Vue
cia a fazer o proceíTo dos Reos daquelie execrando deli-

em I2 de Jadei
*

6b crefceraô nelle tanto as culpas dos fobreditos Relif-fofo 7%Z
giofos, como fe julgou pelos Parágrafos terceiro, quarto ma Junta da In-

quinto
,

íexto
, fetimo , oitavo , nono , decimo , vinte comra^ Rco,

e quatro, e vinte e íeis da Sentença proferida em doze do facrilego ín

deJaneiro deite prezente anno, contra os Reos daquelie í
ulto de

*
d

horrível attentado, fobre as concludentiffirnas provas das T7\T
Cartas ,^e Papeis originaes

, que fe interceptarão , e apre-
henderao aos mefmos Religiofos , e das confiíToens , e de-
poimentos das muitas Teftemunhas de viíla , e fa&o pró-
prio, em que fe fundou aquella Sentença final, proferida
pelos muitos Miniílros

, que Sua Mageftade Fideliííima
eícolheo dos mayores Tribunaes da Corte de Lisboa : Pre-
zidindo nelía os três Secretários de Efíado do Defpacho
univerfaí

:
Mandando Sua dita Mageftade Fideliffima ou-

vir os Reos em repetidas Audiências : Mandando-lhes dar
ainda em tal cafo , as copias das fuás abomináveis culpas :

E nomeando-lhes benigniífimamente hum dos mayores Se-
nadores daCafa da Supplicaçaô deíla Corte

, para os de-
fender, naó obílante toda a notoriedade, e toda a tor-
peza do íeu deteílavel delicio.

.

27 A publicação daqueílas Sentenças proferidas em Carta Regia ou
doze deJaneiro , próximo precedente , e a execução

, que
DiPloma <3ue

a elías fe deo no dia próximo feguinte , contra os Reos Se- ítírjViV^
culares, conítituíraõ a outra ainda mayor , e mais indif- mandou s - Ma °

penfavel neceffidade
, que obrigou a EIRey Fideliffimo aff^f

mandar fegurar em cárceres refervados , aquelles dos ditos aosdous Chan-
Religiofos, que confiava acharem-fe principalmente cul-"

11"68

^^-?
pados

, e illaquiados na dita Conjuração • a íeparar todos boi* do Pm-i*
os outros da mefma proílífaó do commercio dos feus fieis Para a reclufa»

Vaflailos
, pelas Guardas Militares, com que mandou bio ^3^£*

quear

II

;

'ii

ií
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.
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bens dos Reli- q^ear as Cafas das Rezidencias dos mefmos Religiofos ; e

panSadeíESu" a mandar P^ r todos os bens deíles , em cuftodia , como bens

de huns inimigos da íua Real Peíloa , e Filado , como
taes declarados por Sentença difinitiva de hum taô refpei-

tavel Tribunal , como a referidaJunta de Inconfidência:

Tranquilzando affim o zelo , e o clamor dos feus fieis Vaf-

falos : E ufando ainda em taÕ urgente , e horroroíb cafo ,

de todo quanto obíequio podia caber nas circunílanaas

daquella conjunclura , a reípeito de Sua Santidade.

28 Affim o fizeraô manifeílo as publicas expreíToens

de que Sua Mageílade Fideliffima fe fervio , na ília Carta

Regia : Dizendo nella que ordenava aquelles procedimen-

tos p$r via de indifpenfavel economia , e de natural , e pre-

ciza defeza dafua Real Peffoa , e Governo , e dofocegopu-

blico dos feus Reinos , e Vaffallos , em quanto recorria ã

Sede ApoflQlica : Obíequio , cuja dilatada extenfaô reíplan-

decerá no finiííimo diícernimento de Sua Santidade , em
toda a lua luz, combinando o mefmo Santiffimo Padre,

com a obfervancia do que fe tem praticado em todos os

Paizes Catholicos da Europa , e dentro neíle Reino, quan-

do fe tratou de cafos Vàò horrendos , como eíle de que fe

trata , e ainda em outros de menos gravidade , e horror

,

em que íe tratou da faude publica dos Povos , contra cujo

focego confpirarao fimilhantes Ecclefiaíticos indignos da

protecção da Igreja Catholica.

20 Com a rnefma exemplariffima Religião parte-

^.a

no
i9

me
d

f
;cipou logo Sua Mageílade Fideliffima, por outra Carta

Janeiro dèi 75
?

• Regia aos Prelados Diocefanos dos feus Reinos os Erros,
aos Prelados

qtie con fl;OU ? na fórma affima referida , que os fobreditos

deites Reinos *ReIigíòfós haviao procurado feminar : Para que os ditos

partecipando- Prelados , fendo deíles informados , prezervaífem as fuás

rmpios°queneí

S

-^ve ^nas 5 de taó venenofo contagio, como o que já tinha

ks haviaõ femi- graíTado no Patriarcado de Lisboa 9 defde o tempo em
nado os Reh-qyg Q Emiiieníiffimo , e Reverendiffimo Cardeal Patrí-
cio fos da Com- 4

CN.XIV.)
Carta Resiadi-

panhiadejESU,arca , prohibio aos mefmos Religiofos os Púlpitos, e os

para preferva- Confeílionarios da fua jurifdicçao na fórma affima decla-

rada. , 50 Sobre™
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30 Sobretudo concorreo ter chegado á prezença^m as

de Sua Mageílade Fideliffima confirmado por provas naõ °^ofo
equivocas, mas claras , e muito concludentes

, que os di- tagfo.°

°

tos Religiofos
, quando á viíla dos horrorofos infultos

,

que huns tem comettido , e outros capiado ; á viíla da
notoriedade publica de huma Sentença

, que fó como Sen-
tença

, que paífou em caufa julgada depois de proferida
com tanta circunfpecçaó , e taõ pleno conhecimento de
caufa ; bailaria para coníiítuír verdade confiante , e no-
tória , foíTe de mais a mais diliberada por tantos , ta6 ti-

moratos , e taó doutos Miniílros ; e á viíla de fe achar a
mefma Sentença eílablecida em tantos fados perfi mefmos
taó manifeflos , como o facriligo infulto , comettido na
noite de três de Setembro de mil fetecentos fmcoento e
oito

, contra a Real Peffoa de Sua Mageílade Fideliffima;
como as calumnias , com que por tantos tempos antece-
dentes haviaó procurado fazer odiofo o Auguílo Nome
da mefma Mageílade ; como as Predicçoens antecedentes
áquelle infauíliffimo fucceífo; e como as Teílemunhas de
viíla

, e fa£lo próprio da fua confederação com os Reos
que forao juíliçados : Quando digo , á viíla de tantos , e
taó graves delidos , deviaó humilhar-fe , cheyos de hu-
mildade

, confufaó , e arrependimento , o fizeraó tanto
pelo contrario

, que ufando daquella foberba , e daquelíes
arteficios de que fe tem fervido nos caíos fimilhantes ( de
que faó férteis as Hiílorias depois das relaxaçoens deíles
Religiofos ) andaò comprando parciaes ; vomitando blaf.
femias

; e calumnias , contra a mefma Mageílade Fidelif-
fima

, e feu feliz Governo -, para verem fe deíla forte po-
dem ílludir aquella parte do Povo , que a falta de inílruc-
çaó

,
e de conhecimento , faz mais fufceptivel da credu-

lidade de fimilhantes impoíluras
, parando na fuperficie

dos hábitos Religiofos , com que fao efpalhadas , fem en-
trarem no interior do animo , e fem conhecerem o dolo,
com que fao maquinadas , em ódio da verdade para a con-
fundirem.



3 1 Accrefcendo pois a huma praclica de tantos an-

nos de fediçoens , e rebelioens ( que logo que fe tratou

de tomar conhecimento do Eílado da America , vierao a
fer declaradas pela força das Armas dos ditos Religiofos

,

com iníultos , cuja oppoíiçaó tem cuílado aElReyFelif-

íimo , naó menos de vinte e féis milhoens de cruzados,

fomente nas partes Meridionaes do Eílado do Braíil , na
forma aílima referida ) as outras fediçoens , rebelioens , e

infultos comettidos neíle Reino , contra a Real Peílba , e

Governo do dito Senhor , e em toda a Europa contra a
authoridade Regia , e Governo de Sua Mageílade Fide-

liííima , com os pernicioíiffimos , e nunca viílos exceífos

de defenvolturas , e foberbas infames
, que na mefma Eu-

ropa faó hoje taò manifeílas , como efcandaíofas : Efpera

a mefma Mageílade Fideliffima , que Sua Santidade , re-

nheça a indiípenfavel neceíTidade , em que foi , e fe acha

conftituído o mefmo Monarca , de tomar na fua alta con-

ílderaçaõ , o que deve a Deos NoíTo Senhor , no defem-

penho das obrigaçoens do Trono , em que a mefma Divina

Bondade o colocou : O que deve á íua authoridade Re-
gia : O que deve á contemplação de todos os outros Mo-
narcas , e Potencias da Europa , cuja foberanía ficaria le-

za , e juílamente queixoza , fe de atrocidades , taÓ dis-

formes , ficaífe na Hiíloria exemplo , cuja imitação nao
foife reportada por hum íeveriílimo caíligo : O que deve

á manutenção da tranquilidade publica dos feus Reinos 9

e Dominios : O que deve ao efcandalo univerfal de todas

as Naçoens civilizacas que amao , e refpeitao 5 como aos

ungidos de Deos os feus reípeclivos Monarcas : E o que

deve em fim á exemplariílima fidelidade 9 e expectação

de todos os Povos , que Deos lhe confiou , os quaes ge-

ral , e uniformemente ( defde as mayores Cidades ? até

ás mais pequenas Povoaçoens ) eílao requerendo, e pe-

dindo clamorofamente joíliça contra os Reos 5 que lhe

macularão a lealdade
, procurando fepúltala nas ruiuas de

toda a Monarquia : Para com o parecer de muitos Mi-
niílros



niítros do feu Confelho , e Defembargo , tao Doutos

,

como pios ,
que reiigioíiílimamente confultou , e ouvio ío-

bre eíte importantiííimo Negocio , applicar, fem mayor

dilação a tao inveterados , e extremofos males j os extre-

mos remédios , que actualmente em Carta firmada pela

Real MaÔ , põem na Prezença de Sua Santidade : Elpe-

rando como Filho devotiííimo , e obedientillimo de hum
tao illuminado , e amorofo Pay

; que a exuberante atten-

çaó ; e madura reflexão , com que Sua dita Mageftade

Fideliffima , fe tem havido neíle urgentiflimo Negocio,

merecerão ; quanto ao paíTado , a Bençaô Apoílolica

que anciofamente defeja , e procura com gloriofa emula-

ção de todos os feus Régios PredeceíTores ; e quanto ao

fucluro toda a cooperação para ceifarem tao extremofos

males com o focego publico dos VaíTallos deite Reino,
e com a ceíTaíTaÓ do efcandalo , que em todo o Mundo
ChriftaÓ tem caufado os últimos infultos , em que os ditos

Religiofos fe precipitarão em Portugal 9 e todos os feus

Dominios.

r
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CARTA
QUE S. MAGESTADE FIDELÍSSIMA

dirigio em 3 de Setembro de 1759. aoEmi-
neníiffimo

, e Reverendiflimo Cardeal Pa-
triarca de Lisboa Reformador Geral da Com-
panhia denominada de Jefus neíles Reinos

,

e feus Domínios com o motivo da expul-
faô,defnaturalizaçaõ, e profcripçao dos Re-
gulares da mefma Companhia*

Num. XVII.

B
Lluítriflimo , e Reverendiflimo em Chriíto
Padre Cardeal Patriarca de Lisboa , Re-
formador Geral da Companhia deJESUS
neltes Reinos , e íeus Domínios , Meu co-
mo Irmão muito amado. Eu D. Jofeph

f
Por graça de Deos , Rey de Portugal , e

dos Algarves dáquem , e dálem mar j em Africa , Senhor
de Guiné, e da Conquiíta , Navegação , eCommercioda
Ethiopia , Arábia , Perfia , e da índia , &c. Vos invio
muito fuadar como aquelle

, que muito amo, e prezo. Por
haver confiderado

, que ainda em hum cafo taó horrorofo

,

tao infolito , e taó urgente , como o que conílituío a De-
cifaó da Sentença, que * Junta de Inconfidência proferio
neíta Corte em doze deJaneiro deite prezente anno , naõ
podia haver attençaõ

, que foífe demaziada a refpeito do
Pay Commum da parte de hum Filho , que como Eu teve
fempre por invioláveis princípios , a veneração , e a defen-
fa da authoridade da Cabeça viílvel da Igreja Catholica :

Mandei fufpender com os Regulares da mefma Compa-
nhia comprehendidos naquelle infame , e efcandalofo at-

e tenta-

r 1
-'
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tentado , nao fó as demonílraçoens , a que como Rey

( que no Temporal naô deve reconhecer , nem reconhece

na Terra Superior ) me achava neceffitado^ affim pelos

Direitos Divino , Natural , e das Gentes ; como pelos

exemplos dos Monarcas mais pios da Europa , e dos Se-

nhores Reys Meus Religioíiílimos Predeceífores j mas tam-

bém ordenei que ao meímo tempo foliem fobítados até

aquelles mefmos procedimentos , de que fe nao devem di£

penfar , nem ainda os mefmos Particulares , que faõ Pays

de Famílias , para expulfarem fora das fuás cafas todos

aquelles , que perturbaõ o focego , e a economia dos mo-

radores delias. Em effeito deíla Minha obfequiofa condef-

cendencia , e Filial veneração , derigí ao Santijjimo Padre

Clemente XIII. . ora Prefidente na Univeríal Igreja . de

Deos a Carta firmada pela minha Real Maõ em vinte de

Abril próximo precedente , e a DeãucçaÕ , e Papeis , que

feraó com efta j para informar o Santiííimo Padre ao dito

refpeito em quanto aquelle urgentiíTimo negocio fe acha-

va reintegra. Depois de fe haverem expedido para Roma
aquelías minhas condefcendentes informaçoens , accrefce-

rao ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos

que podiaÓ concorrer para que Eu ( nao fó como Monar-

ca , duas vezes refponfavel a Deos ;
pelo decoro da Ma-

geífade , que de Mim confiou ; e pela confervaçaó da paz

publica , em que devo manter os meus Reinos ; mas tam^

bem como Pay , e como indefeclivel Proteclor dos meus

fieis VaíTallos ) antepozeíTe a toda , e qualquer outra com-

ternpíaçaó a das indifpenfaveis urgências ,
que ta6 aper-

tadamente me infiavaÕ para effeótivamente cohibir tantas

attrocidades inauditas , e nunca até agora efperadas , quan^

tas foraô , e faÔ ainda hoje , as machinaçoens temerárias,

e as facrilegas calumnias ,
que defde o referido mez de

Abril ate agora fe foraÓ accumulando contra a minha

Real Authoridade na Cúria de Roma , e ém outras muitas

Cidades de Itália pelos ditos Regulares ãa Companhia

com
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com tal defenvoítura , como ate pelos Papeis Públicos tem Num. XV1L
fido manifeíto em todas as Cortes da Europa. Nada baA
tou com tudo para que Eu permittiíTe que foífe alterada a

fufpenfaõ dos juítos , e neceíFarios procedimentos
, que ti-

nha ordenado , em quanto naÓ foube com inteira certeza,

que as minhas fobreditas informaçoens haviaò eflicazmente

chegado á Prezença de Sua Santidade ; e que nella fe ti-

nha coníummado pelo conhecimento do Santijjlmo Padre
o meu exuberante , e reverente obfequio. Agora porém
que peia certeza de haver cumprido com aquella minha Fi-

lial , e reverente attençao na Prezença de Sua Santidade,

tem ceifado o juílo motivo da dita íiifpenfaÓ , fe faz indif-

penfavel , que Eu nao dilate por mais tempo a indefeclivel

defeza , com que devo fuílentar o meu Real decoro ; a

authoridade da minha Coroa ; e a fegurança dos meus
Reinos , e Vaífallos j contra as intolleraveis lezoens

, que
lhes tem inferido , e cada vez procurao inferir com mais

façanhoza ouíadia em caufa commua os ditos Regulares.

Quando os das Províncias deíles Reinos íe achavaô mais

redundantes dos benefícios , e das honras , que tinhaÓ re-

cebido , e eftavaó profufamente recebendo da munificên-

cia dos Senhores Reys meus Glorioíiífimos Predecellbres,

e da minha Real benignidade , fe achavaõ árbitros da edu-

cação dos meus Vaífallos ; fe achavao Directores geraes

das fuás confeiencias ; e fe achavao mais chegados ao meu
Régio Throno , do que quaefquer outros Religiofos ; en-

tão he que maquinarão as clandeítinas , e violentas ufur-

paçoens , que tinhaÕ feito no Norte, e no Sul do Braíií

,

nao fó dos meus Domimos , mas também da liberdade , e

da honra , e fazenda dos Habitentes delles. Quando virão

que as ditas ufurpaçoens nao podiaõ deixar de fer defeu-

bertas pela execução do Tratado de lemites , paífaraõ logo

( para invallidallo , e fe manterem a íi nas mefmas ufurpa-

çoens ) a animar contra a minha Real Peífoa , e Governo
alguns Principes Soberanos com quem Eu fempre havia

e ii con~

:'•' ¥
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confervado a mais cordial intelligencia , e a mais fina , e
íincéra amizade. Quando eíles recíprocos affeclos defcon-

certarao aquelle iniquiííimo projeclo de difcordia externa ,

parTaraõ os mefmos Regulares a declararme nos meus mef-
mos Dominios Ultramarinos a dura , e aíeivofa Guerra

,

que tem cheyo de efcandaío , e de horror a todo o Uni-
verfo. Quando íbuberaò que haviao lido em grande parte

derrotados os Exércitos, e os Tumultos de índios enga-
nados , que na America tinhaÓ fublevado com rebelião , e
íuperítiçao abomináveis , paíTarao a fufcitar dentro no
meu meímo Reino fediçoens inteítinas , e a armarem por
ellas contra Mim os meus mefmos Vafíallos , em quem
acharão difpoíiçoens para os corromperem ; até osprece-
pitarem no horrorofo abíurdo com que na noite de três de
Setembro do anno próximo paliado attentaraÕ contra a
minha Real PelToa , com infidelidade , e infâmia nunca
imaginadas entre Portuguezes. Quando finalmente errarão

aquelle abominável golpe contra a minha Real Vida , que
a Divina Providencia prezervou com tantos , e tao deci-

livos milagres ; naõ lhes reílando já outra barbaridade

„

a que a cegueira da fua cruel , e iílaciavel cubica podeíTe

recorrer ; paíTarao a attentar contra a minha Alta Repu-
tação a cara defcuberta ; maquinando , e diffundindo os

Jefuitas Romanos , e os feus Adherentes; e fazendo em-

palhar por toda a Itália , para fazerem odiofo o meu Real
Nome; os infames aggregados de disformes , e manifes-

tas impoíluras , que contra os mefmos perniciofos RegUr
lares tem retorquido a univerfal indignação de toda a Eu-
ropa : Vendo o crime defcarado na prezença da juíliça

fallar tao livre , e facriíegamente : Vendo a calumnia fem
pejo , e fem achar a menor veroíimilidade para disfarçar

as fuás impoíluras , blasfemando contra as verdades mais
autenticamente publicas , e notórias : Vendo o refpeito

devido ás Potencias Soberanas barbaramente violado fem
acordo, e fem medida

3 por huns Homens 3 quetiveraô,

e de-

-s MH
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e devem ter
,
por ínílituto , e por única força a Santa hu- Num. XVIL

mildade : E vendo finalmente aífim excedidos pelos Jefui-

tas Romanos todos os execrandos attentados dos Jefuitas

Portuguezes ; pois que havendo eíles confpirado contra

os meus Eílados , e contra a minha Real Vida ; paliarão

aquelíes a attentar tao disformemente contra a minha Real
Reputação, em que confifte a alma vivificante de toda a
Monarquia , que a meíma Divina Providencia me devol-*

veo para confervar imdemne , e illefa a authoridade , que,

he infeparavel da fua Soberania. Neftas indifpenfaveis cir-

eunítancias tenho pois determinado que os fobréditos Re-
gulares corrompidos ; deploravelmente allienados do feu

fanto ínílituto ; e manifeítamente indifpoílos por tantos ,

tao abomináveis , e taõ inveterados vícios para voltarem

á obfervancia delle ; como notórios Rebeldes , Traidores,

Adverfarios, e AggreíTores que tem fido , e faõ actual-

mente da minha Real Peflba , e Eílados , e da paz publi-

ca , e bem commum dos meus fieis VaíTallos , fejaõ prom-
pta , e effe&ivamente exterminados , defnaturalizados

,

profcriptos, e expulfos de todos os meus Reinos, e Do-
mínios , para nelles mais naó poderem entrar : Ordenan-
do que debaixo da pena de morte natural , e irremiffivel

nenhuma Peflba de qualquer eílado , e condição que feja

lhes dê entrada nos mefmos Reinos , e Domios ou com
elles tenha qualquer correípondencia , ou comunicação
verbal , ou por efcripto ; ainda que aos mefmos Reinos

,

e Domínios venhaò em hábitos diverfos ; e que hajao pai-

fado a qualquer outra Ordem Religiofa ; a menos que
para ifio naó tenhaõ immediata , e efpecial licença minha
os que aífim os admittirem , ou praclicarern. O que me
pareceo participarvos : Nao fó para que como Reforma-
dor , e Superior Delegado dos íobreditos Regulares pelo

Breve Apoílolico de VoíTa Commiífaó , fiqueis na intelli-

gencia da Religiofiííima obfervancia , que tenho pratica-

do com a Santa Sede Apoílolica em tudo o que podia di-

zer

I

y



zer reípeko a fua authondade : Mas também para que

como Prelado Diocefano poífaes exhortar os voífos Súb-

ditos do Eítado Ecclefiaílico a fim de que como bons , e

liaes VaíTallos hajaô de dar exemplos de fidelidade, e de

zelo aos Seculares para a melhor , e mais exacla obfer-

vancia da minha fobredita Real , e indifpeníavelmente ne-

eeíiaria Determinação , e providencia que com ella tenho

dado até agora ( pelo que pertence á Temporalidade ) ao

focego publico dos meus Reinos , e Domínios ; e ao re-

pouíb commum dos meus leaes VaíTallos. Porque porém

aquella deplorável corrupção dos ditos Regulares ( com
differença de todas as outras Ordens Religiofas , cujo

commum fe confèrvou fempre- em louvável , e exemplar

obfervancia) fe acha no Corpo | que: conflitue o gover-

no, e o commum da íobredita Sociedade: Sendo verofi-

mil que nella pofía haver alguns Particulares indivíduos da-

tjuelles , que ainda naô haviaò fido admittidos á ProfiíTao

folemne , os quaes fejao innocentes por nao terem ainda

feito as provas necellarias para fe lhes confiarem os horrí-

veis fegredos de tao abomináveis conjuraçoens , e infames

deíiclos : Neíla confideraçao , naõ obílantes os Direitos

communs da Guerra , e da Reprefalia , univerfalmente re-

cebidos , e quotidianamente obfervados na praxe de todas

as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiofamente

;

direitos fegundo os quaes todos os Indivíduos da fobredita

Sociedade , fem excepção de alguns delíes , íè achao fu-

jeitos aos mefmos procedimentos , pelos infuítos contra

im , e contra os meus fieis VaíTallos , commettidos pelo

feu prevertido governo : Com tudo reflectindo a minha

benignifíima Clemência na grande afflicçaõ ,
que hao de

fentir aquelíes dos referidos Particulares , que , havendo

ignorado as machinaçoens dos feus Superiores , fe virem

profcriptos como partes daquelle Corpo infeclo , e corru-

•pto : Hey por bem permittir , que todos aquelíes dos di-

tos Particulares ainda nao folemnemente profeffos ,
.
que

a Vós



(35)

a Vós houverem recorrido para lhes relaxares os Votos Num. XVII.

Simplices ; e que apprefentarem DimiíTorias Vofias \
pof-

fao ficar coníervados neítes Reinos , e feus Dominios ,

como VaíTallos delles , naó tendo aliás culpa PeíToal pro-

vada , que os inhabilite. Illuílriffimo , e Reverendiffimo

em Chriílo Padre Cardeal Patriarca de Lisboa , e Refor-

mador Geral da Companhia deJESUS neftes Reinos , e

feus Dominios Meu como Irmão muito amado : NoíTo

Senhor haja a VoíTa PeíToa em fua Santa guarda. Eícrita

no Palácio de NoíTa Senhora da Ajuda, aos três de Setem-

bro de mil fetecentos fincoenta e nove.

e y. ;

Note-fe que neíla conformidade efcreveo Sua

Mageílade Fideliílima na mefma data a todos

os outros Prelados Diocefanos deites Reinos.

CAR-
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QUE & MAGESTADE FIDELÍSSIMA
dirigio em 6 de Setembro de 1759. ao Emi-
nentiffimo

, e Reverendiffimo Cardeal Pa-
triarca de Lisboa para a arrecadação das
Igrejas , Edifícios da Cafa Proferia de S.

Roque ; dos Collegios evacuados pelos Re-
gulares da Companhia expulfos • e de todos
os mais bens immediatamente dedicados ao
Culto Divino.

Lluítriffirno ,' e Reverendiffimo em
Chrifto Padre Cardeal Patriarca , meu
como Irmão muito amado. Eu D. Jo-
íeph por graça de Deos , Rey de Por-
tugal , e dos Algarves dáquem

7
e da-

lém mar 5 em Africa , Senhor de Gui-
né , e da Conquifla , Navegação , e

Commercio da Ethiopia , Arábia , Perila , e da índia , &c.
Vos invio muito faudar como aquelle que muito amo , e
prezo. Pela Carta firmada pela minha Real MaÓ

? que vos
dirigi no dia três do corrente mez , vos feria prezente a
indifpenfavel neceílidade da confervaçaó da minha Real
Peífoa , do focego publico dos meus Reinos

? e da tran-

quilidade dos meus fieis VaíTallos , que me moveo para to-

mar a decifiva Refoluçao , corn que mandei expulfar , ex-
terminar , e defnaturalizar dos meus Reinos , e Domínios,
a Sociedade denominada de JESU. E porque a mefma Re-

f ligioía

___
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ligiofa Piedade , com que naõ pude deixar de ordenar fem

mayor dillaçaõ aquelle jufto , e neceíTario procedimento,

me naô permittio , nem que a Cuítodia , e arrecadação de

coufas taõ fagradas como as alfayas pertencentes ás Igre-

jas ; à Cafa Profejja de S. Roque \ aos Collegios de Santo

Antão , Paraizo , e Santarém ; e ao Noviciado da Cotovia,

que devem fer evacuados ', fejaõ entregues nas maõs de Pe£>

foas Seculares ; nem que nas mefmas Igrejas fejaõ por

hum fó dia interrompidos o Culto de Deos NoíTo Senhor,

e os louvores dos glorioíbs Santos , cujas Imagens fe achaõ

collocadas nas mefmas Igrejas ; nem que Eu , ainda em
hum cafo taó horrorofo , e infolito , e de taó indifpenfa-

vel urgência , para fe extinguir nos meus Reinos , e Do-
mínios , a referida Sociedade , difpuzeífe das fobreditas

Igrejas , e Edifícios , que foraõ da referida Cafa ProfeíTa,

Collegios , e Noviciado , confiítindo tudo em bens imme-
diatamente dedicados ao Culto Divino : Me pareceo íigni-

ficarvos em confequencia de tudo o referido , que fera

muito do ferviço de Deos , e do meu Real agrado
, que

nomeeis as Peífoas , que vos parecerem mais idóneas para

fe encarregarem das mefmas Igrejas , e Edifícios ; rece-

bendo por Inventario todos os Ornamentos , e Alfayas dos

Altares , e Sacriftias das mefmas Igrejas ; e encarregando-

fe da confervaçaõ dos Edifícios a ellas contiguos
; para

tudo guardarem com hum exacto cuidado , em quanto re-

corro ao Papa , a fim de que Sua Santidade haja de deter-

minar as pias applicaçoens , que fe haô de fazer das mef-
mas Igrejas , Alfayas , e Edifícios , com louvor de Deos
Noífo Senhor , e dos feus Santos , e fem prejuízo da con-

fervaçaõ , e paz publica deites Reinos , e feus Domínios,
que as deploráveis experiências de quaíi dous Séculos mo£
tráraõ notória , e evidentemente, que eraõ imcompati-
veis com a Sociedade dos fobreditos Religiofos expulfos.

Illuítxiííimo , e Reverendiííimo em Chrifto Padre Cardeal
Patriarca , meu como Irmaõ muito amado : NoíTo Senhor

haja
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haja a VofTa Pefíbâ em fua Santa guarda. Efcrita no Pa- Num. XVIII.
lacio de Noíla Senhora da Ajuda , aos féis de Setembro
de mil fetecentos íincoenta e nove.

R E Y,

Note-fe também que Sua Mageftade Fidelif-

íima efcreveo na mefma conformidade a todos
os Arcebifpos , e Bifpos das Diocefis , onde
tinhaó Collegios os fobreditos Regulares ex-
pulfos.
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OM JOSEPH POR GRAÇA Num.XíX,
de Deos Rey de Portugal , e dos Al-

garves dáquem , e dálem mar , em
Africa ) Senhor de Guiné , e da Con-
quifta , Navegação , e Commercio
da Etliiopia , Arábia , Períia

5 e da

índia j &c. Faço faber que havendo

íido infatigáveis a conílantiffima be-

nignidade 5 e a Religiofiffima Clemên-

cia , com que defde o tempo em que as opperaçoens que

fe praticarão para a execução do Tratado de Limites das

Conquiftas j fobre as informaçoens , e provas , mais pu-

ras , e authcnticas ; e fobre a evidencia dos faclos maia

notórios , naó menos do que a três Exércitos
^ procurei

applicar todos quantos meyos , a Prudência , e a Mode*
ração podiao fuggerir, para que o governo dos Regula-

res da Companhia denominada de JESU , das Provia*

cias deíles Reinos , e feus Domínios , fe apartaíTe do te-

merario , e façanhofo projeclo , com que havia intentan-

do , e clandeflinamente profeguido a ufurpaçaõ de todo

o Eftado da Brafil ; com hum taó artificiofo $ e taô vio-

lento progreíTo , que , naó fendo prompta , e eficazmente

atalhado, fe faria dentro no efpaço de menos dedezan-

nos inacceffivel , e infuperavel a todas as forças da Europa,

unidas : Havendo ( em ordem a hum fim de taô indifpen-

favel necefiidade ) exhaurido todos os meyos que podiao

caber na uniaõ das Supremas Jurifdicçoens , Pontifícia , ê

Regia ; por huma parte reduzindo os fobreditos Regula-

res á ob ferva ncia do feu Santo Inílituto por hum próprio*

e natural eífeito da Reforma á minha Inílancia ordena-

da pelo Santo Padre Benedi&o XIV, de feliz recorda-

ção ; e pela outra parte apartando-os da ingerência nos

negócios temporaes ; como eraó ; a adminiítraçaõ fecu-

lar das Aldeãs; e o domínio das PeíToas , Bens , e Com-
r^ercio dos índios daquelle continente j por outro igual-

ai mente
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mente próprio, e natural eífeito das faudaveis Leys,. que
eftableci , e excitei a efes urgentiffimos refpeitos : Ha-
vendo por todos eíles modos procurado que os fobredi-*
tos Regulares , livres da contagiofa corrupção com que
os tinha contaminado a hydropica fede dos governos pro-
fanos , das aquiziçoens de terras , e eífados , e dos in-
tereíTes mercantis , ferviífem a Deos , e approveitaíTem
ao Próximo

, como bons , e verdadeiros Religiofos , e
Mililitros da Igreja de Deos ; antes que pela total depra-
vação dos feus coílumes , vieífe a acabar neceíTariamente
nos mefmos Reinos , e feus Domínios , huma Sociedade,
que neíles entrara dando exemplos, e que havia fempre
fido taô deílintamente protegida pelos Senhores Reys
Meus Gloriofíffimos Predeceílòres , e pela minha Real
e fucceffiva Piedade

: E havendo todas as minhas fobre-
ditas diligencias ordenadas á confervaçaÓ da mefma So,
ciedade fido por ella conteítadas , e invalidados os feus
pios , e naturaes eífeitos por tantos , tao eftranhos , e tao
inauditos attentados , como foraó por exemplo ; o com
que á viíla , e face de todo o Univerfo , declararão , e
profeguiraó contra Mim nos meus mefmos Domínios Ul-
tramarinos

, a dura , e alleivofa guerra
, que tem caufado

hum tao geral eícandalo ; o com que dentro no meu me£
mo Reino fufcitaraõ também contra Mim as fediçoens in-
teíiinas

, com que armarão para a ultima ruina da minha
Real Peííoa os meus mefmos Vaflallos , em quem acha-
rão difpofiçoens para os corromperem , até os precipita-
rem no horrorofo infulto perpetrado na noite de três de
Setembro do anno próximo precedente , com abominação
nunca imaginada entre os Portuguezes ; e o com que de-
pois que errarão o fim daqueile exacrando golpe contra
a minha Real Vida

, que a Divina Providencia prefervou
com tantos

, e taõ deciíivos milagres
, paífaraô a atten-

tar contra a minha Fama a cara defcoberta , maquinan-
do 9 e diíFundiíido por toda a Europa ', em caufa commua

com
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com os feus íbcios das outras Regioens , os infames aggfe^ Num, XIX.
gados de disformes , e manifeífas impofturas

, que contra

os mefmos Regulares tem retorquido a nniverfal , e pru-

dente indignação da mefma Europa : Nefta urgente , e

indifpenfavel neceffidade de fuftentar a minha Real Re-
putação, em que confiíte a Alma vivificante de toda a

JVionarchia
, que a Divina Providencia me devoíveo , para

confervar indemne , e illeza a authoridade , que he íífe-

paravel da fua independente foberania ; de manter a paz
publica dos meus Reinos , e Dominios ; e de confervar

a tranquilidade , e intereíTes dos meus fieis
9 e louváveis

VaíTallos ; fazendo ceifar nelles tantos , e taó extraordi-

nários efcandalos j e protegendo-os , e defendendo-os

contra as intoleráveis lezoens de todos os fobreditos in«

fultos , e de todas as funéftas confequencias
5 que a im-

punidade delles nao poderia deixar de trazer a poz de íl
*

Depois de ter ouvido os Pareceres de muitos Miniítros

doutos , religiofos , e cheyos de zelo da honra de Deos ,

do meu Real ferviço , e decoro , e do Bem-commum dos

meus Reinos , e VaíTallos , que houve por bem conful-

tar , e com os quaes Fui fervido conformarme : Declaro

os fobreditos Regulares na referida forma corrumpidos;

deploravelmente alianados do feu fanto Inílituto ', e ma-
nifeftarnente indifpoílos com tantos , taó abomináveis ,

taó inveterados , e tao incorregiveis vicios para voltarem

á obfervancia delle
; por Notórios Rebeldes , Traido-

res , Adverfarios , e Aggreílores
, que tem fido , e fao

actualmente , contra a minha Real PeíToa , e Eítados ?

contra a paz publica dos meus Reinos , e Dominios , e

contra o Bem-commum dos meus fieis VaíTallos : Orde-

nando 9 que como taes fejaÓ tidos , havidos , e reputa-

dos : E os hei deíde logo em eífeito deita prezente Ley
por defnaturalizados , profcriptos , e exterminados : Man-
dando que eífeclivamente fejaô expulfos de todos os meus
Reinos , e Dominios ? para nelles mais nao poderem en-

S 11 trar
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irar
: E eftablecendo debaixo de pena de morte natural,,

e irremiflivel , e de confiícaçaô de todos os bens para o
meu Fifco , e Camera Real

, que nenhuma Peffoa de
qualquer erlado , e condição que feja , dê nos meímos
Reinos , e Domínios entrada aos fobreditos Regulares ou
qualquer delíes , ou que com elles junta , ou feparada-
mente , tenha qualquer correfpondencia , verbal , ou por
eícripto , ainda que hajaõ fahido da referida Sociedade

,
e que fejao recebidos , ou ProfeíTos em quaeíquer outras
Províncias , de fora dos meus Reinos , e Domínios ; a
menos que as Peílbas que os admittirem , ou praclicarem,
naõ tenhaõ para iíTo immediata , e efpecial licença minha.
Attendendo porém a que aqueíla deplorável corrupção dos
ditos Regulares ( com diíferença de todas as outras Or-
dens Religiofas , cujos communs fe confervaraó fempre
em louvável , e exemplar obfervancia ) fe acha infeliz-

mente no Corpo , que conflitue o governo , e o com-
mum da fobredita Sociedade : E havendo refpeito a fer

muito veroíimil que nella polia haver alguns Particulares
Indivíduos daquelles

, que ainda naó haviaõ íído admkti-
dos á ProfiíFaõ folemne , os quaes fejaó innocentes

; por
naõ terem ainda feito as provas neceffarias para fe lhes
confiarem os horríveis fegredos de tao abomináveis conju-
raçoens , e infames delidos : Nefta confideraçaõ , naõ
obffantes os Direitos communs da Guerra , e da Reprefa-
lia

, univerfalmente recebidos , e quotidianamente obfer-
vados na praxe de todas as Naçoens civilizadas ; fegun-
do os quaes Direitos , todos os Indivíduos da fobredita
Sociedade , fem excepção de algum delles , fe achaõ fu-
jeitos aos mefmos procedimentos

, pelos infultos contra
Mim, e contra os meus Reinos, e Vaífallos, cõmetti-
dos pelo feu prevertido governo : Com tudo refle&indo
a minha benigniíTima Clemência , na grande afflicçaõ

, que
haõ de fentir aquelles dos referidos Particulares

, que

,

havendo ignorado as machinaçoens dos feus Superiores

,

fe

^
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fè virem profcriptos

, e expulfos , como partes daquelíe Num. XIX,
Corpo mfeclo , e corrupto : Permitto que todoj aquelles
dos ditos Particulares que houverem naícido neíles Rei-
nos

, e feus Domínios , ainda naõ folemnemente Profef-
fos

,
os quaes apprefentarem Dimiííbrias do Cardeal Pa-

triarca Vifitador , e Reformador Gerai da mefma Socie-
dade

, porque lhes relaxe os Votos Simpiices que nella
houverem feito

; poíTa6 ficar confervados nos mefmos
Reinos, e feus Dominios , como Vaífallos delles , naÒ
tendo alias culpa peíToal provada

, que os inhabilité. E
para que efta minha Ley tenha toda a fua cumprida , e
inviolável obfervancia , e fe naõ poíla nunca relaxar pelo
lapfo do tempo em commum prejuízo huma tao memorá-
vel

, e neceífaria difpofiçaó : Eftableço que as tranfgref-
foens delia

, fiquem fendo cafos de Devaífa para delias
mquerirem prezentemehte todos os Miniftros Cíviz > e
Criminaes nas fuás diverfas jurifdicçoens : Confervando
fempre abertas as mefmas DevalTas , a que agora proce-
derem

, fem limitação de tempo , e fem determinado nu-
mero de teítemunhas : Preguntando depois de féis em
féis mezes pelo menos o numero de dez teítemunhas: E
dando conta de aíTim o haverem obfervado , e do que re-
fultar das fuás inquiriçoens , ao Miniftro Juiz da Inconfi-
dência

, fem que aos fobreditos Magiílrados fe poíTao
dar por correntes as fuás refidencias , em quanto naô ap-
prefentarem certidão do referido Juiz da Inconfidência.

E eíla fe cumprirá como nella fe contém. Pelo que
mando á Mefa do Defembargo do Paço , Regedor da
Cafa da Supplicaçaõ , ou quem feu cargo fervir , Con-
felheiros da minha Real Fazenda , e dos" meus Dominios
Ultramarinos , Meia da Confciencia , e Ordens , Senado
da Camera

, Junta do Commercio deites Reinos , e feus
Dominios

, Junta do Depofito publico \ Capitaens Gene-
reás

, Governadores , Defembargadores , Corregedores,
Juizes , e mais Officiaes de Juífiça , e Guerra , a quem

o co~

ji 1
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e gnar-o conhecimento deíla pertencer , qne a cumpraó

dem , e façaó cumprir , e guardar taÕ inteiramente , co-

mo nella fe contém , íem duvida , ou embargo algum,

e naõ obftantes quaeíquer Leys , Regimentos , Alvarás,

Difpoliçoens , ou Eítylos contrários, que todas , e todos

Bey por derrogados , como le delles fizeífe individual , e

expreifa menção , para eíle effeito fomente , ficando alias

fempre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de

Carvalho , Defembargador do Paço , do meu Confelho,

e Chanceller mor deftes meus Reinos mando que a faça

publicar na Chancellaria , e que delia fe remetaõ Copias

a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e Villas

deftes Reinos : Regiífando-íe em todos os lugares , onde

fe coftumaô regiftar fimilhantes Leys : E mandando-fe o

Original para a Torre do Tombo. Dada no Palácio de

Noífa Senhora da Ajuda , aos trôs de Setembro de mil

fetecentos lincoenta e nove.

R E Y.

Conde de Oeyras.

Eyporque VoJJa Mageftade hefervido exterminar, pros-
crever , e mandar expulfar dos feus Reinos , e Domí-

nios os Regulares da Companhia denominada de J E SU',

epro-
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eprohibir que comellesfe tenha qualquer communkaçao'ver- Num. XIX,
bal ou por efcrito ; pelos juflijfimos , e urgentijfimos motU
vos , ajjima declarados , e debaixo das penas nella ejlabek"
cidas.

Para VoíTa Mageftade ver,

Fitippe Jofeph da Gama o fez»

fl

Regiílada na Secretaria de Eílado dos Negócios
do Reino no livro das Cartas , Alvarás , e Paten-
tes a foi. 52. NoíTa Senhora da Ajuda , a 4 de
Setembro de 17

5

y.

A

Joaquim Jofeph Borralho,

'Manoel

:ÍI'V'

l*
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Manoel Gomes de Carvalho.

Foi publicada efta Ley na Chancellaria mor da

Corte, e Reino. Lisboa, 3 de Outubro de 1750.

Z). Sebajliao Maldonado,

w '%

! 'I

Regiftada na Chancellaria mor da Corte , e Reino

no livro dasLeys a foi. 128. Lisboa, 3 de Outubro de

*759>

Rodrigo Xavier Alvares de Moura,

1

ir *

Foi impreíTa na Secretaria de

cios do Reino.

o dos Nego-

EU

M



( o
Num.XXL

FRANCISCUS I.

CARDINALIS PATRIARCHA
LISBONENSIS.

Sendo EIRey Meu Senhor fervido expul-

far de todos os feus Reinos , e Domí-

nios
,
por juftos > e neceffarios motivos,

os Clérigos Regulares da Companhia de

JESU,nos participou eíla noticia por Car-

ta affignada de feu próprio punho , cujo

teor he o feguinte.

LLUSTRISSIMO , e Reverendiflimo em

Chrifto Padre , Cardeal Patriarca de Lisboa^

Reformador Geral da Companhia de JESUS
neftes Reinos , e feus Dominios , Meu como

Irmão muito amado. Eu D. Jofeph por graça

de Deos , Rey de Portugal , e dos Algarves

dáquem , e dálem mar ; em Africa , Senhor

de Guiné , e da Conquifta , Navegação , e

Commercio da Ethiopia , Arábia , Perfia ,

e da Índia, &c. Vos envio muito faudar co-

mo aquelle , que muito amo , e prezo. Por haver confiderado ,
que

aindaim hum calo taó horrortfo, taó infolito, e tao urgente ,
como

a o que

!!!l

iivi:.;.
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o que conftituio a Decifaó da Sentença

, que a Jtínta âe Inconfi-
dência proferio neíta Corte em doze de" Janeiro deite prezente anuo

,

naõ podia haver attençaô
, que foíTe demaziada a reípeko do Pay

Commum da parte de hum Filho
, que como Eu teve fempre por

invioláveis princípios , a veneração , e a defenfa da authoridade da
Cabeça vifivel da Igreja Catholica : Mandei Mpender com os Re-
gulares da mefma Companhia comprehendidos naquelle infame , e
efcandalolb attentado , nao fó as demonftraçoens „ a que como Rey
( que no Temporal nao deve reconhecer , nem reconhece na Terra
Superior) me achava neceflitado ; aífim pelos Direitos Divino, Na-
tural , e das Gentes ; como pelos exemplos dos Monarcas mais pios
da Europa , e dos Senhores Reys Meus Religiofiílimos Predeceílb-
res ; mas também ordenei que ao meímo tempo foíTem íbbftados até
aquelles meimos procedimentos , de que fe nao devem difpenfar;
nem ainda os mefmos Particulares

,
que fao Pays de Famílias

, pa-
ra expulfarem fóra das fuás cafas todos aquelles , que perturbao o
focego , e a economia dos moradores delias. Em effeito deita Mi-
nha obfequiofa condefcendencia

, e Filial veneração , derigí ao San-
tijfimo Padre Clemente XIII. ora Prefidente na Univerfal Igreja de
Deos a Carta firmada pela minha Real MaÓ em vinte de Abril pró-
ximo precedente , e a DeducçaÕ , e Papeis

, que feraó com eíta ; para
informar o Santiílimo Padre ao dito refpeito em quanto aquelle ur-
gentiílimo negocio fe achava reintegra. Depois de fe haverem expedi-
do para Roma aquellas minhas condefcendentes informaçoens , accref-
cerao ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos quepodiaó
concorrer para que Eu (naÕ fó como Monarca, duas vezes refponfa-
vel a Deos

; pelo decoro da Mageílade , que de Mim confiou
; e pe-

la confervaçaõ da paz publica , em que devo manter os meus Rei-
nos ; mas também como Pay , e como indefedivel Protector dosi

meus^fieis Vaifallos ) antepozeífe a toda , e qualquer outra contem-
plação a das indifpenfaveis urgências

, que tao, apertadamente mein-
ítavao para effeélivamente cohibir tantas atrocidades inauditas , e nun-
ca até agora efperadas

, quantas foraó 9 e fáo ainda hoje , as inaqui-
naçoens temerárias , e as facrilegas calumnias

, que defde o referido
mez de_Abril , até agora fe foraó accumulando contra a minha Real
Authoridade na Guria de Roma , e em outras muitas Cidades de Itá-
lia

,
pelos ditos Regulares da Companhia com tal defenvoltura , co-

mo^: até pelos Papeis Públicos tem fido manifefto em todas as Cortes
da Europa. Nada bailou com tudo para que Eu permittiílé que foíTe

alterada a fufpenfao dos judos , e neceíTarios procedimentos
, que

tinha ordenado , em quanto naÒ foube com inteira certeza , que as
minhas fobreditas informaçoens haviaó efFedivamente chegado a pre-
zença de Sua Santidade ; e que nella fe tinha confummado pelo conhe-
cimento do SantiJJimo Padre o meu exuberante , e reverente obfe-
quio. Agora porém que pela certeza de haver cumprido com aquel-
la minha Filial, e reverente attençaô na prezença de Sua Santidade,
tem ceifado o juíto motivo da dita fufpenfao , fe faz indifpenfavel

,

que Eu nao dilate por mais tempo a indefeclivel defeza , com que
devo fuílentar o meu Real decoro ; a authoridade da minha Coroa

;

e a feguranca dos meus Reinos , e Vaílalios ; contra as intoleráveis

lezoens
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lezoens

, que lhes tem inferido , e cada vez procuraõ inferir com Num.XXI.
mais façanhoza oufadia em caufa commua os ditos Regulares. Quan-
do os das Províncias deites Reinos fe achavaó mais redundantes dos
benefícios , e das honras

, que tinhaó recebido , e eítavaó profufa-
mente recebendo da munificência dos Senhores Reys meus Gloriofiíli-
mos PredeceíTores

, e da Minha Real benignidade ; fe achavaó árbi-
tros da educação dos meus VaíTallos

; fe achavaó Directores geraes
das fuás confciencias ; e fe achavaó mais chegados ao meu Régio
Throno

, do que quaefquer outros Religiofos j entaõ he que maqui-
narão as clandeítinas , e violentas ufurpaçoens

, que tinhaó feito no
Norte

, e no Sul do Braíil , naó fó dos meus Domínios , mas tam-
bém da liberdade , e da honra , e fazenda dos Habitantes delles. Quan-
do virão que as ditas ufurpaçoens naó podiaó deixar de fer defcuber-
tas pela execução do Tratado de lemites

, paífarao logo (para inva-
lida-lo

_, e fe manterem a fi nas mefmas ufurpaçoens) a animar con-
tra a minha Real Peífoa , e Governo alguns Príncipes Soberanos , com
quem Eu fempre havia co nfervado a mais cordial intelligencia , e a
mais fina

,
e fincéra amizade. Quando eítes recíprocos affeétos' des-

concertarão aquelle iniquiffimo projeíto de difcordia externa , paf-
faraó os mefmos Regulares a declararme nos meus mefmos Domí-
nios Ultramarinos a dura , e aleivofa Guerra

, que tem cheio de
efcandalo , e de horror a todo o Univerfo. Quando fouberaó que ha-
viaó fido em grande parte derrotados os Exércitos

, e os Tumultos
dejndios enganados , que na America tinhaó fublevado com rebe-
lião

, e fuperítiçaó abomináveis
,
paífarao a fufcitar dentro no meu

mefmo Reino fediçoens inteílinas , e armarem por ellas contra Mim
os meus mefmos VaíTallos , em quem acharão difpofiçoens para os
corromperem ; até os precipitarem no horrorofo abfurdo com que na
noite de três de Setembro do anno próximo paífado attentaraõ contra
a minha Real Peífoa , com infidelidade , e infâmia nunca imaginadas
entre os Portuguezes. Quando finalmente errarão aquelle abominável
golpe contra a minha Real Vida , que a Divina Providencia prezer-
vou com tantos , e taõ decifivos milagres ; naó lhes reílando já ou-
tra barbaridade , a que a cegueira da fua cruel , e infaciavel cubica'
podeíTe recorrer

;
paífarao a attentar contra a minha Alta Reputação

a cara defcuberta ^maquinando , e diffundindo os Jefuitas Romanos

,

e os íeus Adherentes
; e fazendo efpalhar por toda a Itália , para fa-

zerem odiofo o meu Real Nome ; os infames aggregados de disfor-
mes

, e manifeítas impoíturas , que contra os mefmos perniciofos
Regulares tem retorquido a univeríal indignação de toda a Europa

:

Vendo o crime defcarado na prezença da juftiça fallar taó livre , ê
facnlegamente : Vendo a calumnia fem pejo , e fem achar a menor ve-
roíimilidade para disfarçar as fuás impoíturas , blasfemando contra as
verdades mais autenticamente publicas , e notórias : Vendo o refpei-
to devido às Potencias Soberanas barbaramente violado fem acordo

,
e fem medida , por huns Homens

, que tiveraó , e devem ter por In-
ítituto, epor única força a Santa humildade : E vendo finalmente af-
fim excedidos pelos Jefuitas Romanos todos os execrandos attentados
dos Jefuitas Portuguezes

; pois que havendo eítes confpirado contra
os meus Eítados , e contra a minha Real Vida

; paífarao aquelles a
a ll atten-

I
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attentar tao disformemente contra a minha Real Reputação , em que

confifte a alma vivificante de toda a Monarquia , que a rnefrna Divi-

na Providencia me devolveo para confervar indemne , e illefa a autho-

.ridade, que he infeparavel da fua Soberania. Neftas indifpenfaveis cir-

cunílancias tenho pois determinado que os fobreditos Regulares cor-

rompidos j deploravelmente alienados do feu fanto Inftituto ; e mani-

feftamente indifpoílos por tantos , taÕ abomináveis , e tao inveterados

vicios para voltarem á obfervancia delle ; como notórios Rebeldes,

Traidores , Adverfarios , e Aggrefibres que tem fido , e faõ anualmen-

te da minha Real Peífoa , e Eftados , e da paz publica , e bem com-

nuira dos meus fieis VaíTalios , fejaõ prompta , e effecíivamente ex-

terminados , defnaturalizados ,
profcriptos , e expulibs de todos os

meus Reinos, e Dominios , para nelles mais naó poderem entrar:

Ordenando que debaixo da pena de morte natural , e irremillivel

,

nenhuma PeíToa de qualquer eftado , e condição que feia , lhes dê en-

trada nos mefmos Reinos , e Dominios , ou com elles tenha qual-

quer correfpondencia , ou communicaçaõ verbal , ou por efcripto
>

ainda que aos mefmos Reinos , e Dominios venhaÕ em hábitos di-

verfos ; e aue hajao paliado a qualquer outra Ordem Religiofa ; a

menos que para iíTo naó tenhaó immediata , e efpecial licença mi-

nha os que aíTim os admittirem , ou practicarem. O que me pareceo

participarvos ; Naó fó para que como Reformador , e Superior De-

legado dos fobreditos Regulares pelo Breve Apoftolico de VoíTa

GommiflaÕ , fiqueis na intelligencia da ReligiofiiTima obfervancia- que

ienho praticado
1

com a Santa Sede Apoitolica em tudo o que podia-

liizer refpeko à fua aurhondade : Mas também para que como Pre-

lado Dieceihno poíTais exhortar os voilbs Súbditos do Eílado Eccle-

lkftico a fim de que como bons , e leaes VaíTalios hajaó de dar exem-

plos de fidelidade , e de zelo aos Seculares para a melhor , e mais

exaéta obfervancia da minha fobredita Real , e indifpenfavelmente ne^

ceifaria Determinação , e providencia ,
que com elia tenho dado até

agora (pelo que pertence á Temporalidade ) ao focego publico dos

meus Reinos , e Dominios ; e ao repoufo commum dos meus leaes

VaíTalios, Porque porém aquella deplorável corrupção dos ditos Re-

gulares ( com differença de todas as outras Ordens Religiofas), cujo

commum fe confervouYempre em louvável, e exemplar obfervancia)

fe acha no Corpo, que coníKtúe o governo , e o commum da fobre-

dita Sociedade : Sendo veroftmil que neila poíía haver alguns Parti-

culares Indivíduos daqueíles , que ainda naô haviaó fido admirados

a ProrlíTaó folemne , os quaes fejao innocentes por naó terem ainda

feito as provas nèceíTarías para fe lhes confiarem os horríveis fe

dos de tao abomináveis conjuraçoens , e infames delidos : Neíla o

deraçaó , naó obílantes os Direitos continuas da Guerra

preíalia , univeríalmente recebidos, e quotidianamente obfervados na

praxe de todas as Naçoens civilizadas
,
que vivem mais Reíigiolamen-

te ; Direitos fegundo os quaes todos os Indivíduos da fobredita Socie-

dade , fem excepção de alguns delles , fe achaó fujeitos aos mefmos

procedimentos
,
pelos infultos contra Mim , e contra os meus fieis

VaíTalios commettidos pelo feu prevercido governo : Com tudo re-

fledindo -a minha bcnignilfima Clemência na grande afílicçaô ,
que haó

da

gre-

confi-

e da Re-
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defcntir aquelles dos referidos Particulares, que, harendo ignorado

as maquinacoens dos feus Superiores , fe virem profcriptos como pair-

tes daquelle^Corpo infefto , e corrupto: Hey por bem permittir ,que

todos aquelles dos ditos Particulares ainda naõ folemnemente pro-

feílbs ,
que a Vós houverem recorrido para lhes relaxares os Votos

limplices ; e que aprefentarem DimiíToriasVoíTas ', poífaó ficar confer-

vados neftes Reinos, e léus Domínios , como VaíTalíos delles , naó ten-

do aliás culpa peflbal provada , que os inliabilite. Illuftrifiimo, e Re-

verendiffimo em Chriílo Padre , Cardeal Patriarca de Lisboa , e Refor-

mador Geral da "Companhia deJESUS neftes Reinos , e feus Do-

mínios, Meu como Irmaó muito amado : Noífo Senhor haja a Vcífa

Peííoa em lua Santa guarda. Efcrita no Palácio de NoíTa Senhora da

Ajuda , aos três de Setembro de mil letecentos fincoenta e nove.

RE Y. ;

COMO por noíTo Paítoral officio nos infta a indifpenfavel obri-

gação de dirigir os noífos Súbditos por todos os caminhos mais

íeguros para a fuá falvaçaó , lhes advertimos , que por Direito

. 'natural, por Direito Divino, e Direito das gentes devem amar

a feu Soberano , refpeitar os feus Decretos , e obedecer a todas as fuás

Leys. ( i ) Bem nos moftra eíla infallivel verdade o Apoftolo S. Pau-

lo ,
que , fendo efcolhido para Pregador das verdades Catholicas ,.éffi-

cazmente perfuadía aos feus ouvintes , que aquelles, que reflíhaò ás

Leys do feu Soberano , offendiaô gravemente á Mageftade Divina

;

porque o poder dos Monarcas naó era fenaÒ de Deos
,_

e que tudo

quanto elles determinavaõ vinha ordenado pela fua Altiflima Provi-

dencia ; e os que erradamente naõ obedeciaó ás fuás Leys concorriaô

infelizmente para a fua eterna condemnaçaô. (2)
O Efpirito Santo manda aos Reys ,

que ouçaó , e que entendao
,

porque o feu poder lhes he concedido pelo Senhor. ( 3 ) Pela Divina

authoridade he que .governaõ os Soberanos : Saó legitimos Legisla-

dores : mandão , edeterminaô o que he jufto. (4) Por todos os mo-

dos nos perfuade' o Altilíimo quanto deve fer refpeitavel o poder, e

authoridade dos Soberanos ,
propondo-nos como exemplo mais efficaz,

e mais podeioib a obediência dos mefmos irracionaes
;
porque fem eí-

ta ordem fe faria impoílivel a confervaçaÓ das fuás diítindas eípe-

cies - ( S ) 111
Mandou Deos a Samuel que ouviíTe o feu povo em tudo o que lhe

diííeíle
;
porque naô era Samuel o ofTendido , era o mefmo Deos a quem

fe encaminhavao todas as offenfas. (6) Naó fó como Cathohcos (co-

mo tantas vezes nos perfuadem os Santos Padres) eílaõ os Súbditos obri-

gados a refpeitar , e obedecer aos feus Monarcas ; mas também per

utilidade publica
;
porque fera impoílivel a paz , e o focego das Mo-

narquias

Num. XXI.

CO
S.PauI.inEpift.adTir.

Aàmvne. tilas Principi-

bus,& Pojejjatibusfttb-

ditos ejfe, ateia obedire.

(O
S. Pau!. Epift.ad Rom.1

Itaque, qm rcftjtit pote-

Jiati Dei ordinationi

reftfiit. Qiti amem re~

ftjlitm, ipffibi damna-

iionera acquirunt.

(31
Sapient. cap. 6.

Audite Reges, & intel-

ligite3quoniam dataejl

d Domino potejlas <vo-

bis.

Proverb. cap. a.

Per me Reges regnant}
& legum conditores ju-

fia âccetnunt. Per me
Príncipes imperam , &
Potentes decernum jh-

âitiam.

CO
S. Joan. Chryfoít.

In brutis quoque idip-

fuwvidere eji : ut in

apibus , in gruibus 3 in

gregibas o-vium agre-

fiii&n. Neque maré hoc

bono pri<vatu cft.fed &
illie multa pifchtm ge-

nera fub uno crdinan-

tur, & militam , &fic
longas peregrinationes

fnfeipiunt. Nam ubi

nullus Principatus eji 3

ubique malum , & per-

turbado regnant.

Pveg. lib. 1. cap. 8.

Dixit autem Dominus
ad Samuelcm : Audi
<vccem populi m omni-

bus ,
quiC loquumur ti-

ln : non cnim te abjece-

rtíht j fedtne , ncreg-

nentfupcr eos.

"U ; '

11 m
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S. Joart. Chryfoíí:.

Et boc ubique demon-
jirarefiudet , quod non
gratiam Mis , fed de-
bitum obediendo pr£Jle-.

mus.

(8)
Machab. Jib. 2. cap. 4.
Ad Regem fe contulit

non ut Ci<vium accufa-
tor ,fed commmem uti-

litatem ad femetipfum
uni<verf<e multitudinis

conftderans ; 'videbat
entm fine regali pro^vi-
dentia impojfibilem ejfe
pacem dari.

!;:

narquias fem a providencia
, e authoridade dos feus Reys. (7) (2)E ainda que efperamos, que todos os noíTos Súbditos (tendo a in-comparável felicidade de ferem VaíTallos de hum Monarca o mais Pio

ornais Jufto ) devem fentir , e fe ha6 de efcandalizar
, que a Socie-dade dos Jefuitas aíFaftada do feu finto. Inftituto, e efquedda até das

neceflanas obrigaçoens da humanidade , confpiraíTe,naó fó contra a
iagradaPeíloa do feu Monarca, e contra os feus Dominios j mas aindacom efcandalofa obíhnacaÔ pertendem offender-lhe a fua reputação
e leu Real refpeito

: exliortamos a todos os noíTos Súbditos Seculares
e mandamos a todos os Eccleíiaílicos

, que naô tenhaõ comiriunicaçao'
alguma com os ditos Religiofos d efnaturalizados nem verbal, nem por
eicripto, para que fe naó perturbe outra vez a paz, e focego publico
que todos devemos procurar effedivamente , nao fó como verdadeiros
L-atnolicos

, mas também como fieis VaíTallos.

xx ™? ¥ q
,

Ue
-

a C°miíra°> que «os fez o Santiílimo Padre Benedi-
ctoXlV. de glonofa memoria, foi tad infeliz , e taô inútil, que em lu-
gar de produzir neítes Religiofos huma verdadeira humildade , e hu-ma jufta obíervancia do feu fanto Inftituto, os fez efquecer das fuás
precilas, e Catholicas obrigaçoens ; rogamos aos noíTos Súbditos nos
ajudem a pedir a Deos queira dar as luzes neceílarias a eftes infelices pa-
ra que conhecendo os feus indifculpaveis , e laílimofos erros , bufquem
outra vez o verdadeiro caminho, por onde os guiou fempre o feu Santo
patriarca com as fuás admiráveis , e perfeitas obras, e com as fuás mais
ieguras

,
e Catholicas doutrinas. E para que efta venha á noticia de

todos
,
mandamos feja publicada nas Igrejas de todo o noíTo Pa-

triarcado
, e fixada nos lugares coftumados. Dada no Palácio danoífa

relidencia. Sob noíTo lignal , e Sello. Junqueira finco de Outubro de
175'9-

F. CARDEAL PATRIARCA.

I : ;

':i":

'

i 4.» 'ia
1 *' De mandado de Sua Eminência.

ChriJiovaÕ da Rocha Cardozo.

Salterl

M amo do Nafcimento de Nofo Senhor JESUS Chrifto de mil feteeentos
fmcoenta enove, e na Indicçao feptima aos finco dias do íne^ de oítubro foi
Pfluada, eaffixada afobredita Pajloral nas portas da Santa Igreja de Lisboa,da Bafihca de Santa Mana, na Freguesa íeNoffa Senhora da Ajuda , e daCamera

,
e Curta Patriarcal , como também em todos os mais lurares da Cidade ,

conforme o ejtilo 3 por mim Manoel Martins Curfor da mefma Santa Igreja.

André G. M. Cur.f.

ZL WM
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vem nefte Século >

CO
U E LR E Y. Faço faber aos quâ Num. XX.
eíle Alvará virem , que por muitas

informaçoens
, judiciofas , e conclu-

dentes me tem lido prezente , que
fendo inveroíimeí que o governo dos

Regulares da Companhia denomi-

nada de J E S U deixaíTe de com-
prehender que para illudir a credu-

lidade das PeíToas prudentes que vi^

lhe feriaô inúteis os disformes aggre-

gados de mal inventadas calumnias , que contra a mef-

ma Companhia tem retorquido a indignação geral de to-

da a Europa ; em razão da fizica impoflibilidade , que para

fazer pelo menos aparentemente criveis as fobreditas ca-

lumnias , lhes refultava de ferem diametralmente oppof-

tas a faclos tao manifeílos , e de notoriedade tao publica,

como a guerra feita pelos mefmos Regulares nos confins

do Eirado do Brafil , na prezença de três Exércitos > e de

toda a America ; e como a Conjuração que abortou o hor-

rorofo iníulto de três de Setembro do anno próximo pre-

cedente ,
que contém fados igualmente públicos , e notó-

rios a toda eíla Corte , e nella julgados fobre irrefragaveis,

e concludentes provas ,
por Sentença diffinitiva de hum

Tribunal compoílo de todos os outros Tribunaes Supre-

mos defle Reino : Sendo ainda mais inveroíimel , que os

fobreditos Regulares , naô lhes podendo faltar eíle prévio

conhecimento , fe fujeitaífem a pezar delle á Cenfura pu-

blica , e aos outros inconvenientes , que erao neceífarias

confequencias das referidas calumnias por elles maquina-

das , e diffundidas contra as verdades mais authenticas 9

e contra a authoridade da Soberania 5 fempre inviolável 5

fem que para fe precipitarem neíles temerários abfurdos ,

fe lhes porpozeífe hum objeclo de grande intereífe : Sen-*

do manifeílos pelas hiílorias imprelfas , e annedotas os re-

petidos fa&os , com que muitos Varoens de eximia enij

a dicção %

wi

:

.
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dkçaô , e provadas virtudes reprovarão , e procurarão co^

hibir nos ditos Regulares , o fucceífívo 5 e notório coftu-

nie de efcreverem calumnias em hum Século para âs fa-

zerem valer nos outros Séculos futuros , quando os teíle--

munhos dos viventes já naò podiaó conteítallos : E fen-

do aílim provavelmente certo , ou pelo menos evidente-

mente veroíimel , que as fobreditas calumnias agora ef-

palhadas contra a Minha Real PeíToa , e Governo , ti-

veraõ , e tem aquelle mefmo dolofo , e temerário objecto,

que íempre tiveraó as outras referidas calumnias , que por

elles fe maquinarão , nos cafos íimilhantes , qual foi o de

as depoíitarem nos feus recônditos Arehivós , e particu-

lares Collecçoens , para as fazerem valer depois com o

tempo nos Séculos fucluros > quando faltarem as teftemu-

nhãs vivas , que agora os convencerão infuperavelmente ;

e quando pelo meyo das fuás clandeílinas ? e coftumadas

diligencias , houverem apagado
? e extinto as vivas me-

morias , e os authenticos documentos , a que prezente-

mente naõ podem refeílir contra a notoriedade publica

,

e contra a authoridade da coufa julgada na fobredita Sen-

tença proferida em Juizo contradiçãorio , com pleno co-

nhecimento de çaufa , e com repetidas Audiências dos

Reos, dando -fe-lhes copias de todas as fuás abomináveis

culpas ao fim de refponderem a eílas pelo Doutor Eufebio

Tavares de Siqueira Defembargador dos Aggravos da
Cafa da SupplicaçaÓ , que fui fervido nomear , e "confc

tranger por Decreto firmado pela Minha Real Maò , para

que conferindo com os fobreditos Reos as fuás culpas alie-

gaífc tudo quanto em defeza delles pudeífe coníiderarfe,

aífim de feito , como de Direito , nao obílante que a no-

toriedade das provas das mefmas abomináveis culpas , e as

conflífoens delias excluhiaó per íi mefmas toda a defeza

,

e toda a efcuza : Nefta juíla , e neceífaria conlideraçao

para que as authenticas certezas de tao memoráveis atro-

cidades 3 e de tao inauditos 3 e perniciofos infultos ; em
nenhuus



(3)
nenhum tempo fe pude/Tem reduzir a confuíao , ou a ef-Num. XX,
quecimento; de^ forte que contra as mefmas authenticas
certezas

9
venhaõ a prevalecer

, por falta de lembrança

,

a malícia , e o engano com prejuízo irreparável dos vin-
douros : Mandei compilar , e eítampar na Minha Secre--
taria de Eítado os Papeis de Officio que delia fahiraò

,

e a ella vieraó , defde a primeira reprezentaçaõ
, que

em oito de Outubro do anno de mil fetecentos fincoenta
e fete fiz ao Santo Padre Benediclo XIV. de feliz recor-
dação, ate o dia de hoje. E ordeno que a referida Col-
lecçaô , fendo cada hum dos Documentos

, que nella íè
contém aífignado por qualquer dos Secretários de Eítado,
ou pelo Miniítro Juiz da Inconfidência , tenha a mefma
fé , e credito dos Originaes de donde os mandei extrair;
e fejaô logo remetidos os Exemplares delia á Torre do
Tombo; a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas ,
eCameras de todas as Cidades , e Villas deites Reinos

,

e feus Domínios
, para em todos os referidos lugares fe-

rem guardados os fobreditos Exemplares em Cofres de
três chaves , das quaes terá fempre huma a Peífoa que
prezedir, e as. duas as que depois delia forem mais gra-
duadas

: A fim de que íempre fe confervem para per-
petua memoria os referidos Exemplares authenticos ; fob
pena de fe proceder contra os que os defcaminharem

,

ou alterarem como perturbadores^do íocego publico , e
fautores dos Rebeldes , e Adverfarios da Minha Real
Peílba , e Eítado,

E eíte fe cumprirá como neíle fe contém. Peio que
mando á Mefa do Defembargo do Paço , Regedor da
Cafa da Suppíicaçaó , ou quem feu cargo fervir , Con-
felheiros da minha Real Fazenda , e dos meus Domínios
Ultramarinos , Meia da Confciencia , e Ordens , Senado
da Camera, Junta do Commercio deites Reinos, e feus
Domínios

, Junta do Depofito Publico , Capitaens Gene-
reas Governadores , Defembargadores , Corregedores,

'

a ií Juizes,
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Juízes í e mais Officiaes de Juítiça , e Guerra , â quem
o conhecimento deite pertencer , que o cumpraò , e guar-

dem , e façaõ cumprir , e guardar taó inteiramente , co-

mo nelle fe contém , fem duvida , ou embargo algum

,

e nao obítantes quaefquer Leys , Regimentos , Alvarás,

Difpoíiçoens 5 ou Eítylos contrários 5 que todas , e todos

Hey por derrogados , como fe delles fizeífe individual , e

expreíTa menção , para eíte eíFeito fomente , ficando aliás

fempre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de

Carvalho , Defembargador do Paço , do meu Confelho,

e Chanceller mor deites meus Reinos mando que o faça

publicar na Chancellaria , e que delle fe remetaõ Copias

a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e Villas

deites Reinos : Regiítando-fe em todos os lugares , onde

fe coítumaó regiítar fimilhantes Leys : E mandando-fe o

Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de

NojTa Senhora da Ajuda , aos três de Setembro de mil

fetecentos lincoenta e nove.

R E Y.

Conde de Oeyras'.

ALvarâ porque Fofa Mageftaàe manda guardar em

Cofre de três chaves na Torre do Tombo ;
e em todos

os Tribunaes , Cabeças das Comarcas 7
e Cameras de todas
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as Cidades , e Tílias deftes Reinos a ColkcçaÕ que man-Num. XX»
dou compilar de todos os Papeis que fahirao da Secretaria

de E/lado , e a ella vierao , de/de a primeira reprezentaçao

que em oito de Outubro do anno de milfetecentosfmcioenta e

Jete , fez ao Santo Padre Benediflo XIV. , fobre os infultos

dos Regulares da Companhia denominada deJESU y pelos

motivos ajjima declarados.

i

>ara VoíFa Mageítade véft

Joaquim Jofeph Borralho o feZjj

Regiftado nefta Secretaria de Eílado dos Negócios
do Reino no livro das Cartas , Alvarás , e Paten~

tes a foi. 52,. verf. NoíTa Senhora da Ajuda 9
a 27

de Outubro de 175^0

w da Cofia Poffef.

m
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João Ignacio Dantas Pereira*

Foi publicado eíle Alvará na Chancellaria Mor da
Corte 3 e Reino. Lisboa, 27 de Outubro de 1750.

D. Sebafiiao Maldonado,

Regiftado na Chancellaria Mor da Corte , e Reino
no livro das Leys a foi. 131. verf. Lisboa, 27 de Outubro
de 1750.

Rodrigo Xavier Alvares de Moura*

Foi impreflb na Secretaria de Eftado dos Nego»
cios do Reino.
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SUPPLEMENTO
A COLLECÇAÕ

DOS

BREVES PONTIFÍCIOS,

LEYS REGIAS,
E OFFICIOS QUE SE PASSARAM ENTRE

as Cortes de Roma , e Lisboa , fobre os abíurdos em
que no Reino de Portugal , e feus Domínios , fe

haviaó precipitado os Regulares da Companhia
denominada deJESU.

NELLE SE CONTEM A CONTINUAÇÃO
do quepajfou entre as referidas duas Cortes depois das Re-
prefentaçoens que EIRey Fidelijjtmo mandou fazer ao
Papa em vinte de Abril do anno próximo pajfado de

mil fetecentos cincoenta e nove , comoforam compiU
Iodas debaixo dos Números XV. e XVI. da dita

ColleccaÕ até o mez de Junho doprefente anno

de milfetecentos efejfenta.

HVjfl

H

!"'!

IMPRESSO NA SECRETARIA DE ESTADO

Por efpecial Ordem de Sua Magejlade,
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rancia levada até ás ultimas extremidades da decência.

Achou fempre fechados os caminhos da Negociação. De-
claraufe-lhe em Roma hum formal rompimento. E depois

que eíle fe fez publico , fó a Deos pertence ccnfolidalo

quando, e como 'for fervido; fendo certo que Sua Ma-
geílade nao ha de ter Negocio algum neífa Cúria em
quanto o Governo delia fe achar nas mãos de Miniítros

taes , como os que promoveram o dito rompimento por

taÕ eítranhos meios -

7
efquecendo-fe inteiramente do De-

coro de Sua Mageílade ; e abuzando da fua Religiozif-

íima Condefcendencia para attacarem nao fó toda a au-

thoridade deita Coroa , mas até o focego publico deíles

Reinos.

Fico para fervir a Voífa Eminência com o reverente

obfequio , com o qual me prezarei fempre de fer.

De Voífa Eminência

Belém a 9 de Agoílo de 1760.

1

'

'H

Obfequioziílimo, e obrigadiílimo fervidor

D.Luiz da Cunha,

Eminentiííimo, e ReverendiíTimo

Senhor Cardeal Curfini. ^Roma
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